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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 139/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de janeiro de 2019961690 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 144/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de janeiro de 2019961691 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 145/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de janeiro de 2019961692 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 147/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de janeiro de 2019961693 

O Excelentíssimo senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos dos Ofícios nºs Ofício Nº 319/2018 e 321/2018- PJPI/SUJECC, do Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA
NETO, Supervisor Geral dos JECCs;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI 18.0.000067173-4;
CONSIDERANDO a renúncia do Juiz de Direito FRANCISCO JOÃO DAMASCENO como membro titular da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e
da Fazenda Pública do Estado do Piauí, bem como do mandato de Presidente da aludida Turma, tendo em vista ter assumido o cargo de Juiz
Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça deste Tribunal de Justiça;
CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 11 da Lei 4.838/96, alterado pela Lei Complementar nº 174, de 05.09.2011, c/c o parágrafo único do
art. 7º do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a Juíza de Direito LUCICLEIDE PEREIRA BELO, na qualidade de membro titular mais antigo, para o cargo de Presidente da
3ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, nos termos do Regimento Interno das Turmas Recursais.
Art. 2º. DESIGNAR a Juíza de Direito ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO, na qualidade de membro suplente mais antigo, para integrar a
3ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí na condição de membro titular da aludida Turma Recursal, por
mandato de dois anos, a contar da data da sua posse, nos termos do Regimento Interno das Turmas Recursais.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de janeiro de 2019
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/01/2019, às 09:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício Nº 245/2018-PJPI/SUJECC, do Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, Supervisor Geral
dos JECCs;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI 18.0.000067205-6;
CONSIDERANDO o disposto no §1º, do art. 11 da Lei 4.838/96, alterado pela Lei Complementar nº 174, de 05.09.2011, c/c o parágrafo único do
art. 7º do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES , Membro Suplente da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública
do Estado do Piauí, para, em caráter excepcional, substituir o Juiz de Direito JOÃO ANTONIO BITENCOURT BRAGA NETO, Membro Titular e
Presidente da 1ª Turma Recursal, no período de 07 de janeiro a 05 de fevereiro de 2019, em razão do gozo do período de suas férias
regulamentares
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de janeiro de 2019
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/01/2019, às 09:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000001975-8,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar nº 07 da Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de ANA CAROLINA RIBEIRO DA SILVA DIAS e TAUANA DE CARVALHO ALVARENGA QUEIROZ, a ser realizada
no dia 02 de fevereiro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/01/2019, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Juíza de Direito TALLITA CRUZ SAMPAIO, titular da Vara Única da Comarca de Barro Duro, de entrância inicial,
encontra-se afastada para tratamento médico, conforme Portaria (Presidência) nº 131, de 10/01/2019;
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito Substituto DANILO MELO DE SOUSA, designado para responder pela 1ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, de entrância final, encontra-se em gozo de férias, conforme Portaria (Presidência) nº 2869, de 22/10/2018,
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a designação da Juíza de Direito Substituta PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE, para responder pela Vara Única da Comarca de
Barras e, cumulativamente, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Barras, até ulterior deliberação.
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 148/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de janeiro de 2019961694 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 149/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de janeiro de 2019961854 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 143/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de janeiro de 2019961882 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 146/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de janeiro de 2019961883 

Art. 2º. DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE, para responder plena, cumulativamente, e em caráter
excepcional, pela Vara Única da Comarca de Barro Duro, de entrância inicial, enquanto durar o afastamento da titular.
Art. 3º. DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE, para responder plena, cumulativamente, e em caráter
excepcional, pela 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, até enquanto durar as férias do Juiz Substituto designado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/01/2019, às 10:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Juíza de Direito MELISSA DE VASCONCELOS LIMA, titular da Vara Única da Comarca da Comarca de Barras, de
entrância intermediária, encontra-se em gozo de férias, conforme Portaria (Presidência) nº 2911, de 25/10/2019;
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Barras,
de entrância intermediária, encontra-se em gozo de férias, conforme Portaria (Presidência) nº 2927, de 26/10/2018,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, titular da Vara Única de Piracuruca, de entrância intermediária, para
responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Barras, de igual entrância, até o retorno da titular.
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Piracuruca, de
entrância intermediária, para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Barras, de igual entrância, até enquanto durar as férias do titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/01/2019, às 10:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Ofício (ID-0814794) do Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, Vice-Corregedor Geral de Justiça -
Processo nº 19.0.000001041-6;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 5.711/07, alterada pela Lei Complementar Estadual n° 218/2017,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal Sul VI - Bela Vista da Comarca de
Teresina, de entrância final, para atuar junto à Justiça Itinerante no período entre 21 a 25 de janeiro do ano em curso, na cidade de Teresina.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/01/2019, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento (0806430), informação (0807259) da SEAD e decisão (0813830) nos autos registrados sob o nº
18.0.000068805-0,
RESOLVE:
I - EXONERAR ÉRICA NAIARA SILVA QUEIROZ, matrícula 27265, do cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE MAGISTRADO, CC-
06, do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Barras;
II - NOMEAR WALLYSSON MARQUES DE SOUSA para exercer o cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE MAGISTRADO, CC-06,
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Barras;
III - NOMEAR ÉRICA NAIARA SILVA QUEIROZ para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Barras.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de janeiro de 2018.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/01/2019, às 11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento (0813356) e decisão (0814575), constantes nos autos do processo nº 19.0.000001785-2,
CONSIDERANDO as disposições constantes da Resolução TJ/PI nº 120/2018, que disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de
2019, além de outras disposições,
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1.9. Portaria (Presidência) Nº 150/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de janeiro de 2019961884 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 71/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de janeiro de 2019961885 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 129/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de janeiro de 2019961916 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 27/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019961996 

RESOLVE:
I - Não haverá expediente forense na Comarca de Parnaíba/PI, nos dias 14 de agosto, 08 de setembro e 04 de outubro do corrente ano, em
decorrência de feriados municipais instituídos pela Lei Orgânica de Parnaíba (0212027).
II - Os prazos que, porventura, iniciem-se ou encerrem-se nos dias dos feriados ficam prorrogados para o primeiro dia útil subsequente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 11 de janeiro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/01/2019, às 11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento (0774846), informação (0786914) da SEAD e decisão (0815005), constantes do processo que tramita sob o nº
18.0.000058858-6,
RESOLVE:
DESIGNAR JADIEL DE ALENCAR COSTA, matrícula 1887, ocupante efetivo do cargo de Analista Judicial, para exercer a Função de Confiança
de SECRETÁRIO DE VARA, FC-02, da 1ª Vara de Família e Sucessões desta Capital.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 11 de janeiro de 2018.
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/01/2019, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento 0792764, informação nº 0798233 da SEAD e decisão 0808961, constantes do processo que tramita sob o nº
18.0.000066673-0,
RESOLVE:
DESIGNAR WALDÉCIA BEZERRA MARTINS FERNANDES, matrícula 26956, para substituir o servidor ANTONIO ARAÚJO LUZ NETO,
matrícula 410901-5, no exercício do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, CC-04, do Anexo I do Juizado Especial Cível Criminal da
Comarca de Picos, no período de 07.01.2019 a 05.02.2019, em razão de férias regulamentares e folga compensatória do titular.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 08 de janeiro de 2018.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/01/2019, às 10:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento (0807332), informação (0807468) da SEAD e decisão (0812186) nos autos registrados sob o nº
19.0.000000166-2,
RESOLVE:
NOMEAR JOSÉ VINICIUS BEZERRA BARROSO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Assessor de Magistrado da Comarca de José
de Freitas-PI (CC/03).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 10/01/2019, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 27/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, etc,
CONSIDERANDO as solicitações constantes no Processo SEI nº 19.0.000001167-6, da lavra dos magistrados abaixo relacionados,
R E S O L V E :
AUTORIZAR a permuta do Plantão Judiciário de 1º Grau para os feitos relativos à matéria de competência cível comum, de família, da fazenda
pública e infância e juventude não referente a atos infracionais, estabelecido pela Portaria Nº 83, de 19 de dezembro de 2018, publicada no DJe
nº 8581, de 19/12/2018, nos seguintes termos:

NOME DO(a) JUIZ(a) PERÍODO ANTERIOR NOVO PERÍODO

MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
(Juizado Especial da Fazenda Pública de Teresina)

21 a 27 de janeiro de 2019 14 a 20 de janeiro de 2019
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2.2. PORTARIA Nº 02, DE 11 DE JANEIRO DE 2019962000 

2.3. PORTARIA Nº 03, DE 11 DE JANEIRO DE 2019962001 

2.4. PORTARIA Nº 04, DE 11 DE JANEIRO DE 2019962002 

2.5. AVISO DE INTIMAÇÃO962115 

ANTÔNIO DE PAIVA SALES
(4ª Vara de Família e Sucessões de Teresina)

14 a 20 de janeiro de 2019 21 a 27 de janeiro de 2019

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Servidor / TJPI, em 11/01/2019, às 08:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0811426 e o código
CRC 436730A4.

PORTARIA Nº 02, DE 11 DE JANEIRO DE 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
R E S O L V E :
LOTAR o servidor ODIVAL NUNES CORREIA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 104189-4, do
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto ao Gabinete dos Juízes Auxiliares desta Corregedoria Geral da
Justiça.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de janeiro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 03, DE 11 DE JANEIRO DE 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o Expediente Nº 1/2019 - PJPI/CGJ/GABCOR e o Despacho Nº 946/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, constantes nos autos do
Processo SEI nº 19.0.000001722-4,
R E S O L V E :
LOTAR os servidores abaixo relacionados, todos do Quadro Permanente de Pessoal deste Poder Judiciário Estadual, junto à Corregedoria
Geral da Justiça:
DEMYS RAPHAEL RODRIGUES FIALHO
- Analista Judicial, matrícula nº 3501
GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO
- Analista Judicial, matrícula nº 1947
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de janeiro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 04, DE 11 DE JANEIRO DE 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o Expediente Nº 2/2019 - PJPI/CGJ/GABCOR e o Despacho Nº 946/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, constantes nos autos do
Processo SEI nº 19.0.000001722-4,
R E S O L V E :
Art. 1º LOTAR os servidores abaixo relacionados, todos do Quadro Permanente de Pessoal deste Poder Judiciário Estadual, junto à
Corregedoria Geral da Justiça:
CARLOS EDUARDO REGO DE OLIVEIRA
- Analista Judicial, matrícula nº 1864
PEDRO PAULO DE ARAÚJO SILVA
- Analista Judicial, matrícula nº 3266
Art. 2º DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de janeiro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO Nº 18.0.000031071-5
REQUERENTE: Francisco Wellington Silva Lopes
ADVOGADO: Francisco Wellington Silva Lopes, OAB-PI 8349
REQUERIDO: Juízo de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI
Decisão Nº 6580/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS.
Por sua vez, a questão trazida pelo requerente, referente a demora no cumprimento da liminar, foi plenamente solucionada conforme consulta
aos autos de nº 0810548-51.2017.8.18.0140. Dessa forma, considerando todas as providências adotadas e o resultado obtido, verifico que o
objeto da demanda foi plenamente exaurido e entendo que não resta mais nenhuma providência a ser adotada no âmbito desta Corregedoria de
Justiça senão o seu arquivamento. Diante de todo o exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente Representação por Excesso de
Prazo devido a perda do seu objeto, com base no art. 52 da Lei nº 9.784/99, com a respectiva baixa no sistema de acompanhamento
processual. Ato contínuo, comunique-se à Corregedoria Nacional de Justiça desta decisão, em cumprimento ao art. 9º, § 3º, da Resolução
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 16/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de janeiro de 2019961620 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 21/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de janeiro de 2019961626 

4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. Assunto: Mudança de conta do cartão corporativo e indicação de Tomadores.961377 

4.2. AVISO DE INTIMAÇÃO961942 

4.3. Processo Administrativo Fiscal 18.0.000066684-6961943

nº135/2011 do CNJ. Comunique-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça, em 27/11/2018, às 11:54, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento nº 341 0812747 e a Decisão nº 0813039 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 18.0.000014722-9;
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, o período de férias regulamentares da servidora LAÍS PARENTES SANTANA DE GALIZA,
matrícula nº 9995102, anteriormente marcadas para o período de 07/01/2019 a 16/01/2019, a fim de serem gozadas em data oportuna .
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 10/01/2019, às 12:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0813045 e o código
CRC 50F231C8.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 454/2019, 0814648 e a Decisão nº 76/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, 0814740 protocolizados sob o nº
18.0.000067450-4,
R E S O L V E:
Art.1º REVOGAR a portaria nº 9/2019, registro SEI nº 0808202.
Art.2º INTERROMPER, em razão da necessidade do serviço, por 3 ( três) dias a contar somente do dia 17/12/2018 a 19/12/2018, as férias da
servidora CAMILA MENDES DANTAS DE ANDRADE, matrícula nº 28626, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, anteriormente
marcada para fruição entre 05/12/2018 a 19/12/2018, referente ao exercício 2017/2018, remanejando o saldo remanescente para fruição em
período posterior conveniente.
Art.3º Esta portaria retroage seus efeitos desde o dia 05/12/2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Aos Juízes dos JECCs
Aos Secretários e Superintendentes do TJPI
Aos Tomadores de Suprimento de Fundos
Assunto: Mudança de conta do cartão corporativo e indicação de Tomadores.
Excelentíssimo(a) Senhor(a),
Venho, por meio deste, informar que em razão da abertura de nova conta corrente de Suprimento de Fundos em titularidade do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, conforme explanações nos autos do processo SEI 19.0.000000580-3, todas as portarias de suprimento de fundos
deverão ser revogadas e consequentemente todos os cartões cancelados e devolvidos.
Diante disso, mui respeitosamente, solicito procedimentos para a indicação de até dois servidores que atuarão como tomadores de
suprimento de fundos no exercício financeiro de 2019, nos termos da Portaria nº 481/2011, para expedição de portaria de designação, bem
como confecção do cartão corporativo.
Por oportuno, ressalto, que a concessão do adiantamento neste exercício está condicionada ao atendimento das providências elencadas acima.
No ensejo, nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações adicionais.
Respeitosamente,
ROOSEVELT DOS SANTOS FIGUEIREDO
Secretário de Orçamento e Finanças

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000001087-4
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: ANA MARIA BARBOSA PEREIRA, CPF: 066.121.803-15.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Auto de Infração Nº 1/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC, disponibilizado na sede do
FERMOJUPI e encaminhado via postal ao domicílio eleito pelo sujeito passivo - Rua Rodrigo Carvalho N° 843, Centro - São João do Piauí - PI,
64600-078.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 11/01/2019, às
11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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5. ATA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. ATA DE JULGAMENTO DA 47ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2018961695 

Despacho Nº 84395/2018 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
1. Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:0806205) e certidão expedida pela Coordenação de
Fiscalizações do FERMOJUPI (Id:0805747), comprovada a quitação do débito por parte do sujeito passivo, opino pela extinção do presente
procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2. À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante em Ofício Nº 19606/2018 -
PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC (Id:0798935) por efeito da quitação do crédito relacionado à Notificação de Lançamento Nº 90/2018 -
PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC (Id:0798934) no valor atualizado de R$ 2.185,82 (Dois mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta e dois
centavos) por parte da Tabeliã do Cartório do 2° Ofício de Notas e Registro Civil de Parnaíba - PI, MARIA CRISTINA MENDES BEZERRA
SOUZA, CPF:047.437.923-04, julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto constante dos autos, e DECLARO EXTINTO o Processo
Administrativo Fiscal nº 18.0.000066684-6, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 10/01/2019, às
09:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/01/2019, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Aos 18(dezoito) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Fernando Carvalho
Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem e com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. Às 09:36 (nove horas e trinta e seis minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, com o auxílio funcional do
Oficial de Justiça Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Vera Clara de Assis Veras e Silva. No decorrer da sessão, no
julgamento do processo de nº 2017.0001.005830-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível Agravante: ALEXANDRE
FREITAS LIRA E MELO - Advogados: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531) e outros. Agravado: HSBC-BANK BRASIL S.A.-
BANCO MULTIPLO - Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem, deu-se o
impedimento do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, tendo sido convocada a Exma. Sra. Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses
Carvalho, Juíza - de Direito da 2ª Vara de Família, para julgar o feito. Foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à
apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 11 dezembro de 2018, disponibilizada em 17 dezembro de 2018 e publicada no dia
18 dezembro de 2018, no diário da justiça eletrônico de nº 8.579 e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.
JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 0705385-80.2018.8.18.0000 - Agravo Interno apenso no Agravo de Instrumento nº 0703009-
24.2018.8.18.0000. Agravante: T. C. da S. - Advogados: Welson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 8.570) e João Evangelista de Sena Júnior
(OAB/PI nº 14.260). Agravado: M. V. de S. R. Advogados: Paulo César Matos de Moraes (OAB/PI nº 6.649) e outros.
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO INTERNO, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos
acima delineados. Custas ex legis. " Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 0702689-71.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante : MARIA AMÉLIA FALCÃO ASSUNÇÃO. - Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142). Agravado : BANCO ITAÚ S/A.
Relator : Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO, para CONFIRMAR a LIMINAR RECURSAL, e, NO
MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para MANTER a DECISÃO de 1º GRAU em todos os seus termos. Custas ex legis. ." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
0701286-67.2018.8.18.0000 - - Agravo de Instrumento. Origem: Parnaíba / 3ª Vara Cível Agravante: R. N. V. F. - Advogados: Daniel Nogueira da
Silva (OAB/PI nº 6.636) e outros. Agravada: J. S. V. - Advogados: Edinaldo Rodrigues Nunes (OAB/PI nº 12.831) e Virgilio Neris Machado Neto
(OAB/PI nº 6.644). Relator : Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO, pois preenchidos os seus requisitos
legais de admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO para CASSAR a decisão monocrática recorrida (id 27328).Custas ex legis ." Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo
Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
0704667-83.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ.- Advogados:
Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº. 4.640) e outros. Apelada: FRANCISCA GENUÍNA SOARES LIMA. - Advogados: Fabiano Pereira da Silva
(OAB/PI nº 6115) e Clélia Mendes Soares Vilarinho (OAB/PI nº 6.175). Relator : Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, , CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de 1º
grau, em seus demais termos. Custas ex legis. ." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente),
Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 0704733-63.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Picos / 2ª Var
Agravante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) - Agravado: FRANCISCO
PEREIRA SOBRINHO NETO - Advogado: Bruno Lima Araújo (OAB/PI nº 822-B). Relator : Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO para REVOGAR a
DECISÃO RECORRIDA, DETERMINANDO a EXPEDIÇÃO do MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO do BEM, objeto do contrato, para que
seja cumprido o art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL 911/69. Custas ex legis. " Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves
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Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 0701085-75.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração no
Agravo de Instrumento Embargante: H. S. D - Advogado: Hermano de Jesus Basílio Lages (OAB/PI nº 5.924) e Aliny do Socorro Basilio Lages
(OAB/PI nº 16.443). Embargada: T. G. de M - Advogados: Renato Leal Catunda Martins (OAB/PI nº 8.446) e Pablo Edirmando Santos Normando
(OAB/PI nº 7.920) Relator : Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS, mas NEGAR-LHES
PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, em face da ausência das omissões apontadas pelo Embargante ." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
0701996-87.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravantes: FRANCISCA DIASSIS RÊGO DE SAMPAIO e outros - Advogado: Flávio
Felipe Sampaio da Rocha (OAB/PI nº 7.457) Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento, posto que
preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, em consonância com o
parecer ministerial." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho
Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa
Normando - Procuradora de Justiça.2018.0001.002861-0 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA DO
SOCORRO JESUS CARVALHO - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. -
Advogados: Suelen Poncell do Nascimento (OAB/PE nº 28.490) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível,
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença a quo." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2018.0001.003551-1 - Apelação Cível. Origem:
Marcos Parente / Vara Única. Apelante: ANTÔNIA MARIA RODRIGUES - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) Apelado:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença a quo."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2018.0001.003591-2 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: TERESINHA DE JESUS CARVALHO
GUIMARÃES - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO
FINASA BMC S.A) - Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença a quo." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
2017.0001.011686-5 - Apelação Cível. Origem: Angical do Piauí / Vara Única. Apelante: LUZIA GOMES DA SILVA SOUSA - Advogado:
Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557) - Apelado: BANCO BONSUCESSO S/A - Advogado: Ivan Mercêdo de Andrade Moreira
(OAB/PI nº 10.209) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a fim de julgar procedente a
demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na repetição do indébito, em dobro, das
parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar o ora apelante em
danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos das Súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça. Custas de Lei."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2018.0001.004350-7 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.008456-6. Agravante: GALIB BRASIL LTDA -
Advogados: Bruna Maria de Sousa Araújo Cardoso Martins (OAB/PI nº 14.228) e outro. Agravados: MANOEL MESSIAS BARBOSA HOLANDA e
MARIA SONIA PEREIRA COSTA - Advogado: Allan Barboza Rocha (OAB/PI nº 6.459). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
presente Agravo de Interno, já que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisão agravada, em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des.
Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.001954-9 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha). Embagante: G. B. F. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Embargada: C. L. S. F.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento destes Aclaratórios, eis que
ausentes quaisquer hipóteses do seu cabimento, nos termos do art. 1.022, do CPC." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2018.0001.001503-2 - Embargos de Declaração
na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI -
Advogados: Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756) e outros. Embargada: AURELINA ALBUQUERQUE ROCHA - Advogadas: Layanna Waleska
Carvalho da Costa (OAB/PI nº 5.565) e outra. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, (fls.
206/209), mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, em face da ausência da omissão apontada pela Embargante,
assim como por restarem automaticamente prequestionados os dispositivos legais e constitucionais debatidos, que não extrapolam os limites
cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.000278-3 - Embargos de Declaração nos
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível Embargante: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA. -
Advogados: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira (OAB/PI nº 11.086) e outros. Embargada: ROSIMEIRE ALVES DE OLIVEIRA - Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, por ausentes quais quer dos vícios elencados no artigo 1.022, do
Código de Processo Civil, conhecer dos embargos de declaração, mas negar-lhes provimento." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.008985-0 - Agravo de
Instrumento. Origem: Simões / Vara Única Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA - Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira
(OAB/PI nº 4.640) e outros - Agravado: JOSÉ EDMILSON VIEIRA DE SÁ - Advogados: Aurélio Gabriel de Sousa Alves (OAB/PI nº 12.406) e
outro. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender aos requisitos legais de sua
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admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão recorrida em todos os seus termos. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2018.0001.001347-3 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: FDC
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRANQUIAS LTDA - Advogados: Susanne Klemz Adam (OAB/SC nº 18.573) e outro. Embargados:
LUCELIA CAMPELO DE MELO SANTOS e outros - Advogado: Carlos Sergio da Silva Carvalho (OAB/PI nº 7.430). Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito,
negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido acórdão." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.006572-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara
Cível Agravante: SHEILA REGINA DIAS ALENCAR - Advogado: Francisco Soares de Oliveira (OAB/PI nº 8.492) Agravado: BANCO J. SAFRA
S/A - Advogados: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PE nº 21.678) e outrosRelator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do
recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo-se incólume a decisão atacada." Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro).
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.012155-1 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Agravante: FELIPE MARTINS CARVALHO - Advogados: Henry Wall Gomes Freitas
(OAB/PI nº 4.344) e outras. Agravado: CETELEM BRASIL S.A. -CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outros Advogados: Thiago
Mahfuz Vezzi (OAB/PI nº 11.943) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
CONFIRMAR a DECISÃO que lhe atribuiu efeito suspensivo (fls. 76/82), e no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. Com o fim de REFORMAR a
DECISÃO AGRAVADA (fls. 16/17), para CONCEDER os benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.007898-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Embargante: COMPANHIA DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL - Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros.
Apelada: MARIZA SOARES DE LIMA - Advogado: Edilson Lima de Araujo Junior (OAB/PI nº 9.207). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo inalterado o referido acórdão." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.008967-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Simões / Vara
Única Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA - Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros.
Agravado: LUIS CARDOSO XAVIER - Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, para manter in totum a a decisão recorrida."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2018.0001.002104-4 - Agravo de Instrumento. Agravante: CECILIA GIL MARQUES DA ROCHA MEDEIROS representada por sua
genitora TATIANE GIL DANTAS MARQUES DA ROCHA MEDEIROS - Advogado: Antonio José de Carvalho Junior (OAB/PI nº 5.763) e outros.
Agravado: DIRETOR DO INSTITUTO EDUCACIONAL DE INCENTIVO- COLÉGIO MACHADO DE ASSIS. Relator: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a DECISÃO de 1º
grau, em todos os seus termos. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente),
Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.007627-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravantes: USINA MAITÁ LTDA. e MARCO ANTONIO CRUZ SALEM Advogado: Thales Cruz Sousa (OAB/PI nº 7.954) Agravado: LUAUTO
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. Advogados: Jose Coelho (OAB/PI nº 747) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para rejeitar a preliminar suscitada pela
Agravada e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo o decisum agravado." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.005830-0 - Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível Agravante: ALEXANDRE FREITAS LIRA E MELO - Advogados: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº
5.531) e outros. Agravado: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO - Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, denegar seguimento a este recurso." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho, Juíza - de
Direito Convocada, Impedido: Raimundo Eufrásio Alves Filho. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora
de Justiça. 2018.0001.000013-2 - Agravo de Instrumento. Agravante: ANTONIA KELLY DA COSTA CASTRO - Advogados: Henry Wall Gomes
Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outra - Agravado: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS - ITAPEVA VII
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto, ante o preenchimento dos pressupostos
de admissibilidade e DAR-LHE PROVIMENTO para conceder os benefícios da Justiça Gratuito, no processo de origem, ao Agravante,
confirmando a decisão de fls. 61/63-v. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.012157-5 - Agravo de Instrumento. Agravante: IARA CELIA
DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA - Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro. Agravado: FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS-FIDC NPL I. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, confirmando a medida liminar
outrora deferida." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes
- (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando
- Procuradora de Justiça. 2016.0001.002141-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível Apelante: TÂNIA COSTA DOS SANTOS -
Advogados: Jadir Santos Saraiva (OAB/PI nº 10.220) e outro. Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - Advogados: João Francisco
Pinheiro de Carvahlo(OAB/PI nº 2.108) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação, eis que se encontra
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com os pressupostos de admissibilidade, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
2017.0001.006575-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões Agarvante: A. M. P. R. representada por sua
genitora D. P. de M. S. - Advogadas: Layza Bezerra Maciel Pereira (OAB/PI nº 7.766) e outra. Agravado: M. R. da S. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe
provimento, confirmando a medida liminar outrora deferida, em conformidade com o parecer ministerial superior." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.000928-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. - Advogados: Louise Rainer Pereira
Gionédis (OAB/PI nº 9.814-A) e outros. Apelada: IVEGNA REGINA CABRAL MORAES SOARES DA SILVA-ME - Advogados: Antonio Carlos da
Costa e Silva (OAB/PI nº 1.977) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação, eis que se encontra com os
pressupostos de admissibilidade, para dar-lhe provimento, anulando a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem
para regular prosseguimento do feito, em consonância com o parecer ministerial." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.007976-5 - Agravo de Instrumento.
Origem: Jaicós / Vara Única. Agravante: P. R. de A. B. Advogados: Guilherme Bento Soares (OAB/PI nº 12.223) e outra. Agravado: B. C. R. B.
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213). Relator: Des. Fernando Carvalho Mende Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos, em
conformidade com o parecer ministerial superior, revogando os efeitos da decisão de fls. 217/221." Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro).
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.009922-0 -
Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 2ª Vara Apelante: NEW FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. - Advogado: Francisco Fábio Oliveira
Dias (OAB/PI nº 4.896). Apelado: TADEU DE JESUS BATISTA DE SOUSA. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de
apelação, eis que se encontra com os pressupostos de admissibilidade, para dar-lhe provimento, anulando a sentença recorrida e determinar o
retorno dos autos ao juízo de origem para regular prosseguimento do feito, em consonância com o parecer ministerial." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.008671-6 - Apelação Cível. Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: MARIA ROSA DO NASCIMENTO SANTOS - Advogada:
Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. - Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e
outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença a
quo." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro),
Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2017.0001.002105-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível - Apelante: MARCOS AURELIO SILVA -
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) -
Advogados: Antônio da Braz Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer deste recurso, eis que existentes os
seus pressupostos de admissibilidade para, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença atacada." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
2018.0001.003711-8 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: OSVALDO BRASILEIRO MARTINS - Advogada: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. - Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto
(OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a fim de julgar
procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na repetição do indébito das
parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar o ora apelante em
danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos das Súmulas. n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.000892-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA - Advogados:
Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros. Apelada: MARIA DE JESUS RODRIGUES - Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do recurso e dar-lhe provimento para reconhecer o direito a condenação do apelado ao pagamento das parcelas vincendas,
respeitando a prescrição decenal." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.012876-4 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única Apelante: JOANA DE
ARAUJO SOUSA - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral Requerido : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) -
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que
preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença atacada."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2014.0001.000459-4 - Apelação Cível. Origem: Luís Correia / Vara Única. Apelante: M. de B. A. - Advogado: Celso Goncalves Cordeiro
Neto (OAB/PI nº 3.958). Apelado: N. J. A. D. e T. S. A. D. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer e acolher a preliminar de nulidade absoluta da sentença, diante da ausência de citação da parte ré, devendo os autos
retornarem à Vara de Origem para regular tramitação." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.008616-9 - Apelação Cível. Origem: Antônio Almeida / Vara
Única. Apelante: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) Apelado: BV FINANCEIRA S/A-
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença a quo." Participaram
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os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo
Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
2018.0001.003954-1 - Apelação Cível. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Apelante: RAIMUNDO TEODORO RIBEIRO DA SILVA -
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963). Apelado: BANCO
BRADESCO S/A. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento, mantendo-se a sentença atacada em
todos os seus termos. ." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho
Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.011590-3 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: BOAVENTURA JOAQUIM
DOS SANTOS - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO
FINASA BMC S.A). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença atacada." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2018.0001.003945-0 - Apelação
Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA DO SOCORRO JESUS CARVALHO - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) - Advogados: Wilson Sales Belchior
(OAB/PI nº 9.016) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, negando-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a
sentença monocrática em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente),
Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.012677-9 - Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante:
FRANCISCO TEIXEIRA NETO - Advogados: Jaciara Batista Gomes (OAB/PI nº 12.016) e outra Apelada: VALDEMAR BARROSO SILVA -
Advogados: Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza (OAB/PI nº 5.227) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença impugnada a sentença atacada." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.001359-6 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível Apelante: ANA MARIA DE SOUSA LANCHONETE-ME - CASA DOS SALGADOS - Advogado: Marcílio
Ribeiro de Macêdo (OAB/PI nº 2.457). Apelado: LUCAS CUNHA E SILVA RODRIGUES PRADO e LIEGE CUNHA E SILVA DE ARAÚJO, por si e
representando seu filho menor Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-
lhe parcial provimento, apenas no sentido de reduzir o quantum indenizatório para três mil reais (3.000,00) devidamente corrigido, a ser dividido
entre os dois apelados, com a manutenção da sentença monocrática nos demais termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido:
Não houve. Fez sustentação oral o advogado Dr.Marcílio Ribeiro de Macêdo - OAB nº 2457. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.005781-8 - Apelação Cível. Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única. Apelante: D. C. dos S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Apelada: V. L. F. da S. Advogada: Iracema Ramos Farias (OAB/PI nº 6.639). Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer o presente recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença apelada, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des.
Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011640-0 - Apelação Cível. Origem: José de Freitas / Vara Única. Apelante:
B.B. FINANCEIRA S.A.-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814-A) e
outros. Apelados: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE MORAIS e outros - Advogados: Francisco Alves da Silva (OAB/PI nº 6.913) e outros.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação, eis que se encontra com os pressupostos da sua admissibilidade para, dar-
lhe provimento, anulando a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular prosseguimento do feito."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2018.0001.003676-0 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: RAIMUNDA PEREIRA DA COSTA SILVA -
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO FINASA S/A - Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a fim de julgar procedente a demanda, declarando
nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na repetição do indébito, em dobro, das parcelas efetivamente
descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em danos morais, no importe de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos das Súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça." Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro).
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.006154-2 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível Apelante: TUFI ADALA TAJRA JUNIOR - Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº
2.523) e outros. Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. - Advogados: Joyce de Paula (OAB/SP nº 73.266) e outros.Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer deste recurso, eis que existentes os seus pressupostos de admissibilidade, de modo a negar-lhe provimento, para manter
incólume a sentença atacada." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.010889-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara de Família e Sucessões.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. 1º Apelado: T. D. de L. 2ª Apelada: A. B. R. de L. representada por B. R. P. de O.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e provimento do presente apelo, no
sentido de anular a sentença a quo, para que seja determinada a nomeação de curador especial para promover a defesa dos interesses do
menor, em conformidade com o parecer ministerial superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.004830-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível.
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. - Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454), Eliete
Santana Matos (OAB/CE nº 10.423) e outros. Apelada: JAQUELINE LIMA PEREIRA - Advogada: Juliana Leal Macedo (OAB/PI nº 5.443).
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, presentes que se encontram os pressupostos de sua admissibilidade, dando-lhe
provimento, para, reconhecendo que não fora eliminada a mora, diante de pagamento insuficiente para tanto, anular a sentença monocrática e
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6. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

determinar a devolução dos autos à Vara de Origem para regular processamento do feito." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.009404-3 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante/Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA - Advogados: Ayslan Siqueira de
Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelado/Apelante: RAIMUNDA CARVALHO GOMES Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº
2.523) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível e do Recurso Adesivo. Na primeira, negar-lhe provimento,
mantendo-se in totum a sentença de primeiro grau. No segundo, dar-lhe parcial provimento, tão somente para fixar os honorários em R$ 1.000,00
( mil reais), com base no art. 85, § 8º, do CPC." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente),
Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.006684-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante :
BANCO BR MERCANTIL S.A. - Advogados: Ivan Mercedo de Andrade Moreira (OAB/MG nº 59.382) e outros. Apelados: OSMIR EMANUEL LUZ
ROCHA e ROBERVAL SINVAL DE M. CARVALHO Advogado: Carlos Augusto Teixeira Nunes (OAB/PI nº 2.723). Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso interposto, para anular a sentença monocrática e determinar a devolução dos autos à Vara
de Origem para prosseguimento regular da ação, com o não acolhimento da preliminar alegada." Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro).
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.007427-5 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante/Apelado: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA - Advogados: Marina de
Oliveira Napoleão do Rêgo (OAB/PI nº 8.704) e outros. Apelado/Apelante: ELIAS RONS RODRIGUES DE ANDRADE Advogados: Ricardo Dias
Pires (OAB/PI nº 6.971) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para julgar-lhe parcialmente procedente, tão
somente para reduzir o quantum indenizatório, que arbitra-se no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Em tempo, conhecer do recurso
adesivo interposto pelo ora apelado, ao tempo em que nega-lhe provimento." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.002775-0 - Apelação Cível. Origem:
Floriano / 2ª Vara. Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. - Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814-A) e outros. Apelada: ANA
CRISTINA ATEM - Advogados: Raíssa Atem de Carvalho (OAB/PI nº 8.803) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso,
negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
2017.0001.007137-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Apelado: N. T. L. Advogados: Cilene Patricia de Oliveira (OAB/PI nº 2.580) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer e dar
provimento ao recurso interposto, para anular a sentença monocrática e determinar a devolução dos autos à Vara de Origem para
prosseguimento regular da ação, em consonância com o Parecer Ministerial Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.001388-2 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogados: Hiran Leão
Duarte (OAB/CE nº 10.422), Eliete Santana Matos (OAB/CE nº 10.423) e outros Apelada: MARIA LENICE DOS SANTOS SILVA Defensora
Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, presentes que se encontram os
pressupostos de sua admissibilidade, dando-lhe provimento, para reconhecendo a validade da notificação extrajudicial que constituiu a devedora
em mora, anular a sentença monocrática e determinar a devolução dos autos à Vara de Origem para regular processamento do feito."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de
Justiça. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO ADIADOS: 2015.0001.006131-4 - Apelação Cível. Origem: Batalha /
Vara Única. Apelante: JOSÉ MESSIAS OTAVIANO e outros - Advogados: José Arimateia Dantas Lacerda - OAB/PI nº 1.613 e outros. Apelado:
TIM CELULAR S.A. Advogados: Christianne Gomes da Rocha - OAB/PE nº 20.335 e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, chamar o feito à
ordem em razão da divergência inaugurada pelo voto-vista do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, na sessão de julgamento do dia
09.10.2018 para determinar que o processo em epígrafe, tenha seu julgamento suspenso, retificando o teor da certidão de julgamento do dia
09.10.2018, ante o disposto no art. 942, do CPC, e que seja realizado o sorteio de mais dois Desembargadores, nos moldes do art. 366, §§ 10,11
e 12 do Regimento Interno deste Tribunal com a inclusão do processo em pauta de julgamento subsequente. Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.
2015.0001.008677-3 - Apelação Cível. P: Origem: Batalha / Vara Única. Apelantes: MARIA JOANA RIBEIRO DA SILVA e outros. Advogado: José
Arimateia Dantas Lacerda - OAB/PI nº 1.613. Apelado: TIM CELULAR S.A. - Advogado: Christianne Gomes da Rocha - OAB/PI nº 20.335 e
outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, chamar o feito à ordem em razão da divergência inaugurada pelo voto-vista do Exmo. Sr. Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho, na sessão de julgamento do dia 09.10.2018 para determinar que o processo em epígrafe, tenha seu julgamento
suspenso, retificando o teor da certidão de julgamento do dia 09.10.2018, ante o disposto no art. 942, do CPC, e que seja realizado o sorteio de
mais dois Desembargadores, nos moldes do art. 366, §§ 10,11 e 12 do Regimento Interno deste Tribunal com a inclusão do processo em pauta
de julgamento subsequente. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes - (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011890-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e
Sucessões. Agravante: FLAVIO SOARES DA FONSECA - Advogado: Aldemar Soares Lima Júnior (OAB/PI nº 7.734) e outra. Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. foi RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM EPÍGRAFE POR DECISÃO DO EXMO, SR, DES. RELATOR HAROLDO
OLIVEIRA REHEM. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes
- (Membro), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando
- Procuradora de Justiça. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 12h00min com as formalidades de estilo. Do que, para
constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário
da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._____________
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6.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002988-5961273 

6.2. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.011878-3961618 

6.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012218-0961568 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.002988-5
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: HENRIQUE JOSÉ DE CARVALHO NUNES FILHO
EMBARGADA: ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO: FELIPE PONTES LAURENTINO (OAB/PI N. 7755)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS NO ART.
1.022 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO ACOLHIDOS. 1. Inexistem os vícios apontados pelo Embargante,
capazes de reformar o julgado. Isso, porque o acórdão recorrido coaduna-se a entendimento majoritário do Supremo Tribunal Federal, no sentido
de que quando se tratar de aquisição de materiais, em outros estados, para o emprego como insumo em suas obras, assim como por serem
contribuintes do ISS, as empresas de construção civil não estão obrigadas a realizar o recolhimento da diferença de alíquota de ICMS. 2.
Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos
os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.011878-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: MARIA DO CARMO MENDONCA DE CARVALHO TAVARES
ADVOGADO(S): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA (PI5636) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI-SEADPREV E OUTRO
Lit. Pas. : ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA FILHO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS.
REENQUADRAMENTO PELO DECRETO Nº. 15.101/13. PREJUDICIAL DE INOBSERVÂNCIA DO PRAZO DECADENCIAL LEVANTADA PELO
ESTADO DO PIAUÍ. NÃO CONFIGURAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. UTILIZAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA COMO AÇÃO
DE COBRANÇA. ACOLHIMENTO. OMISSÃO ADMINISTRATIVA QUANTO A ATUALIZAÇÃO DOS VENCIMENTOS DA IMPETRANTE.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. I - A Impetrante pleiteia que seja providenciada a implementação vencimental
consequente do seu enquadramento funcional no cargo de Agente Técnico de Serviços, Especialidade Técnico de Apoio Administrativo, Classe
\"III\", Padrão A, do Quadro de Pessoal da Secretaria Estadual de Educação e Cultura, regulamentado por meio do Decreto nº. 15.101/2013. II -
Logo, o ato apontado como ilegal, essencialmente, trata-se de ato omissivo qualificado, em razão da lesão se renovar continuamente com a
manutenção, mês a mês, em que a Administração Pública não implementa concretamente os efeitos financeiros do enquadramento da
Impetrante, não restando configura a decadência alegada. III - A Impetrante pleiteia, além da atualização imediata dos seus vencimentos, o
pagamento das verbas pretéritas, correspondente ao período de 28/02/2013 até a data da impetração, no valor originário de R$ 25.736, 26 (vinte
e cinco mil setecentos e trinta e seis reais e vinte e seis centavos). IV - Nesse ponto, o Estado do Piauí alega a inadequação da via eleita,
considerando a utilização, pela Impetrante, do Mandado de Segurança como Ação de Cobrança, em face do pedido referente ao pagamento das
verbas atrasadas. Preliminar acolhida nos termos dos Enunciados n° 269 e nº. 271, da Súmula do Supremo Tribunal Federal. V - In casu, em que
pese o enquadramento da Impetrante, por meio da edição do Decreto nº. 15.101, de 25 de fevereiro de 2013, não houve a efetiva atualização
vencimental, nos termos previstos na Lei nº. 6.560, de 22 de julho de 2014, conforme se constata do Relatório de Ficha Financeira acostada às
fls. 22. VI - Iniludivelmente, a atualização vencimental nos contracheques dos servidores, em virtude da edição da Lei Estadual nº. 6.560/2014 foi
enfrentada pelo Plenário deste e. TJPI, nos julgamentos dos MS nº. 2015.0001.003079-2, sob a relatoria do Des. ERIVAN LOPES e nº.
2016.0001.008567-0, sob a relatoria da Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO, firmando o entendimento de
que a ausência de previsão orçamentária para a implantação de reajuste dos vencimentos previstos em lei não consiste em justificativa idônea
para o Estado exonerar-se da obrigação, sob pena de condicionar o cumprimento de disposições legais, que assegurem direito aos servidores
públicos, à discricionariedade do gestor público. VII - Logo, não prospera a alegação do Estado do Piauí, levando-se em conta que, ao editar uma
lei ou baixar decretos, a Administração realiza estudos de viabilidade financeira concernente às consequências advindas de suas edições, sem
olvidar, que a extrapolação dos limites de despesa de pessoal não obsta a concessão de vantagem já prevista em lei. VIII- Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, a) rejeitar a preliminar de decadência suscitada pelo impetrado;b) acolher a preliminar de inadequação da via eleita suscitada pelo
impetrado, quanto ao pedido de pagamento retroativo, a partir de 28/02/2013, limitando-se os efeitos patrimoniais relativos ao presente feito, a fim
de estabelecer a data da impetração do writ como o termo inicial, conforme art. 14, § 4º, da Lei nº 12.016/09, extinguindo-se o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, quanto ao ponto; c) no mérito, CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA
PLEITEADA, a fim de determinar a imediata implantação dos reajustes vencimentais, correspondente ao enquadramento da impetrante no Cargo
de Agente Técnico de Apoio De Serviços, especialidade Técnico de Apoio Administrativo, classe \"III\", Padrão A, assegurando, ainda, o
recebimento das diferenças patrimoniais desde a data da impetração, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Custas ex
legis. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25, da Lei nº 12.016/2009.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012218-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO JESUS CARVALHO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
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6.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007253-9961571 

6.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004389-8961572 

6.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008571-6961637 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO
JULGADO. INEXISTÊNCIA. TENTATIVA DE REJULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CABIMENTO. VIA ELEITA INADEQUADA. CONHECIMENTO
E DESPROVIMENTO DOS ACLARATÓRIOS. I - O manejo dos Embargos de Declaração é admissível nos casos de obscuridade, contradição,
omissão e erro material, a teor do art. 1.022, do CPC. II - No caso em espeque, destaque-se que, malgrado a Embargante aduza que o acórdão é
omisso e contraditório, fundamenta-se em argumentação que busca a rediscussão da causa julgada, objetivando o rejulgamento da demanda,
conjectura inadmissível pelas estreitas raias dos Aclaratórios, pelo que se evidencia a inadequação da via eleita. III - Assim, da leitura do acórdão
embargado (fls. 105/111), tanto da ementa, quanto dos seus fundamentos, verifica-se claramente que as matérias debatidas pela Embargante
foram pontualmente analisadas, restando evidente a explanação dos motivos fundantes da ratio decidendi, não havendo falar em omissão ou
contradição. IV - Nesse diapasão, não há como prosperar o inconformismo da Embargante, cujo real intento é a obtenção de efeito infringente,
conforme endossado pela jurisprudência dos tribunais nacionais, inclusive deste TJPI. V - Em arremate, a despeito da inexistência do vício
apontado pela Embargante no acórdão atacado, impende-se destacar que restam automaticamente prequestionadas as matérias recorridas que
não extrapolam os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC. VI - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
dos Embargos de Declaração, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, com fulcro no art. 1022, do CPC, em face da ausência das omissões e
contradições apontadas pela Embargante, assim como por restarem automaticamente prequestionadas as matérias recorridas que não
extrapolam os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007253-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AMANDINO NUNES ROCHA - ME
ADVOGADO(S): MARCELO CAMPELO DE ABREU (PI009811)
REQUERIDO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO (PI007847A) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. MATÉRIAS QUE DEVERIAM TER SIDO
ALEGADAS EM EMBARGOS À MONITÓRIA E NÃO O FORAM - PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO, EXCLUSIVAMENTE, QUANTO A
ESSES TÓPICOS. INOVAÇÃO RECURSAL. CONSUMIDOR. PESSOA JURÍDICA. TEORIA FINALISTA APROFUNDADA. NÃO COMPROVADA
A VULNERABILIDAE. INAPLICABILIDADE DO CDC. NÃO COMPROVAÇÃO DE ILEGALIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA NESTE PONTO. I- Para a configuração da relação de
consumo envolvendo pessoas jurídicas, é necessário que se comprove a destinação final do produto ou serviço, ou a situação de vulnerabilidade
frente ao fornecedor, o que não restou constatado nos autos em análise. Inaplicabilidade do CDC;. II- Inexistindo relação de consumo, cabe a
parte provar o fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 333, I, do CPC. III- Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NÃO
CONHECER do Apelo, EXCLUSIVAMENTE, quanto aos TÓPICOS referentes ao afastamento da cobrança da comissão de
permanência;proibição da multa moratória de 10% (dez por cento); aplicação de capitalização dos juros deforma semestral; e promover a
substituição da chamada TJPL pelo INPC como fator de correção das prestações estipuladas na Cédula combatida, por que consubstancia
inovação recursal, com fulcro no art. 932, III, do CPC, e no que pertine aos demais pontos, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos
requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença recorrida, em todos os seus termos,
pelos fundamentos delineados. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004389-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): EVELLINE NOGUEIRA DE VASCONCELOS (PI008345) E OUTRO
REQUERIDO: ANTONIO DE PADUA ALVES CORNELIO
ADVOGADO(S): ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (PI002762)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL.RECONHECIMENTO DE ERRO MATERIAL. ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO.
MANUTENÇÃO DOS DEMAIS TERMOS DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. PARCIAL PROVIMENTO. I- Reconhecimento do erro material suscitado
pela Embargante e pelo Embargado, promovendo para que seja sanado, a retificação do dispositivo do decisum impugnado para amoldá-lo aos
seus fundamentos. II- Recurso conhecido e parcialmente provido, exclusivamente, para reconhecer a existência do erro material apontado pela
Embargante, determinando, em consequência, para saná-la, a modificação do seu dispositivo (fls. 380-v), nos termos supramencionados,
mantendo, na íntegra, os demais termos do acórdão impugnado por não constar qualquer contradição no seu conteúdo (fls. 376 à 380). III-
Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, por votação
unânime, conhecer dos Embargos de Declaração, e DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente, para RECONHECER a existência do
ERRO MATERIAL APONTADO pela EMBARGANTE, DETERMINANDO-SE, em consequência, para SANÁ-LA, a MODIFICAÇÃO do seu
DISPOSITIVO (fls, 380-v), nos termos supramencionados, MANTENDO-SE, na íntegra, os demais termos do acórdão impugnado por não contar
qualquer contradição no seu conteúdo (fls. 376 à 380).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008571-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
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6.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001967-3961750 

6.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013797-9961915 

ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JULGADA IMPROCEDENTE. COMPROVAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS PARA DEMONSTRAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. ERROR IN JUDICANDO. JUNTADA
SUPERVENIENTE DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PELO APELADO POR OCASIÃO DAS CONTRARRAZÕES. ATENDIMENTO DA
NATUREZA MERAMENTE SATISFATIVA DA AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA. REJULGAMENTO DA CAUSA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL. I - A
Apelante comprovou os pressupostos necessários para a demonstração do interesse de agir como condição da ação. II- No caso sub examen, o
Magistrado de 1º grau, no despacho de fl. 18, determinou à Apelante a juntada do comprovante de requerimento administrativo e do pagamento
do custo, tendo sido cumprida a aludida determinação por meio da petição de fls. 20, que pugnou pela juntada do requerimento administrativo
acompanhado do comprovante de envio. III - Se o objeto da presente Ação é a exibição do Contrato de Empréstimo Consignado, tendo como
causa petendi a tese de que este sequer foi celebrado pela Apelante, que alega não ter nenhum conhecimento acerca da existência do suposto
negócio jurídico, é inviável a exigência de antecipação do pagamento dos custos de emissão da 2ª via, já que são desconhecidos. IV - Sobre a
condenação na multa de litigância de má-fé, entendeu o Juízo primevo que configura abuso de direito o pleito de exibição de um Contrato de
Empréstimo que a Apelante já havia ajuizado a demanda principal para a discussão sobre o referido Contrato, e que a mesma foi julgada
improcedente com o respectivo trânsito em julgado. V - Entretanto, a Ação de Exibição de Documentos possui natureza meramente satisfativa e,
por consequência, dispensada a indicação da lide futura e de seu fundamento, o que impossibilitaria, no caso em análise, a litigância de má-fé
nos termos perpetrados pelo Juízo de piso. VI - Assim, in casu, a reforma da sentença recorrida é medida que se impõe, por error in judicando,
corroborado com a juntada superveniente do Contrato de Empréstimo pelo Apelado por ocasião das contrarrazões , da qual foi intimada a
Apelante. VII- Porém, na manifestação atravessada pela Apelante nos autos (fls. 87/90), não houve impugnação ao documento apresentado pelo
Apelado, se limitando a pugnar pela nulidade contratual e pela falha na prestação de serviço, matérias que são alheias à natureza do feito
exibitório. VIII - Logo, oportunizada a manifestação da Apelante, impende-se reconhecer que sobre o feito incide a teoria da causa madura, por se
encontrar em estado de julgamento, conforme autoriza o art. 1.013, § 3º, I, do CPC. IX - Contudo, restou demonstrado alhures, neste voto, que a
Apelante cumpriu os pressupostos de admissibilidade da Ação de Exibição de Documento e com a juntada superveniente do Contrato de
Empréstimo pelo Apelado, em sede de contrarrazões, evidencia-se que restou atendida a natureza meramente satisfativa do feito de origem,
ensejando, em razão disso, o seu rejulgamento nesta Instância recursal. X - Recurso conhecido e provido, com o fim de reformar a sentença a
quo, para julgar procedente a Ação de Exibição de Documento, com fundamento no art. 487, I, do CPC, em face da juntada superveniente do
Contrato de Empréstimo pelo Apelado, condenando-o ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, por ter ensejado o ajuizamento do feito na origem pelo não atendimento do pedido administrativo de
exibição. XI - Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL POIS PREENCHIDOS OS PRESSUPOSTOS de admissibilidade recursal, e DAR-LHE PROVIMENTO, com o fim de
REFORMAR a SENTENÇA A QUO, para JULGAR PROCEDENTE a AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO, com fundamento no art. 487, I, do
CPC, em face da juntada superveniente do Contrato de Empréstimo pelo apelado, condenando-o ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, por ter ensejado o ajuizamento do feito na origem pelo
não atendimento do pedido administrativo de exibição. Custas ex legis.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001967-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (PI005725A) E OUTROS
AGRAVADO: KRISNA MARQUES SOUSA PIRAJÁ
ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS PIRAJA JUNIOR (PI002481) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO.
PREQUESTIONAMENTO. O SUCESSO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO ESTÁ
CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO, O QUE NÃO FICOU CARACTERIZADO
NA HIPÓTESE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDO À UNANIMIDADE.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecimento e improvimento destes Aclaratórios, eis que ausentes quaisquer hipóteses do seu cabimento, nos termos do art.
1.022, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013797-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: LUIZA JOANA DA COSTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL- PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA
DEFERIDA - PEDIDO JÁ DEFERIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA- NECESSIDADE DE EMENDAR A INICIAL COM A JUNTADA DE EXTRATOS
BANCÁRIOS NA FORMA COMO DETERMINADO PELA D. MAGISTARDO A QUO- INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA INDEFERIDA -
IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO ÀS INFOMAÇÕES E A TÉCNICA NECESSÁRIA PARA PRODUÇÃO DA PROVA NÃO CONFIGURADA NA
HIPÓTESE- AGRAVO CONEHCIDO E PARCIALMENTE PROVIDO APENAS PARA CONCEDER AS BENESSES DA JUSTIÇA GRATUITA
MANTENDO-SE A DECISÃO AGRAVADA EM TODOS OS SEUS FUNDAMENTOS.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo parcial provimento deste Agravo, apenas para reconhecer à parte as benesses da justiça gratuita, contudo mantenho, na
íntegra, a decisão vergastada.
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6.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001270-5962052 

6.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003003-3961437 

6.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013510-0961473 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001270-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO HONDA S/A
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
REQUERIDO: CARLA ALINE MACHADO MAGALHAES
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO DA CAUSA -
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA - OBSERVÂNCIA AO ART. 485, III, § 1º DO CPC - RECURSO IMPROVIDO. I - Para
extinção do feito por abandono da causa, faz-se necessária a intimação pessoal da parte, conforme prescrito no § 1º do art. 485, do CPC, ao qual
houvea devida observância. II - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença monocrática em todos os seus termos.\"

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
Apelação Criminal Nº 2018.0001.003003-3 / Campo Maior - 1ª Vara.
Processo de Origem Nº 0002287-89.2014.8.18.0026 (Ação Penal).
Apelante: Marcelo Arantes de Sousa (RÉU PRESO).
Advogado: Decio Soares Mota (OAB/PI 3018).
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí.
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
Revisor: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - ROUBO MAJORADO (ART. 157, §2º, I, DO CP) -
RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - 1 ABSOLVIÇÃO - NEGATIVA DE AUTORIA E MATERIALIDADE - PRINCÍPIO IN DUBIO PRO
REO - INVIABILIDADE - IMPUTAÇÃO SUFICIENTE COMPROVADA - 2 DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO - INVIABILIDADE - PRESENÇA
DE GRAVE AMEAÇA - 3 TERCEIRA FASE - CAUSA DE AUMENTO DE PENA - ARMA BRANCA (ART. 157, §2º, I, DO CP) - REVOGAÇÃO
OPERADA PELA LEI 13.654/2018 - DECOTE ACOLHIDO - QUANTUM REDUZIDO - 4 DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE -
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - PERICULUM LIBERTATIS - NOVO ENTENDIMENTO DO STF - PRISÃO CAUTELAR MANTIDA - 5 PARCIAL
PROVIMENTO UNÂNIME. 1 Condenação mantida, diante da prova suficiente e apta ao juízo de certeza acerca da materialidade e autoria
delitiva; 2 Encontrando-se sobejamente comprovada a subtração mediante grave ameaça, resulta inviável a desclassificação delitiva de roubo
para furto; 3 Acolhe-se o pleito de decote da causa de aumento do emprego de arma branca (art. 157, §2º, I, do CP), com a consequente redução
no quantum da reprimenda, diante da abolitio criminis promovida pela Lei 13.654/2018, considerada novatio legis in mellius a ser aplicada de
forma imediata e retroativa, beneficiando a todos os réus e condenados, em observância ao princípio da retroatividade da lei penal mais benéfica.
Inteligência do art. 5º, XL, da CF. Precedentes do STJ; 4 Prisão cautelar mantida, diante da suficiência e idoneidade da fundamentação
apresentada na sentença, em suma, com base no risco real de reiteração delitiva, dada a presença dos fundamentos do art. 312 do Código de
Processo Penal, sem qualquer alteração fática a ponto de autorizar a devolução do status libertatis. Atenção, ainda, ao novo posicionamento
jurisprudencial firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a execução provisória de acórdãos penais condenatórios ou
confirmatórios, proferidos em grau de apelação, ainda que sujeitos a recurso especial ou extraordinário, como na espécie, não compromete o
princípio constitucional da presunção de inocência. Precedentes do STJ e STF; 5 Recurso parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas com o fim de reduzir a reprimenda do apelante para 04 (quatro) anos e 08 (oito)
meses de reclusão, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
Apelação Criminal Nº 2017.0001.013510-0 / Demerval Lobão - Vara Única.
Processo de Origem Nº 0000213-40.2007.8.18.0048 (Ação Penal).
Apelante: Ministério Público do Estado do Piauí.
Apelado: Fábio Costa do Nascimento (RÉU SOLTO).
Advogado: Antônio Carlos Lima (OAB/PI 4914).
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
Revisor: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO SIMPLES (ART. 155, CAPUT, DO CP) - SENTENÇA CONDENATÓRIA -
RECURSO EXCLUSIVAMENTE MINISTERIAL - 1 QUALIFICADORA DO CONCURSO DE AGENTES (ART. 155, §4º, IV, DO CP) -
ACOLHIMENTO - 2 REDIMENSIONAMENTO DA PENA - COROLÁRIO DA NOVA CLASSIFICAÇÃO (ART. 155, §4º, IV, DO CP) - ESTRITA
OBSERVÂNCIA AO PRECEITO SECUNDÁRIO - 3 REPRIMENDA CORPORAL FINAL - QUANTUM INALTERADO - REFLEXO DA CORREÇÃO
EX OFFICIO DE TERATOLOGIA E ILEGALIDADE DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE VETORIAIS NEGATIVAS - PENA-BASE REDUZIDA AO
MÍNIMO LEGAL - 4 PENA PECUNIÁRIA - OBSERVÂNCIA AO CRITÉRIO BIFÁSICO - ADEQUAÇÃO À PENA-BASE - REDIMENSIONAMENTO
PARA O MÍNIMO LEGAL - ATUAÇÃO EX OFFICIO - 5 PLEITOS AUTÔNOMOS FORMULADOS EM CONTRARRAZÕES DEFENSIVAS -
INOVAÇÃO - MEIO IMPRÓPRIO DE IMPUGNAÇÃO - PRAZO DE INTERPOSIÇÃO ESCOADO - PRECLUSÃO TEMPORAL - NÃO
CONHECIMENTO - 6 EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - ARGUIÇÃO DEFENSIVA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA -
ACOLHIMENTO - 7 PROVIMENTO UNÂNIME. 1 Acolhimento do pleito ministerial de reconhecimento da qualificadora do concurso de agentes
(art. 155, §4º, IV, do CP), por encontrar suficiente ressonância na narrativa e capitulação expostas na denúncia (em observância do princípio da
correlação), bem como, arrimo na prova submetida ao crivo do contraditório e da ampla defesa, sobretudo diante da oitiva de testemunha e
interrogatório do acusado, colhidos em juízo; 2 Embora omisso o recurso ministerial acerca do redimensionamento da reprimenda, revela
consectário lógico da nova classificação delitiva (de furto simples para qualificado) operada em razão do pleito principal, sem que implique em
reformatio in pejus ou julgamento extra petita. A inobservância da adequação ao preceito secundário (quantum da pena) incorreria em indesejável
error in judicando. Precedente do STF; 3 Reprimenda corporal final, entretanto, mantida no mesmo quantum, como efeito da correção ex officio
de vícios operados na sentença, dada a patente teratologia e ilegalidade flagrante quando da fixação da pena-base acima do mínimo legal,
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6.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013481-4961619 

6.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001759-0961636 

6.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002369-3961638 

mesmo diante da inexistência de vetoriais negativas; 4 Pena pecuniária redimensionada para o mínimo legal, em observância o critério bifásico
(próprio da pena de multa), que restringe sua imposição proporcional à reprimenda-base, atenta à presença de vetoriais negativas (art. 59 do
CP). Inteligência dos arts. 49 e 60 do CP. Precedentes; 5 Não conhecimento dos pleitos autônomos defensivos formulados tão somente em
contrarrazões, seja por não constituir meio impugnativo próprio, seja porque apresentados mais de 05 (cinco) meses após o fim do prazo de
interposição recursal para a defesa. Precedentes do STJ; 6 Acolhida, por outro lado, a arguição defensiva de extinção da punibilidade do
acusado, por resultar a pretensão punitiva estatal fulminada pela prescrição, na modalidade retroativa (arts. 109, V, e 117, I e IV, do CP), dado
tratar-se de matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo ou instância, seja por requerimento ou ex officio, passível inclusive de
reconhecimento via juízo monocrático. Inteligência do art. 61 do CPP. Precedentes do STJ; 7 Recurso conhecido e provido, porém, reconhecida a
extinção da punibilidade, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do recurso exclusivamente ministerial e DAR-LHE provimento, com o fim de operar a reclassificação delitiva exposta na denúncia para furto
qualificado pelo concurso de agentes (art. 155, §4º, IV, do CP), porém, sem resultar em alteração do quantum final da reprimenda corporal fixada
na sentença, ao tempo em que, acolhendo a arguição defensiva, DECLARAM EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado, por resultar fulminada a
pretensão punitiva estatal pela prescrição, na modalidade retroativa (arts. 109, V, e 117, I e IV, do CP), em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013481-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSE ROCHA DE LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR (PI000003) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. INSUFICIÊNCIA DO ACERVO PROBATÓRIO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PROVAS
TESTEMUNHAIS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 28. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA MINORANTE REFERENTE AO TRÁFICO
PRIVILEGIADO. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. CORREÇÃO DE OFÍCIO PARA AFASTAR VALORAÇÃO NEGATIVA DA
PERSONALIDADE DO AGENTE PAUTADA EM PROCESSOS EM ANDAMENTO. MOTIVOS DO CRIME INERENTES AO TIPO PENAL.
REDUÇÃO QUE SE IMPÕE. 1- Não assiste razão aos apelantes quando afirmam que as condenações foram lastreadas apenas na confissão em
fase inquisitorial. Com efeito, além da apreensão de drogas em poder dos apelantes, as testemunhas ouvidas em juízo confirmaram que ambos
se dedicam, de forma associada, ao tráfico de drogas. 2- Comprovado o tráfico de drogas, impossível a desclassificação delitiva. 3- Não é
possível a concessão do benefício referente ao tráfico privilegiado porquanto os apelantes se dedicam a atividades criminosas. Com efeito, o
apelante Evandro é portador de maus antecedentes, existe sentença condenatória definitiva contra ele, enquanto o apelante José Rocha de Lima
responde por diversos processos, que indicam que se dedica às atividades ilícitas. 4- O efeito devolutivo recursal impõe que se corrija ambas
dosimetrias da pena. Com efeito, devem ser desconsiderados os motivos do crime quando inerentes ao tipo penal. Ademais, a personalidade do
agente não pode ser valorada negativamente com base em processos criminais em andamento, conforme a súmula 444 do STJ. 5- Apelo
conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, para refazer a dosimetria da pena e reduzir a pena do apelante EVANDRO
RODRIGUES para 13 anos, 04 meses e 15 dias de reclusão e 1700 dias-multa e do apelante JOSÉ ROCHA DE LIMA para 10 anos de reclusão e
1310 dias-multa, acordes parcialmente com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001759-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO IN DUBIO PRO
REO. DOSIMETRIA DA PENA-BASE. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS. REINCIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REGIME INICIAL
FECHADO. REINCIDÊNCIA. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A autoria e materialidade delitiva foram comprovados pelos
elementos colhidos no inquérito e pela prova testemunhal produzida em juízo, sendo incabível falar em in dubio pro reo. 2. Na fixação da pena-
base, não basta apontar as circunstâncias judiciais desfavoráveis sem declinar os elementos concretos que justifiquem a valoração negativa das
circunstâncias. 3. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é dispensável, para comprovação da reincidência, folha de
antecedentes criminais, bastando, para fins de aplicação da agravante do art. 61, I, do Código Penal, consulta a meios eletrônicos oficiais. 4.
Tratando-se de ré reincidente, é legítima a fixação de regime inicial fechado ao cumprimento inicial da sentença. 5. Apelo conhecido e
parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto,
apenas para reduzir a pena definitiva para 05 anos e 10 meses de reclusão, em regime fechado e o pagamento de 583 dias-multa, mantendo-se
os demais termos da sentença, acordes parcialmente com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002369-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: JOELSON DA SILVA ALVARENGA
ADVOGADO(S): DANIEL GAZE FABRIS (PI100000)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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6.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005169-0961678 

6.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005949-3961679 

RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. DOSIMETRIA. PRIMEIRA FASE. CULPABILIDADE. INERENTE AO TIPO PENAL.
CIRCUNSTÂNCIAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONSEQUÊNCIAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. SEGUNDA FASE. REINCIDÊNCIA
COMPROVADA. TERCEIRA FASE. ARMA BRANCA. NOVATIO LEGIS IN MELLIUS. REDUÇÃO. REGIME INICIAL. APELANTE REINCIDENTE.
APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1- Na primeira fase da dosimetria da pena, o magistrado valorou a culpabilidade com base
na consciência da ilicitude, elemento inerente ao tipo penal. 2- Na valoração negativa das circunstâncias do crime, a fundamentação foi a
gravidade genérica do delito, devendo ser decotada a análise desfavorável. 3- Consequências do criem amparadas em elementos idôneos
permite a aplicação da pena acima do mínimo legal. 4- A reincidência pode ser comprovada por outros meios além da certidão cartorária. Com
efeito, a reincidência do apelante é facilmente comprovada pelo sistema Themis. 5- A Lei n. 13.654 /18 retirou o emprego de arma branca como
circunstância majorante do delito de roubo. Em havendo a superveniência de novatio legis in mellius, ou seja, sendo a nova lei mais benéfica,
deve retroagir para beneficiar o réu, nos termos do art. 5º , XL , da CF e do art. 2º , parágrafo único , do CP . Dessa forma, a incidência de apenas
uma majorante impõe a redução do patamar do aumento da pena para o mínimo legal na terceira fase da dosimetria da pena. 6- Tratando-se de
apelante reincidente, o regime inicial fechado se impõe independente da pena ter sido cominada aquém de 8 anos de reclusão. 7- Apelo
conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e DAR PROVIMENTO PARCIAL do recurso de apelação interposto, apenas para reduzir a pena privativa de liberdade para 06 anos, 10 meses e
09 dias de reclusão, acordes parcialmente com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005169-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JAQUELINE SILVA RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO(S): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (PI002423) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 28. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. FINALIDADE DE MERCÂNCIA DEMONSTRADA. DOSIMETRIA DA PENA. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.
FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. FIXAÇÃO DE PENA MÍNIMA. IMPOSSIBILIDADE. MINORANTE DO §4º. IMPOSSIBILIDADE. REGIME
INICIAL. SEMIABERTO. PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO PELA HIPOSSUFICIÊNCIA. APELO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da
droga apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos
antecedentes do agente (art. 28 , § 2º , L. 11.343 /06). 2 - Os depoimentos prestados por policiais provêm de agentes públicos no exercício de
suas atribuições. Não podem ser desconsiderados, sobretudo se corroborados pelas demais provas dos autos. 3 - Descabida a desclassificação
para o crime do art. 28 da L. 11.343 /06, se os elementos de prova indicam a prática do crime de tráfico de drogas. 4. Da mesma forma,
inaplicável o princípio do in dubio pro reo porque comprovadas autoria e materialidade. 5. Configura manifesto constrangimento ilegal a valoração
desfavorável de circunstâncias judiciais mediante fundamentos genéricos, desprovidos de elementos concretos e inerentes ao próprio tipo penal
violado. 6. Não há como afastar a valoração desfavorável da circunstância judicial das circunstâncias do crime, para Givaldo e da culpabilidade
para Jaqueline, justificando a fixação da pena-base acima do mínimo legal mas sua redução para patamar proporciona.7. As circunstâncias
judiciais desfavoráveis não recomendam a aplicação da minorante do tráfico privilegiado. 8. Mesmo a parte hipossuficiente e representada pela
Defensoria Pública não se desincumbe do pagamento da multa, posto que esta representa sanção de ato caracterizado como crime e não uma
despesa processual.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância parcial com o parecer do Ministério Público Superior, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO aos recursos de apelação
interpostos, reduzindo para ambos os apelantes a pena privativa de liberdade para 06 anos e 03 meses de reclusão e reformando o regime inicial
do apelante GIVALDO DE SOUSA DA CRUZ para o semiaberto, mantendo-se os demais termos da sentença.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005949-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: FAGNER DANTAS DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): FELIPE PONTES LAURENTINO (PI007755) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. EXCLUSÃO DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA. DISPENSABILIDADE DE
APREENSÃO E PERÍCIA. RECONHECIMENTO DAS ATENUANTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 231. FRAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL
DIANTE DO NÚMERO DE MAJORANTES. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DELAÇÃO PREMIADA. NÃO OCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO
DA PENA. NÃO CABIMENTO. FIXAÇÃO DE REGIME MAIS BRANDO. NÃO CABIMENTO. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1- A vítima confirmou que pelo menos um dos agentes estava armado quando da ação delituosa, tendo utilizado aquele instrumento vulnerante
para ameaçá-las, o que é suficiente para o reconhecimento da majorante respectiva que não depende da apreensão e posterior perícia, tratando-
se de questão pacificada nesta Câmara e nos Tribunais Superiores. 2- A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da
pena abaixo do mínimo legal, nos termos da Súmula231 do STJ, razão pela qual impossível a redução da pena pelo reconhecimento da
confissão espontânea. 3- Consoante a Súmula n. 443/STJ, "O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo circunstanciado
exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a mera indicação do número de majorantes" Redução para patamar
mínimo de aumento se impõe diante da ausência de fundamentação. 4- Não se pode confundir confissão espontânea com delação premiada. O
instituto da delação premiada dirige-se à identificação dos demais coautores e partícipes do crime, bem como à recuperação total ou parcial do
seu produto, e de ver ser prestada de forma voluntária. Por outro lado, a atenuante da confissão espontânea constitui o reconhecimento da
autoria do delito, onde o agente admite contra si, expressa e pessoalmente. 5- Fixada pena de 05 anos e 04 meses de reclusão, impossível a
concessão dos benefícios da substituição dou suspensão da pena. Ademais, o crime foi cometido mediante emprego de grave ameaça. 6-
Mantida a pena, impossível a fixação de regime mais brando. 7- Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
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6.17. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012591-0961723 

6.18. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012941-0961724 

6.19. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013189-1961725 

Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e DAR PROVIMENTO PARCIAL do recurso de apelação interposto, apenas para reduzir a pena fixada para 05 anos e 04 meses de reclusão,
mantendo-se a sentença condenatória em seus demais termos, acordes com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012591-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GERSON SANTOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): CHRISTIANA GOMES MARTINS DE SOUSA (PI003787)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO. DOSIMETRIA DA PENA. ATENUANTE. INCIDÊNCIA NA PENA-BASE. CORREÇÃO QUE SE IMPÕE.
APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1- Na primeira fase da dosimetria da pena, as circunstâncias judiciais foram corretamente
amparadas em elementos idôneos, justificando a fixação de pena-base em 18 anos e 09 meses de reclusão. 2- O patamar de aumento referente
às atenuantes e agravantes deve incidir na pena-base e não no intervalo entre a pena máxima e a mínima. 3- Apelo conhecido e parcialmente
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e DAR PROVIMENTO PARCIAL do recurso de apelação interposto, apenas para reduzir a pena para 17 anos, 02 meses e 08 dias de reclusão,
acordes parcialmente com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012941-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: LUIS FERNANDO SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): CARLOS CESAR DA SILVA (PI002135)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO MINISTERIAL. MAUS ANTECEDENTES CONFIGURADOS. CONDUTA SOCIAL E PERSONALIDADE DO
AGENTE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REDUÇÃO EM 1/6. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO COM RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA DEFICIÊNCIA DA DOSIMETRIA DA
PENA EM BENEFÍCIO DO RÉU. 1- Configurado os maus antecedentes porque existe certidão que confirma que após o cometimento do crime
em recurso, o apelante teve sentença condenatória transitada em julgado pela prática de outro crime. 2- No que se refere à conduta social e
personalidade do agente, o magistrado de primeiro grau afirmou que ?se revela desajustadas?, porém, não apontou fatos concretos, razão pela
qual impõe-se a exclusão da valoração negativa atribuída às referida circunstância. Matéria de ordem pública. Precedentes do STJ 3- O
magistrado reconheceu a atenuante da confissão espontânea, porém não reduziu a pena. Matéria de ordem pública. 4- Apelo conhecido e
provido com o reconhecimento de ofício de deficiência na dosimetria da pena para reduzir a pena definitiva.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e PROVER do recurso de apelação interposto pelo Ministério Público, para reconhecer que o apelante é portador de maus antecedentes na
primeira fase da dosimetria da pena. Todavia, reconheço de ofício a ausência de fundamentação da conduta social e da personalidade do agente
e corrijo o erro material de esquecimento da redução da pena em função da atenuante da confissão espontânea, fixando pena de 01 ano, 06
meses e 09 dias, acordes parcialmente com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013189-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSE FERNANDO DA SILVA
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. PENA-BASE. REGIME INICIAL.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Inicialmente, constato que a materialidade e autoria delitivo se encontram suficientemente
comprovadas nos autos, sobretudo pelo auto de prisão em flagrante, auto de restituição e depoimentos colhidos em juízo. Ademais, o próprio
apelante admite a veracidade da acusação. 2. De fato, acompanho o entendimento do juiz de piso de que a culpabilidade deve ser negativamente
valorada, posto que o furto se deu no próprio quartel policial e o objeto subtraído é de uso exclusivo da polícia. Dessa maneira, não há como
afastar o peso da referida circunstância judicial. 3. Quanto à conduta social, todavia, é necessário reconhecer o equívoco do magistrado, uma vez
que a Súmula 444 do STJ proíbe a majoração da pena base com fundamento em ações penais em andamento. 4. Não tendo a acusação se
manifestado quanto ao erro na terceira fase da dosimetria do juiz a quo, não pode o magistrado de segundo grau agir de ofício em prejuízo do
réu. Dessa maneira, a fim de evitar ofensa aos princípios constitucionais, mantenho a pena definitiva fixada pelo magistrado de piso, vez que
mais benéfica ao acusado. 5. Entendo por alterar o regime para o aberto, já que diante da detração (o réu passou 10 meses e 9 dias preso) que
se impõe, resta ao acusado o cumprimento de apenas 6 (seis) meses e 11 (onze) dias de pena. Ademais, a exclusão da valoração negativa da
conduta social acentua a necessidade dessa modificação. Dessa maneira, por força da detração, a pena privativa de liberdade definitiva resta
fixada em 6 (seis) meses e 11 (onze) dias, a ser cumprida em regime aberto. 6. Na hipótese dos autos, é incabível a substituição da pena
privativa por restritiva de direitos, vez que ausentes os seus pressupostos autorizativos (art. 44, III do CP). De igual forma, não estão presentes os
requisitos exigidos para a suspensão condicional da pena (art. 77, II e III do CP). 7. Deverá o apelante aguardar em liberdade, conforme
determinado pelo juiz a quo. 8. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e PROVER do recurso de apelação interposto, alterando o regime inicial de cumprimento da pena para aberto, em razão da detração penal e do
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6.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003068-9961728 

6.21. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000732-1961730 

6.22. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011119-3961731 

6.23. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003408-7961749 

afastamento da circunstância judicial desfavorável de conduta social, em consonância com o parecer ministerial superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003068-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CICERO BATISTA SANTOS SILVA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA DA PENA. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO DOS
EMBARGOS 1- Deve ser retificado o acórdão para reconhecer erro material e refazer a dosimetria da pena, reduzindo a pena definitiva para 14
anos de reclusão. 2- Embargos conhecidos e acolhidos para sanar erro material e reduzir a pena.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e ACOLHER os embargos de declaração apenas para retificar erro material, e fixar a penas de 14 anos de reclusão.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000732-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CARLOS ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. CONCURSO MATERIAL BENÉFICO. ERRO MATERIAL. CUMULAÇÃO DAS PENAS.
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS 1- Deve ser retificado o acórdão para reconhecer a aplicação das regras do concurso material benéfico e
somar as penas fixadas aos crimes de extorsão qualificada e corrupção de menores. 2- Embargos conhecidos e acolhidos para sanar erro
material e reduzir a pena.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e ACOLHER os embargos de declaração apenas para retificar erro material, aplicar as regras do concurso material benéfico e fixar pena de 08
anos, 05 meses e 25 dias de reclusão.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011119-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: LEA MARIA SANTOS SILVA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PAULA PASSOS MATTOS MOREIRA (PI003155) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO. IN DUBIO PRO REO. AUTORIA DEMONSTRADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO §4º. INAPLICABILIDADE.
OUTRAS AÇÕES PENAIS. REGIME INICIAL. COMPATÍVEL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. PENA PECUNIÁRIA.
ALEGAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PARTE DO PRECEITO SECUNDÁRIO. CUSTAS JUDICIAIS. MATÉRIA AFETA AO JUÍZO DA
EXECUÇÃO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1-Inviável o acolhimento do pleito absolutório por ausência de provas (ou dúvida) quando os
depoimentos dos policiais que realizaram a prisão em flagrante, aliados às circunstâncias do fato, evidenciam a prática do delito pelos rés. 2-
Considerando que a Apelante responde a outras ações, torna-se inviável a aplicação do tráfico privilegiado. 3- O quantum de pena cominado
indica a adoção de regime inicial semiaberto 4- Fixada pena superior a 04 anos, ausente o requisito temporal para substituição da pena nos
termos do art. 44 do Código Penal. 5- A hipossuficiência econômica do réu não se constitui em causa capaz de elidir a pena de multa aplicada 6-
A condenação ao pagamento das custas é consequência lógica do julgamento da ação penal, nos moldes do artigo 804 do Código de Processo
Penal . Contudo, caberá ao Juiz da Execução Penal enfrentar a alegação de hipossuficiência do réu, podendo, se acaso entender, suspender o
pagamento ou dispensá-lo da exigibilidade das custas processuais. 7- Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e DESPROVER do recurso interposto, mantendo a sentença em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003408-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: HELIO DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. TESE NÃO VENTILADA NO RECURSO.
IMPROVIMENTO. REDUÇÃO DA PENA DE MULTA CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. Matéria não suscitada anteriormente, por representar inovação
recursal e ofensa ao princípio do contraditório, não pode ser debatida em sede de embargos declaratórios. 2- Questão de ordem pública.
Correção de ofício. 3- Embargos improvidos mas concessão de ofício da redução da pena de multa.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER dos Embargos de Declaração, porque inexiste omissão a ser sanada, todavia, concedo de ofício a redução da pena de multa
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6.24. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002511-6961778 

6.25. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009279-4961779 

6.26. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002439-9961780 

6.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001371-7961830 

substitutiva à prisão simples para 10 dias-multa.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002511-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: HERBERT GOMES DE ANDRADE
ADVOGADO(S): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO (PI006436)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. COMPROVAÇÃO DE MATERIALIDADE E AUTORIA. MODALIDADE TRANSPORTAR. RÉU
CONFESSO. DOSIMETRIA DA PENA. MAUS ANTECEDENTES. FIXAÇÃO DA PENA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. PENA DE MULTA. PARTE
DO PRECEITO SECUNDÁRIO DA PENA. MANUTENÇÃO. REGIME INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REGIME MAIS BRANDO. SEGREGAÇÃO
CAUTELAR NO REGIME INICIAL SEMIABERTO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO 1- - Não há falar-se em insuficiência de provas quando
presentes nos autos elementos aptos a demonstrar, de forma inequívoca, a materialidade e a autoria do delito de tráfico ilícito de entorpecentes,
tais como o depoimento dos policiais militares que participaram das investigações criminais, bem como da prisão em flagrante do acusado na
posse de grande quantidade de substâncias ilícitas acondicionadas de forma própria para o comércio. 2- O apelante confessou que estava
transportando as drogas, incidindo num dos verbos nucleares do crime de tráfico. 3- A existência de ações penais em andamento não justificam a
fixação da pena-base acima do mínimo legal, todavia, a natureza da droga e os maus antecedentes são suficientes para fixação da pena em 06
anos de reclusão. 4- Fixada e mantida pena acima de 04 anos de reclusão, não existem elementos que justifiquem a fixação de regime mais
brando. 5- A situação econômica do acusado não é causa de exclusão de pena, não se encontrando no sistema jurídico-penal brasileiro nenhuma
previsão desta natureza; ao contrário, o art. 60 do Código Penal. 6- A segregação cautelar deve ser mantida, todavia, respeitando o regime inicial
fixado em sentença. 7- Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER do recurso interposto, em consonância com o parecer ministerial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009279-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FERNANDA MORAES DE SOUSA
ADVOGADO(S): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. IMPOSSIBILIDADE DE
DESCLASSIFICAÇÃO PARA A CONDUTA DO ART.28. DOSIMETRIA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO A RECORRER EM LIBERDADE.
IMPOSSIBILIDADE. APELANTE REINCIDENTE. 1. Os fatos descritos na exordial encontram amplo suporte nas provas coligidas aos autos, que
indicam, de forma sólida, a materialidade e a autoria do crime imputado, não existindo nos autos qualquer elemento que permita conclusão
diversa do juízo de primeiro grau. 2. A diversidade, quantidade e forma de acondicionamento das drogas, assim como a dinâmica do flagrante
impedem a desclassificação do crime pois comprovam a finalidade de mercância. 3. A fração de aumento de 1/6 (um sexto) na segunda fase da
dosimetria, por incidência da agravante da reincidência, tem sido a usualmente adotada pela jurisprudência desta Corte, ressalvada
fundamentação concreta que justifique outro patamar. Dessa forma, reduzo de ofício a pena intermediária. 4. Na hipótese, a manutenção do
decreto prisional encontra-se devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, haja vista ser a recorrente reincidente 5.
Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER do recurso interposto, em consonância parcial com o parecer ministerial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002439-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FABIANO PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. AUTORIA DE MATERIALIDADE COMPROVADAS. REGIME INICIAL ABERTO. RÉU
REINCIDENTE. PENA DE MULTA FIXADA EM PATAMAR PROPORCIONAL. CUSTAS. ALEGAÇÃO DE MISERABILIDADE. MATÉRIA AFETA
AO JUÍZO DA EXECUÇÃO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- Fatos descritos na exordial encontram amplo suporte nas provas coligidas
aos autos, que indicam, de forma sólida, a materialidade e a autoria do crime imputado, não existindo nos autos qualquer elemento que permita
conclusão diversa do juízo de primeiro grau. 2- Considerando a reincidência do apelante, inviável fixação de regime mais brando. 3- A multa é
preceito secundário da norma do art. 306 do CTB , não havendo previsão legal para a isenção do pagamento, ainda que se trate de réu pobre. 4.
O pedido de isenção das custas processuais deve ser dirigido ao Juízo da Execução. 5- Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER do recurso interposto, em consonância com o parecer ministerial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001371-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: PAULO ROBERTO ALVES
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6.28. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002185-4961831 

6.29. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003855-6961832 

6.30. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000654-7961855 

ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DO DELITO PREVISTO NO ARTIGO 306 CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - -
PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE DA CONDUTA- DESCABIMENTO - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS DEVIDAMENTE
COMPROVADAS - EMBRIAGUEZ COMPROVADA POR ETILÔMETRO- DESNECESSIDADE DE DIREÇÃO PERIGOSA - PROVAS DOS
AUTOS SUFICIENTES A MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO - APELO IMPROVIDO. 1- O crime previsto no art. 306 do Código de Trânsito
Brasileiro é de perigo abstrato, bastando para sua configuração que o agente dirija o veículo sob a influência de álcool, dispensando a
demonstração de dano potencial à incolumidade de outrem. 2- Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER do recurso interposto, em consonância com o parecer ministerial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002185-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: SARA MARIA DE MORAIS RAMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO MENDES MOURA (PI002692)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. DEVER OBJETIVO DE CUIDADO. IMPRUDÊNCIA. TIPICIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO
PROVIDA. 1 - A materialidade e a autoria do delito se encontram devidamente comprovadas pelo boletim de acidente de trânsito, pelo laudo de
exame cadavérico, pelo laudo de exame de local de acidente de tráfego e ainda pelo depoimento de testemunhas. O laudo de exame de local de
acidente de tráfego destaca o comportamento imprudente da apelante, que adentrou a via principal, por onde trafegava a vítima, sem observar os
cuidados necessários para tanto. 2 - O homicídio culposo pela imprudência, negligência ou imperícia do agente, modalidades de culpa que
devem ser inequivocadamente comprovadas nos autos, sob pena de se reconhecer impropriamente a responsabilidade penal objetiva. Na
hipótese sob exame, a imprudência da apelante está claramente demonstrada. Ademais, a eventual alegação de culpa da vítima não afasta a
imprudência do apelante, não se admitindo a compensação de culpas. 3 - Apelação conhecida e improvida, mantendo a sentença vergastada em
todos os seus termos, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER do recurso interposto, mantendo a sentença em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003855-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GLEISON FERREIRA SILVA
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO (PI003704)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DE. ELEMENTOS COMPROVAM A FINALIDADE DE MERCÂNCIA.
QUANTIDADE EXPRESSIVA DE DROGAS. RELATOS TESTEMUNHAIS. APLICAÇÃO DA MINORANTE DO §4º. IMPOSSIBILIDADE.
PROCESSOS EM CURSO QUE INDICAM DEDICAÇÃO A ATIVIDADES CRIMINOSAS. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. PENA
DE MULTA. PARTE DO PRECEITO SECUNDÁRIO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1- Não há falar-se em insuficiência de provas
quando presentes nos autos elementos aptos a demonstrar, de forma inequívoca, a materialidade e a autoria do delito de tráfico ilícito de
entorpecentes, tais como o depoimento dos policiais que participaram das investigações criminais, bem como da prisão em flagrante do acusado
na posse de grande quantidade de substâncias ilícitas acondicionadas de forma própria para o comércio. 2- Evidenciada a finalidade mercantil da
droga, pela grande quantidade de droga e de dinheiro apreendida, além das circunstâncias do flagrante, inviável a desclassificação para uso 3-
"(...) é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à atividades
criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33 , § 4º , da Lei 11.343 /06" (STJ - EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro Feliz
Fischer, DJE 01/02/17) 4- Improcede o pedido de exclusão da pena de multa em razão da situação econômica do acusado, por se tratar de
imperativo legal, sob pena de violação do princípio da legalidade. 5. Eventual pedido de isenção do pagamento das custas processuais, ante a
hipossuficiência econômica do réu, deve ser direcionado ao douto Juízo da Execução Penal. 6- Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER do recurso interposto, em consonância com o parecer ministerial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000654-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO EDUARDO ALMEIDA SOUSA
ADVOGADO(S): JOSÉ WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. LATROCÍNIO TENTADO. DOSIMETRIA DA PENA. INEXISTÊNCIA DE ERRO. PENA DE MULTA. PROPORCIONAL.
ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- Considerando a redução de 2/3 da pena de 20 anos, não
existe abusividade ou ilegalidade no cálculo operado na sentença condenatória. 2- Considerando o intervalo entre a pena mínima (10) e a
máxima (360) da penalidade de multa, não existe desproporcionalidade na sentença condenatória. 3- A condenação ao pagamento das custas
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6.31. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.009843-7961856 

6.32. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002331-7961886 

6.33. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.000302-5961887 

processuais é um efeito da condenação criminal, ainda que o réu seja pobre no sentido legal ou assistido pela Defensoria Pública, razão pela
qual o acusado em favor do qual é concedida a gratuidade da justiça não deve ser isento do pagamento das obrigações decorrentes da
sucumbência, mas apenas ter a sua exigibilidade suspensa. 4- Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER do recurso interposto, mantendo a sentença em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.009843-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: EDSON GONÇALVES LIMA
ADVOGADO(S): JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS (PI013486) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): DIEGO NOGUEIRA PORTELA (PI007442)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRISÃO
PREVENTIVA. MANUTENÇÃO. NULIDADE. PRAZO RECURSAL. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Como se observa
claramente, a matéria referida nos presentes embargos foi expressa e devidamente apreciada pela Câmara Especializada Criminal em seu
decisum colegiado. O que pretende o embargante, em verdade, é a rediscussão da matéria discutida e decidida fundamentadamente, o que é
vedado em sede de aclaratórios. De fato, não havendo ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material
no julgado, deverão ser rejeitados os Embargos Declaratórios. 2. Ademais, quanto ao pleito pela concessão da liberdade, importa ressaltar que
mantêm-se hígidos os fundamentos para a prisão preventiva, uma vez que a custódia cautelar se justificou pela gravidade do delito, visualizada
no modus operandi brutal do crime, na fragilidade da vítima, na audácia e periculosidade do acusado, bem como na ameaça proferida contra a
testemunha Eva Gomes Rodrigues. 3. Ao contrário do que quer fazer crer o embargante, o prazo recursal não se iniciou da publicação do
resultado do julgamento constante na Certidão de Julgamento. A jurisprudência, inclusive, veda a contagem do prazo recursal a partir do mero
resultado ou notícia do julgamento em razão de que nesse momento ainda não foram cumpridas as formalidades legais relativa ao acórdão
(assinatura, registro e publicação), as quais permitirão às partes o acesso e pleno conhecimento dos fundamentos do decisum e, assim, a própria
viabilização do exercício das garantias constitucionais do devido processo legal, contraditório e da ampla defesa. Nesse sentido, não há que se
falar em nulidade ou prejuízo à defesa, posto que, com a mera publicação da Certidão de Julgamento, ainda não havia sido iniciado a contagem
do prazo recursal. 4. Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e REJEITAR os Embargos de Declaração, por não existir nenhum vício a ser sanado no acórdão embargado.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002331-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DA CRUZ DE JESUS SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ HILTON RODRIGUES DE ARAÚJO (PI005805)
APELADO: WANDERSON DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DESCLASSIFICAÇÃO PELO CONSELHO DE SENTENÇA.
PRESENÇA DE ANIMUS NECANDI. SENTENÇA MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. Consultando detidamente o fólio processual, verifico que a conclusão do Conselho de Sentença se encontra lastreada em
elementos e provas colhidas no curso da ação penal. 2. Só seria possível determinar novo julgamento ao caso se a decisão dos jurados fosse
manifestamente contrária à prova dos autos, carecendo de apoio em qualquer versão dos fatos, como explicita o art. 593, III, \"d\", bem como o §
3º do mesmo dispositivo. 3. Como mencionado, no auto de exame cadavérico consta que houve apenas \"pequena lesão na região cervical
anterior\", o que corrobora a tese de que o acusado não pretendia acertar a vítima no pescoço para ocasionar a morte. 4. Ademais, o elemento
que melhor ampara a tese da acusação, qual seja, o depoimento de WAGNER CARNEIRO DA SILVA, no qual o mesmo afirma que, antes do
acontecido, seu pai teria ouvido o réu dizer que iria \"matar esse cara [RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA - vítima]\", não constitui prova
suficientemente sólida a ensejar a nulidade da decisão proferida pelo Tribunal Popular. Isto porque, conforme se observa, além de se constituir
em prova testemunhal indireta, tal versão sofreu alteração durante a instrução ocorrida já na Plenária do Tribunal do Júri, posto que lá a
supramencionada testemunha não mais afirmou com veemência tal acontecimento, tornando a referida prova ainda mais frágil. 5. Desse modo,
não vislumbro que a decisão dos jurados esteja divorciada das provas colhidas, e entendo, em contrário, em homenagem ao princípio da
soberania dos veredictos, que deve ser mantida a sentença guerreada. 6. Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER dos recurso s de apelação interpostos, mantendo intacto o veredicto do Conselho de Sentença e a consequente sentença
condenatória do magistrado a quo, em desacordo com o parecer ministerial superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.000302-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
RECORRENTE: MANOEL ELENILSON SANTOS
ADVOGADO(S): GERMANA MELO BEZERRA DIOGENES PESSOA (PI011352)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NULIDADE. QUALIFICADORAS.
DESCLASSIFICAÇÃO. DESQUALIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Quanto ao pleito pela nulidade
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6.34. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003739-4961888 

6.35. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002221-4961911 

6.36. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003363-0961912 

parcial da decisão de pronúncia, cumpre destacar que o magistrado, verificando que a tipificação não corresponde aos fatos narrados na
denúncia, poderá de ofício apontar sua correta definição jurídica. 2. Assim, não tendo o juiz a quo alterado os fatos, mas apenas atribuído
diferente tipificação, adicionando a eles as qualificadoras de feminicídio e de homicídio para assegurar a execução de outro crime, não entendo
existir vício que enseje nulidade, posto que o Direito autoriza ao magistrado a possibilidade da emendatio libelli. 3. Na hipótese versada, a lume
das provas coligidas no bojo dos autos, é de se refutar a tese de desclassificação. Os depoimentos colhidos, bem como o modus operandi
visualizado no processo, não permitem enquadrar, de plano, a conduta do acusado no tipo penal definido no art. 129, § 3º, do CP. 4. As
qualificadoras e as causas de aumento de pena só podem ser excluídas na fase do iudicium accusationis quando manifestamente improcedentes,
sem qualquer lastro nos elementos coligidos no contexto processual da primeira fase do rito especial do Júri. Portanto, ainda que persista dúvida
quanto à intenção do agente no presente caso, deve o magistrado a quo submeter o feito a julgamento pelo Tribunal do Júri, órgão
constitucionalmente competente para o julgamento dos delitos dolosos contra a vida. 5. Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER do recurso interposto, mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos, acordes com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003739-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
REQUERENTE: VAILTON DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(S): JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES (PI006035B)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. ABSOLVIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. PENA-BASE. CUSTAS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Inicialmente, constato que a materialidade do delito
se encontra comprovada, sobretudo pelos documentos colacionados no auto de prisão em flagrante e no inquérito, notadamente o auto de
apresentação e apreensão (fs. 09), pelos depoimentos colhidos (fs. 07/08) e pelo termo de avaliação merceológico (f. 18), indicando o bem
subtraído no roubo. 2. A autoria delitiva, por seu turno, está suficientemente demonstrada, sobretudo pelos depoimentos judiciais de RAIMUNDO
ACELINO DA SILVA, que presenciou o fato, e de JOSUÉ MANOEL DA SILVA, policial responsável por efetuar a prisão do réu. 3. Pelo exposto,
entendo comprovadas a materialidade e autoria do delito, não sendo possível, assim, admitir a absolvição. 4. Na espécie, as circunstâncias não
permitem o enquadramento da conduta do apelante na figura do delito de bagatela. Primeiro, porque o apelante, para a prática delitiva, precisou
obstruir as correntes que protegiam o objeto furtado. Além disso, como destacado pelo juiz, o réu figura em outros inquéritos e ações penais.
Assim, havendo uma aparente persistência delitiva, está presente o elevado grau de reprovabilidade do comportamento. 5. Em que pese a defesa
alegar que a pena base se mostra exacerbada diante da valoração negativa de apenas uma circunstância judicial, não vislumbro qualquer mácula
na mesma. A pena abstrata para o delito em questão é, em verdade, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. Assim, não se mostra desproporcional a fixação
da mesma em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, de modo que a mantenho. 6. Quando o art. 804 do Código de Processo Penal
estabelece que a sentença ou acórdão condenará em custas o vencido, não faz nenhuma ressalva aos beneficiários da assistência judiciária
gratuita. 7. Ressalto que o benefício de suspensão do pagamento das custas somente pode ser concedido pelo Juízo da Execução. Assim, é de
ser rejeitada a pretensão de isenção de custas no âmbito deste processo de conhecimento. 8. Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e DESPROVER do recurso interposto, mantendo a sentença em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002221-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: CAMILA CAMPELO DA SILVA
ADVOGADO(S): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ (PI004965)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Entendo que a materialidade do delito está comprovada ainda pelo auto de apreensão e apresentação (fs.
14/15) e pelo laudo de exame de constatação preliminar (f. 23), no que cabe destacar que juntamente aos entorpecentes também foi encontrada
balança de precisão, a qual, per si, conduz fortemente à conclusão de que o delito constitui-se em tráfico de drogas. 2. A autoria, por seu turno,
está sobejamente demonstrada pelo auto do flagrante e pelas declarações colacionadas durante a instrução processual de primeiro grau,
sobretudo pelo depoimento das testemunhas Antonio Carlos David de Castro Neto, Helenildo Marques de Araújo e Nilton Cesar Alves de
Alcandra, policiais civis que participaram da prisão em flagrante. 3. Com efeito, extrai-se do depoimento dos mesmos que Camila já era
conhecida na região pelo comércio de entorpecentes. Outrossim, em que pese a ré alegar que inexistem elementos para sustentar que estava
envolvida no delito, o contexto do caso, somado ao fato dos policiais terem encontrado quantia expressiva de dinheiro no seu quarto, permitem
concluir pela sua participação no crime, não sendo possível sobreviver o argumento de inexistência de provas. 4. Não existindo quaisquer reparos
a serem feitos na dosimetria a favor do apelante, entendo por manter a pena definitiva no quantum fixado pelo magistrado a quo, de 1 (um) ano e
8 (oito) meses de reclusão e o pagamento de 166 (cento e sessenta e seis) dias multa, no valor individual equivalente a 1/30 do salário mínimo
vigente à época dos fatos. 5. Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER do recurso de apelação interposto por Camila Campelo da Silva, acordes com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003363-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FRANCISCO FERDINAN DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(S): FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO (PI006354)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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6.37. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003226-4961913 

6.38. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012183-2961914 

6.39. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001216-6961936 

6.40. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013660-4961938 

RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. DESCLASSIFICAÇÃO. PEQUENA QUANTIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E
MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. IDONEIDADE DA PROVA. PLAUSIBILIDADE DA TESE ACUSATÓRIA. CREDIBILIDADE DOS
DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS. INCABIMENTO DA FIXAÇÃO DO QUANTUM MÁXIMO DE DIMINUIÇÃO DA PENA NO TRÁFICO
PRIVILEGIADO. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA FIXADO NO FECHADO. MODIFICAÇÃO DO REGIME MAIS GRAVOSO PARA O
MENOS GRAVOSO. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DO REGIME SEMIABERTO. CONVERSÃO EM RESTRITIVAS DE DIREITO.
IMPOSSIBILIDADE. CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO, NO TOCANTE A MODIFICAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA DO INICIAL FECHADO PARA O SEMIABERTO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, no tocante a modificação do regime inicial de cumprimento da pena do fechado para o
Semiaberto, mantendo-se os demais termos da sentença recorrida, em parcial consonância com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003226-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
APELANTE: LEONARDO GOMES PAIVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ANDRADE (PI005887)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - RECURSO MINISTERIAL - CRIME DE AMEAÇA (ART. 147 DO CP) PRATICADO NO ÂMBITO DOMÉSTICO E
FAMILIAR - CONDENAÇÃO - - PALAVRA DA VÍTIMA FIRME E COERENTE E EM CONSONÂNCIA COM AS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS -
AUTORIA E MATERIALIDADE INDUVIDOSA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DA
APELAÇÃO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL SUPERIOR. 1) Considerando que os crimes de violência doméstica e
familiar são praticados, em geral, na clandestinidade, sem a presença de testemunhas, as declarações da ofendida, desde que firme, coerente e
coesa, sem qualquer vício aparente capaz de desacreditá-la, como in casu, torna-se importantíssimo elemento de convicção, sendo, portanto,
suficiente para fundamentar o decreto condenatório. 2) No caso em tela, resta evidente a presença dos elementos configuradores do crime de
ameaça. Com efeito, as palavras do acusado se revelaram idôneas para abalar a tranquilidade da vítima, afetando sua liberdade psíquica, a
ponto de ela ter procurado ajuda para pedir proteção. Desse modo, não há dúvida de que incorreu na conduta descrita no artigo 147 do Código
Penal, o que impõe sua condenação.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER do recurso, mantendo in totum a sentença vergastada, em consonância com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012183-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
APELANTE: MARCELO SANTOS
ADVOGADO(S): JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES (PI006035B)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA INQUESTIONÁVEIS. CONDENAÇÃO
BASEADA NOS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃO EM FLAGRANTE DA APELANTE SÃO APTOS A EMBASAR O
DECRETO CONDENATÓRIO, MORMENTE QUANDO COLHIDO EM JUÍZO, SOB A OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E COERENTE
COM O CONTEXTO DOS AUTOS. POSSIBILIDADE. PROVA REVESTIDA DE NOTÓRIA CREDIBILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA.
CORRETA E PROPORCIONAL. AFASTAMENTO OU REDUÇÃO PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. CONHECIMENTO E
IMPROVIMENTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL SUPERIOR.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER do recurso, mantendo a sentença vergastada, em consonância com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001216-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: MAGNO JOSE DA SILVA
ADVOGADO(S): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO (PI007593) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL QUALIFICADA. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. INCABÍVEL. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. EMBRIAGUEZ VOLUNTÁRIA NÃO CONSTITUI CAUSA DE INIMPUTABILIDADE. CRIME DE DANO
SIMPLES. AÇÃO PENAL PRIVADA. ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE RECONHECIDA. CONHECER DO RECURSO E
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA TÃO SOMENTE AFASTAR A CONDENAÇÃO DO CRIME DE DANO SIMPLES, MANTENDO A
SENTENÇA NOS SEUS DEMAIS TERMOS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL SUPERIOR.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
do recurso e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para tão somente afastar a condenação do crime de DANO SIMPLES, mantendo a sentença
nos seus demais termos, em consonância com o parecer ministerial superior.
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6.41. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003143-7961939 

6.42. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.001803-5961940 

6.43. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005263-9961941 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013660-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSIMAR VALDO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (PI007589)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LESÃO CORPORAL (ARTIGO 129, § 9º, DO CÓDIGO PENAL). CONTRA COMPANHEIRA.
INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVA ANTE O ROBUSTO CONJUNTO
PROBATÓRIO. CORRETA DOSIMETRIA DA PENA RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. PARECER MINISTERIAL SUPERIOR
FAVORÁVEL.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e IMPROVER do recurso, mantendo in totum a sentença vergastada, em consonância com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003143-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
APELANTE: ANTONIO RODRIGUES SANTANA
ADVOGADO(S): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES (PI001657)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. ABSOLVIÇÃO. AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL DEFINITIVO DE
CONSTATAÇÃO DA NATUREZA DA SUBSTÂNCIA APREENDIDA. PROVIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DA MATERIALIDADE DELITIVA DO
ÓRGÃO ACUSADOR. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DA APELAÇÃO. 1. A falta de laudo toxicológico
definitivo no momento do proferimento da sentença leva à absolvição do agente diante da ausência de prova da materialidade, não havendo que
se falar em nulidade da sentença, mesmo que juntado o laudo definitivo em momento posterior à sentença, porquanto não se pode prejudicar o
apelante por erro que não deu causa, ou seja, por desídia do Estado, a quem cabia o ônus da prova. 2. Analisando-se os autos, verifica-se
ausência de laudo pericial definitivo, imprescindível para provar, cabalmente, a natureza entorpecente da sustância apreendida. 3. Ressalte-se
que a mera existência de laudo de constatação não se mostra suficiente para sustentar a condenação, em face de seu caráter provisório. 4 . A
exigibilidade do laudo pericial definitivo para haver a condenação por tráfico de drogas deflui da Lei nº 11.343/06. Tanto assim, que o art. 50, § 1º,
de precitada lei, considera suficiente o laudo preliminar de constatação para efeito da lavratura do flagrante, ou seja, deve existir um outro laudo,
definitivo, a fim de lastrear a sentença. 5 . Sendo assim, não está comprovada a materialidade do delito atribuído ao Apelante, vez que o laudo
provisório (de constatação) não se presta para comprovar a materialidade do delito quando da sentença condenatória, eis que ele não supre a
ausência do laudo definitivo, imprescindível para que se comprove a materialidade do delito de tráfico ilícito de drogas. Precedentes. 6 . Somente
em situação excepcional poderá a materialidade do crime de drogas ser suportada por laudo de constatação, quando permita grau de certeza
idêntico ao do laudo definitivo, pois elaborado por perito oficial, em procedimento e conclusões equivalentes. Esta não é a situação apontada
nestes autos. 7 . Ressalte-se, ademais, que a prova testemunhal e mesmo a confissão não possuem o condão de suprir a ausência do laudo
definitivo, na medida em que somente indicam a autoria do crime e não sua materialidade podendo o agente, inclusive, ter sido enganado quanto
à qualidade de droga do material que possuía. 8 . Desse modo, é de se reconhecer a ilegalidade da condenação em face da ausência de
comprovação da materialidade do delito, motivo pelo qual restam prejudicadas as demais teses sustentadas. 9 . Apelo provido, para absolver o
Apelante das imputações abrigadas no presente feito, determinando, de logo, a expedição de alvará de soltura em seu favor, caso por elas se
encontre recolhido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO para absolver ANTONIO RODRIGUES SANTANA da imputação de prática do crime do art. 33 da Lei n.
11.343/06, nos termos do artigo 386, II, do Código de Processo Penal, em dissonância com o parecer do ministério público superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.001803-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ACRISIO ALBERTO DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DA SILVA FILHO (PI005301)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA DELITIVA. APLICAÇÃO DA
MINORANTE DO ART. 33, § 4º DA LEI Nº 11.343/06 EM SEU QUANTUM MÁXIMO. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA FIXADO NO FECHADO. PLEITO DE MODIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DO REGIME SEMIABERTO. ATENUANTE DA
CONFISSÃO ESPONTÂNEA RECONHECIDA. NÃO ADMISSIBILIDADE FACE A SÚMULA 231, STJ. CONHECIMENTO E PARCIAL
PROVIMENTO, PARA, TÃO SOMENTE, ALTERAR O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA DO FECHADO PARA O SEMIABERTO,
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL SUPERIOR.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, no tocante a modificação do regime inicial de cumprimento da pena do fechado para o
Semiaberto, mantendo-se os demais termos da sentença recorrida, em parcial consonância com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005263-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: JUBERY DA FONSECA LIMA JUNIOR
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6.44. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008586-0961962 

6.45. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001333-0961964 

6.46. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001215-4961965 

ADVOGADO(S): ALEXANDRE LOPES FILHO (PI005322)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSUAL PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RECONHECIDA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
DESAPARECIMENTO DOS EFEITOS PENAIS E EXTRAPENAIS. 1 - A prescrição da pretensão punitiva, depois de transitada em julgado para a
acusação, regula-se pela pena aplicada, tendo como termo inicial o dia do recebimento da denúncia ministerial pelo juízo e termo final o dia da
prolação do primeiro provimento condenatório. 2 - No caso, a teor do art. 110, §1º, do Código Penal, uma vez transitada em julgada a sentença
para a acusação, os prazos prescricionais devem ser contados com base na pena real fixada. In casu, o Juízo a quo fixou a pena em 01 (um) ano
e 09 (nove) meses de reclusão, a prescrição ocorreu retroativamente em 04 (quatro) anos, com fundamento no art. 109, V c/c art. 110, §1º,
ambos do Código Penal. Do recebimento da denúncia à Sentença Condenatória transcorreram mais 04 (quatro) anos. Assim, impõe-se o
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com a consequente extinção da punibilidade do crime
imputado ao apelado, de acordo com o parecer ministerial superior. CONHECIMENTO E PROVIMENTO AO RECURSO, para RECONHECER a
prescrição da pretensão punitiva do Estado e DECLARAR extinta a punibilidade do apelante JUBERY DA FONSECA LIMA JÚNIOR pelo delito
imputado na presente ação penal, cessando-se todas os efeitos penais da condenação, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, para RECONHECER a prescrição da pretensão punitiva do Estado e DECLARAR extinta a punibilidade do
apelante JUBERY DA FONSECA LIMA JÚNIOR pelo delito imputado na presente ação penal, cessando-se todos os efeitos penais da
condenação, acordes com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008586-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELANTE: JONILDO JOAO DA SILVA
ADVOGADO(S): PAULA BATISTA DA SILVA (PI003946)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LESÃO CORPORAL LEVE PRIVILEGIADA (ARTIGO 129, § 4§ 9º, DO CÓDIGO PENAL).
CONTRA COMPANHEIRA. IMPOSSIBILIDADE DE ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVA ANTE O ROBUSTO CONJUNTO
PROBATÓRIO. CABIMENTO DA DIMINUIÇÃO DA PENA BASE. ERRO NA DOSIMETRIA DA PENA. AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS NEGATIVAS. CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA DEFESA, PARA REDUZIR A PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL,
FIXANDO-A AO FINAL EM 02 (DOIS) MESES DE DETENÇÃO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL SUPERIOR.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO, para que seja reduzida a pena base no mínimo legal, fixando-a ao final em 02 (dois) meses de detenção,
em consonância com o parecer Ministerial Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001333-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ÂNGELA MARIA SANTOS AZEVEDO E OUTRO
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA DELITIVA. APLICAÇÃO DA
MINORANTE DO ART. 33, § 4º DA LEI Nº 11.343/06 EM SEU QUANTUM MÁXIMO. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA FIXADO NO FECHADO. PLEITO DE MODIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DO REGIME SEMIABERTO. CONHECIMENTO E
PARCIAL PROVIMENTO, PARA, TÃO SOMENTE, ALTERAR O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA DO FECHADO PARA O
SEMIABERTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL SUPERIOR.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
dos recursos e DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, no tocante a modificação do regime inicial de cumprimento da pena do FECHADO para o
SEMIABERTO, mantendo-se os demais termos da Sentença recorrida, em consonância com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001215-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: GERSON INACIO RIBEIRO JUNIOR
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO BATISTA (PI003837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE
COMPROVADAS. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. EFETIVA POTENCIALIDADE LESIVA. DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE.
DOSIMETRIA. PENA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. MULTA. EXCLUSÃO.
ISENÇÃO. ALEGAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. SUSPENSÃO. JUÍZO DA EXECUÇÃO. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1 - Estão
suficientemente demonstradas a materialidade e a autoria delitiva em relação ao porte de arma de fogo de uso permitido, pelo auto de prisão em
flagrante, pelo auto de apreensão e exibição da arma de fogo, pelo laudo pericial realizado no instrumento, pelos depoimentos colacionados e
ainda pela própria confissão do apelante. As figuras típicas previstas no estatuto do desarmamento, referentes ao porte e à posse irregular de
arma de fogo, tratam todos de crime de perigo abstrato, consumando-se com a mera conduta descrita no tipo incriminador, no caso, portar a
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6.47. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006465-4961990 

6.48. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013537-5961992 

arma de fogo, sendo irrelevante a comprovação de potencialidade lesiva da arma. Acrescente-se que, no caso dos autos, foi realizada a perícia
técnica, que constatou a eficácia da arma apreendida com o apelante, reforçando a materialidade delitiva. 2 - Como cediço, o julgador deve, ao
individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na
legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para
reprovação do crime. No caso concreto, a pena foi fixada no mínimo legal previsto para o tipo. Atento às diretrizes do art. 44 do Código Penal, e
inexistindo óbice à concessão do benefício, o magistrado a quo substituiu a pena privativa então por duas penas restritivas, de prestação de
serviços à comunidade e de interdição temporária de direitos, a serem especificadas pelo juízo a quo. 3 - O delito imputado - de porte ilegal de
arma de fogo - fixa expressamente no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena pecuniária, de pagamento de
multa, de forma cumulativa. Neste contexto, não pode o julgador discricionariamente afastar a pena cominada ao crime, seja privativa de
liberdade, restritiva de direito ou ainda de natureza pecuniária, como a multa, inexistindo previsão legal para tal benefício. Ademais, a alegação
de hipossuficiência ou miserabilidade, para fins de isenção ou de suspensão da exigibilidade da pena de multa, deve ser apreciada pelo juízo da
execução e não pelo juízo do processo de conhecimento, conforme acertada jurisprudência desta Corte. 4 - Apelação conhecida e desprovida,
acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e DESPROVER do recurso de apelação interposto, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer
ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006465-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS ROCHA ALVES
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. MATERIALIDADE E AUTORIA
SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. DELITO DE NATUREZA PERMANENTE. EFETIVO PERIGO DE
LESÃO. DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE. DOSIMETRIA. VALORAÇÃO NEGATIVA DAS CIRCUNSTÂNCIAS. FUNDAMENTAÇÃO
INIDÔNEA. EXCLUSÃO. REINCIDÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. EXCLUSÃO. REDUÇÃO DA PENA AO MÍNIMO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO
POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. MULTA. EXCLUSÃO. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA
PARCIALMENTE. 1 - A materialidade e a autoria do delito imputado, de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, se encontram
suficientemente comprovadas pelo auto de prisão em flagrante, pelo auto de apresentação e apreensão da arma de fogo, pelo exame pericial na
arma, pelo depoimento dos policiais militares e ainda pela própria confissão do apelante. Consta dos autos que os referidos policiais estavam
fazendo uma blitz no bairro Cidade Jardim, desta capital e que pediram para o apelante parar seu veículo. Ocorre que este desatendeu ao
comando, empreendendo fuga. Os policiais, por seu turno, iniciaram a perseguição, tendo encontrado o apelante em uma residência em
construção que ficava próxima ao local, prendendo-o em flagrante, vez que ele estava portando um revólver calibre 32, desmuniciado. 3 - As
figuras típicas previstas no estatuto do desarmamento, referentes ao porte e à posse irregular de arma de fogo, tratam todos de crime de perigo
abstrato, consumando-se com a mera conduta descrita no tipo incriminador, no caso, portar consigo arma de fogo, sendo irrelevante a
comprovação de potencialidade lesiva. De fato, a previsão dos delitos no estatuto do desarmamento (Lei 10.826/03) busca tutelar a paz e a
segurança pública, colocada em risco com a posse ou porte de arma, acessório ou munição à revelia do controle estatal, não impondo à sua
configuração, pois, o efetivo perigo de lesão. 4 - Além disto, o delito é de natureza permanente, integralizando-se já a partir do instante em que o
agente tem a arma consigo, sem autorização estatal e em desacordo com as determinações legais e regulamentares, e dispensando a
comprovação de qualquer uso efetivo e concreto do artefato. Enfim, destaque-se ser irrelevante, para a tipificação da conduta, o fato de a arma
apreendida estar municiada ou não. De fato, a inexistência de comprovação do potencial lesivo do artefato, em razão de a arma apreendida estar
alegadamente desmuniciada, não descaracteriza a natureza criminosa da conduta imputada ao apelante. 5 - Como cediço, o julgador deve, ao
individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na
legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para
reprovação do crime. In casu, a existência de inquéritos e ações penais ainda em tramitação, mesmo com condenação e em fase recursal, não
pode ser utilizada para a valoração negativa das circunstâncias judiciais. Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. Assim, deve
ser afastada a exacerbação da pena base, fixando-a no mínimo legal abstrato previsto para o tipo. Consultando todos os documentos acostados
aos autos, não existe nenhuma certidão apontado sequer a existência de alguma condenação anterior, e muito menos o trânsito em julgado.
Assim, deve ser excluído também o agravamento da pena feito pelo magistrado a quo. 6 - A pena privativa imposta não é superior a quatro anos,
o delito foi praticado sem violência ou grave ameaça à pessoa, o apelante não é reincidente e também não existem circunstâncias judiciais
desfavoráveis. Assim, presentes os requisitos autorizadores previstos no citado dispositivo, deve a pena privativa aplicada ser substituída, no
caso, por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e em limitação de fim de semana, a serem
cumpridas na forma a ser especificada pelo juízo da execução. 7 - O delito imputado ao apelante fixa no seu preceito secundário tanto a pena
privativa de liberdade como a pena pecuniária, de pagamento de multa. Neste contexto, não pode o julgador discricionariamente afastar a pena
cominada ao crime, seja privativa de liberdade, restritiva de direito ou ainda de natureza pecuniária, como a multa, inexistindo previsão legal para
tal benefício. 8 - Apelação conhecida e parcialmente provida, para afastar a valoração negativa das circunstâncias judiciais e reduzir a pena
privativa imposta para 2 (dois) anos de reclusão, substituindo-a por prestação de serviços à comunidade e por limitação de fim de semana, a
serem cumpridas na forma a ser especificada pelo juízo da execução, e 10 (dez) dias multa, mantendo a sentença em seus demais termos, em
desacordo com o parecer do Ministério Público Superior, que opinava pelo integral desprovimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para afastar a valoração negativa das circunstâncias judiciais e reduzir a pena privativa
imposta para 2 (dois) anos de reclusão, substituindo-a por prestação de servições à comunidade e por limitação de fim de semana, a serem
cumpridas na forma a ser especificada pelo juízo da execução, e 10 (dez) dias multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais
termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013537-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOSE HENRIQUE RODRIGUES LIMA
ADVOGADO(S): TAHYNA TUHANY FEITOSA (PI012631)
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6.49. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009171-9961993 

6.50. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010065-4962003 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. DISPARO EM VIA PÚBLICA. MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CRIME
DE PERIGO ABSTRATO. EFETIVO PERIGO DE LESÃO. DESNECESSIDADE. ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA. INEXISTÊNCIA DE
ELEMENTOS MÍNIMOS ACERCA DE JUSTIFICANTE INVOCADA. NÃO ACOLHIMENTO. DOSIMETRIA. PENA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL.
SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. CARÁTER SUBSIDIÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1 - A materialidade e a autoria estão suficientemente demonstradas pelo auto
de prisão em flagrante, pelo auto de apreensão e apreensão da arma de fogo do apelante e das capsulas encontradas no local, pelo exame
pericial realizado, pelos depoimentos das testemunhas inquiridas em juízo e ainda pela própria confissão do apelante. Os dois policiais militares
que atenderam a ocorrência testemunharam que as pessoas ouvidas no local apontaram que o apelante teria efetivamente agredido verbalmente
a garçonete, saído do bar e voltado posteriormente e ficado na esquina no seu carro, quando ouviram os disparos vindos daquela direção. Estes
policiais também relatam que, ao chegar no local e encontrar as cápsulas, procuraram o autor dos disparos, encontrando o apelante já em outro
bar, ainda ingerindo bebidas alcoólicas. O apelante por sinal, apesar de estar bebendo, portava sua arma, motivo pelo qual solicitaram que ele a
entregasse e, diante da resistência, tomaram a arma. Exsurge, portanto, que o apelante estava ingerindo bebidas alcoólicas no bar quando, após
sair e voltar, teria sacado sua arma de fogo e efetuado três disparos para cima. A propósito, as capsulas compatíveis com sua arma foram
encontradas nas imediações do bar e ele estava efetivamente portando a arma, apesar de, repise-se, estar ingerindo bebidas alcoólicas. 2 - A
única testemunha indicada pelo apelante, que teria presenciado a aproximação da motocicleta e os disparos, justificando a legítima defesa,
negou tal versão. Ao ser abordado pelos policiais militares que atenderam a ocorrência, primeiramente o apelante negou ter efetuado os disparos
imputados. Ele manteve esta negativa mesmo quando foi confrontado com as cápsulas recolhidas no local, compatíveis com sua arma, e mesmo
quando foi reconhecido pela garçonete, inclusive se recusando a entregar sua arma. Somente depois que foi preso em flagrante, e já sendo
interrogado perante o delegado, é que ele admitiu os disparos e apresentou a versão defensiva de legítima defesa, todavia, claramente
incongruente com seu próprio comportamento, de continuar bebendo, de negar os disparos efetuados e ainda de resistir a entregar sua arma.
Desta forma, inexistente um mínimo de elementos ou provas a amparar a alegação de legítima defesa, sequer putativa, não pode ser acolhida a
alegada excludente de ilicitude. 3 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem
respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a
reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso, a pena foi fixada no mínimo legal previsto
para o tipo. E, atento às diretrizes do art. 44 do Código Penal, e inexistindo óbice à concessão do benefício, o magistrado a quo substituiu a pena
privativa por duas penas restritivas, de prestação de serviços à comunidade e de restrição de finais de semana, a serem especificadas pelo juízo
a quo. a concessão da suspensão condicional da pena tem caráter subsidiário, somente sendo possível quando o juiz, no caso concreto, decretar
o não cabimento da substituição por pena restritiva de direitos, o que não é o caso dos autos. Assim, já tendo sido a pena privativa imposta sido
substituída por penas restritivas de direitos, deve ser rejeitado o pedido de sursis. 4 - Apelação conhecida e desprovida, acordes com o parecer
ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009171-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: NILTON ASSUNCAO DE MELO
ADVOGADO(S): OTONIEL OLIVEIRA CHAGAS BISNETO (PI012035)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. ARMAS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE USO DE RESTRITO. NÃO OCORRÊNCIA. DISPARO DE ARMA DE
FOGO. LEGÍTIMA DEFESA. INEXISTÊNCIA DE EXCESSO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1 - O
apelado, apesar de se tratar de um oficial PM reformado, na época, estava ocupando o cargo de assessor no gabinete militar da Governadoria do
Estado, diga-se, plenamente autorizado a possuir e portar uma arma de fogo, o que, desde logo afasta a tipicidade da primeira conduta descrita,
de possuir ou portar, sem autorização, arma de fogo de uso restrito. Assim, em relação à primeira imputação ministerial, resta claro que o apelado
agiu no exercício regular de um direito, de forma a afastar a tipicidade material da conduta, por consequência, havendo de ser mantida a sua
absolvição. 2 - Em que pese estarem suficientemente demonstradas a materialidade e a autoria do disparo de arma de fogo em via pública,
constata-se que a conduta do apelado está acobertada pela justificante da legítima defesa. Realmente, os elementos coligidos nos autos são
hábeis a comprovar que o apelado disparou a arma de fogo para cima apenas visando cessar a briga corporal entre seu próprio filho e um
terceiro, que poderia ter um fim trágico para algum deles. Consigne-se não haver nenhum elemento que comprove excesso na conduta do
apelado, ao contrário, o que transparece é que ele agiu com prudência e cautela, ao disparar um único tiro para cima, que foi suficiente para que
os agressores se dispersassem. 3 - Apelação conhecida e desprovida, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010065-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ALDAIR DE SOUSA VIEIRA
ADVOGADO(S): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. ALEGAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. PENAL. PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CRIME DE PERIGO
ABSTRATO. POTENCIALIDADE LESIVA. COMPROVAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. VALORAÇÃO
INIDÔNEA. REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE. 1
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6.51. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010961-0962004 

- A alegação de intempestividade não merece prosperar, vez que o recurso ministerial foi efetivamente interposto no prazo legal, fato este
consignado pelo magistrado a quo, pugnando o recorrente pela apresentação posterior das razões, nos termos do art. 600 do CPP, o que foi
efetivamente feito. 2 - a materialidade e a autoria do delito imputado, de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, se encontram
suficientemente comprovadas pelo auto de prisão em flagrante, pelo auto de apresentação e apreensão da arma de fogo, pelo exame pericial na
arma e pelo depoimento dos policiais militares que participaram da prisão. Como detalhado pelas testemunhas ouvidas em juízo, o apelante foi
avistado em plena via pública com a arma de fogo em mãos, tendo corrido para dentro de casa com a chegada dos policiais. Referidos policiais
então pararam a viatura e adentraram a residência, conseguindo imobilizar o apelante já no quintal da casa, prendendo-o em flagrante, ainda com
a arma de fogo, um revólver calibre 32, marca Taurus, municiado com seis cartuchos intactos. 3 - As figuras típicas previstas no estatuto do
desarmamento, referentes ao porte e à posse irregular de arma de fogo, tratam todos de crime de perigo abstrato, consumando-se com a mera
conduta descrita no tipo incriminador, no caso, portar consigo arma de fogo, sendo irrelevante a comprovação de potencialidade lesiva. A
previsão dos delitos no estatuto do desarmamento (Lei 10.826/03) busca tutelar a segurança pública, colocada em risco com a posse ou porte de
arma, acessório ou munição à revelia do controle estatal, não impondo à sua configuração, pois, o efetivo perigo de lesão. A propósito, o Superior
Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de ser prescindível a realização de laudo pericial para atestar a potencialidade lesiva da
arma e de munições, e, por conseguinte, caracterizar os crimes previstos na Lei 10.826/03. 4 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a
pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal,
para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. In
casu, a existência de inquéritos e ações penais ainda em tramitação, mesmo com condenação e em fase recursal, não pode ser utilizada para a
valoração negativa das circunstâncias judiciais. Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. Assim, deve ser afastada a
exacerbação da pena base, fixando-a no mínimo legal abstrato previsto para o tipo. 6 - Ato contínuo, atento às diretrizes do art. 44 do Código
Penal, e inexistindo óbice à concessão da substituição da pena privativa, deve ela ser substituída por duas penas restritivas, de prestação de
serviços à comunidade e de restrição de finais de semana, a serem especificadas pelo juízo a quo. 7 - Apelação conhecida e provida
parcialmente, para afastar a valoração negativa das circunstâncias judiciais, reduzindo a pena privativa ao mínimo legal e substituindo-a por
prestação de serviços à comunidade e por restrição de finais de semana, e reduzindo a pena pecuniária para 10 (dez) dias multa, mantendo a
sentença em seus demais termos, em desacordo com o parecer ministerial superior, que opinava pelo integral desprovimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, afastando a valoração negativa das circunstâncias judiciais, reduzindo a pena privativa ao
mínimo legal e substituindo-a por prestação de serviços à comunidade e por restrição de finais de semana, e reduzindo a pena pecuniária para 10
(dez) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Adote a Coordenadoria Criminal deste Tribunal as providências pertinentes à expedição da nova guia de execução provisória do apelante,
fazendo constar as novas penas impostas por este Tribunal, bem como os regimes iniciais de cumprimento, e devendo ser a guia acompanhada,
no que couber, das peças e informações previstas no art. 1º da Resolução 113/10, do Conselho Nacional de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010961-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: JOSÉ EDSON SEVERIANO GOMES
ADVOGADO(S): DULCIMAR MENDES GONZALEZ (PI002543)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. AMEAÇA. CÁRCERE PRIVADO. DIREÇÃO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR SEM PERMISSÃO/HABILITAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE COMPROVADOS. OITIVA
JUDICIAL DA VÍTIMA. AUTO DE EXIBIÇÃO E APREENSÃO DA ARMA DE FOGO. LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO. DEPOIMENTO
DAS TESTEMUNHAS. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. REINCIDÊNCIA.
REGIME INICIAL FECHADO. MULTA. MANUTENÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. PERICULOSIDADE SOCIAL. OUTRAS MEDIDAS
CAUTELARES. INSUFICIÊNCIA. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1 - A materialidade e a autoria de todos os delitos imputados estão
fartamente comprovadas nos autos. Destaco sobretudo o auto de exibição e apreensão da arma de fogo que estava com o apelante, o laudo de
exame de corpo de delito realizado nas vítimas e o auto de prisão em flagrante do apelante, bem como a oitiva da vítima e o depoimento das
testemunhas, todos coletados em juízo. 2 - Em sua oitiva judicial, a vítima GILVAN DE SOUSA descreveu como o apelante chegou munido de
uma arma de fogo, municiada por sinal, e passou a xingá-lo e ameaçá-lo, inclusive desferindo uma coronhada em seu peito, tendo se evadido do
local, ao perceber a chegada da polícia, pilotando uma motocicleta, em direção à casa de seu sogro. Os policiais e as demais testemunhas
ouvidas em juízo também apontam como ele se refugiou na casa de seu sogro, fazendo de refém sua própria companheira, que estava grávida,
segurando-a pelo pescoço e com a arma de fogo apontada para a cabeça desta, ameaçando, a todo o momento, matá-la e se matar em seguida.
Somente após intensas negociações com a polícia, durante quase duas horas, e com a chegada de seu advogado, é que ele finalmente liberou a
refém e entregou a arma, sendo preso em flagrante. 3 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os
elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e
fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso dos autos, as
circunstâncias judiciais foram valoradas de forma fundamentada, em elementos concretos que não são inerentes ao tipo penal, motivo pelo qual
não há como excluir sua aplicação na primeira fase da dosimetria, autorizando o julgador fixar a pena base acima do mínimo legal. Ademais,
pena não foi fixada de forma desproporcional ou irrazoável, sobretudo considerando que inexiste qualquer peculiaridade a mitigar a força das
circunstâncias judiciais desfavoráveis apontadas. 4 - Enfim, o apelante tem contra si condenações transitadas em julgado, encontrando-se
inclusive cumprindo pena. Somente nas hipóteses de erro ou ilegalidade prontamente verificável na dosimetria da reprimenda, é que pode o juízo
ad quem reexaminar o decisum em tal aspecto, o que não é o caso dos autos. Não se vislumbra, portanto, deficiência na fixação da pena
privativa imposta ao apelante, devendo ela ser mantida em 10 (dez) anos, 2 (dois) meses e 6 (seis) dias de reclusão. 5 - A magistrada a quo, ao
definir o regime prisional, entendeu como mais adequado o regime inicial fechado para o cumprimento da reprimenda, sobretudo considerando os
critérios estabelecidos no art. 33, § § 2o e 3o, c/c art. 59 do CP. Não existe nos autos nenhum elemento concreto que justifique a modificação de
tal regime inicial. 6 - Todos os delitos imputados ao apelante, à exceção do cárcere privado, fixam no seu preceito secundário tanto a pena
privativa de liberdade como a pena de multa. Neste contexto, não pode o julgador discricionariamente afastar, excluir ou isentar a referida pena
pecuniária, vez que não há previsão legal para tal benefício. Assim, deve ser mantida na condenação do apelante ao pagamento de 80 (oitenta)
dias multa. 7 - A segregação cautelar deverá ser mantida quando evidenciado o fumus comissi delicti e ainda presente o periculum libertatis,
fundado no risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. No caso
concreto, o apelante praticou uma sequência de delitos contra vítimas diversas, inclusive contra sua própria companheira que estava grávida, de
onde extrai-se sua periculosidade social. Some-se a isto o fato já ter sido condenado em outras ações penais, inclusive com trânsito em julgado,
e de responder a outras ainda em tramitação, o que aponta a insuficiência de outras medidas cautelares para parar sua persistência delitiva, quer
dizer, a concreta necessidade de sua segregação cautelar. 8 - Apelação conhecida e desprovida, acordes com o parecer ministerial superior.
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6.52. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000039-1962006 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000039-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
APELANTE: AURICÉLIA PEREIRA DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): IRACEMA RAMOS FARIAS (PI006639) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADAS.
DENÚNCIA POPULAR. INTERVENÇÃO POLICIAL. LEGITIMIDADE. TRÁFICO DE DROGAS. CONDUTA DE NATUREZA MÚLTIPLA.
CONTEÚDO VERBAL VARIADO. CONSUMAÇÃO. MAJORANTE. ENVOLVIMENTO DE ADOLESCENTES NO DELITO. INCIDÊNCIA.
DOSIMETRIA. PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL. MINORANTE DE TRÁFICO PRIVILEGIADO. PERCENTUAL MÍNIMO. NATUREZA E
QUANTIDADE DAS DROGAS APREENDIDAS. CRACK. MANUTENÇÃO. REGIME INICIAL MAIS GRAVOSO. CIRCUNSTÂNCIAS
DESFAVORÁVEIS. EMPREITADA CRIMINOSA ORGANIZADA E COORDENADA PELA APELANTE. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. SEGREGAÇÃO
CAUTELAR. CONCRETA PERICULOSIDADE SOCIAL. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. APELAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA. 1 - A materialidade do delito de tráfico de drogas se encontra suficientemente demonstrada pelo auto de apreensão e exibição,
pelo laudo de constatação preliminar e pelo laudo de exame pericial em substância, indicando que, no local, foram apreendidos 537,40g
(quinhentos e trinta e sete gramas e quatro decigramas) de maconha e 119g (cento e dezenove gramas) de cocaína sob a forma de crack. Além
disso também foram encontradas uma balança de precisão e rolos de papel-alumínio, petrechos usualmente utilizados para o porcionamento e
para a preparação da droga destinada à mercância. Diga-se, a propósito, que a apelante, os comparsas e ainda três adolescentes foram
encontrados no local, embalando as drogas em papel-alumínio, quer dizer, claramente preparando a droga para a venda. 2 - A autoria delitiva
também está bem evidenciada, notadamente pelo depoimento dos policiais militares que participaram da prisão em flagrante da apelante e dos
demais condenados. Todos eles apontam a presença, no local, da apelante, de três comparsas maiores e ainda de três adolescentes, todos
enrolando drogas em papel-alumínio. E pelo menos dois dos policiais ouvidos em juízo apontam que já haviam informações sobre uma boca de
fumo da região, e que o casal RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO PINHO e AURIÉLIA PEREIRA seriam os \"chefes\" do ponto. Não por outro
motivo, ao chegarem no local, os policiais flagraram aquele primeiro portando um revólver. E os demais condenados também apontam ela como
a dona da boca de fumo, inclusive apontando o relacionamento amoroso com RAIMUDO NONATO PINHO. 3 - Consigne-se que, no caso dos
autos, os policiais somente se dirigiram ao local por conta de um procedimento investigatório anterior, instaurado pelo Ministério Público, que
recebeu informações dadas pelos membros da própria comunidade, de que o local estava sendo utilizando para a disseminação de drogas. A
propósito, esta denunciação popular - sobretudo porque advinda da própria comunidade local, que detém a frontal e direta legitimidade na
repressão aos crimes - é mais do que apta para justificar a intervenção policial, visando cessar o tráfico de drogas, cuja gravidade é inconteste. 4
- O tipo penal previsto no caput do artigo 33 da Lei 11.343/06 é crime de natureza múltipla ou de conteúdo variado e a prática de qualquer das
condutas descritas no preceito primário da norma autoriza a condenação pelo crime de tráfico, nas penas de seu preceito secundário. Para a
configuração do referido delito se mostra desnecessário que o delinquente seja flagrado vendendo, oferecendo, ministrando, entregando ou ainda
fornecendo a outrem, de qualquer forma, a substância entorpecente. O delito, em verdade, é de natureza permanente, preexistindo ao efetivo
exercício da comercialização da ilícita mercadoria, integralizando-se a partir do instante em que o agente a tem consigo para fins de mercância. 5
- Além da materialidade e da autoria imputada, também resta suficientemente demonstrada a presença da causa de aumento de pena prevista no
art. 40, inciso VI, da Lei 11.343/06. De fato, foram encontrados no local pelo menos três adolescentes, dois deles enrolando as drogas em papel-
alumínio e um deles servindo como olheiro em cima de um cajueiro, com um binóculo. E a genitora dos menores apreendidos no local também
aponta o envolvimento de seus filhos com a apelante AURICÉLIA e com RAIMUNDO PINHO. 6 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar
a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos no art. 59 do
Código Penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação
do crime. Na espécie, o magistrado a quo fixou a pena base no mínimo legal, de 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias multa. Não
foram identificadas circunstâncias agravantes ou atenuantes. Enfim, considerando a causa de diminuição prevista no § 4o do art. 33 da Lei
11.343/06, o magistrado reduziu a pena em 1/6 (um sexto), percentual este considerado adequado, sobretudo considerando a natureza e a
quantidade das drogas apreendidas, maconha e, sobretudo, cocaína sob a forma de crack. 7 - A minorante de tráfico privilegiado constitui-se em
verdadeiro direito subjetivo do réu, ficando a discricionariedade do magistrado sentenciante somente no percentual de redução. Ocorre que o
critério a ser utilizado para a escolha do percentual de diminuição não se relaciona aos elementos previstos no próprio dispositivo, mas sim à
quantidade e à espécie de droga apreendida. Assim, a quantidade elevada de droga e sua natureza lesiva serão utilizadas ora como
circunstâncias judiciais (art. 42) ora como fatores que, embora não impeçam a aplicação da causa de diminuição, serão tomados como parâmetro
para definir o quantum da redução prevista no § 4o do art. 33 da Lei de Drogas. Assim, sendo grande a quantidade e a lesividade do
entorpecente, como no caso, em que foram apreendidos 537,40g (quinhentos e trinta e sete gramas e quatro decigramas) de maconha e 119g
(cento e dezenove gramas) de cocaína sob a forma de crack, este com alto poder viciante a destrutivo, é de ser aplicado percentual mínimo de
redução da pena, não havendo reparos a serem feitos. 8 - Enfim, na hipótese dos autos, foi identificado o envolvimento de pelos menos três
adolescentes, dois irmãos por sinal, e um outro funcionando como olheiro, o que autoriza a exasperação da pena, pela majorante prevista no art.
40, VI, da Lei 11.343/06, em patamar superior ao mínimo previsto no dispositivo, no caso, em 1/3 (um terço). Assim, não existindo quaisquer
reparos a serem feitos na dosimetria a favor da apelante, deve ser a pena definitiva imposta, de 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime fechado, e o pagamento de 660 (seiscentos e sessenta) dias multa. 9 - O magistrado a quo, ao
definir o regime prisional, entendeu como mais adequado o regime inicial fechado para o cumprimento da reprimenda, considerando os critérios
estabelecidos no art. 33, §§ 2o e 3o, c/c art. 59, do Código Penal e mesmo aplicando a detração (art. 387, § 2o, do CPP), e em atendimento às
súmulas 718 e 719 do Supremo Tribunal Federal. Com efeito, foram consideradas desfavoráveis a variedade, a natureza e a quantidade de droga
apreendida, notadamente da cocaína sob a forma de crack, \"uma droga de extrema nocividade e com alto poder destruidor\". Além disto,
também foi identificada uma relativa organização da empreitada criminosa, inclusive com o envolvimento de diversas pessoas, uma deles
armada, e ainda a participação de três adolescentes, e uma aparente coordenação do porcionamento e da preparação das drogas para venda
pela apelante. Não existe nos autos nenhum elemento concreto que justifique a modificação de tal regime inicial de cumprimento. 10 - A
segregação cautelar deverá ser mantida quando evidenciado o fumus comissi delicti e ainda presente o periculum libertatis, fundado no risco que
o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. No caso concreto, a variedade, a
natureza e quantidade de drogas apreendidas, bem como o envolvimento de diversas pessoas, e ainda a participação de três adolescentes, a
aparente organização no porcionamento e na preparação das drogas para venda, tudo isto aponta a periculosidade social da apelante e dos
demais comparsas, quer dizer, a insuficiência de aplicação de outras medidas cautelares e a necessidade de manutenção de sua segregação
cautelar. 11 - Apelação conhecida e desprovida, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos, em desacordo com o parecer
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6.54. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011759-6962028 

ministerial superior, que opinava pela modificação do regime inicial de cumprimento da pena.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009155-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANTONIO JOSE DA SILVA
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. ARMAS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
DE USO RESTRITO. MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CRIME DE PERIGO ABSTRATO.
POTENCIALIDADE LESIVA. COMPROVAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. DOSIMETRIA. INEXISTÊNCIA DE REPAROS. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1 - A materialidade e a autoria dos delitos imputados se encontram
suficientemente comprovadas pelo auto de prisão em flagrante, pelo auto de apresentação e apreensão das armas de fogo, pelo depoimento dos
policiais militares que participaram da prisão e ainda pela própria confissão do apelante. O auto de prisão em flagrante e o auto de apresentação
e apreensão apontam que as três armas - dois revólveres calibre 38, marca Taurus, um dos quais com numeração raspada, e um revólver calibre
22, marca Rossi, todos municiados - foram encontrados com o apelante. 2 - A prova testemunhal coligida aos autos também reforça a autoria
delitiva, vez que os policiais que participaram do flagrante apontam o apelante como o indivíduo que vinha trazendo consigo, em sua cintura, as
armas apreendidas, em plena via pública, no período de manhã. Em seu interrogatório, seja perante a autoridade policial, seja em juízo, o
apelante não nega o porte das armas, restringindo-se a dizer que uma das armas seria de seu patrão e as outras duas ele teria comprado
recentemente, e que estava apenas levando para manutenção. 3 - As figuras típicas previstas no estatuto do desarmamento, referentes ao porte
e à posse irregular de arma de fogo, tratam todos de crime de perigo abstrato, consumando-se com a mera conduta descrita no tipo incriminador,
no caso, portar consigo arma de fogo, sendo irrelevante a comprovação de potencialidade lesiva. A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já
firmou entendimento no sentido de ser prescindível a realização de laudo pericial para atestar a potencialidade lesiva da arma e de munições, e,
por conseguinte, caracterizar os crimes previstos na Lei 10.826/03. 4 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com
acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma
justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso, não existem
reparos a serem feitos na dosimetria da pena imposta, motivos pelo qual deve a pena definitiva ser mantida em 3 (três) anos de reclusão, a ser
cumprida inicialmente no regime aberto, e 10 (dez) dias multa. Enfim, o magistrado a quo substituiu a pena privativa por duas penas restritivas, de
prestação de serviços à comunidade e de restrição de finais de semana, a serem especificadas pelo juízo a quo. 5 - Apelação conhecida e
desprovida, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011759-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MIGUEL ALVES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GILSON SANTOS BARBOSA
ADVOGADO(S): WENDEL DAMASCENO SOUSA (PI006094)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADAS.
TRÁFICO DE DROGAS. CONDUTA DE NATUREZA MÚLTIPLA. CONTEÚDO VERBAL VARIADO. CONSUMAÇÃO. DOSIMETRIA.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
MINORANTE DE TRÁFICO PRIVILEGIADO. DEDICAÇÃO ÀS ATIVIDADES CRIMINOSAS. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME INICIAL FECHADO.
SEGREGAÇÃO CAUTELAR. CONCRETA PERICULOSIDADE SOCIAL. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. APELAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA. 1 - A materialidade do delito se encontra comprovada pelo auto de apreensão e apresentação, pelo auto de
exame preliminar e pelo laudo definitivo de exame em substância entorpecente, indicando que a droga apreendida se constituía em maconha,
acondicionado em um invólucro plástico, e crack, também acondicionado, em 17 (dezessete) invólucros plásticos. A autoria, por seu turno, está
sobejamente demonstrada pelo auto do flagrante e pelas declarações colacionadas durante a instrução processual de primeiro grau, sobretudo
pelo depoimento dos policiais militares que efetuaram a prisão em flagrante, que descreverem a abordagem e como ele tentou se livrar da droga
que trazia consigo. Enfim, a existência de informações anteriores acerca da mercância de drogas e de outros crimes, a dinâmica da prisão em
flagrante, a quantidade e a forma de acondicionamento das drogas encontradas, em invólucros plásticos individualizados, tudo isto assinala de
forma veemente e incontornável que a droga apreendida se destinava à mercancia. 2 - O tipo penal previsto no caput do artigo 33 da Lei
11.343/06 é crime de natureza múltipla ou de conteúdo variado e a prática de qualquer das condutas descritas no preceito primário da norma
autoriza a condenação pelo crime de tráfico, nas penas de seu preceito secundário. Para a configuração do referido delito se mostra
desnecessário que o delinquente seja flagrado vendendo, oferecendo, ministrando, entregando ou ainda fornecendo a outrem, de qualquer forma,
a substância entorpecente. O delito, em verdade, é de natureza permanente, preexistindo ao efetivo exercício da comercialização da ilícita
mercadoria, integralizando-se a partir do instante em que o agente a tem consigo para fins de mercância. 3 - Como cediço, o julgador deve, ao
individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos no art.
59 do Código Penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para
reprovação do crime. Na espécie, o magistrado a quo considerou desfavoráveis a culpabilidade, a conduta social e a personalidade do apelante,
bem como as circunstâncias e as consequências do delito e ainda a natureza e a quantidade de uma das drogas apreendidas, crack, notória e
altamente viciante e destrutiva. Não foram identificadas circunstâncias agravantes ou atenuantes. Também não foram constatadas majorantes ou
minorantes a incidirem na pena. 4 - No ponto, o magistrado a quo entendeu ser inaplicável a minorante prevista no art. 33, § 4o, da Lei 11.343/06.
De fato, as informações constantes dos autos, bem como o registro da existência de diversas ações penais contra si, autorizam concluir que ele
realmente se dedica à atividade criminosa, fazendo do cometimento de infrações um meio de vida, inclusive com notória habitualidade na prática
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delitiva. 5 - O magistrado a quo, ao definir o regime prisional, entendeu como mais adequado o regime inicial fechado para o cumprimento da
reprimenda, sobretudo considerando os princípios da individualização da pena e da proporcionalidade, bem como os critérios estabelecidos no
art. 33, §§ 2o e 3o, c/c art. 59, do CP, e art. 42 da Lei 11.343/06, e mesmo aplicando a detração (art. 387, § 2o, do CPP. Não existe nos autos
nenhum elemento concreto que justifique a modificação de tal regime inicial de cumprimento. 6 - A segregação cautelar deverá ser mantida
quando evidenciado o fumus comissi delicti e ainda presente o periculum libertatis, fundado no risco que o agente, em liberdade, possa criar à
ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. No caso concreto, como destacado pelo magistrado a quo, as
circunstâncias em que o crime estava sendo praticado revela a efetiva periculosidade do apelante no meio social, a apontar a incompatibilidade
de aplicação de outras medidas cautelares e a necessidade de manutenção de sua segregação cautelar. 7 - Apelação conhecida e desprovida,
mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004897-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: MARIA DO SOCORRO BATISTA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): CARLOS CESAR DA SILVA (PI002135)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. DROGAS. AUTORIA NÃO DEMONSTRADA. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO.
ABSOLVIÇÃO. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1 - Apesar de efetivamente demonstrada a materialidade do delito
de tráfico de drogas, não há nos autos provas ou elementos suficientes para indicar a autoria delitiva em relação à apelada. Uma parte da droga
foi encontrada com o filho desta, num saco plástico, e as testemunhas ouvidas em juízo não informaram saber se ela traficava ou não drogas. O
simples fato de ser proprietária da casa não pode ser tomado como um indicativo de que ela seja a dona das drogas encontradas em seu interior,
e muito menos de que esteja praticando tráfico de drogas. 2 - Acrescente-se que o filho da apelante assumiu totalmente a posse da droga,
inclusive declinando o nome do indivíduo de quem comprou, \"Rafael\", bem como o valor pago, de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
Além disso, confessou que tinha comprado as pedras de crack para revender ao preço de cinco a dez reais cada uma. Neste contexto, a falta de
provas e elementos de convicção que demonstrem a ligação da apelada com o fato delituoso impõe ao julgador a absolvição pelo princípio in
dubio pro reo, acolhido expressamente pelo art. 386, V, do CPP. 3 - Apelação conhecida e desprovida, mantendo a sentença absolutória em
todos os seus termos, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012391-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: CARLOS ALBERTO REIS FREIRE
ADVOGADO(S): DULCIMAR MENDES GONZALEZ (PI002543)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. MATERIALIDADE E AUTORIA
SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. DELITO DE NATUREZA PERMANENTE. EFETIVO PERIGO DE
LESÃO. DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE. ARMA MUNICIADA. DOSIMETRIA. VALORAÇÃO NEGATIVA DAS CIRCUNSTÂNCIAS.
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. EXCLUSÃO. REDUÇÃO DA PENA AO MÍNIMO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE
DIREITOS. MULTA. EXCLUSÃO. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE. 1 - A materialidade e
a autoria do delito imputado, de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, se encontram suficientemente comprovadas pelo auto de prisão
em flagrante, pelo auto de apresentação e apreensão da arma de fogo, pelo exame pericial na arma, pelo depoimento dos policiais militares e
ainda pela própria confissão do apelante. 2 - Do depoimento dos policiais militares ouvidos em juízo é possível extrair que eles estavam fazendo
uma ronda na Ilha de Santa Isabel, na cidade de Parnaíba, quando foram avistados pelo apelante, que rapidamente entrou numa residência ao
lado do bar do Dedé. Referidos policiais acrescentaram que, suspeitando de tal comportamento, então se dirigiram para lá, surpreendendo o
apelante quando este tentava esconder uma arma de fogo num guarda roupa. Em que pese afirmar que não se trataria de porte, mas sim de
posse, restou demonstrado que ele realmente trazia a arma consigo quando avistou os policiais militares, tentando escondê-la para se eximir da
responsabilidade. 3 - As figuras típicas previstas no estatuto do desarmamento, referentes ao porte e à posse irregular de arma de fogo, tratam
todos de crime de perigo abstrato, consumando-se com a mera conduta descrita no tipo incriminador, no caso, portar consigo arma de fogo,
sendo irrelevante a comprovação de potencialidade lesiva. De fato, a previsão dos delitos no estatuto do desarmamento (Lei 10.826/03) busca
tutelar a paz e a segurança pública, colocada em risco com a posse ou porte de arma, acessório ou munição à revelia do controle estatal, não
impondo à sua configuração, pois, o efetivo perigo de lesão. 4 - Além disto, o delito é de natureza permanente, integralizando-se já a partir do
instante em que o agente tem a arma consigo, sem autorização estatal e em desacordo com as determinações legais e regulamentares, e
dispensando a comprovação de qualquer uso efetivo e concreto do artefato. Enfim, destaque-se ser irrelevante, para a tipificação da conduta, o
fato de a arma apreendida estar municiada ou não. No caso, foi realizada perícia técnica na arma de fogo apreendida com o apelante, que
constatou a sua potencialidade lesiva, o que impede o reconhecimento da atipicidade material da conduta imputada. Acrescente-se, a propósito,
que a arma estava municiada com cinco cartuchos intactos, ou seja, plenamente aptos a serem deflagrados. 5 - Como cediço, o julgador deve, ao
individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na
legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para
reprovação do crime. In casu, a existência de inquéritos e ações penais ainda em tramitação, mesmo com condenação e em fase recursal, não
pode ser utilizada para a valoração negativa das circunstâncias judiciais. Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. Assim, deve
ser afastada a exacerbação da pena base, fixando-a no mínimo legal abstrato previsto para o tipo. Na hipótese dos autos, atento às diretrizes do
art. 44 do Código Penal, a pena privativa imposta foi substituída por uma pena restritiva de direitos, a saber, limitação de fim de semana c/c
frequência a programas de recuperação e reeducação a serem designadas pelo juízo da execução. Não existem reparos a serem feitos. 6 - O
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6.57. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000391-8962053 

6.58. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001337-7962070 

delito imputado ao apelante fixa no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena pecuniária, de pagamento de multa.
Neste contexto, não pode o julgador discricionariamente afastar a pena cominada ao crime, seja privativa de liberdade, restritiva de direito ou
ainda de natureza pecuniária, como a multa, inexistindo previsão legal para tal benefício. 7 - Apelação conhecida e provida parcialmente, para
afastar a valoração negativa das circunstâncias judiciais e reduzir a pena privativa imposta para 2 (dois) anos de reclusão, mantendo sua
substituição por limitação de fins de semana c/c frequência a programas de recuperação e reeducação, na forma a ser especificada pelo juízo da
execução, e 10 (dez) dias multa, mantendo a sentença em seus demais termos, em desacordo com o parecer do Ministério Público Superior, que
opinava pelo integral desprovimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para afastar a valoração negativa das circunstâncias judiciais e reduzir a pena privativa
imposta para 2 (dois) anos de reclusão, mantendo sua substituição por limitação de fins de semana c/c frequência a programas de recuperação e
reeducação, na forma a ser especificada pelo juízo da execução, e 10 (dez) dias multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais
termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000391-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE ABREU
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. AGRAVAMENTO DA PENA EM SEDE DE RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO.
IMPOSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS. DISPARO DE ARMA DE FOGO. LESÃO CORPORAL SIMPLES. MATERIALIDADE E AUTORIA
SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CONSUNÇÃO. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO
INIDÔNEA. PENA REDUZIDA PARA O MÍNIMO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE.
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. REQUISITOS CUMPRIDOS. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE. 1 - O Ministério
Público Superior, em seu parecer, requereu a reforma da sentença, para modificar a capitulação operada pelo juízo a quo, de disparo de arma de
fogo (art. 15 da Lei 10.826/03) para posse/porte de arma de fogo de uso restrito (art. 16 da Lei 10.826/03). Considerando que o delito de
posse/porte de arma de fogo de uso restrito prevê pena in abstrato mais grave do que o de disparo de arma de fogo, é incabível a modificação da
condenação, em recurso exclusivo da defesa, para agravar a situação do apenado, como pretende o Parquet. De fato, ao agravamento da
situação do apelante em sede de recurso da defesa configura clara violação ao princípio da proibição de reformatio in pejus, expressamente
consignado no art. 617 do Código de Processo Penal. 2 - A materialidade e a autoria das condutas descritas pelo magistrado em sua sentença se
encontram realmente demonstradas nos autos, pelo auto de prisão em flagrante, pelo exame de corpo de delito, com seu anexo fotográfico, pelo
exame pericial na arma de fogo apreendida e pelos depoimentos colhidos na instrução processual. Restou induvidoso que, naquele dia, o
apelante disparou a arma de fogo contra seu enteado, uma adolescente, causando-lhe as lesões descritas no exame de corpo de delito acostado
aos autos. A propósito, o próprio apelante, ouvido em juízo, confirmou tal fato, agregando apenas que o disparo teria ocorrido de modo acidental,
enquanto limpava a arma. 3 - O delito de disparo de arma de fogo é subsidiário em relação a outros delitos, quer dizer, ele estará configurado
somente quando não tenha como finalidade precípua a prática de outro crime, bastando a exposição de perigo a pessoas genericamente
consideradas. Por outro lado, servindo o disparo de arma de fogo para o cometimento de outro delito, portanto, de meio para outro crime, deverá
ser absorvido por este, por incidência do princípio da consunção. Assim, o crime-meio, mesmo cuja pena em abstrato seja maior, poderá ser
absorvido pelo crime-fim, com menor pena comparativamente cominada, desde que aquele seja etapa preparatória ou executória deste, onde se
exaure sua potencialidade lesiva. 4 - No caso dos autos, uma vez considerada dolosa a lesão corporal ocasionada na vítima, pela assunção
concreta do risco de produzir o resultado (art. 18, I, fine, do CP), deve ser absorvida a conduta delitiva que lhe deu causa, no caso, o disparo de
arma de fogo efetuado pelo apelante, mesmo que este tenha, como efetivamente tem, pena abstrata maior. Assim, deve ser dado provimento ao
recurso defensivo, para fazer incidir o princípio da consunção e reconhecer a ocorrência de delito único, no caso, de lesão corporal dolosa,
previsto no art. 129, caput, do Código Penal. 5 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos
que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada,
a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. A mera constatação da existência de inquéritos e
ações penais em curso, sem comprovação do trânsito em julgado da eventual condenação, não se presta a fundamentar a valoração negativa de
culpabilidade, antecedentes, conduta social ou personalidade do réu. Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. Com a absorção do delito de
disparo de arma de fogo, e atento aos critérios estabelecidos no art. 33, § § 2o e 3o, c/c art. 59 do CP, deve ser modificado o regime inicial para o
aberto. 6 - Na hipótese dos autos, é incabível a substituição da pena privativa por restritiva de direitos, vez que ausentes os seus pressupostos
autorizativos (art. 44 do CP), notadamente porque o delito foi cometido com violência contra uma pessoa. Por outro lado, presentes as
circunstâncias permissivas previstas no art. 77 do Código Penal. Assim, deve ser deferida a suspensão condicional da pena, pelo prazo de 2
(dois) anos, mediante o cumprimento das condições previstas no § 2o do art. 78 do CP, além de outras a serem fixadas pelo juízo da execução,
sob pena de revogação do benefício e restabelecimento da pena privativa de liberdade imposta acima (art. 81, § 1o, do CP). 7 - Apelação
conhecida e provida parcialmente, para reconhecer a incidência do princípio da consunção, absorvendo o delito de disparo de arma de fogo (art.
15 da Lei 10.826/03) pelo delito de lesão corporal simples (art. 129, caput, do CP), reduzir a pena privativa de liberdade para 3 (três) meses de
detenção, suspendendo sua execução de forma condicionada, nos termos acima, excluir a multa, e conceder ao apelante o direito de aguardar
em liberdade, salvo se por outro motivo estiver preso, em desacordo com o parecer ministerial superior, que opinava pelo integral desprovimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para reconhecer a incidência do princípio da consumação, absorvendo o delito de disparo de
arma de fogo (art. 15 da Lei 10.826/03) pelo delito de lesão corporal simples (art. 129, caput, do CP), reduzir a pena privativa de liberdade para 3
(três) meses de detenção, suspendendo sua execução de forma condicionada, nos termos acima, excluir a multa, e conceder ao apelante o
direito de aguardar em liberdade, salvo se por outro motivo estiver preso, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Adote a
Coordenadoria Criminal deste Tribunal as providências pertinentes à expedição do ALVARÁ DE SOLTURA em favor do apelante FRANCISCO
DAS CHAGAS MENDES ABREU, para que responda o processo em liberdade à ação penal 0019721-40.2014.8.18.0140, salvo se por outro
motivo estiver preso.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001337-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: JEANIO ELUIZ LEAL E OUTRO
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6.59. AGRAVO (ART. 197 DA LEI 7.210) Nº 2015.0001.006847-3962071 

6.60. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000649-6962072 

ADVOGADO(S): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA (PI007444) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. MATERIALIDADE E AUTORIA
SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADAS. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO SUBJETIVO ENTRE OS APELANTES. PORTE COMPARTILHADO DA
ARMA. POSSIBILIDADE. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. EFETIVO PERIGO DE LESÃO. DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE. ARMA
MUNICIADA. DOSIMETRIA. PENA MÍNIMA. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. APELAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA. 1 - A materialidade e a autoria do delito imputado, de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, se encontram
suficientemente comprovadas nos autos, pelo auto de prisão em flagrante, pelo auto de apresentação e apreensão da arma de fogo, pelo exame
pericial na arma e pelo depoimento dos policiais militares que participaram da prisão. Com efeito, os policiais militares, ouvidos em juízo,
afirmaram que, naquele dia, estavam de serviço, se dirigindo para a cidade vizinha de Santa Cruz do Piauí, quando avistaram os apelantes em
atitude suspeita, tendo então realizado a abordagem. 2 - Eles também contam que, ao descerem da viatura policial e se aproximarem do casal,
com a motocicleta já parada, viram GEANIO entregar um objeto para CLAUDENICE, e que referido objeto era uma arma de fogo, encontrada na
cintura desta durante a revista pessoal, municiada. Referida arma foi então apreendida e submetida a perícia técnica, que atestou sua plena
potencialidade lesiva. Acrescente-se que, no momento de sua apreensão em poder dos apelantes, a arma de fogo se encontrava municiada com
seis cartuchos intactos. 3 - no caso, resta demonstrado, portanto, a existência do vínculo subjetivo entre os apelantes, de manterem a arma de
fogo consigo. Além disso, os policiais afirmam que, ao se aproximaram do casal, viram o apelante passar um objeto para sua companheira, que,
na abordagem, descobriram se tratar de uma arma de fogo. E o fato de a arma ter sido descoberta presa ao corpo da apelante CLAUDENICE
não afasta o porte compartilhado pelo outro apelante, GEANIO, que pilotava a motocicleta. Precedentes. 4 - As figuras típicas previstas no
estatuto do desarmamento, referentes ao porte e à posse irregular de arma de fogo, tratam todos de crime de perigo abstrato, consumando-se
com a mera conduta descrita no tipo incriminador, sendo irrelevante a comprovação de potencialidade lesiva da arma. Todavia, no caso dos
autos, foi realizada a perícia técnica, que constatou a eficácia da arma apreendida com os apelantes, além de constatar que ela estava municiada
com seis cartuchos intactos. 5 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito
ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que
seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. In casu, a pena de ambos os apelantes foi fixada no mínimo legal
previsto para o tipo. Atento às diretrizes do art. 44 do Código Penal, e inexistindo óbice à concessão do benefício, o magistrado a quo substituiu a
pena privativa então por duas penas restritivas, de prestação de serviços à comunidade e de interdição temporária de direitos, a serem
especificadas pelo juízo a quo. 6 - Apelação conhecida e desprovida, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

AGRAVO (ART. 197 DA LEI 7.210) Nº 2015.0001.006847-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: D. F. B.
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS (PI001223) E OUTRO
AGRAVADO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PENAL. PROCESSO PENAL. PRISÃO PARA INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA.
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. MODIFICAÇÃO DA
PENA IMPOSTA. VIA INADEQUADA. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL. PEDIDO PREJUDICADO. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1 - Transitada em julgado a condenação do réu, deve cumprir o magistrado a determinação disposta expressamente no art. 675 do Código de
Processo penal, mandando expedir a guia de execução criminal e, se for o caso, o respectivo mandado de prisão para o início do cumprimento da
reprimenda. 2 - No caso dos autos, o agravante nasceu em 05/11/1944 e a sentença foi prolatada em 16/09/2009, tendo transitado em julgado
em 26/09/2014, quer dizer, à época da sentença, e mesmo do trânsito em julgado, o agravante ainda não contava com 70 (setenta) anos, não
fazendo jus, portanto, ao benefício previsto no art. 115 do Código Penal. Assim, não tendo transcorrido o prazo prescricional da pretensão
punitiva, é de ser denegado o pedido de extinção da pena imposta. 3 - À luz do disposto no art. 66, I, da Lei nº 7.210/84, só é possível a
modificação de sentença condenatória transitada em julgado, em sede de execução penal, quando houver modificação legislativa favorável ao
acusado. Assim, não havendo nenhuma alteração legislativa invocada pelo agravante, inviável a reestruturação da pena que lhe foi imposta pela
via do Agravo em Execução, devendo o seu eventual inconformismo ser manejado pelo instrumento processual próprio. 4 - Enfim, cumpre
consignar que, no HC 2015.0001.003648-4, julgado em 19/08/2015 pela 1a Câmara Criminal deste Tribunal, foi reconhecido ao agravante o
direito de iniciar o cumprimento de sua pena no regime semiaberto. Assim, já tendo sido fixado novo regime inicial de cumprimento em outro
processo, é de ser considerado prejudicado o presente pedido, neste mesmo sentido. 5 - Agravo conhecido e desprovido, mantendo a decisão
vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000649-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
APELANTE: DENILSON ALVES DA CRUZ
ADVOGADO(S): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ (PI008982) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. CONCURSO DE AGENTES.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO RECONHECIMENTO FEITO PELA VÍTIMA. REJEIÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE
DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA. PENA MÍNIMA PREVISTA PARA O TIPO. MULTA. EXCLUSÃO. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SEGREGAÇÃO PREVENTIVA. CONCRETA PERICULOSIDADE SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS.
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6.61. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009857-0962074 

INSUFICIÊNCIA. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1 - O reconhecimento informal realizado em sede pré-processual não tem força
suficiente para anular a ação penal, consubstanciando-se em matéria a ser apreciada por ocasião da sentença. Com efeito, eventuais vícios no
inquérito policial não contaminam a ação penal, tendo em vista tratar-se, o mesmo, de peça meramente informativa e, não, probatória. Ademais,
não é necessária a estrita observância das formalidades do art. 226 do CPP quando o ato de reconhecimento é realizado pela vítima de forma
segura, servindo para indicar a autoria delitiva, sobretudo porque lastreada também em outras substanciais provas coligidas aos autos, como no
caso. 2 - A materialidade do delito se encontra suficientemente demonstrada pelo relato judicial das vítimas e pelos autos de apreensão e
restituição das motos roubadas, encontradas em poder do apelante. as vítimas descreveram minuciosamente como foram abordadas por alguns
indivíduos, de armas em punho, exigindo a entrega dos bens, principalmente as chaves das motocicletas. Contam que as chaves foram
entregues e que eles se evadiram nas referida motocicletas, após o que acionaram os policiais acerca de todo o ocorrido. De posse de tais
informações, os policiais diligenciaram na região, encontrando o apelante na frente de sua residência, acompanhado de outros indivíduos, em
cima de uma das motocicletas. Tais policiais narram que, ao chegar, todos eles tentaram fugir, mas que o apelante foi capturado e preso em
flagrante, bem como restituídas ambas as motocicletas. As vítimas, no dia do fato, apontaram o apelante e um comparsa, de apelido
\"bombeirinho\", como dois dos indivíduos que lhe assaltaram naquele início de noite. A autoria imputada, por sinal, foi confirmada pelo fato de
que, mais tarde, ainda naquela noite, o apelante foi encontrado efetivamente com as motocicletas, inclusive tentando fugir com a chegada dos
policiais. 4 - o roubo próprio é um delito material, que se consuma com a mera subtração da coisa mediante violência ou grave ameaça. Assim,
basta o autor do roubo vencer a posse da vítima, excluindo a disponibilidade, a custódia desta sobre a coisa (apprehensio ou amotio). Em
síntese, quando o deliquente vence a resistência efetiva da vítima, torna ipso facto consumado o crime de roubo. Por esse motivo, nem mesmo o
flagrante obsta a consumação do roubo, desde que já tenha havido o emprego da violência ou grave ameaça e a respectiva subtração, como no
caso concreto em análise, sendo irrelevante o tempo de permanência com a coisa subtraída ou ainda a sua posterior recuperação. 5 - O julgador
deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios
estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e
suficiente para reprovação do crime. no caso concreto, a pena base foi fixada no mínimo legal previsto para o tipo, de 4 (quatro) anos de
reclusão. Não foram identificadas circunstâncias agravantes ou atenuantes, nominadas ou inominadas, a serem aplicadas ao caso. Enfim,
também não se mostra possível a redução da majoração da terceira fase da dosimetria, referente à aplicação das majorantes referente ao
concurso de agentes e ao uso de arma de fogo, vez que foi aplicado o percentual mínimo previsto no tipo, de 1/3 (um terço). 6 - O delito imputado
ao apelante fixa no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena de multa. Neste contexto, não pode o julgador
discricionariamente afastar, excluir ou isentar a referida pena pecuniária, vez que não há previsão legal para tal benefício. Ademais, no caso, sem
informações precisas sobre a situação econômica do apelante, o valor do dia multa foi fixado em seu mínimo, de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente à época dos fatos, não havendo nenhum motivo para a modificação de tal valor. 7 - A segregação cautelar deverá ser mantida
quando evidenciado o fumus comissi delicti e ainda presente o periculum libertatis, fundado no risco que o agente, em liberdade, possa criar à
ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. No caso, as circunstâncias em que o delito foi cometido, como narrado
pelas vítimas, indicam a concreta periculosidade social do apelante, a apontar a incompatibilidade de aplicação de outras medidas cautelares e a
necessidade de manutenção de sua segregação cautelar. 8 - Apelação conhecida e desprovida, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009857-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS/1ª VARA
APELANTE: JUAREZ VIEIRA DE MORAIS
ADVOGADO(S): JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO (PI005699)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. NÃO OCORRÊNCIA. LESÃO
CORPORAL. ÂMBITO DOMÉSTICO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS. DEFICIÊNCIA NA FIXAÇÃO DA PENA. INEXISTÊNCIA. SURSIS PENAL. CONDENAÇÃO EM REPARAÇÃO MÍNIMA DE
DANOS. ARBITRAMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. MANUTENÇÃO.
APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE. 1 - Na primeira audiência foi realizada a oitiva da vítima e tomados os depoimentos das
testemunhas que presenciaram todo o ocorrido. Na segunda audiência foram ouvidos os policiais militares e civis que atenderam a ocorrência,
bem como feito o interrogatório do apelantes. Em ambas as audiências o réu estava presente, sendo que na segunda houve a designação de
defensor dativo para o ato, em face da ausência do advogado constituído, apesar de devidamente intimado. Assim, observados de forma integral
os corolários da ampla defesa e do contraditório, não há nenhuma nulidade a ser declarada. 2 - A materialidade do delito está demonstrada pelo
exame de corpo de delito e pelo laudo complementar, que é solar ao indicar a extensão da lesão sofrida pela vítima, atestando explicitamente que
ela ficou incapaz de realizar suas ocupações habituais por mais de trinta dias, além de constatar também a debilidade de função de dois dedos e
ainda a provável deformidade remanescente em sua mão esquerda. Na audiência de instrução também foram justadas as radiografias da mão
esquerda da vítima, tiradas no dia do evento e depois da cirurgia realizada, onde se visualiza claramente a ruptura de uma das falanges do dedo
indicador bem como o pino colocado posteriormente. 3 - Em relação à autoria, a vítima, ouvida em juízo, narra minuciosamente como foi agredida
pelo apelante, confirmando integralmente as declarações prestadas ainda na fase do inquérito. Conta que o apelante, armado de uma trincha,
uma espécie de facão de folha larga com um gancho na parte de cima, lhe agrediu severamente, tendo ela se defendido com a mão, que restou
lesionada. Conta também que o apelante somente não continuou suas agressões porque o marido desta interveio com um pedaço de pau,
quando então aquele recuou. 3 - As testemunhas de acusação também descrevem todo o ocorrido, inclusive que tentaram intervir para cessar a
briga. No ponto, elas também descrevem as lesões causadas pelo apelante, que quase chegou a cortar fora os dedos da vítima com um facão.
Ambas ainda afirmam que não seria a primeira vez que o apelante embriagado teria quebrado tudo dentro de casa, mas que isto já teria ocorrido
três ou quatro vezes anteriores. 4 - Os policiais militares e civis que atenderam a ocorrência, por seu turno, são uníssonos ao apontar o estado
dos bens domésticos da casa da filha da vítima, que tudo estava espatifado, o que corrobora o anexo fotográfico juntado no inquérito policial.
Apontam também que, quando chegaram ao local, por volta das 15h, a vítima já tinha sido levada para o hospital local. Indicam, por fim, que o
apelante não estava na casa, mas que foi preso logo depois, na localidade vizinha, de nome Barra do Rio. 5 - O apelante, por seu turno, em seu
interrogatório judicial, disse não saber se os fatos alegados seriam verdadeiros, pois estava sob o efeito de bebida alcoólica, tendo recobrado os
sentidos apenas quando já estava preso na delegacia de polícia. Na ocasião, ele reconheceu o facão (trincha) como seu, que utilizava quando
trabalhou no corte de cana em Morro Agudo - SP. Conta que não se lembra de nada, mas que seria a primeira vez que quebrou móveis e
utensílios em sua residência. 6 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem
respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a
reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso, as circunstâncias foram valoradas
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negativamente de forma fundamentada, em elementos concretos que não são inerentes ao tipo penal. A pena base também não foi fixada de
forma desproporcional ou irrazoável, sobretudo considerando que inexiste qualquer peculiaridade a mitigar a força das circunstâncias judiciais
desfavoráveis apontadas. Em que pese as agressões e lesões terem sido praticadas no âmbito doméstico e familiar, o magistrado a quo omitiu-
se de aplicar a majorante específica prevista no § 10 do art. 129 do CP, vez que presentes as circunstâncias previstas no § 9o do mesmo
dispositivo. 7 - O magistrado, entendendo presentes os requisitos previstos no art. 77 do Código Penal, deferiu ao apelante a benefício do sursis
previsto no art. 77 do CP, suspendendo a execução da pena pelo prazo de 4 (quatro) anos, devendo ele, durante o primeiro ano, prestar serviços
à comunidade na APAE local. 8 - Para que seja fixado na sentença o valor mínimo para reparação dos danos causados à vítima, deve haver
pedido formal nesse sentido feito titular da ação penal ou pelo ofendido e ser oportunizada a defesa pelo réu, o que não ocorreu in casu. Assim,
não tendo sido objeto de pedido específico ou da instrução probatória, se mostra inviável o arbitramento, de ofício, do valor mínimo da reparação
pelo julgador de primeiro grau, devendo ser excluída da condenação. 9 - Quando o art. 804 do Código de Processo Penal estabelece que a
sentença ou acórdão condenará em custas o vencido, não faz nenhuma ressalva aos beneficiários da assistência judiciária gratuita. Desta forma,
as custas processuais não podem ser afastadas ante a alegada hipossuficiência do apelante, posto que, mesmo quando o réu é assistido pela
Defensoria Pública, elas devem ser mantidas. 10 - Apelação conhecida e provida parcialmente, para EXCLUIR da condenação o valor mínimo de
reparação de danos fixado pelo magistrado a quo, mantendo os demais termos da sentença condenatória, em dissonância com o parecer
ministerial superior, que opinava pelo integral desprovimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas para excluir da condenação o valor mínimo de reparação de danos fixados pelo
magistrado a quo, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013051-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: FERNANDO CAMPOS DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA (PI002641)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. LATROCÍNIO. ROUBO MAJORADO PELO RESULTADO MORTE. MATERIALIDADE E
AUTORIA SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. DOSIMETRIA.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. VALORAÇÃO NEGATIVA INIDÔNEA. EXCLUSÃO. CONFISSÃO. MENORIDADE RELATIVA. ATENUANTES
PREPONDERANTES. REDUÇÃO DA PENA AO MÍNIMO LEGAL. MULTA. EXCLUSÃO. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEGREGAÇÃO
PREVENTIVA. REAL PERICULOSIDADE SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA.
APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE. 1 - A materialidade e a autoria delitiva estão comprovadas de forma suficiente nos
autos, pelo laudo de exame cadavérico, com seu anexo fotográfico, pelo auto de apresentação e apreensão e pelo auto de reconhecimento de
objeto, bem como pelos depoimentos dos então corréus e pela confissão do próprio apelante. Consultando detidamente os autos, constata-se
que, na manhã seguinte ao delito, com o apelante foram encontrados bens pessoais da vítima, bem como a quantia de R$ 50,00 (cinquenta)
reais), conforme o auto de apresentação e apreensão e o auto de reconhecimento de objetos. 2 - A propósito, constata-se, de todos esses
elementos e provas, que o apelante foi convidado pela vítima para ir à sua casa desta, inclusive através do oferecimento da quantia de R$ 100,00
(cem reais), conforme narra ele mesmo. Lá chegando, eles consumiram bebidas alcoólicas e cocaína, e, no momento em que iniciavam carícias
preliminares, o apelante atacou a vítima com as facadas, matando-a. Após, ele retornou para o interior da casa e pegou os bens da vítima,
inclusive os R$ 100,00 (cem reais) que esta tinha no bolso de sua calça, levando tudo para sua própria casa. 3 - Anote-se que, para a
caracterização do delito, não é necessário que o agente do crime tenha efetivamente planejado roubar e matar a vítima. De fato, basta que o
agente empregue violência para roubar (animus laedendi) e que dela resulte a morte, para que se tenha como caracterizado o latrocínio. É que
referido delito, previsto no § 3o do art. 157 do CP, é um crime qualificado pelo resultado, cujo resultado agravador, morte ou lesão corporal grave,
pode ter sido provocado dolosa ou culposamente. 4 - No caso, restou evidenciado que o apelante agiu não somente com a intenção de matar,
mas também com a intenção de roubar, tanto que os pertences da vítima, brutalmente assassinada, foram encontrados com ele, escondidos em
sua própria residência. Não há dúvida que o apelante protagonizou todo o iter criminis, percorrendo todas as elementares caracterizadoras do
delito de latrocínio, com a morte da vítima e a subtração de seus bens, sendo inviável a pretendida desclassificação da imputação. 5 - Como
cediço, o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os
critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e
suficiente para reprovação do crime. In casu, consultando detidamente a sentença a quo, constata-se que o magistrado a quo considerou
negativas a culpabilidade e a personalidade do apelante, bem como os motivos e as consequências do delito. Ocorre que a culpabilidade, os
motivos e as consequências foram consideradas desabonadoras com base em elementos que são inerentes ao tipo penal imputado, devendo ser
excluídas da primeira fase da dosimetria da pena. 6 - O magistrado constatou a presença de apenas uma circunstância agravante, a dissimulação
(art. 61, II, alínea \"c\", do CP), vez que o apelante foi recebido na casa da vítima como se fosse participar da \"festa\", mas já escondendo sua
verdadeira intenção de matá-la e se apropriar de seus bens. Por outro lado, foram identificadas duas circunstâncias atenuantes, a confissão (art.
65, III, alínea \"d\", do CP) e a menoridade relativa, vez que o apelante contava com apenas 19 (dezenove) anos à época dos fatos (art. 65, I, do
CP), que devem ser consideradas preponderantes em relação a quaisquer agravantes, salvo a reincidência, motivo pelo qual deve a pena ser
reconduzida ao mínimo legal previsto para o tipo. 7 - O delito imputado fixa no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a
pena de multa. Neste contexto, não pode o julgador discricionariamente afastar, excluir ou isentar a referida pena pecuniária, vez que não há
previsão legal para tal benefício. Ademais, no caso, constata-se que a pena pecuniária foi fixada em parâmetro razoável, de 260 (duzentos e
sessenta) dias multa, e o valor de cada dia multa foi fixado em seu mínimo, de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos,
não havendo nenhum motivo para a modificação de tal valor. 8 - A segregação cautelar deverá ser mantida quando evidenciado o fumus comissi
delicti e ainda presente o periculum libertatis, fundado no risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução
criminal ou à aplicação da lei penal. No caso concreto, o magistrado, ao decretar a prisão preventiva do apelante, considerou a intensa gravidade
concreta do delito, sobretudo tendo em vista as circunstâncias em que ele foi cometido, de forma totalmente brutal e fútil. Além disso, a extrema
frieza com que agiu o apelante antes, durante e depois do delito também indica a sua intensa periculosidade social, a apontar a incompatibilidade
de aplicação de outras medidas cautelares e a necessidade de manutenção de sua segregação cautelar. 9 - Apelação conhecida e provida
parcialmente, apenas para afastar a valoração negativa da culpabilidade, dos motivos e das consequências do crime, e considerar como
preponderantes as atenuantes de confissão e de menoridade relativa do apelante, reduzindo a pena privativa imposta para 20 (vinte) anos de
reclusão, mantendo a sentença em todos os seus demais termos, em desacordo com o parecer ministerial superior, que opinava pelo integral
desprovimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas para afastar a valoração negativa da culpabilidade, dos motivos e das consequências
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do crime, e considerar como preponderantes as atenuantes de confissão e de menoridade relativa do apelante, reduzindo a pena privativa
imposta para 20 (vinte) anos de reclusão, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior. Adote a Coordenadoria Criminal deste Tribunal as providências pertinentes à expedição da nova guia de execução
provisória do apelante, fazendo constar a nova pena imposta por este Tribunal e devendo ser a guia acompanhada, no que couber, das peças e
informações previstas no art. 1º da Resolução 113/10, do Conselho Nacional de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011627-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
APELANTE: WELINGTON BRUNO PEREIRA SANTOS
ADVOGADO(S): SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA (PI008653)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. LATROCÍNIO. ROUBO MAJORADO PELO RESULTADO MORTE. CORRUPÇÃO DE
MENORES. MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. ALEGAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE MENOR
IMPORTÂNCIA. INVIABILIDADE. COAUTORIA FUNCIONAL EFETIVA DEMONSTRADA. CONDUTA IMPRESCINDÍVEL PARA A
CONSUMAÇÃO DO DELITO. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. DOSIMETRIA. PENAS MÍNIMAS. INEXISTÊNCIA DE REPAROS A SEREM
FEITOS. CONCURSO FORMAL DE CRIMES. EXASPERAÇÃO INDEVIDA. REGRA DO CÚMULO MATERIAL BENÉFICO. INCIDÊNCIA.
SEGREGAÇÃO PREVENTIVA. REAL PERICULOSIDADE SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS.
INSUFICIÊNCIA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE. 1 - A materialidade do delito de roubo majorado pelo resultado morte,
latrocínio, se encontra devidamente comprovada pelas provas periciais coligidas aos autos, que indicam a causa e as circunstâncias da morte da
vítima, soldado PM FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES DA CRUZ. A propósito, se destacam o laudo de exame cadavérico realizado na vítima,
o auto de apreensão dos adolescentes, o auto de recognição visuográfica de local de crime, o laudo pericial de exame em material audiovisual e
o laudo de exame pericial em local de morte violenta. Não existem dúvidas de que a morte da vítima se deu durante uma ação delitiva, roubo com
utilização de armas de fogo, acabando por ser morta por um disparo de uma destas armas, realizado dolosamente por um dos infratores, à
queima-roupa e diretamente na região occipital (nuca), causando-lhe a morte. 2 - A autoria do referido latrocínio, por seu turno, também está
fartamente comprovada. Realmente, do depoimento dos três adolescentes infratores é possível inferir que o apelante sabia que eles iriam realizar
assalto, e mais especificamente, que o assalto aqui apurado ia acontecer, inclusive aceitando a sugestão de um deles, de dividir o produto do
crime entre todos eles. Assim, o fato é que o apelante aceitou participar ativamente dos delitos visados pelos adolescentes, inclusive aquele que
ocorreu, esperando com o seu veículo próximo ao local, justamente para dar rápida fuga aos comparsas adolescentes após a consumação do
roubo, e, depois, receber a sua parte, \"só o da gasolina\". 3 - Exsurge, neste contexto, a concreta e significativa contribuição do apelante para
toda a ação delitiva do grupo. De fato, ele não apenas sabia que os adolescentes iriam praticar assaltos, como sabia que eles estavam armados
com armas de fogo, aceitando inclusive utilizar seu próprio veículo como meio de fuga para seus comparsas e, enfim, aceitando a divisão do
eventual produto do roubo entre eles. Ocorre que, no decorrer do assalto, o soldado PM FRANCISCO DAS CHAGAS reagiu, atingindo um dos
adolescentes no braço e no abdômen. Em contrapartida, foi atingido fatalmente na nuca com um disparo de arma de fogo desferido por outro
comparsa adolescente, que, não obstante, ainda ficou procurando a arma do PM, para levar consigo, mas que não a encontrou. 4 - Assim, após a
morte do soldado PM, todos correram para o carro do apelante, que levou o adolescente ferido ao hospital do Dirceu II para tratar os ferimentos.
Enfim, somente com a realização de diligências pelos policiais civis, é que finalmente conseguiram identificar os adolescentes infratores e ainda o
apelante, cujo veículo, utilizando na fuga, foi encontrado escondido na residência de seus familiares. 5 - Destaque-se, a propósito, que, o fato de
não terem conseguido roubar os bens das vítimas visadas não afasta a consumação do delito de latrocínio. Realmente, o fator determinante para
a consumação da latrocínio é a ocorrência do resultado morte, sendo despicienda a efetiva inversão da posse do bem, entendimento este
sumulado no enunciado 610 do Supremo Tribunal Federal. Além disso, para a caracterização do delito, não é necessário que os agentes tenham
efetivamente planejado roubar e matar a vítima. De fato, basta que, no caso de concurso, um dos agentes empregue violência para roubar
(animus laedendi) e que dela resulte a morte, para que se tenha como caracterizado o latrocínio. 6 - Com efeito, no roubo em concurso de
agentes, todos os que participaram da ação delitiva respondem pela violência ou grave ameaça empregada, sendo mesmo irrelevante a
descrição minuciosa da atuação específica de cada um destes agentes. Todos os coautores são responsáveis, inclusive na hipótese de ocorrer
um resultado mais desastroso, como no caso concreto sob análise, vez que as circunstâncias objetivas são a todos comunicáveis. 7 - No caso, o
apelante concorreu eficazmente para a realização do tipo penal majorado, na medida em que aceitou praticar o assalto, inclusive levando os
adolescentes armados para o local do delito, sabendo que eles portavam armas de fogo, e esperando com seu veículo para dar fuga ao grupo e
depois dividir o produto do crime (coautoria funcional). Em verdade, sem o seu envolvimento não teria sido possível a realização, e muito menos
a consumação, do delito. No caso, não é possível considerar que a contribuição do apelante para a prática do crime tenha sido de menor
importância se, sem a sua participação, o delito não teria se consumado. Assim, evidenciado que o apelante atuou durante todo o iter criminis
como um dos protagonistas, contribuindo ativamente para que houvesse o êxito da empreitada criminosa, é inviável o reconhecimento da
pretendida participação de menor importância. 8 - A materialidade e a autoria do delito de corrupção de menores também estão suficientemente
demonstradas nos autos pelas mesmas provas e elementos mencionados acima, e ainda pela cópia dos autos de apreensão dos adolescentes e
sobretudo pelos seus próprios depoimentos coletados perante o juízo de primeiro grau. No ponto, em relação a este delito, anote-se que é
desnecessária qualquer comprovação de efetiva ou anterior corrupção do menor, uma vez que se trata de delito formal, cujo bem jurídico tutelado
pela norma visa, sobretudo, a impedir que o maior imputável induza ou facilite a inserção ou a manutenção do menor na esfera criminal. Súmula
500 do Superior Tribunal de Justiça. 9 - Enfim, considerando que os crimes de roubo qualificado e corrução de menores foram praticados de
forma simultânea, através da mesma conduta, deve tais delitos considerar ser praticados em concurso formal, incidindo no caso exasperação
prevista no art. 70, primeira parte, do Código Penal. 10 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os
elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e
fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. 11 - In casu, a magistrada a quo,
apesar ter considerado desabonadoras as circunstâncias em que ambos os delitos foram praticados, bem como suas consequências, com a
morte fútil e banal de um policial militar, fixou as duas penas nos seus respectivos patamares mínimos. Assim, em relação ao delito de latrocínio
foi fixada uma pena privativa de liberdade de 20 (vinte) anos de reclusão, e em relação ao delito de corrupção de menores foi fixada uma pena
privativa de liberdade de 1 (hum) ano de reclusão. Considerando que ambos os delitos foram praticados em concurso formal, a magistrada
entendeu por exasperar a pena do mais grave - latrocínio - no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), tornando definitiva a pena em 23 (vinte e
três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão. 12 - Ocorre que a exasperação aplicada pela magistrada a quo desatendeu o parágrafo único do art.
70 do Código Penal, que dispõe que, no caso de concurso formal de crimes, \"Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art.
69 deste Código\", que dizer, pelo cúmulo material das penas. Desta forma, no presente caso concreto, em vez de se aplicar o art. 70, primeira
parte, do CP, deve ser aplicada a regra prevista no art. 69 do mesmo diploma, no que se convencionou denominar de concurso material benéfico,
a impor a cumulação das penas impostas, que é mais favorável ao apelante. Assim, deve ser dado parcial provento ao recurso interposto, para
afastar a exasperação pelo concurso formal e aplicar ao caso concreto a regra do concurso material benéfico (art. 70, parágrafo único do CP),
reduzindo a pena privativa imposta ao apelante para 21 (vinte e um) anos de reclusão. 13 - A segregação cautelar deverá ser mantida quando

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8586 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Janeiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 14 de Janeiro de 2019

Página 38



6.64. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012147-9962098 
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evidenciado o fumus comissi delicti e ainda presente o periculum libertatis, fundado no risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem
pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. No caso concreto, a magistrada considerou presente a intensa gravidade
concreto do delito pelo qual o apelante foi condenado, sobretudo tendo em vista as circunstâncias em que ele foi cometido, de forma totalmente
brutal e fútil, bem como suas consequências, com a morte banal de um policial militar. O fato de se associar a adolescentes para a prática de tais
delitos, inclusive franqueado seu próprio veículo para dar fuga após o cometimento de assaltos, demonstra a sua intensa periculosidade social, a
apontar a incompatibilidade de aplicação de outras medidas cautelares e a necessidade de manutenção de sua segregação cautelar. 14 -
Apelação conhecida e provida parcialmente, apenas para afastar a exasperação pelo concurso formal e aplicar ao caso concreto a regra do
concurso material benéfico, reduzindo a pena privativa imposta ao apelante para 21 (vinte e um) anos de reclusão, mantendo a sentença em
todos os seus demais termos, em desacordo com o parecer ministerial superior, que opinava pelo integral desprovimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas para afastar a exasperação pelo concurso formal e aplicar ao caso concreto a regra
do concurso material benéfico, reduzindo a pena privativa de liberdade imposta para 21 (vinte e um) anos de reclusão, mantendo-se a sentença
vergastada sem seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Adote a Coordenadoria Criminal deste
Tribunal as providências pertinentes à expedição da nova guia de execução provisória do apelante, fazendo constar a nova pena imposta por
este Tribunal e devendo ser a guia acompanhada, no que couber, das peças e informações previstas no art. 1º da Resolução 113/10, do
Conselho Nacional de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012147-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: GUSTAVO BORGES DA SILVA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO (PI002804)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. DUAS TENTATIVAS DE EXTORSÃO MAJORADA. EMPREGO DE ARMA. AMBIENTE DOMÉSTICO.
CONCURSO FORMAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ALEGAÇÃO DE SER USUÁRIO DE DROGAS. TIPICIDADE.
EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. DELITO FORMAL. CONSTRANGIMENTO. CONDUTA DA VÍTIMA. AUFERIMENTO DA VANTAGEM.
TENTATIVA. CIRCUNSTÂNCIA MAJORANTE. EMPREGO DE ARMA. INCIDÊNCIA. MINORANTE GENÉRICA DA LEI DE DROGAS.
INCIDÊNCIA. DOSIMETRIA. CULPABILIDADE. CONDUTA SOCIAL. MOTIVO DO DELITO. VALORAÇÃO NEGATIVA. REGIME ABERTO.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1 - A materialidade e a autoria das
condutas descritas acima estão suficientemente demonstradas nos autos, seja pelo auto de prisão em flagrante, pelo auto de apreensão e
exibição da arma branca e pela oitiva de ambas as vítimas, que narram minuciosamente como foram ameaçadas pelo apelado a lhe dar dinheiro
para comprar drogas. Anote-se, por oportuno, que elas destacaram que não se trata de ocorrência isolada na vida do apelado, ao contrário, que
este é usuário de maconha e crack e que há vários anos vem ameaçando e extorquindo seus familiares, exigindo dinheiro para fomentar seu
vício em entorpecentes, e que estes, com medo dele, acabam sempre lhe dando dinheiro. Uma deles destaca a intensa agressividade do apelado
naquele momento, que chegou a quebrar objetos dentro da casa, inclusive cortando o fio do telefone e o macarrão das cadeiras da casa, além de
ameaçar o outro irmão dele que estava lá. 3 - Não afastam a tipicidade do delito imputado a alegação de ser ele usuário de drogas e nem de os
valores exigidos se destinaram aparentemente à aquisição de entorpecentes, vez que inexiste qualquer previsão legal neste sentido. No caso, o
dolo do apelado era de obter a vantagem econômica, sendo despiciendo analisar a eventual destinação que ele pretendia dar a estes valores. In
casu, registre-se, a finalidade não era meramente constranger a irmã a custear seu vício, mas sim obter para si o dinheiro, tanto que, num
primeiro momento ele exigiu cinco reais e depois, num segundo momento, passou a exigir cinquenta reais. No ponto, inexiste qualquer prova de
que, naquele momento, ele era incapaz de compreender o caráter ilícito de seu comportamento (art. 45, caput, da Lei 11.343/06). 2 - Embora o
apelante sustente que no dia teria se limitado a pedir dinheiro, tal versão não merece credibilidade, notadamente pela utilização do facão como
meio para incrementar as graves ameaças perpetradas por ele contra seus próprios parentes, que resultaram em sua efetiva prisão. Assim, ato
contínuo, além da materialidade e da autoria, também está presente a segunda circunstância majorante prevista no § 1o do art. 158 do Código
Penal (\"emprego de arma\"). No caso, o apelado, através da mesma ação, praticou dois delitos de extorsão em concurso formal, contra duas
vítimas diferentes, devendo, portanto, incidir a regra prevista no art. 70, primeira parte, do Código Penal. 4 - O crime de extorsão é formal,
bastando para a sua consumação o constrangimento, mediante violência ou grave ameaça, para que alguém faça, tolere que se faça ou deixe de
fazer alguma coisa com o intuito de obter a indevida vantagem econômica. Assim, existem três estágios para o cometimento da extorsão: 1º) o
agente constrange a vítima, valendo-se de violência ou grave ameaça; 2º) a vítima age, por conta disso, fazendo tolerando que se faça ou
deixando de fazer alguma coisa; 3º) o agente obtém a vantagem econômica almejada. Diante da ocorrência apenas do constrangimento (primeiro
estágio), mesmo com uso de arma, sem a atuação da vítima (segundo estágio), não há que se falar em consumação, mas apenas em tentativa
(art. 14, II, do CP), devendo incidir a redução prevista no parágrafo único do art. 14 do CP. 5 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a
pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal,
para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime.
Considerando reprováveis a culpabilidade, a conduta social e o motivo do delito, na forma acima, a pena base deve ser exasperada em 3/8 (três
oitavos) do intervalo permitido in abstrato. 6 - Presente a majorante especial prevista no § 1o do art. 158 do Código Penal, que deve incidir no seu
grau mínimo, de 1/3 (um terço), diante de ausência de motivação idônea que autorize a exasperação em patamar maior. Presente também a
majorante genérica referente ao concurso formal de crimes (art. 70 do CP), cuja exasperação deve incidir no grau mínimo, de 1/6 (um sexto), vez
que trataram apenas de dois delitos de extorsão majorada. Presente, por outro lado, a minorante genérica prevista no art. 46 da Lei 11.343/06,
vez que o apelado, pelo menos à época das condutas descritas, era um vigoroso dependente de drogas, como o crack, devendo, entretanto, ser
aplicada a redução em seu patamar mínimo, de 1/3 (um terço). 7 - Apelação conhecida e provida, acordes com o parecer ministerial superior,
para considerar o apelado como incurso em dois delitos de tentativa de extorsão majorada, com emprego de arma, em concurso formal, em
ambiente doméstico (art. 158, § 1o, c/c art. 14, II, c/c art. 70, caput, primeira parte, todos do Código Penal, c/c art. 5o, I e II, e 7o, II, da Lei
11.340/06), impondo-lhe uma pena de 2 (dois) anos e 1 (um) mês de reclusão, a ser cumprida no regime aberto, e o pagamento de 10 (dez) dias
multa, cada um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente á época dos fatos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, e acordes
com o parecer do Ministério Público Superior, CONHECER e DAR PROVIMENTO da apelação interposta, para considerar o apelado GUSTAVO
BORGES DA SILVA como incurso em dois delitos de tentativa de extorsão majorada, com emprego de arma, em concurso formal, em ambiente
doméstico (art. 158, §1º, c/c art. 14, II, c/c art. 70, caput, primeira parte, todos do Código Penal, c/c art. 5º, I e II, e 7º, II, da Lei 11.340/06),
impondo-lhe uma pena de 2 (dois) anos e 1 (um) mês de reclusão, a ser cumprida no regime aberto, e o pagamento de 10 (dez) dias multa, cada
um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013551-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FÁBIO BARBOSA RIBEIRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. CRIME CONTRA O CONSUMIDOR. MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADAS.
EXPOSIÇÃO À VENDA DE MERCADORIA EM DESACORDO COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS. CONSUMAÇÃO. DOSIMETRIA. VALORAÇÃO
NEGATIVA DOS ANTECEDENTES CRIMINAIS. MERA EXISTÊNCIA DE PROCESSOS CRIMINAIS ANTERIORES. FUNDAMENTAÇÃO
INIDÔNEA. EXCLUSÃO. PENA MÍNIMA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. REQUISITOS
PREENCHIDOS. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1 - A materialidade delitiva está suficientemente demonstrada nos autos do
procedimento administrativo instaurado, comprovando que, além de os produtos fornecidos se encontrarem impróprios para consumo, a
marcação constante nas suas embalagens não indicava a informação obrigatória do grupo a que pertenceria, ou seja, em desconformidade com
o padrão oficial de classificação exigido. Destaca-se, a propósito, o auto de infração lavrado pela autoridade fiscalizatória e respectivo laudo
pericial de classificação e fiscalização, elaborado pelos técnicos do Serviços de Inspeção de produtos agropecuários do Ministério da Agriculta,
Pecuária e Abastecimento. 2 - Conforme consta dos documentos apresentados, o apelante é o proprietário, administrador e gerente da pessoa
jurídica fabricante das mercadorias vistoriadas, quer dizer, o detentor do controle sobre a atividade econômica desenvolvida pela referida
empresa. Além disso, ele também era o detentor do conhecimento técnico exigido para a fabricação e empacotamento dos produtos, para fins de
exposição à venda, cabendo-lhe, portanto, toda a responsabilidade sobre as especificações constantes nas embalagens das referidas
mercadorias. 3 - A conduta delitiva imputada é material, bastando que seja comprovada a mera exposição à venda de mercadoria em desacordo
com as exigências legais. Assim, é desnecessária a comprovação da efetiva venda ou ainda de qualquer dano concreto ao consumidor. 4 - O
julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios
estabelecidos no art. 59 do Código Penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e
suficiente para reprovação do crime. A mera constatação da existência de inquéritos e ações penais em curso, sem comprovação do trânsito em
julgado da eventual condenação, não se presta a fundamentar a valoração negativa de culpabilidade, antecedentes, conduta social ou
personalidade do réu. Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. 5 - Apelação conhecida e provida, para excluir a valoração negativa dos
antecedentes criminais do apelante e reduzir a pena privativa para 2 (dois) anos de detenção, mantendo sua substituição pela prestação de
serviços à comunidade, na forma e em entidades a serem especificadas pelo juízo da execução, e mantendo a sentença nos seus demais
termos, acordes com o parecer do Ministério Público Superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
e DAR PROVIMENTO da apelação interposta, para excluir a valoração negativa dos antecedentes criminais do apelante e reduzir a pena
privativa para 2 (dois) anos de detenção, mantendo sua substituição pela prestação de serviços à comunidade, na forma e em entidades a serem
especificadas pelo juízo da execução, e mantendo a sentença nos seus demais termos, acordes com o parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001.005787-3
ORIGEM :ESPERANTINA / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE :MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PI
ADVOGADO :FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR (OAB/PI nº. 8.824)
EMBARGADA :GLÓRIA MARIA DA CUNHA BERNARDO
ADVOGADO :MAURÍLIO PIRES QUARESMA (OAB/PI nº. 9.642)
RELATOR :DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC. FINS PROTELATÓRIOS.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.026, § 2º, CPC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está
restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC. Os aclaratórios não se prestam ao propósito de reexame da matéria já enfrentada. 2. O
julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todos os pontos suscitados pelas partes, mas, apenas sobre aqueles considerados
essenciais ao deslinde da controvérsia, indicando as razões que formaram a sua convicção. 3. Os presentes embargos foram opostos com fins
meramente protelatórios, razão pela qual, deve o embargante ser condenado ao pagamento de multa, nos termos do art. 1026, § 2º, do CPC. 4.
Embargos declaratórios conhecidos e não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento
mantendo, in totum, o acórdão embargado. Condenaram o embargante ao pagamento de multa no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor
atualizado da causa ante o evidente intuito meramente protelatório dos aclaratórios, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N. 2016.0001.013108-4
ORIGEM :TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
1ª EMBARGANTE :EMGERPI
ADVOGADOS :ADAUTO FORTES JÚNIOR (OAB/PI Nº 5756) E OUTROS
2º EMBARGANTE :ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR :HENRIQUE JOSÉ DE CARVALHO NUNES FILHO (OAB/PI Nº 8253)
EMBARGADA :MARIA DE FÁTIMA SOARES ALVES
ADVOGADOS :ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR (OAB/SP Nº 1065)
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA SEGUNDA APELADA/EMBARGANTE PARA
APRESENTAR CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. .NULIDADE DO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDOS E ACOLHIDOS. 1. Tendo em vista a ausência de intimação da parte apelada para apresentação de contrarrazões ao recurso de
Apelação Cível, impõe-se necessária a nulidade do acórdão, por configurar afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 2. Recurso
conhecido e acolhido. Acórdão anulado.
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6.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011440-2960801 

6.69. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006855-2960802 

6.70. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003750-3960804 

6.71. AGRAVO Nº 2018.0001.004321-0961513 

DECISÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.011440-2
ORIGEM :PARNAÍBA / 4ª VARA
EMBARGANTE :MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
ADVOGADA :HILLANA MARTINA L. MOUSINHO NEIVA DOURADO, OAB/PI nº 6.544
EMBARGADO :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR :DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES. ART. 1.022, II, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC. 2. Dirimida a controvérsia
de forma objetiva e fundamentada, não fica o órgão julgador adstrito a responder todos os questionamentos suscitados pela parte, não se
prestando os embargos de declaração ao rejulgamento da causa. 3. Embargos declaratórios conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes
provimento mantendo, in totum, o acórdão embargado.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N.2015.0001.006855-2
ORIGEM :BOM JESUS / AGRÁRIA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA DE DIREITO PUBLICO
EMBARGANTE :ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR :LUIS SOARES DE AMORIM
EMBARGADO :VALDIR DE ARAÚJO OLIVEIRA
DEFENSOR PUBLICO: :JEIKO LEAL MELO HORMANN BRITTO
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRADIÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos
de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC. 2. Dispositivo do acórdão determinando a condenação do
embargante/Estado do Piauí, então apelante, no pagamento de honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública, contradição com o
disposto na Súmula nº 421, que determina que os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a
pessoa jurídica de direito público à qual pertença. 3 - Contradição no Acórdão que condenou o embargante ao pagamento de juros
compensatórios no percentual de 12% (doze) por cento ao ano, quando deveria ter condenado apenas no percentual de 6% (seis) por cento ao
ano, nos termos do art. 15-A do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 4 - Embargos declaratórios conhecidos e providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes provimento
para determinar que conste no Acórdão embargado a não condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 421 do STJ; e, que
devem incidir juros compensatórios no percentual de 6% (seis) por cento ao ano sobre a diferença entra 80% (oitenta por cento) do preço
ofertado em juízo pelo ente público e o valor do bem fixado na sentença, nos termos do art. 15-A do Decreto-Lei nº 3.36/1941, mantendo
inalterados os demais termos do Acórdão (fls. 145/152), por seus próprios fundamentos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003750-3
IMPETRANTE :ASSOCIAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADOS :MARIA DO SOCORRO SOUSA ALVES (PI 4796-B) E OUTRA
IMPETRADO :COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
LITISCONSORTE :ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR :HENRIQUE JOSÉ DE CARVALHO NUNES FILHO (OAB/PI Nº 8.253)
RELATOR :Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA E PERDA DE
OBJETO. AFASTADAS. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS. POLICIAL MILITAR. INTERSTÍCIO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) ANOS NA
GRADUAÇÃO DE CABO PM. COMPROVAÇÃO NA DATA DA MATRÍCULA. CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
SUBSTITUÍDOS NÃO DEMONSTRARAM QUE SÃO MAIS ANTIGOS QUE OS POLICIAIS CLASSIFICADOS PARA PARTICIPAR DO CURSO
DE FORMAÇÃO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. A portaria impugnada possui efeitos concretos, não necessitando de ato administrativo
para regulamentá-la. Portanto, afastada a preliminar de inadequação da via eleita. 2. O mandado de segurança tem como condição a existência
de violação a direito líquido e certo. A impetrante instruiu, satisfatoriamente, a presente ação, com a finalidade de justificar o manejo na presente
ação em favor dos substituídos. Por outro lado, a existência, ou não, do direito líquido e certo pretendido, somente será demonstrado quando da
análise do mérito. 3. A impetração da presente ação ocorrera antes do termo final do curso de formação de sargento. Portanto, caso seja
reconhecido o direito líquido e certo dos substituídos em participarem do Curso de Formação em comento, nada impede que ingressem em curso
de formação posterior. Preliminar de perde objeto afastada. 4. No caso em comento, inaplicável o Decreto Federal nº 88.777/1983, uma vez que,
os requisitos referentes à promoção na carreira dos policias e bombeiros militares são reservados à legislação estadual. Ressalte-se, ainda, que
não se trata de promoção, mas o ingresso no curso de formação de sargentos, o qual, deve seguir a previsão legal contida no art. 13, do Decreto
Estadual nº 068/2006. 5. Denegação da segurança.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, pela denegação da segurança, em dissonância com o parecer emitido pelo Ministério Público Superior. Custas
pelos impetrantes. Suspensa a exigibilidade em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Sem honorários advocatícios, estes nos
termos do art.25, da Lei nº 12.016/2009.

AGRAVO Nº 2018.0001.004321-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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6.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002723-6961514 

6.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010655-7961569 

6.74. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012741-3961573 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: JOSE FILHO DIAS
ADVOGADO(S): ALANA NAYARA BATISTA SOUSA (PI009512) E OUTRO
REQUERIDO: JUIZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL. POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 - A
existência de recurso próprio para impugnar decisão interlocutória em cumprimento de sentença, com possibilidade de ser dotado de efeito
suspensivo, afasta o cabimento do mandado de segurança. Precedentes. Aplicação da Súmula n° 267 do STF. 2 - Recurso conhecido e
desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 43 Câmara de Direito Público, à unanimidade, em negar provimento ao agravo interno Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa e arquive-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002723-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: JOSÉ DO EGITO PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO
ADVOGADO(S): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (PI003508) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. OCORRÊNCIA. EMBARGOS
CONHECIDOS E PROVIDOS. 1 - Na instância originária, o d. juizo de 1° grau, por sentença, julgou a ação improCedente. condenando o autor,
ora embargante (sucumbente), no pagamento das custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, na forma estabelecida no à época vigente art. 20, §4°, do CPC/1973. 2 - Na medida em que se procedeu à reforma da sentença no
julgamento da apelação interposta pelo ora embargante, por certo deveria ter havido a inversão dos ônus sucumbenciais, questão esta omissa no
acórdão proferido. Precedentes. 3 - Diga-se, ademais, que a inversão dos ônus sucumbenciais em razão da reforma da sentença nada tem a ver
com fixação de honorários sucumbenciais recursais, que ocorre na hipótese de a parte não lograr êxito na interposição de seu recurso e ter
acrescido o percentual referente aos honorários em razão da nova sucumbência (art. 85, §11, do NCPC). 4 ? Superando a omissão, inverte-se os
ônus da sucumbência e condena:se o Estado do Piauí. ora embargado, ao pagamento das custas processuais e honorários advocaticios, estes
em percentual a ser definido quando da liquidação do julgado, nos termos do art. 85, 4°, inciso II, do NCPC. 5- Embargos de declaração
conhecidos e providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4a Câmara de Direito Público, à unanimidade, em dar provimento aos embargos declaratórios, para
superar a omissão apontada, inverter os ônus da sucumbência e condenar o Estado do Piauí ao pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios, estes em percentual a ser definido quando da liquidação do julgado, nos termos do art. 85, § 4°, inciso II, do NCPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010655-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: LUIZ ALVES LOPES
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. VINCULO ENTRE AS
PARTES. MATÉRIA EXPRESSAMENTE TRATADA NO ACÓRDÃO. PRESCRIÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E
PARCIALMENTE PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade, contradição ou omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Quanto à tese relativa ao vinculo do
embargado junto ao ente público embargante, bem como à incidência do art. 19-A da Lei n° 8036/90, verifico que as referidas questões foram
expressamente examinadas no acórdão combatido. 3 - Quanto à ausência de manifestação acerca da prescrição, com razão o ente público
embargante. No caso dos autos, as verbas reclamadas compreendem o período de fevereiro de 2003 a dezembro de 2007 (fls. 204). A ação
originária fora ajuizada em janeiro de 2010 (fls. 02/03). Logo, encontram-se prescritas as parcelas de FGTS anteriores a janeiro de 2005
(prescrição quinquenal ? art. 1° do Decreto n°22.910/1932). 4 - Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4' Câmara de Direito Público, à unanimidade, em dar parcial provimento aos embargos de declaração, para
condenar o estado do Piauí (embargante) ao pagamento do FGTS no período de janeiro de 2005 a dezembro de 2007 em favor do ora
embargado (prescrição quinquenal). Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012741-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ERIVAN DAVID DE SOUSA
ADVOGADO(S): CARLOS JOSE DA SILVA (PI14701)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ATO SUPRESSIVO. DECADÊNCIA CONFIGURADA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
SEGURANÇA DENEGADA. 1 ? Quando se trata de ato supressivo de vantagem pecuniária, não há que se falar em relação de trato sucessivo,
mas em ato único de efeitos concretos e permanentes, devendo este ser marco inicial para a contagem do prazo decadencial de 120 dias
previsto para a impetração do mandado de segurança. Precedentes. 2 ? Logo, ocorrida a supressão da vantagem em junho de 2015 e impetrada
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6.75. DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO Nº 2017.0001.007645-4961994 

6.76. REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010715-3962008 

7. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

7.1. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011027-9961407 

a segurança mais de dois após o referido ato, somente em novembro de 2017, impõe-se o reconhecimento da decadência. 3 - Processo extinto
sem resolução de mérito (art. 23 da Lei n°12.0 2009 c/c art. 485, IV, do NCPC). 4 ? Segurança denegada
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4 Câmara de Direito Público, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial, pela denegação da
segurança e extinção do processo sem resolução do mérito, ante o reconhecimento da decadência (art.23 da Lei n° 12.016/2009 c/c art.485, IV,
do NCPC).

DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO Nº 2017.0001.007645-4
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: EDILTON LAZARO LEAL
ADVOGADO(S): ZAIRA LIVANDA CONCEIÇÃO DA SILVA (PI015316)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO. PROCESSO PENAL. DELITOS CONTRA A VIDA. JULGAMENTO PELA COMUNIDADE DO LOCAL
DO CRIME. DESAFORAMENTO PARA OUTRO LOCAL. EXCEPCIONALIDADE. PRESSUPOSTOS NÃO DEMONSTRADOS. JULGAMENTO
REALIZADO SEM INTERCORRÊNCIAS. PEDIDO CONHECIDO E INDEFERIDO. 1 - A regra geral é que a apreciação dos delitos contra a vida
seja feita pela comunidade onde o crime foi supostamente perpetrado, nos termos do art. 70 c/c art. 74, § 1o, ambos do Código de Processo
Penal. O desaforamento do julgamento para outro local, neste contexto, é uma medida de caráter excepcionalíssimo, a qual reclama a
demonstração inequívoca dos seus pressupostos legais, a saber: interesse público, parcialidade do Júri ou segurança pessoal do acusado. 2 - No
caso dos autos, não restou demonstrado nenhum interesse público em afastar a competência do tribunal popular local para o julgamento.
Também não há comprovação cabal e inequívoca da parcialidade apontada, de forma que a alegação ora trazida mostra-se genérica. Enfim,
também não restou demonstrado risco à segurança pessoal do réu e nem às demais pessoas envolvidas no rito especial do Júri. 3 - Enfim,
constata-se que a sessão plenária do júri foi realizada em 17/09/2017. Na ata da referida sessão não consta nenhuma intercorrência em relação à
sua realização, demonstrando que as eventuais manifestações populares não foram suficientes para infirmar a segurança do local e nem para
representar risco pessoal a qualquer um dos agentes acima apontados. 4 - Pedido de desaforamento conhecido e indeferido, mantendo a
competência do Tribunal do Júri da Comarca de Padre Marcos - PI para o julgamento da ação penal 0000811-97.2017.8.18.0062, acordes com o
parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, pelo conhecimento e pela improcedência do presente Pedido de Desaforamento do Julgamento
da ação penal 0000811-97.2017.8.18.0062, mantendo a competência do Tribunal do Júri da Comarca de Padre Marcos -PI.

REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010715-3
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO ANDRADE RIBEIRO
ADVOGADO(S): NIKACIO BORGES LEAL FILHO (PI005745) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
REVISÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. CORRUPÇÃO
DE MENORES. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. PRETENSÃO DE NOVA AVALIAÇÃO DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE ERRO JUDICIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. SENTENÇA E ACÓRDÃOS
FUNDAMENTADOS. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. REVISÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1 - No caso em análise, as teses
levantadas pelo revisionando - de não ocorrência da associação para o tráfico e da corrupção de menores e de erro na dosimetria em relação ao
porte de arma e ao tráfico de drogas, dentre outras - foram examinadas perfunctoriamente tanto pelo juízo de primeiro grau quanto por este
Tribunal de Justiça. 2 - In casu, o requerente foi preso em flagrante com 130 (cento e trinta) pedras de crack, em invólucros plásticos
transparentes, além de diversas cédulas e moedas, totalizando mais de R$ 2.000,00 (dois mil reais). As transcrições das interceptações
telefônicas operadas durante as investigações comprovam que ele coordenava a venda e a distribuição de drogas na região piauiense dos
municípios de São Julião, Fronteiras e Pio IX. De igual forma, restou também fartamente comprovado que ele se utilizava de seu próprio filho,
então um adolescente à época dos fatos, para a entrega dos entorpecentes para os usuários. 3 - Em relação à alegação de que teria havido erro
na dosimetria da pena, observo desde logo que, somente nas hipóteses de erro ou ilegalidade prontamente verificável, é que pode o juízo ad
quem reexaminar o decisum em tal aspecto, o que não é o caso dos autos. Realmente, ambas as penas foram fixadas pelo magistrado a quo em
estrito respeito aos limites legais e ao procedimento estabelecido no próprio Código Penal. 4 - No caso do porte de arma, foram considerados
desfavoráveis apenas os antecedentes do requerente, motivo pelo qual a pena base foi elevada em 1/8 (um oitavo) do intervalo legal permitido,
percentual este amplamente aceito pela jurisprudência. Já em relação ao tráfico de drogas, constato que ficou comprovado nos autos a venda de
drogas para diversos adolescentes no município de Fronteiras - PI, devendo ser mantida a incidência da majorante prevista no art. 40, inciso VI,
da Lei 11.343/2006. 5 - O que pretende o requerente, em verdade, é a rediscussão matéria já discutida e decidida fundamentadamente.
Realmente, não restando demonstrado evidente contrariedade da condenação às provas dos autos, incabível o pleito revisional com base no art.
621, I, do CPP. 6 - Revisão criminal conhecida e desprovida, mantendo a condenação do requerente em todos os seus termos, acordes com o
parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conhecer da presente Revisão Criminal para julgá-la improcedente, mantendo a condenação em
todos os seus termos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011027-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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7.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005959-6961436 

7.3. AGRAVO Nº 2018.0001.001078-2961359 

7.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002413-9961405 

7.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007186-0962031 

ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JORDÃO DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. PREVENÇÃO. DISTRIBUIÇÃO. A prevenção para OS feitos posteriores, referentes ao mesmo processo ou procedimento
de origem, se firma por ocasião da distribuição do feito anterior a um relator e a um órgão julgador, em atenção ao princípio do Juiz Natural. Arts.
191 e 145 do RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito à Des. EULÁLIA MARIA PINHEIRO, com as devidas baixas.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005959-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRO DURO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FABIO BORGES FOLHA E OUTRO
ADVOGADO(S): IRACY ALMEIDA GOES NOLETO (PI002335) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. PREVENÇÃO. DISTRIBUIÇÃO. A prevenção para OS feitos posteriores, referentes ao mesmo processo ou procedimento
de origem, se firma por ocasião da distribuição do feito anterior a um relator e a um órgão julgador, em atenção ao princípio do Juiz Natural. Arts.
191 e 145 do RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito à Des. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, com as devidas baixas.

AGRAVO Nº 2018.0001.001078-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO(S): MARINA GABRIELLE CARDOSO DE OLIVEIRA RODRIGUES (PI016310) E OUTROS
REQUERIDO: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO(S): FÁBIO ARNALD VIEIRA (PI005695) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO MONOCRATICAMENTE. PERDA
DO OBJETO DO AGRAVO INTERNO. Considerando-se o julgamento do agravo de instrumento, mostra-se nítida a perda do objeto do presente
agravo interno, que visava a reforma da decisão que havia indeferido a atribuição de efeito suspensivo aquele.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo prejudicado o agravo interno. Intimações necessárias. Com o transito em julgado, arquivem-
se. Cumpra-se

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002413-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELEOMAR MARIA DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): INÁCIO ALVES BARBOSA (SP119661)
AGRAVADO: DANILA FERNANDA DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): ROSANA SARA ARAÚJO CARMO (PI006402) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEDENTES. Constatado no sistema ThemisWeb, deste Tribunal, que a ação principal fora julgada em
definitiva, restando inócua a apreciação do instrumental nesta instância, tendo em vista que houve superveniência de decisão no processo
principal. Em virtude disso, qualquer provimento jurisdicional nestes autos será inútil, o que demanda extinção do processo, com base na melhor
técnica jurídica.
RESUMO DA DECISÃO
Desse modo, resta prejudicado o presente recurso, haja vista a perda superveniente do objeto, razão porque declaro-o, nos termos do art. 932, III
c/c o art. 1.018, ambos do CPC. Com as anotações de estilo, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição. Intimações e
notificações necessárias. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007186-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: ALDEFRAN DE SOUSA REIS
ADVOGADO(S): KLEBER LEMOS SOUSA (PI009144) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a Apelante, por seu patrono para, em 05 (cinco) dias conhecer e manifestar-se requerendo o que lhe for direito. Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8586 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Janeiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 14 de Janeiro de 2019

Página 44



7.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003475-7961570 

7.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004736-5961963 

7.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001678-0962073 

7.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.006598-0962097 

7.10. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009223-0960955 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003475-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FRANCISCO JUNIOR RODRIGUES DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO (PI003899)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
DISPOSITIVO
Trata-se de expediente avulso relativo ao Recurso de Apelação Criminal n° 2017.0001.003475-7 (fl. 290). Em resumo, FRANCISCO JUNIOR
RODRIGUES DE ARAÚJO alega que houve irregularidade na publicação do do acórdão que julgou os seus Embargos de Declaração, porquanto
não constou o nome correto do seu advogado. Compulsando os autos, constata-se, de fato, que houve um erro na autuação no tocante ao nome
do advogado do requerente, pois ele figura como REGINALDO CORREIA MOREIRA quando, na verdade, é STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO
FRANCO. Haja vista a noticia de publicação equivocada, torno sem efeito a certidão de fl. 288 e determino a sua republicação, para constar o
nome do Dr. STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO, devolvendo-se o prazo para recurso. Cumpra-se. Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004736-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: RITA ALVES DA COSTA
ADVOGADO(S): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA (BA018564)
RELATOR: DES. OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
DISPOSITIVO
Isto posto, com fundamento no artigo 152 - C, § único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino que seja
cancelada a distribuição posterior realizada no presente feito, a fim de que o processo permaneça sob a relatoria do Desembargador Ricardo
Gentil Eulálio Dantas. À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis. Publique-se. Teresina, 07 de janeiro de 2019. Desembargador OLÍMPIO
JOSÉ PASSOS GALVÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001678-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO, DEFESA DA CIDADANIA, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO AO
CONSUMIDOR - ODB - ORDEM DE DEFESA DO BRASIL E OUTROS
ADVOGADO(S): JORGE LUIZ DE SOUSA RAMOS MARINHO (DF021192) E OUTROS
AGRAVADO: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO - SCPC E OUTROS
ADVOGADO(S): DANIEL DAVID RIBEIRO DO NASCIMENTO (PI006892) E OUTROS
RELATOR: DES. OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
EMENTA
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPEIÇÃO SUPERVENIENTE. PREVENÇÃO DO ÓRGÃO AO QUAL PERTENCE O
DESEMBARGADOR RELATOR QUE SE DECLAROU SUSPEITO. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO ENTRE OS DEMAIS INTEGRANTES DA 2ª
CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento nos artigos 142, 143 e 145 do RITJPI, bem como em precedente desta Egrégia Corte, determino a
redistribuição do feito aos demais membros que compõem a 2ª Câmara Especializada Cível, exceto ao eminente Desembargador José James
Gomes Pereira, que declarou-se suspeito de forma superveniente.À COOJUD-CÍVEL para as providências cabíveis.TERESINA-PI, 10 de janeiro
de 2019.Desembargador Olímpio José Passos Galvão

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.006598-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ANTONIO PEDRO DA SILVA MACHADO (DF001739) E OUTROS
AGRAVADO: ERALDO HÉLIO GOMES FERREIRA
ADVOGADO(S): GIL ALVES DOS SANTOS (PI001143)E OUTRO
RELATOR: DES. OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
EMENTA
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DISTRIBUÍDO DURANTE GOZO DE FÉRIAS DE DESEMBARGADOR. IMPOSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 139, §1º, DO REGIMENTO INTERNO DO TJ-PI. REDISTRIBUIÇÃO. 1. Consoante disposição do Regimento
Interno desta Egrégia Corte, não serão distribuídos processos quando o desembargador se afastar por período igual ou superior a 30 (trinta) dias,
conforme prevê o artigo 139, §1º, do RITJ- PI. 2. Envio dos autos à distribuição para que seja redistribuído entre os demais Desembargadores.
RESUMO DA DECISÃO
Diante o exposto, determino o envio dos autos à distribuição para que o presente recurso seja redistribuído, o que faço com fundamento no artigo
139, §1º, do Regimento Interno do TJ - PI. À Coordenadoria Judiciária Cível para as providências cabíveis. Teresina - PI, 07 de Janeiro de 2019.
DESEMBARGDOR OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO

ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Mandado de Segurança nº2017.0001.009223-0
Impetrante: Natanael Soares Furtado;
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB/PI 17.693);
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7.11. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003002-8961406 

7.12. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012781-4961515 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO961991 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO961474 

Impetrado: Comandante da Polícia Militar do Piauí;
Lit.Pass.Nec.: Estado do Piauí, por sua procuradoria jurídica;
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIONAL - REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO A SERVIDOR
PUBLICO ESTADUAL - DESCUMPRIMENTO DA LIMINAR - EXECUÇÃO DEFERIDA, OPORTUNIZANDO O CONTRADITÓRIO PARA
COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA - INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORIDADE COATORA.
RESUMO DA DECISÃO
Ao que se extrai dos autos, assiste razão ao requerente. Conforme consta à fl.134, a autoridade coatora informa que determinou a redução da
metade da jornada de trabalho do impetrante, porém, estabeleceu que, a cada 180 (cento e oitenta dias), contados a partir de 27.04.2018,
comprove a necessidade de renovação da benesse, fazendo-o com fulcro no art. 54, 3º, da CE/PI c/c o art.67-A da Lei n.6.467/2013. Tal fato,
sem dúvida, implica em descumprimento parcial da referida ordem, cuja efetividade permanece, tendo em vista nela constar expressamente que
sua efetividade se dará, \"até decisão contrária ou julgamento definitivo do writ" (fls.126/130). Com efeito, considerando os dispositivos legais
aplicados ao caso em epígrafe, não há que falar em prazo, mesmo que exíguo, para que o Impetrante comprove o direito líquido e certo ora
reconhecido, e ainda que in limine, uma vez que pende de confirmação quando do julgamento final do presente mandamus. Ademais, o Estado
do Piauí agravou da aludida decisão (Ag.Interno nº 2018.0001.004230-8), porém, nada menciona acerca da pretendida vinculação. Desta forma,
não há como condicionar a medida, ao menos até que se decida, em definitivo, o presente writ, ou que a Administração informe o fundamento
legal que ampara o ato, haja vista que os dispositivos citados (fl. 134) não se relacionam à condição ali tratada. Posto isso, acolho parcialmente o
pedido, com o fim de determinar a intimação pessoal da autoridade coatora, para, no prazo de 48 horas, confirmar o efetivo cumprimento da
decisão (fls.126/130), sob pena de incidir em multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo de incorrer no crime de
desobediência (art. 330 do CP c/c o art.26 da LMS). Intimem-se e cumpra-se com a urgência que o caso requer.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003002-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: JOSÉ ARIMATÉIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE SOUSA ROSAL (PI012049) E OUTRO
REQUERIDO: SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS (PI016151)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Defiro o pedido constante na petição eletrônica de n° 100014910392371. À Secretaria, para providenciar a juntada da petição eletrônica
cadastrada sob o número de protocolo 100014910307416. Após, encaminhem-se os autos novamente PGE.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012781-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: GABRIELLY RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI E OUTROS
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Intime-se, então, a parte embargada para, querendo, oferecer contrarrazões, nos termos do art. 1.023, § 2°, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000805-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: TAYNAR DE ARAUJO ROCHA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCELO NUNES DE SOUSA LEAL (PI004450) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DECISÃO/DESPACHO
\"... Diante do exposto, determino a expedição de ALVARÁ JUDICIAL para levantamento da quantia depositada - R$ 12.398, 91 (doze mil,
trezentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos), para a conta do genitor da menor/agravante AG 030 OP. 013 CONTA POUPANÇA
00114416 - 8, CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, conforme ID: 072019000000032508 - instituição Caixa Económica Federal, Agencia: 4025. Tipo
créd.jud: Geral.
Determino, ainda, que a autora faça juntada, nos autos, da comprovação da aquisição dos medicamentos.
Teresina/PI, 10 de janeiro de 2018.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 11 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006010-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR (PI004422)
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8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO961314 

8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO961937 

9. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

9.1. EDITAIS DE PROCLAMAS961435 

AGRAVADO: JOSÉ MARCOS DA SILVA ALVES E OUTROS
ADVOGADO(S): JOAYS ANDRE DE ARAUJO (PI010664) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Determino a intimação das partes para se manifestarem no prazo comum de 10 (dez) dias úteis, sobre a propositura ou não da ação principal.
Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 18 de dezembro de 2018.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 11 de janeiro de 2019.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000886-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): SERGIO SCHULZE (SP298933) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Tendo em vista o protocolo de petição eletrônica, conforme termo de fls. 219, na qual o apelante requer a dilatação do prazo para se
manifestar sobre a cópia do contrato apresentado pelo Apelado, defiro o pleito, com o intuito de estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 17 de dezembro de 2018.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 11 de janeiro de 2019.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

REPRESENTAÇÃO P/ PERDA DA GRADUAÇÃO Nº 2011.0001.001971-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: MARCEONE GERÔNIMO DA SILVA
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (PI000172)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Determino a intimação pessoal do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, com a carga dos autos, para se manifestar sobre petição
de fls. 247/251. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 18 de dezembro de 2018.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 11 de janeiro de 2019.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) AGOSTINHO MANOEL DE SOUSA, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de PAULISTANA - PI, filho de MANOEL TEOTÔNIO
DE SOUSA e ANA MARIA DE SOUSA; e SIMONE GOMES SILVA, SOLTEIRA, COSTUREIRA, natural de TERESINA - PI, filha de GETULIO DE
FREITAS SILVA e DOMINGAS GOMES SILVA; 2º) FLAVIANE TAJRA DIAS CASTRO, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA -
PI, filha de GUILHERME ALBERTO DIAS CASTRO e JANILDES TAJRA CASTRO; e LUZIANNE MARQUES SIQUEIRA, SOLTEIRA,
SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filha de MARCELO MARQUES PORTELA e ANTONIA LUZINEIDE MARQUES
SIQUEIRA; 3º) ANTONIO MEDEIROS DA COSTA FILHO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO
MEDEIROS DA COSTA e BENEDITA LIMA DA COSTA; e FRANCILEIDE VIEIRA DE MELO, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de
TERESINA - PI, filha de MANOEL VIEIRA DE MELO e MARIA ANTONIA TEIXEIRA MELO; 4º) CLAUDIO FERREIRA COSTA NUNES,
SOLTEIRO, TÉCNICO EM MECÂNICA, natural de TERESINA - PI, filho de CLAUDIO NUNES SOARES e MARIA VIVIANE FERREIRA COSTA;
e LUCIANA DOS REIS COSTA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TIMON - MA, filha de JOÃO DOS SANTOS RODRIGUES DA COSTA
e MARIA LUISA DOS REIS COSTA; 5º) JACKSON DE CARVALHO BARBOSA, SOLTEIRO, MARCENEIRO, natural de ANGICAL DO PIAUI -
PI, filho de JOÃO DE DEUS BARBOSA e VITORINA DE CARVALHO BARBOSA; e PAULA GABRIELA BRITO DE MORAIS, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCINALDO TEIXEIRA DE MORAIS e TATIANA ANDRÉIA BRITO; 6º) JONATHAS
EVANGELISTA DA SILVEIRA, SOLTEIRO, CIENTISTA DA COMPUTAÇÃO, natural de TERESINA - PI, filho de DENILSON ALEXANDER
MARTINS DA SILVEIRA e CLAUDIANE EVANGELISTA BATISTA DA SILVEIRA; e CAMILA CUNHA DE ABREU, SOLTEIRA, MÉDICO (A),
natural de RIO BRANCO - AC, filha de JOÃO JOSÉ DE ABREU FILHO e LEONICE ROSA DA CUNHA ABREU; 7º) MISAEL DE HOLANDA
MACÊDO, SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de PICOS - PI, filho de JOSÉ JOAQUIM DE MACÊDO e LUCY-MARY DE SOUSA HOLANDA
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9.2. ATO ORDINATÓRIO - Cobrança de autos961851 

9.3. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA961021 

MACÊDO; e MARIA CLARA CHAVES, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filha de MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA e
MARTA MARIA MOURA CHAVES; 8º) IÚRY EVERSON LEITE PEREIRA AMARAL, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho
de MAURACÉIA LEITE PEREIRA AMARAL; e SILELI SANTIAGO DA ROCHA, DIVORCIADA, PSICÓLOGA, natural de FORTALEZA - CE, filha
de DISRAELI REIS DA ROCHA e SILVANA SANTIAGO DA ROCHA; 9º) MARCO AURÉLIO RUFINO DA SILVA FILHO, SOLTEIRO,
ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de MARCOS AURÉLIO RUFINO DA SILVA e CATARINA GADÊLHA MALTA DE MOURA
RUFINO; e MA VIE UCHÔA ARRUDA, DIVORCIADA, SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ EDSON
ARRUDA e MARIA GUADALUPE UCHÔA ARRUDA; 10º) SAMUELSON STIVEN SOARES CARVALHO, DIVORCIADO, ADMINISTRADOR (A),
natural de TERESINA - PI, filho de LUCIDIO DA COSTA CARVALHO e MARIA RITA SOARES CARVALHO; e JOSEANE PEREIRA LIMA DIAS,
DIVORCIADA, AGENTE DE CRÉDITO, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ PEREIRA DIAS e ELIZABETH LIMA DIAS; 11º) WILSON JOSÉ
RODRIGUES, DIVORCIADO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES e MARIA
DO CARMO LEAL RODRIGUES; e MARIA DE AQUINO VIEIRA, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, natural de AROAZES - PI,
filha de MANOEL DE AQUINO VIEIRA e NELCI MARIA VIERIA; 12º) FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, natural
de GILBUES - PI, filho de ADELITE RIBEIRO DE SOUSA e JONAS PEREIRA DE SOUSA; e CARMEM LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA,
SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, natural de SAO RAIMUNDO NONATO - PI, filha de OLEGARIO BATISTA DE OLIVEIRA e MARIA DAS
MERCÊS FERREIRA DE OLIVEIRA; 13º) JOSÉ DE RIBAMAR DUARTE, DIVORCIADO, ANALISTA DE SISTEMAS, natural de ESPERANTINA -
PI, filho de MARIA DA CONCEIÇÃO DUARTE; e VANESKA ELLEN ALMEIDA FILGUEIRAS, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de
TERESINA - PI, filha de JOSÉ RIBAMAR MARQUES FILGUEIRAS e HILDELANY ALMEIDA FILGUEIRAS; 14º) ADAILSON DOS SANTOS
AZEVEDO, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO DA COSTA AZEVÊDO e SÔNIA JOSABEL DOS SANTOS
OLIVEIRA; e LARISSA GOMES DA CRUZ, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO MARTINS DE SOUSA CRUZ e
ADALGISA GOMES DA CONCEIÇÃO CRUZ; 15º) ANDERSON LEONARDO SOUSA OLIVEIRA, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de
TERESINA - PI, filho de ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA e AURENICE LIMA DE SOUSA OLIVEIRA; e MARIANA SILVA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de COROATA - MA, filha de MARIA DA CONCEIÇÃ DA SILVA; 16º) VALENTIM MIRANDA DAS NEVES NETO,
SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO BATISTA DA SILVA MIRANDA e ELIZANGELA GOMES DA SILVA
MIRANDA; e MESLY TACHILA ALVES DA SILVA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de CARLOS HENRIQUE DA
SILVA e MARIA DO SOCORRO ALVES DE FREITAS; 17º) FABRICIO JOSÉ DE CARVALHO, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de
TERESINA - PI, filho de FRANCISCA DAS CHAGAS DE CARVALHO; e ERIANE KENUZE DE SOUZA, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural
de BRASILIA - DF, filha de MARIA VALDEREZ DE SOUZA; 18º) ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO DE MELO, DIVORCIADO, PROFESSOR(A),
natural de ALTOS - PI, filho de JOSE VILMAR MARQUES DE MELO e MARIA JOSE DA PAZ RIBEIRO MELO; e SILVANA MARIA DA CRUZ
SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA CRUZ e MARIA DOS MILAGRES
FERREIRA DA SILVA; 19º) CLEMILTON SILVA PEREIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de MANOEL BATISTA
PEREIRA e ANTÔNIA UMBELINA DA SILVA PEREIRA; e CLAUDINÉA ALBA DE OLIVEIRA MOURÃO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de
TERESINA - PI, filha de CLAUDIO MOURÃO FILHO e MARIA ISABEL DE OLIVEIRA; 20º) EMANUEL FELIPE MONTEIRO MOREIRA DE
SOUSA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO MOREIRA DE SOUSA FILHO e LENIMAR MONTEIRO
DE CASTRO MOREIRA; e FERNANDA CASTRO FERREIRA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de OSMUNDO
DOS SANTOS FERREIRA e MARIA DA CONCEIÇÃO CASTRO FERREIRA; 21º) CRISTIANO RESENDE DE ARAUJO, DIVORCIADO,
BANCÁRIO(A), natural de IPORA - GO, filho de CLAUZIN RIBEIRO DE ARAUJO e MARIA LUCIA REZENDE DE ARAUJO; e ALEXSANDRA
BESERRA DE ALENCAR, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de SAO LUIS - MA, filha de ELPIDIO ALEXANDRE DE ALENCAR e ANA SONIA
DOS SANTOS BESERRA; 22º) GEORGE ARRAIS ARAÚJO, SOLTEIRO, FATURISTA, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO
JEOMAR ARAÚJO e MARIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA ARRAIS ARAÚJO; e ANDRÉA LYGIA CARVALHO FERNANDES, SOLTEIRA,
PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de ELENILSON MARQUES FERNANDES e ADORAN RIBEIRO DE CARVALHO; 23º)
FABRICIO JOSÉ FERRAZ SILVA, SOLTEIRO, REPRESENTANTE, natural de TERESINA - PI, e KARINE SILVA TRINDADE, SOLTEIRA,
ENFERMEIRA, natural de PARAMIRIM - BA, 24º) YELS KELSON SILVA HOLANDA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI,
filho de LUIS VIEIRA DE HOLANDA e INÊS DE MARIA SILVA HOLANDA; e EVEN-KALLYNE SILVA COÊLHO, SOLTEIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, natural de TERESINA - PI, filha de EVERTON DOS REIS COÊLHO e MARIA MERILENE SILVA; 25º) JOSÉ FERREIRA
DOS SANTOS NETO, SOLTEIRO, FARMACÊUTICO(A), natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS e
RAIMUNDA NONATA FERREIRA DE MENESES DOS SANTOS; e AYLANNA ALVES DE CARVALHO, SOLTEIRA, FARMACÊUTICO(A),
natural de AGUA BRANCA - PI, filha de ERRIVALDO ALVES DE SOUSA e MARIA DO ROSARIO ALMEIDA DE CARVALHO; 26º) BRUNO
THIAGO FERREIRA SAMPAIO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de JANETTSON COÊLHO FERREIRA e REJANE
SAMPAIO; e AMANDA RAVENNA DE SOUSA LIMA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filha de ROBERTO CARLOS
FERREIRA LIMA e MARLITANA DE SOUSA LIMA; 27º) GUSTAVO FURTADO LEITE NETO, SOLTEIRO, POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL,
natural de PEDREIRAS - MA, filho de CARLOS ALBERTO LEITE e MARIA VÊNUS DE CASTRO LEITE; e ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS,
SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filha de ALOIZIO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA JULIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS;
28º) JOSÉ ROBERTO BEZERRA MAGALHÃES, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO RIBEIRO
MAGALHÃES e FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA PEDREIRA; e MARIA DO SOCORRO DA SILVA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural
de TERESINA - PI, filha de MARIA DE FÁTIMA DA SILVA; 29º) WESLLEY CECILIO RODRIGUES DA SILVA, SOLTEIRO, FISIOTERAPEUTA,
natural de TERESINA - PI, filho de ESDRAS CARDOSO SILVA e MARIA DEUSIMAR RODRIGUES SILVA; e MILENA ALMEIDA DE OLIVEIRA,
SOLTEIRA, PSICÓLOGA, natural de TERESINA - PI, filha de ALBERTO BORGES DE OLIVEIRA e CARMEN LUCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA;
30º) JOSÉ ALMIR AMORIM ROCHA, SOLTEIRO, COMERCIÁRIO(A), natural de BATALHA - PI, filho de BERNADETE AMORIM ROCHA; e
CÉLIA VITALINO DA SILVA, SOLTEIRA, COMERCIÁRIO(A), natural de SAO JOAO DA SERRA - PI, filha de JOSÉ VITALINO DA SILVA e
MARIA HELENA DA SILVA; 31º) FRANCELHO MANOEL DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, MECÂNICO, natural de ALTO LONGA - PI, filho de
MATIAS MANOEL DE OLIVEIRA e MARIA DE LOURDES OLIVEIRA; e FERNANDA PEREIRA DA SILVA, DIVORCIADA, ATENDENTE, natural
de ALTO LONGA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO MACHADO DA SILVA e MARIA PEREIRA NONATO DA SILVA; 32º) ANDRÉ COSTA
BARBOSA, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de AILTON BARBOSA DA FONSECA e FRANCISCA MARIA
COSTA BARBOSA; e VANESSA MARQUES DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO JOSÉ DE
OLIVEIRA LIMA e GUILERMINA MARQUES DE OLIVEIRA LIMA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Proceda o advogado/procurador SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS, CPF: 33694087400, OAB: 1802 , à devolução dos autos nº 0004750-
94.2007.8.18.0140, retirados com carga, EM 03 (tres) dias, tendo em vista expiração do prazo, sob pena de perder o direito à vista fora de
cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001038-47.2017.8.18.0140
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9.4. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA961035 

9.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA961546 

9.6. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA961715 

9.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA961732 

9.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961681 

9.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961683 

Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): VERBENHA DE MARIA RUBIM BROXADO(OAB/PIAUÍ Nº 9769), LIGIA FACUNDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 11986), ERICA
FEITOSA CAMURÇA COELHO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 8419), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: POSTO NOSSA SENHORA DE NAZARÉ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, ALEXANDRA PORTO TORRES, ALINE ARAUJO
PORTO TORRES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, requerer o cumprimento de
sentença via Processo Judicial Eletrônico (PJE), conforme art. 4°,§ 1°, II, do Provimento Conjunto 11/2016 de 16 de setembro de 2016,
DJE 8.070, expedido pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009125-94.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SOUSA E SARAIVA LTDA - ME, LEONARDO FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA, REGINALDO JOSÉ CARVALHO
SARAIVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº ).
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a pesquisa do
sistema RENAJUD de folhas 206/210, requerendo, assim, o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012885-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALYSSON LUSTOSA DE CASTRO
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação das partes Autora e Ré, via advogados, para, sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se
sobre os cálculos da contadoria judicial de folhas 243/244, iniciando-se pela parte Autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000160-51.2014.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011)
Requerido: ALTAMIRA ALVES DE MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a pesquisa do sistema
RENAJUD de folhas 65, requerendo, assim, o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018802-17.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MYRIAN MARQUES
Advogado(s): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Executado(a): JOSE FREIRE MONTEIRO, ANTONIO CARLOS REBELO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529).
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a pesquisa do
sistema BACENJUD de folhas 227 e pesquisa do sistema INFOJUD de folhas 228, tendo em vista que as mesmas foram infrutíferas.

PROCESSO Nº: 0827582-05.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JURACI ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828004-77.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: BENEDITO DE CARVALHO SA
ADVOGADO(s): DANIEL DE MIRANDA HENRIQUES RIBEIRO GONCALVES
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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9.10. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961684 

9.11. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961685 

9.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961687 

9.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961689 

9.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961696 

9.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961698 

9.16. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961699 

9.17. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961700 

9.18. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961721

PROCESSO Nº: 0828799-83.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TAM LINHAS AEREAS S/A.
ADVOGADO(s): FABIO RIVELLI
POLO PASSIVO: RÉU: ELDER TUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828852-64.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: INNOVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME; EXECUTADO: LUCIANA CASTELO BRANCO
NOLETO BARBOSA; EXECUTADO: FLAVIA LORENNE SAMPAIO BARBOSA; EXECUTADO: IGOR HORACE SAMPAIO BARBOSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828883-84.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A,SERVIO TULIO DE BARCELOS
POLO PASSIVO: RÉU: FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828971-25.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A,SERVIO TULIO DE BARCELOS
POLO PASSIVO: RÉU: H. B. DE MELO - ME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829088-16.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO
POLO PASSIVO: RÉU: H A CARVALHO DE ARAUJO GUIMARAES EIRELI - ME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0827801-18.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NATALINA FREIRES DE ASSIS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO ALVES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0827891-26.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSIMALIA CAVALCANTE ROCHA
ADVOGADO(s): CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA,VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDACAO ATLANTICO DE SEGURIDADE SOCIAL
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0824937-07.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ELETROBRAS PIAUI
ADVOGADO(s): BENTA MARIA PAE REIS LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: EUNICE BATISTA SANTANA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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9.19. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961726 

9.20. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961745 

9.21. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961747 

9.22. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961748 

9.23. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961773 

9.24. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961775 

9.25. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961776 

9.26. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961777 

PROCESSO Nº: 0815777-55.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CONDOMINIO DIAMOND CENTER
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: EDUARDO FERREIRA LOPES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816582-42.2017.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
POLO ATIVO: AUTOR: CATARINA NUNES MENDES DE CARVALHO ARAUJO
ADVOGADO(s): CAMILA CAFE DE OLIVEIRA SANTOS,DANIEL PIRES RIO LIMA,JOSE FRANCISCO DE SOUSA AVELINO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE SERGIO TORRES ANGELIM
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0826955-98.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOCKEY CLUBE DO PIAUI
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
454 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0828263-72.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: E.M.M.P.P
ADVOGADO(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: U
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800167-13.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SANTIL RAIMUNDO DA SILVA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828708-90.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO CRISOSTOMO RIBEIRO DE MORAIS
ADVOGADO(s): TIAGO CARVALHO MOREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829053-56.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A
ADVOGADO(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI
POLO PASSIVO: RÉU: EDUARDO NEVES MARQUES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828812-82.2018.8.18.0140
CLASSE: ARROLAMENTO COMUM
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA LUCIA VIEIRA MACEDO
ADVOGADO(s): MONALISSA CRISTINE PEREIRA DA SILVA,TATIANA KARLA CARDOSO NEVES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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9.27. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961796 

9.28. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961797 

9.29. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961799 

9.30. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961804 

9.31. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961408 

9.32. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961452 

PROCESSO Nº: 0829019-81.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS HONORATO
ADVOGADO(s): RENILSON NOLETO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829056-11.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SCARLETH ALENCAR DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829104-67.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: DARISMAR ARAUJO SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800177-57.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ALVES DE SOUSA MACHADO
ADVOGADO(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: AYMORE CREDITO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800236-45.2019.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO FERREIRA DE SOUSA NETO
ADVOGADO(s): PAULA GOMES DA COSTA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ELIAS ROCHA DE SOUSA; REQUERIDO: TRAILER BRISA VERDE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000249-49.2017.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARUERI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, MELQUISEDEQUE DO ESPÍRITO SANTO
SOUSA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 187988)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, LEONIDAS MENDES FEITOSA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 18 / 03 / 2019, às 11h , a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o
representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 10 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000183-35.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DO JURI DO FORO CENTRAL CRIMINAL - JURI DA COMARCA DE SÃO PAULO-SP, JUSTIÇA
PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ALEX OLIVEIRA SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 254468)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 20 / 03 / 2019, às 10h:15min, a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se
o representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 10 de janeiro de 2019
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9.33. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961480 

9.34. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961488 

9.35. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961511 

9.36. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961526 

9.37. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961534 

ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010788-73.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO COMARCA FLORIANO - PI
Advogado(s):
Requerido: RITA DE CASSIA SOARES TEIXEIRA FREITAS, .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 19 / 03 / 2019, às 11h, a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o
representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011507-55.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, INGRID LEAL DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 20 / 03 / 2019, às 9h , a realização de audiência de proposta de suspensão penal. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-
se o representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001140-36.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ, MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-RJ,
RICARDO AUGUSTO PEREIRA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PIAUI, LUCAS DO CARMO AMORIM
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 20 / 03 / 2019, às 9h:45min, a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o
representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 10 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008712-76.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE BATALHA-PI, DOMINGOS DE SAVIO COSTA SALES
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 18 / 03 / 2019, às 9h:45min, a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o
representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011152-45.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PIMENTA BUENO-RO, SGT. PM/PI JOSÉ ALCIONE SOARES DE
SOUSA
Advogado(s):
Requerido: CLAÚDIO FERNADES DOS SANTOS, JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
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9.38. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961542 

9.39. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961550 

9.40. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961598 

9.41. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961628 

Advogado(s): LEIDE LUZIA SANTIAGO XIMENES(OAB/RONDÔNIA Nº 131)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 19 / 03 / 2019, às 9h , a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o
representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000109-78.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAXIAS/MA, CARLOS AUGUSTO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, JONAS DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO, YURI
LEONARDO ROCHA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 19 / 03 / 2019, às 9h:45min, a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o
representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001807-22.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BRASILIA/DF, JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, EVANDRO FACUNDES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 19 / 03 / 2019, às 10h:15min, a realização de audiência de oferecimento de transação penal. Intime(m)-se o (s) advogado (s).
Notifique-se o representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009885-38.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR -PI, 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,
JESUS TADEU SOARES SOUSA, MARCOS DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, LUIZ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 18 / 03 / 2019, às 10h:15min , a realização de audiência de oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-
se o representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002122-50.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI, ROSEMBERG MENDES LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 13 / 03 / 2019, às 11h, a realização de audiência de oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo.
Comparecer munido das certidões de antecedentes oriundas da Justiça Estadual, Federal e Eleitoral, para verificação dos requisitos previstos na
Lei 9.099/1995. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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9.42. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961631 

9.43. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961634 

9.44. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961653 

9.45. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961662 

9.46. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961672 

Processo nº 0024855-14.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PARNAIBA - PIAUI, MARCELO RIBEIRO ROCHA, MANOEL JOSÉ GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: LUCAS OLIVEIRA DE SOUZA, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 12 / 03 / 2019, às 10h:45min , a realização de audiência de oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-
se o representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 7 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009055-72.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PICOS, JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA,
MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, JOSÉ FIRME LOPES JÚNIOR
Advogado(s):
Requerido: FERNANDO CESAR SOUSA ALVARENGA, ROBERTO WILIAM NEGREIROS DE SOUSA, MAXIMINO SILVINO DE SOUSA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129),
PRISCILA BEZERRA DANTAS DE ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14229), EDSON PEREIRA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4288), ANA JULIETA
ALMEIDA FARIAS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11903), HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 18 / 03 / 2019, às 9h, a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o
representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002574-60.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DO FÓRUM REGIONAL DE JACAREPAGUÁ COMARCA DO RIO JANEIRO/RJ,
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, THIAGO DETONI DA SILVA, JADSON MELO DE
SOUSA
Advogado(s): THIAGO DOS SANTOS HORTA BARBOSA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 202943-E), MARCELO PIRES BRANCO DA
COSTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 103925)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 13 / 03 / 2019, às 10h:15min, a realização de audiência de interrogatório do Réu. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se
o representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000968-94.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PARNAIBA PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: TAYZE MARIA GONCALVES NASCIMENTO, .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 13 / 03 / 2019, às 9h , a realização de audiência de interrogatório da Ré. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o
representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 7 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008648-66.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI, ANA CAROLINA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
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9.47. EDITAL - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961864 

9.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA960973 

9.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA961043 

9.50. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA961585 

9.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA961603 

Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 13 / 03 / 2019, às 9h45min, a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o
representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 8 de janeiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027088-47.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EMMANUEL PACHECO LOPES
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B)
SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO, NOS TERMOS DO ART. 383 DO CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA
CONDENAR O ACUSADO EMMANUEL PACHECO LOPES NAS SANÇÕES DO ART. 1°, I, DA LEI 8.137/90. DA DOSIMETRIA DA PENA O
acusado EMMANUEL PACHECO LOPES agiu com dolo e em concurso material, no entanto, não possui maus antecedentes. Nada que se possa
auferir a personalidade do agente. O motivo foi o favorecimento pessoal, visando a obtenção de lucros. As circunstâncias e comportamento do
acusado causaram graves danos ao erário público, mais especificamente no valor de R$ 138.436.75(cento e trinta e oito milhões e quatrocentos
e trinta e seis mil e setenta e cinco centavos). Fixo a pena base em 4 (quatro) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, calculadas à razão de
1/30. Sem atenuantes e agravantes. Existe a continuidade delitiva prevista no art. 71 do Código Penal. Pois foram crimes praticados nos anos de
2008; 2009 e 2010 (habitualidade criminosa, pelo qual aumento a pena em 1/3. Aumento a pena em 4 anos de reclusão e 8 meses. FIXO A
PENA DEFINITIVA EM 5 ANOS E 4 MESES E 40 DIAS-MULTA, CALCULADAS À RAZÃO DE 1/30. O regime inicial é o semi-aberto, sendo
incabível a substituição pela pena restritiva de direitos (art. 44 do Código Penal. Assim, condeno o acusado EMMANUEL PACHECO LOPES às
penas de 5 ANOS E 4 MESES E 40 DIAS-MULTA, CALCULADAS À RAZÃO DE 1/30.

Processo nº 0024535-61.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062)
Executado(a): J.P.B. DE PINHO - ME
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005598-28.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): CIPREMO LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes acerca da devolução dos autos do TJ/PI.

Processo nº 0010618-38.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime a Parte Autora por seu advogado para pagar as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009024-52.2017.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: MARIA IZABEL CAVALCANTE DOS SANTOS
Advogado(s): JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611)
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9.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA961668 

9.53. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA961706 

9.54. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA961769 

9.55. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA961846 

9.56. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961902 

Réu: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO, FRANCISCO BATISTA BEZERRA JÚNIOR
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: Do exposto, JULGO PROCEDENTE OS EMBARGOS DE TERCEIRO, na forma do art. 678, CPC, ao tempo que MANTENHO o
bem na posse do embargante. Suspenda-se a CONSTRIÇÃO realizada sobre o objeto da lide via RENAJUD. Justiça Gratuita. No presente caso,
o embargante(autor) recebeu o documento de transferência do bem assinado pelo executado em 2016 e não promoveu a transferência do veículo
para o seu nome de forma imediata. Assim a constrição ao bem alienado não pode ser atribuída aos embargados e sim ao próprio autor, que
apesar de tê-lo adquirido de boa-fé não promoveu a transferência. "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar
com os honorários advocatícios" (Súmula 303 do STJ) Diante disso, condeno o autor ao pagamento de honorários de sucumbência aos
embargados fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, porém a referida verba sucumbencial fica sob condição suspensiva na forma do
art. 98, §3º, CPC, em razão da gratuidade da justiça concedida. Após o trânsito em julgado, DESAPENSEM-SE os embargos de terceiro e
ARQUIVEM-SE. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023743-10.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: MANOEL TERESA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO FL.95.: Diante do falecimento do réu, noticiado através do petitório eletrônico protocolado à fl.93, intime-se o autor para que
promova a citação do espólio, sucessores ou herdeiros do réu, no prazo de (2 a 6) meses, sob pena de extinção do processo, sem resolução do
mérito.

Processo nº 0000970-39.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: RARYANY LIRA FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime a Parte Autora por seu advogado para pagar as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021884-66.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Réu: MARIA DO SOCORRO CHAVES RODRIGUES, ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DE VINAGREIRA E LOCALIDADES
VIZINHAS, MARIA DO SOCORRO CHAVES RODRIGUES (PRESIDENTE), MANOEL DE SOUSA CUNHA ( VICE PRESIDENTE), TERESINHA
MEDEIROS GONÇALVES (1 SECRETARIA), ISABEL MARIA MEDEIROS GONÇALVES(2SECRETARIA), FRANCISCO DAS CHAGAS
MEDEIROS GONÇALVES(1TESOUREIRO), MARIA DA ROCHA DE JESUS FONTINELE (2 TESOUREIRO)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora por seu advogado, para caso requeira o cumprimento de sentença adeque-o ao prescrito no art. 4º, §1º do
provimento conjunto nº 11 devidamente publicado no DJ/nº 8070, de 27 de setembro de 2016. Assim, deve o referido requerimento ser formulado
através do PJE. Devendo o advogado informar nestes autos. Ficando o presente feito disponivel em cartório pelo prazo de 30 dias para que a
parte possa proceder as cópias dos documentos que considerar essenciais.

Processo nº 0007545-39.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Requerido: GENIVALDO ALEX NETO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimo a parte requerente por seu advogado, para comparecer ao 1º Cartório Civel, para receber o boleto para pagamento de custas finais, no
prazo de 05(cinco) dias.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
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9.57. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA961026 

9.58. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA961643 

9.59. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA961645 

9.60.  - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA961647 

9.61.  - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA961680 

9.62. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961866 

9.63. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961920 

Processo nº 0009870-89.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 21 DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu: CRISTINA DE SOUSA FRANÇA, JACIONIRA GOMES E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima-se a advogada ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES (OAB/PI 11.623) para que apresente resposta à acusação em nome da
ré CRISTINA DE SOUSA FRANÇA no prazo legal de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0010854-49.2012.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: C. G. DA S., G. F. G.(INFANTE)
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, considerando o que dos autos consta, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade que
informam a fixação da indenização do dano moral, com inteligência judicial que considera as circunstâncias da lide, a condição socioeconômica
das partes, bem como o grau de culpa do causador do dano, a gravidade e intensidade da ofensa moral, Julgo Procedente o pedido, com
fundamento nos art. 4º, 5º e 213, § 1º do ECA c/c art. 37 da Constituição Federal, e art.186 do CC, e DETERMINO que seja reparado os DANOS
MORAIS, no valor de R$ 4.770,00 (quatro mil, setecentos e setenta reais), correspondentes a 5(cinco) salários mínimos, devendo ser acrescido
de juros de mora 1% ao mês a contar do evento danoso(súm.54STJ) e correção monetária, a partir da presente data(súm.43STJ).
Sem custas.
P.R e I.

PROCESSO Nº: 0828414-38.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: KALOR PRODUCOES PROPAGANDA E MARKETING LTDA - ME
ADVOGADO(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0813647-92.2018.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.P.E.P
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.A.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,ROGERIO DE LIMA SOUSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0824817-61.2018.8.18.0140
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.R.S.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.W.F.J
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0824817-61.2018.8.18.0140
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.R.S.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.W.F.J
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

Processo nº 0003391-65.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: UMBELINA SOARES DA COSTA
Advogado(s): LUANA GEROGIA LOPES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10771)
Inventariado: GONÇALO GOMES DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 215/216.
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9.64. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961926 

9.65. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961985 

9.66. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA961909 

9.67. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA962014 

9.68. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA960896 

Processo nº 0001668-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DIAS SOBRINHO
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Réu: FRANCISCA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. retro.

Processo nº 0010676-66.2001.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VICENTE DE PAULA FILHO
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Suplicado: FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS DE PAULA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar certidão de óbito, tendo em vista a
certidão do senhor oficial de justiça de fls. retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007826-29.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: L. C. DA F. - MENOR
Advogado(s): JOAO ULISSES AZEDO E BRASILEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Requerido: R. L. DA F.
Advogado(s):
DESPACHO: Com fulcro nos art. 485, III, §1º do CPC, intime-se a requerente, por seu Advogado constituído, para no prazo de 05 (cinco) dias
informar a este Juízo se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0030426-97.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ
Nº 6624)
Réu: ANTONIO CARLOS SOARES
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
"[...] Diante do exposto, acolho o requerimento da Defesa e REVOGO a prisão preventiva de ANTÔNIO CARLOS SOARES, para lhe conceder
liberdade provisória, conforme disposto no art. 321, do Código Processual Penal. Contudo, outras medidas diversas do encarceramento mostram-
se no momento suficientes e adequadas. Assim, como medida de prudência e com base no art. 319 do CPP, imponho ao acusado as seguintes
cautelares (...). Intime-se o acusado para tomar conhecimento das medidas cautelares que lhe foram impostas. Expeça-se a contraordem ao
mandado de prisão preventiva em nome do acusado. Em seguida, designo para 09 de setembro de 2021, às 08h30, a audiência de instrução e
julgamento deste processo, quando serão ouvidos: testemunhas, acusado, e, na sequência, realizados os debates orais, conforme disposto no
art. 411, do Código de Processo Penal. Notificações necessárias e de lei. (...). Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o
Defensor Público, inclusive em relação à expedição de CP. Dê-se ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. [...]".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0030426-97.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ
Nº 6624)
Réu: ANTONIO CARLOS SOARES
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
DESPACHO: "Diante do exposto, acolho o requerimento da Defesa e REVOGO a prisão preventiva de ANTÔNIO CARLOS SOARES, para lhe
conceder liberdade provisória, conforme disposto no art. 321, do Código Processual Penal. Contudo, outras medidas diversas do encarceramento
mostram-se no momento suficientes e adequadas. Assim, como medida de prudência e com base no art. 319 do CPP, imponho ao acusado as
seguintes cautelares: 1. não se ausentar deste Juízo, sem prévia autorização judicial; 2. comparecer a todos os atos do processo para os quais
for intimado; 3. comparecer perante este Juízo mensalmente, para informar e justificar as suas atividades; 4. informar a este Juízo sobre eventual
mudança de endereço; 5. não praticar outras condutas delitivas. Não se deve olvidar que o § 4°, do artigo 282, do diploma processual penal,
prevê em caso de descumprimento das obrigações impostas, a imposição de outra medida em cumulação e, como medida extrema, a prisão
preventiva. Intime-se o acusado para tomar conhecimento das medidas cautelares que lhe foram impostas. Expeça-se a contraordem ao
mandado de prisão preventiva em nome do acusado."

Processo nº 0011921-34.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NANCY JORDANIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): ANDRE M. PORTELA M. CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
Réu: ESTADO DO PIAUI
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9.69. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA961046 

9.70. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA962039 

9.71. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA962042 

9.72. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961525 

9.73. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961562 

9.74. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961563 

9.75. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961566 

Advogado(s):
Intime-se a parte autora através de seu advogado para efetuar o preparo da conta.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023555-80.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: RIBEIRÃO S/A
Réu: DIRETORA DE GESTÃO DE EMPRESAS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora através de seu advogado para efetuar o preparo da conta.
TERESINA, 10 de janeiro de 2019
FRANCISCO NUNES FEITOSA
Analista Judicial - 1131028

Processo nº 0011947-27.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: DANIELA QUEIROZ ANDRADE(MENOR)
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO SANTA MARIA GORETTI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora através de seu advogado para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos

Processo nº 0019771-37.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SANDRA CECILIA DE SOUZA LIMA, LUCIANA GONÇALVES DA SILVA MIRANDA, RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE SOUSA, LUIS
PIRES DE SOUSA
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029), ALISSA COSTA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8212),
RANIERY AUGUSTO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA-PI
Advogado(s): TATYANE ALVES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8438), SERGIO ALVES DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 7278), HECTOR FLAVIO DE SOUSA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6699), NAYANA REIS DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8074), IZAURA DO BOMFIM OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7237),
RICARDO JORGE DE OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9487), MARCELO LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6727), JULLIANO MENDES MARTINS
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7489), AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8728)
Intime-se a parte autora através de seu advogado para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos

PROCESSO Nº: 0827353-45.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CONSTRUTORA CRESCER LTDA - ME
ADVOGADO(s): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0825453-27.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ANTONIA TAVARES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CÂNCER; IMPETRADO:
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE; IMPETRADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA; IMPETRADO:
ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CÂNCER - HOSPITAL SÃO MARCOS
ADVOGADO(s): MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0824405-33.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELIENE DAMASCENO ROCHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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9.76. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961574 

9.77. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961575 

9.78. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961577 

9.79. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961579 

9.80.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961582 

9.81.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961934 

9.82. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961935 

PROCESSO Nº: 0821475-42.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0821818-38.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0821834-89.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: COMARCA DE TERESINA -PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0825914-96.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO GABRIEL CARDOSO SOLON
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO DA ASSISTENCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801198-05.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO DE LIRA VIANA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800404-18.2017.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: SINDICATO DAS EMP DE TRANSP URB DE PASSAG DE TERESINA; RÉU: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES E TRANSITO; RÉU: MUNICÍPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800417-46.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TERESA DE JESUS DA SILVA CUNHA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO DA ASSISTENCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0826339-26.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: SUZANA DE BRITO SILVA
ADVOGADO(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA,RAMON ALEXANDRINO COELHO DE AMORIM
POLO PASSIVO: IMPETRADO: DIRETOR DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO PIAUÍ; INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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9.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA960878 

9.84. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA960897 

9.85. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA960943 

9.86. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA960958 

9.87. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA960960 

9.88. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA960971 

Processo nº 0019833-43.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): INDUSTRIA DE JOIAS E EVENTOS LTDA, GILMAR CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre outros meios de prosseguimento da execução.

Processo nº 0026837-39.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), JOAO DE DEUS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1943), LÍVIA DA
ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074)
Executado(a): FRANCISCO GOMES DA SILVA, EDILSON FERREIRA MATOS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, para se manifestar no processo, requerendo de forma clara e específica aquilo que for necessário à continuidade do trâmite
processual.

PROCESSO Nº: 0013812-46.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA J.PEDROSA
Réu: UASPB - UNIÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA c/c REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por TERESINHA J.PEDROSA, residente na Quadra 15 casa 18, Bairro Sacy em Teresina-PI em face de
UASPB - UNIÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL, pessoa Jurídica com CNPJ 00.539.951/0001-33; ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de janeiro de 2019
(10/01/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 10 de janeiro de 2019
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001262-19.2016.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: SANDRA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
DECISÃO
Considerando a preclusão quanto à decisão que não acolheu o presente incidente, determino a baixa e arquivamento destes autos.

Processo nº 0008316-41.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARCILIO DE SA BATISTA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Consignado: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez)
dias, os comprovantes dos boletos das custas processuais já pagas para fins de Citação.

Processo nº 0014572-34.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937)
Requerido: SERGIO LUIZ DA SILVA CUNHA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de susbsituição processual para o ingresso de RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A
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9.89. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961083 

9.90. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961438 

9.91. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961444 

9.92. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961446 

9.93. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961450 

no polo ativo da ação. Intime-se, por meio da sua procuradora constituída, a fim de que recolha as custas finais do processo.

Processo nº 0008782-98.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CACIQUE PNEUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 10987), WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
5845), DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754), WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570),
FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824), DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5823), TARCISIO
AUGUSTO SOUSA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10640)
Réu: CECILIA MARIA LAGES NOBRE
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029),
KARINA SIQUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5125)
DESPACHO
Vistos, Em razão de a memória de cálculo apresentada às fls. 08/09 aparentemente não guardar relação com o teor das notas fiscais de fls.
35/37, nem com os comprovantes de entrega de fls. 39, converto o julgamento em diligência para determinar à Secretaria que intime a parte
requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça, com clareza e objetividade, a aludida relação, oportunidade em que poderá coligir
documentos aos autos.

Processo nº 0004499-37.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: S C ARAUJO LTDA, RAFAEL ROCHA DE SOUSA MARTINS, SANZIO DE ARAUJO MENEZES, MARISE MARTINS DE ARAUJO
MENEZES
Advogado(s): BRUNO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3557), ULISSES DE OLIVEIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 4017)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HUMBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7296-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962),
JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Ex positis, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, resolvendo o mérito
na forma do artigo 487, I e 920, III do código de processo civil.
Condeno a embargante ao pagamento das custas e honorários de sucumbência ao patrono da
embargada, os quais fixo em 10% sobre o valor da execução.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
P.R.I.

Processo nº 0007870-09.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): S C ARAUJO LTDA, MARISE MARTINS DE ARAUJO MENEZES, RAFAEL ROCHA DE SOUSA MARTINS, SANZIO DE ARAUJO
MENEZES
Advogado(s): ULISSES DE OLIVEIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 4017)
Ademais, movimentar a cara e lenta máquina judiciária para adotar providências que constituem
dever do exequente, e que sendo realizadas por ele próprio trazem maior celeridade ao processo, não atende
aos princípios do direito.
Assim, indefiro o pedido retro, e invocando o princípio da cooperação, determino a intimação do
exequente para trazer aos autos certidões sobre a existência de bens do devedor, aptos à constrição e garantia
do pagamento, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0015333-36.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS DE MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480-A)
Executado(a): EDILSON FERREIRA DE MEDEIROS FILHO, ADILSON DE SOUZA MEDEIROS, POSTO DOIS IRMAOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente exceção de pré-executividade, por
entender que inexiste qualquer vício que afete o regular processamento do feito.
Descabida a condenação em honorários advocatícios (REsp 1256724 / RS e AgRg no REsp
873061 / RJ).
Prossiga-se a execução.
Considerando que não houve nomeação de bens à penhora, seja pelo credor, seja pela parte
executada, intime-se o autor para requerer o que entender por direito, apresentando memória atualizada do
débito, para o prosseguimento da execução.
Em tempo, determino ao cartório que certifique se houve o recolhimento das custas pertinentes
aos embargos.

Processo nº 0011007-86.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: J LACERDA DE SOUSA
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9.94. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961454 

9.95. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961457 

9.96. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961459 

9.97. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961462 

Advogado(s): JOANNY PATRICIA GOMES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14284)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Ex positis, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, com fulcro no art.
487, I c/c 917 do código de processo civil.
Condeno a embargante ao pagamento de custas e honorários de sucumbência, os quais fixo no
percentual de 10% sobre o valor atribuído aos presentes embargos.
P.R.I.

Processo nº 0010367-25.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/RIO GRANDE DO
SUL Nº 21482), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Executado(a): J LACERDA DE SOUSA, JANAINA LACERDA DE SOUSA
Advogado(s): JOANNY PATRICIA GOMES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14284)
Intime-se o exequente para que indique meios de prosseguimento da execução, apontando
eventuais bens de propriedade da executada.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0016837-09.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): D ALVES NETO ME FRIGORIFICO SANTA MARIA), DIGEORGIO JOSE MARTINS ALVES
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente exceção de pré-executividade, por
entender que inexiste qualquer vício que afete o regular processamento do feito.
Descabida a condenação em honorários advocatícios (REsp 1256724 / RS e AgRg no REsp
873061 / RJ).
Prossiga-se a execução.
Considerando que não houve nomeação de bens à penhora, seja pelo credor, seja pela parte
executada, intime-se o autor para requerer o que entender por direito, apresentando memória atualizada do
débito, para o prosseguimento da execução.
Ademais, determino que se expeça carta precatória para citação da pessoa jurídica executada,
intimando-se o exequente para que promova com o recolhimento das custas referentes ao expediente.

Processo nº 0003964-16.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADRIANO FIGUEREDO DE CARVALHO
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), FERNANDA DE ARAUJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 5378)
Requerido: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Analisando a sentença, bem como os elementos que instruíram o processo verifico que se trata
de condenação decorrente de responsabilidade contratual, que exige a realização de cálculos levando-se em
conta a data da citação e o arbitramento (no caso da correção).
Isto posto, determino a remessa dos autos para a contadoria judicial com o fito de que se
proceda a realização de cálculos da seguinte forma:
a) Sobre a condenação de danos morais (R$ 5.000,00) devem incidir juros (conforme índices
praticados por este Tribunal) desde a data da citação até a data do depósito judicial (31/08/2017) e correção
monetária do valor da indenização (dano moral) desde a data do arbitramento até a data do depósito judicial
(31/08/2017), conforme a súmula 362 do STJ.
b) Devem ser deduzidos dos valores apurados, a quantia já levantada pelo autor/impugnado.
Após retornem-me conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001903-36.2018.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: SONIA COSTA FERREIRA
Advogado(s): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9281), DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº
10990), MARIO SERGIO DE ARAGÃO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13825), OLAVO COSTA DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4348-E)
Réu: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A
Advogado(s): ANA RITA DOS REIS PETRAROLI(OAB/SÃO PAULO Nº 130291), VICTOR JOSE PETRAROLI NETO(OAB/SÃO PAULO Nº
31464)
Segundo doutrina do Professor e Advogado Daniel Amorim Assumpção Neves (Novo Código de Processo Civil Comentado Artigo por
Artigo, Ed. JusPodivm, Pag. 159), o Juiz não está vinculado de forma obrigatória à presunção de veracidade da alegada insuficiência de
recursos: O Juiz, entretanto, não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção de nem depende de manifestação da parte
contrária para afastá-la no caso concreto, desde que existam nos autos ao menos indícios do abuso no pedido de concessão da
assistência judiciária. À vista da natureza da transação celebrada com a parte ré, que pressupõe, em um primeiro momento, que o autor
possui renda suficiente para pagamento das custas processuais, defiro à parte um prazo de 15 dias, nos termos do art. 99, § 2º do
NCPC, para comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos, apresentando comprovação de renda ou outro documento hábil a
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9.98. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961463 

9.99. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961464 

9.100. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961478 

9.101. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961479 

9.102. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961481 

demonstrar a sua incapacidade financeira para o recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da petição inicial. Na
oportunidade, faculto a autora o parcelamento das custas, consoante disposição do §6º do mesmo artigo: § 6º Conforme o caso, o juiz
poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento,
podendo ser requerido parcelamento do valor das custas em até 36 (trinta e seis) vezes. Intimem-se.

Processo nº 0011018-52.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A
Advogado(s): ANA RITA DOS REIS PETRAROLI(OAB/SÃO PAULO Nº 130291), VICTOR JOSE PETRAROLI NETO(OAB/SÃO PAULO Nº
31464)
Executado(a): SONIA COSTA FERREIRA
Advogado(s): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9281), DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº
10990), MARIO SERGIO DE ARAGÃO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13825)
Sob pena de indeferimento da petição inicial, intime-se o exequente para que junte aos autos o
demonstrativo do débito atualizado até a data de propositura da ação, conforme preceitua o artigo 798 do código
de processo civil.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0003958-38.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIDIS S/A
Advogado(s): ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI(OAB/PARANÁ Nº 39274)
Requerido: FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Cuida de pedido de substituição processual promovida por BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL
S/A, em substituição à parte requerida.
Informa a peticionante (fls. 224/225) ser cessionária de créditos da parte requerida, desejando
ingressar no feito.
Nos termos do art. 109, §1º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para
manifestação.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0018154-81.2008.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: RONNYVELTO GOMES DE MORAES, MIRIAN LOPES DE AMORIM
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
Requerido: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Ex positis, JULGO PROCEDENTE a presente impugnação para determinar a observância da
correção e juros estabelecidos na sentença, qual seja, a correção e juros a partir do arbitramento.
Para tanto, determino a remessa dos presentes autos à contadoria judicial, com o fito de que a
mesma proceda a elaboração de cálculos observando de forma estrita a disposição final da sentença (fl. 181),
notadamente, o termo inicial (arbitramento). Ademais, a incidência dos consectários deverá ser feita até a data do
depósito (fl. 278/279). Por fim, considerando que a impugnante não efetuou o pagamento na data aprazada,
deverão incidir os honorários e multa previstos no § 1º do artigo 523 do código de processo civil.
Após a realização dos cálculos, retornem-me conclusos.

Processo nº 0008100-03.2001.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: CONSENSO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): NELSON NERY COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 172)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Não havendo mais razão alguma para que o presente feito continue a existir, ao Juiz compete
extingui-lo pela perda de seu objeto e consequente ausência de interesse processual.
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VI CPC, extingo o presente feito sem resolução de mérito,
ante a flagrante perda de seu objeto.
Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se,
dando-se a devida baixa na distribuição. Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos
constritivos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0013803-84.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COSTA PINHEIRO EDIFICACOES LTDA - ME
Advogado(s): ROBERTO NAPOLEAO DO REGO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7272)
Executado(a): CERES NUNES MARQUES NOGUEIRA
Advogado(s): HEONIR BASILIO DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9034)
1. Considerando a indicação de bens feita pelo credor, lavre-se o termo de penhora, nos termos
do art. 838, do CPC.
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9.103. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961482 

9.104. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961486 

9.105. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961489 

9.106. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961490 

9.107. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961496 

9.108. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961503 

2. Em seguida, intime-se o devedor e seu cônjuge, acerca da penhora lavrada nestes autos.
3. Lavrado o termo de penhora, intime-se o credor para os fins do art. 844 do CPC.
4. Por último, determino a avaliação dos bens, a ser feito por Oficial de Justiça e Avaliador.
Cumpra-se.

Processo nº 0024371-62.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CERES NUNES MARQUES NOGUEIRA
Advogado(s): HEONIR BASILIO DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9034)
Réu: COSTA PINHEIRO EDIFICACOES LTDA - ME
Advogado(s): ROBERTO NAPOLEAO DO REGO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7272)
Desta forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC, defiro à parte um prazo de 15 dias para
comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos, apresentando comprovação de renda ou outro
documento hábil a demonstrar a sua condição financeira atual, sob pena de cancelamento da distribuição, ou
apresentar o comprovante de recolhimento das custas.
Contudo, faculto a autora o parcelamento das custas, consoante disposição do §6º do mesmo
artigo: § 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o
beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento, podendo ser requerido parcelamento do valor das custas
em até 36 (trinta e seis) vezes.
Intime-se.

Processo nº 0008261-76.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: M. M. DE AGUIAR INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102), GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702), DANIEL
MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Executado(a): FACULDADE ADELMAR ROSADO - FAR (SOCIEDADE PIAUIENSE DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA LTDA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Ao cartório para certificar o recolhimento das custas referentes aos embargos à execução
apensos aos presentes autos.
Ademais, considerando o pedido de fls. 92/94, intime-se o exequente para que apresente cálculo
atualizado do débito.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0002670-11.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: PEROLA INDUSTRIA E BENEFICAMENTO DE ARROZ EIRELI
Advogado(s): MANUEL BARBOSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2743)
Réu: CDA- COMPANHIA DE DISTRIBUIÇÃO ARAGUAIA
Advogado(s): EURILEA FERREIRA DE REZENDE(OAB/GOIÁS Nº 41696), DAIANE MARCELA ROMÃO SOUSA(OAB/GOIÁS Nº 34852)
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos
do NCPC, haja vista que a parte autora deixou de emendar o valor da causa, não complementando as custas
devidas.
Determino o cancelamento da distribuição.
Sem condenação em honorários. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0021229-50.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CDA- COMPANHIA DE DISTRIBUIÇÃO ARAGUAIA
Advogado(s): EURILEA FERREIRA DE REZENDE(OAB/GOIÁS Nº 41696), DAIANE MARCELA ROMÃO SOUSA(OAB/GOIÁS Nº 34852)
Executado(a): PEROLA INDUSTRIA E COMERCIO DE BENEFICIAMENTO DE ARROZ EIRELI
Advogado(s): MANUEL BARBOSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2743)
Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da petição de fls. 129/130, bem como
apresentar cálculo atualizado do débito.

Processo nº 0011751-67.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): PEDRO DE MOLLA(OAB/SÃO PAULO Nº 200708), ESDRAS BELLEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3678)
Executado(a): JOSUE DE SOUSA VIANA, C. A. FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4510)
Intime-se o exequente para manifestar-se acerca da petição de fls. 35/39.
Na oportunidade, determino ao cartório que certifique o recolhimento das custas referentes aos
embargos à execução, procedendo com a devida cobrança caso as mesmas não tenham sido pagas.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0005729-07.2017.8.18.0140
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9.109. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961507 

9.110. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961528 

9.111. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961539 

9.112. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961543 

Classe: Embargos à Execução
Autor: ELISANGELA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: ROBERTA DOS SANTOS LIMA SILVA
Advogado(s): ANDRESON RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14676)
Com o advento do novo código de processo civil, a conciliação surge como garantia de maior
agilidade na prestação jurisdicional.
Analisando a presente demanda, verifico que há a possibilidade de composição entre as partes,
o que certamente poderá trazer benefícios para ambas.
Isto posto, designo audiência de conciliação para o dia 20 de março de 2019 às 10h.
Intimem-se as partes pessoalmente, por mandado, para comparecerem a presente audiência.
Intime-se o patrono da embargada através do diário da justiça.
Intime-se a defensoria pública pessoalmente.

Processo nº 0031505-14.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): MAURO HEIDER SILVA FERREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
À vista da natureza da transação celebrada com a parte embargada, que pressupõe, em um
primeiro momento, que o embargante possui renda suficiente para pagamento das custas processuais, defiro à
parte um prazo de 15 dias, nos termos do art. 99, § 2º do NCPC, para comprovar o preenchimento dos referidos
pressupostos, apresentando comprovação de renda ou outro documento hábil a demonstrar a sua incapacidade
financeira para o recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0002968-96.2000.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MAURICIO PINHEIRO MACHADO JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Réu: COMERCIAL SPEEDWAY LTDA.
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITO BACELLAR (OAB/PI 775/73)
Isto posto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de março de 2019 às 10h
na sala de audiências da 2ª Vara Cível de Teresina. Determino a intimação das partes por seus respectivos
patronos, através do diário da justiça. Eventuais testemunhas devem ser intimadas na forma do artigo 455 do
código de processo civil.
Ademais, conforme anteriormente explicitado, indefiro o pedido de instauração do incidente de
desconsideração da personalidade jurídica, por entender que não encontram-se presentes os requisitos legais
autorizadores da medida.
Intimem-se.

Processo nº 0026765-23.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: ALAÍSIO BORGES LEAL
Advogado(s): MARCOS ANDRADE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085),
JORGENEI DE ALVES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5511)
Réu: JOSIMAR IBIAPINA SOARES
Advogado(s): MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
Isto posto, buscando elucidar a questão controvertida nos autos, designo audiência de instrução
para o dia 26 de março de 2019 às 11h na sala de audiências da 2ª Vara Cível de Teresina.
Determino a intimação das partes pessoalmente, por mandado, para que prestem depoimento
pessoal.
Intimem-se os patronos através do diário da justiça.
Eventuais testemunhas devem ser intimadas na forma do artigo 455 do código de processo civil.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0009953-37.2007.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: UNICARDIO ASSISTENCIA MEDICA S/C
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: M.M.P.V. - MENOR HERDEIRA REPRESENTADA PELA SRA. MARIA JOSÉ MARTINS ALVES SOARES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834), DANIEL BATISTA FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5668), FLAVIA
FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868), GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512), ROGÉRIA MARIA BATISTA
MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3710)
Analisando os documentos que instruem o feito, especificamente o documento de fls. 11/15,
entendo que o valor da quota social do sócio falecido corresponde ao numerário de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Assim, consoante o disposto no artigo 292, § 3° do código de processo civil, acolho parcialmente
a impugnação ao valor da causa e corrijo o valor da mesma para a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
determinando que a requerente proceda ao recolhimento das custas devidas.
Ademais, determino a intimação pessoal da requerida, por mandado, para que a mesma proceda
a regularização processual (constituindo advogado, diante da maioridade superveniente), conforme determinado
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9.113. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961545 

9.114. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961549 

9.115. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961552 

9.116. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961553 

9.117. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961555 

às fls. 120.
Certifique-se o resultado do incidente nos autos principais.
Intimem-se

Processo nº 0012642-15.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: AUKE DUKSTRA, RENATO JOAO DE CATRO GREIDANUS, ROBERTO ARI DE CASTRO GREIDANUS, PAULO SERGIO
MARTHAUS, JUAREZ SLAVIERO MIRO GUIMARAES, PLAUTO MIRO GUIMARAES FILHO, MEINDERT BORG
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI (OAB/PIAUÍ Nº 18643), VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725)
Requerido: IGO MENDEL SILVA MONTEIRO
Advogado(s):
Por se tratar de ação autônoma, os embargos à execução deverão ser distribuídos por
dependência à execução, e com o devido recolhimento das custas judiciais. Assim, chamo o feito à ordem e
determino a intimação do embargante para as providências cabíveis.
Ademais, tendo suspeita acerca do não recolhimento das custas devidas para o ajuizamento da
presente execução, determino ao cartório que certifique o efetivo recolhimento das custas de ingresso de fls. 09.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0024248-64.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): G M C CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA, FREDERICO HERBERT LOPES ROCHA, FABRICIA MARIA CARVALHO
SILVEIRA
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Dispõe o artigo 844 do código de processo civil que para presunção absoluta de conhecimento
por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente,
mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independente de mandado judicial.
Isto posto, indefiro o pleito de fls. 117, uma vez que para averbação no registro competente,
basta apenas a cópia do auto ou termo de penhora que já se encontra nos presentes autos.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0011962-06.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: PAF - TRATORES, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): RONDINELI MOURA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4072), SANDRO ALBERT LIMA DE AREA LEAO MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 4149)
Declarado: BSE S/A - CLARO EMPRESA DE TELEFONIA CELULAR
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Ao cartório para certificar a tempestividade dos embargos declaratórios apresentados às fls.
219/222.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0015712-94.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BR BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s): ESDRAS OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3678), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Executado(a): JOAO DE DEUS FONSECA NETO, JOAO DE DEUS FONSECA FILHO, J.D.VEICULOS LTDA
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Cuidam-se de Embargos à Execução apresentados por JD VEÍCULO LTDA E OUTROS em face
de BR BANCO MERCANTIL S/A, todos qualificados.
Compulsando os autos, constato a necessidade de esclarecimento de alguns pontos. Assim,
determino a serventia cartorária que certifique:
a) o recolhimento das custas referentes aos presentes embargos. Caso as mesmas não tenham
sido efetivamente pagas, promova-se a intimação da embargante para que regularize a situação.
b) a existência da ação revisional noticiada pela embargante e que segundo a mesma tramita
perante a 5ª Vara Cível de Teresina, informando a atual situação processual da demanda.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0022392-65.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO CARVALHO MATOS
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação formulada pela parte ré. Resolvendo o
mérito pelo reconhecimento da prescrição da pretensão sob a qual se funda a demanda, nos termos do artigo
487, II, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas, considerando o disposto no Manual de Distribuição da CGJ/PI, que
não prevê o recolhimento de custas processuais para o cumprimento de sentença.
Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor do autor do réu, que fixo
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9.118. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961586 

9.119. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961591 

9.120. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961592 

9.121. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961604 

em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2º, do artigo 85 do código de processo civil, ficando
a cobrança suspensa conforme art. 98, §3º do CPC.
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, autorizo ao Banco do Brasil a levantar a quantia depositada
judicialmente.
Em seguida, proceda-se com a devida baixa.

Processo nº 0011531-59.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANCK BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/NÃO INFORMADO Nº 151056-S), MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE
MACEDO(OAB/BAHIA Nº 16021)
Executado(a): A PEREIRA NETO COMERCIO - ATACADAO DA UVA, ANTONIO PEREIRA NETO
Advogado(s):
Compulsando os autos, verifico que a parte executada não foi encontrada no endereço fornecido
pelo exequente.
Isto posto, determino a intimação da parte exequente, por seu patrono, para que apresente
meios de prosseguimento da execução, disponibilizando novo endereço da demandada.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0025990-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO FREDERICO COELHO DE ALMEIDA
Advogado(s): MARCELO DE ALMEIDA SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8522)
Réu: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA, UNITED CAR LTDA
Advogado(s): DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS(OAB/MINAS GERAIS Nº 74368 ), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443),
ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Desta forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC, defiro à parte um prazo de 15 dias para
comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos, apresentando comprovação de renda ou outro
documento hábil a demonstrar a sua condição financeira atual, sob pena de cancelamento da distribuição, ou
apresentar o comprovante de recolhimento das custas.
Na oportunidade, também faculto a autora o parcelamento das custas, consoante disposição do
§ 6º do mesmo artigo: § 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento, podendo ser requerido parcelamento
do valor das custas em até 36 (trinta e seis) vezes.
Intime-se.

Processo nº 0021622-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HILDENGARD MENESES CHAVES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 11264)
Réu: JOSE VALTER EVANGELISTA LIMA
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302), VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº
4263), FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Ex positis, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva, julgado extinto o feito sem resolução do
mérito em relação ao requerido JOSÉ VALTER EVANGELISTA LIMA na forma do artigo 338 c/c artigo 485, VI do
código de processo civil.
Considerando o disposto no § único do artigo 338 do código de processo civil, condeno o
requerente ao pagamento de honorários ao patrono do requerido, na importância de R$ 1.000,00 conforme
diccção do artigo 85, § 8º do CPC.
Dando prosseguimento ao feito, e considerando a indicação de novos requeridos (fl. 49) para
figurarem no polo passivo da demanda, determino a expedição de carta de citação através de ARMP na forma do
artigo 576 do código de processo civil.
Considerando a ausência de qualificação/indicação de endereço do requerido João Damasceno
Cardoso, determino que sejam realizadas consultas junto ao sistema SIEL/INFOJUD com o intuito de que seja
expedida carta de citação em seu nome e endereço.
Não sendo encontrados endereços do requerido João Damasceno Cardoso, determino que se
proceda citação por edital na forma do § único do artigo 576 do código de processo civil.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0022780-02.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ELIANA MARIA COELHO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE DA PENHA FERNANDES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11021)
Requerido: FABIANA MENDES DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Assim, superadas as preliminares suscitadas em contestação, designo audiência de instrução
para o dia 26 de março de 2019 às 09h na sala de audiências da 2ª Vara Cível de Teresina. Fixando como ponto
controvertido, o exercício da posse pelas partes.
Intimem-se as partes pessoalmente, por mandado, para que prestem depoimento pessoal, sob
pena de confissão.
Intimem-se os patronos através do diário da justiça.
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9.122. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961649 

9.123. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961654 

9.124. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961656 

9.125. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961661 

9.126. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961663 

Eventuais testemunhas devem ser intimadas na forma do artigo 455 do código de processo civil,
pelos respectivos patronos.
Expedientes necessários. Cumpra-se

Processo nº 0012116-72.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: C.H.R. PRADO - ME, CESAR HENRIQUE REIS PRADO
Advogado(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11818)
Requerido: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): LUCAS DE MELO SOUZA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11560), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), FRANCISCO
GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Considerando que o pedido deduzido na presente cautelar também foi apresentado em sede de
reconvenção nos autos da ação de nº 0017946-19.2016.8.18.0140, determino a intimação do requrente para que
manifeste em qual das demandas deseja prosseguir. Especificando assim, se possui interesse na continuidade
da presente demanda cautelar.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000946-31.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDMILSON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCILIO FERNANDO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3091)
Requerido: MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUCOES LTDA.
Advogado(s): PAULO VICTOR DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16582), ODILO EMMANUEL SOUSA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 15113)
Ao cartório para certificar se houve o julgamento do agravo interposto nos presentes autos.
Na oportunidade, intime-se o exequente para manifestar-se acerca da exceção de
pré-executividade apresentada às fls. 64/69.
Cumpra-se.

Processo nº 0001236-85.1997.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ECAD - ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
Advogado(s): CARLA DANIELLE MOREIRA DE CARVALHO(OAB/MARANHÃO Nº 12748)
Interditando: JET RADIODIFUSAO (TV ANTENA 10), RADIO POTY LTDA FM, TV RADIO CLUBE DE TERESINA S/A., FUNDACAO DOM
AVELAR BRANDAO VILELA, TV PIONEIRA LTDA, RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA, TV ACAUA - RADIO DIFUSORA DE TERESINA
Advogado(s): JESUS ELIAS TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 639)
Considerando o disposto na audiência de conciliação realizada às fls. 571.
Considerando o despacho de fls. 603, bem como o despacho proferido à fl. 621.
Tendo em vista o decurso de tempo desde a nomeação do perito anterior, bem como o não
cumprimento da determinação de realização de perícia nos presentes autos para apuração do quantum devido.
Torno sem efeito a nomeação do perito realizada às fls. 571, e nomeio como perito o Sr.
JORGE IVAN TELES DE SOUSA, e-mail: jorge@saecularis.com.br ou joge.teles@pkf.com, que deverá
manifestar-se em 05 (cinco) dias quanto à estimativa de prazo para conclusão de trabalhos e entrega do laudo,
assim como para apresentar proposta de honorários.
Apresentada a proposta de
honorários, retornem-me os autos conclusos.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0005358-58.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELISANGELA SANTOS DE SOUSA LIBERATO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: SUDAMERIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO(OAB/PERNAMBUCO Nº 32786)
Trata-se de Execução de astreintes fixadas por decisão deste juízo, em face do descumprimento
de obrigação de fazer para entrega de DUT por parte do requerido SUDAMERIS - ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A.
Verifico que é ponto controvertido nas alegações das partes, a efetiva intimação da parte
executada acerca do despacho proferido às fls. 110.
Segundo a exequente, a parte foi devidamente intimada através de AR datado de 13/10/2009 (fl.
203). Ao seu turno, a executada afirma que não houve referida comunicação. Logo, não subsiste a astreinte
intentada.
Isto posto, determino ao cartório que esclareça se houve a intimação/notificação da executada
acerca do despacho de fl.110, prestando as informações pertinentes à referida comunicação.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0006845-78.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 218)
Executado(a): MIGUEL DE AREA LEAO FILHO
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9.127. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961665 

9.128. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961709 

9.129. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961710 

9.130. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961714 

Advogado(s):
Considerando o grande lapso desde o ajuizamento da presente execução e da realização de
penhora dos bens, determino a intimação da parte exequente para que esclareça a necessidade das medidas
solicitadas às fls. 99/100 e 254 dos embargos à execução.
Por fim, considerando o disposto nos artigos 1049/CPC 1973 e 676/CPC 2015, determino ao
cartório que certifique o recolhimento das custas de ingresso - promovendo a intimação do embargante em caso
negativo- , além de certificarem se o despacho de fl. 24 foi publicado.
Após o cumprimento integral de todas as diligências, retornem-me conclusos.

Processo nº 0027946-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LYSANDRA FONSECA OLIVEIRA FEITOSA
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999), LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2599), KARINE COSTA BONFIM
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9143)
Réu: CORPO MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, DAVIS OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s): ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5277)
As contestantes também apontam que a requerente não faz jus aos benefícios da gratuidade da
justiça, apontando que a mesma possui condições financeiras suficientes para arcar com as custas devidas.
Segundo doutrina do Professor e Advogado Daniel Amorim Assumpção Neves (Novo Código de
Processo Civil Comentado Artigo por Artigo, Ed. JusPodivm, Pag. 159), o Juiz não está vinculado de forma
obrigatória à presunção de veracidade da alegada insuficiência de recursos:
"O Juiz, entretanto, não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção de nem depende de manifestação
da parte contrária para afastá-la no caso concreto, desde que existam nos autos ao menos indícios do abuso no
p e d i d o d e c o n c e s s ã o d a a s s i s t ê n c i a j u d i c i á r i a " .
À vista da natureza do procedimento celebrado com a parte requerida, bem como os elementos trazidos pelos
contestantes, que pressupõem, em um primeiro momento, que o autor possui renda suficiente para pagamento
das custas processuais, defiro à parte um prazo de 15 dias, nos termos do art. 99, § 2º do NCPC, para
comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos, apresentando comprovação de renda ou outro
documento hábil a demonstrar a sua incapacidade financeira para o recolhimento das custas processuais, sob
p e n a d e i n d e f e r i m e n t o d a p e t i ç ã o i n i c i a l .
Na oportunidade, faculto a autora o parcelamento das custas, consoante disposição do §6º do mesmo artigo: § 6º
Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário
tiver de adiantar no curso do procedimento, podendo ser requerido parcelamento do valor das custas em até 36
( t r i n t a e s e i s ) v e z e s .
Intimem-se.

Processo nº 0024833-53.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO BORGES DE ARAUJO
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes embargados, por serem tempestivos, julgando-os
IMPROCEDENTES, diante da inocorrência de contradição ou qualquer outro ponto atacável via embargos na
sentença.
Intimem-se

Processo nº 0025015-05.2016.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): LUCAS DE MELO SOUZA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11560), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), FRANCISCO
GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Réu: THIAGO ALVES OLANDA COSTA
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Desapensem-se os presentes autos dos demais.
Intime-se o autor para manifestar-se acerca da petição de fls. 121/122, assim como a do
protocolo de nº Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0025015-05.2016.8.18.0140.5006 (datado de 10/08/2018).
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0024437-42.2016.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): LUCAS DE MELO SOUZA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11560), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106), FRANCISCO
GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Réu: JACQUELINE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ADENILSON BORGES DE OLIVEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 14829)
Chamo o feito à ordem e determino o desapensamento dos presentes autos dos demais.
Considerando o disposto no art. 1.010, §3º do NCPC, a apelação em face da sentença de mérito
deverá ser remetida ao Tribunal de Justiça independente do juízo de admissibilidade.
Desta feita, nos casos como o dos autos deverá o cartório/secretaria certificar a sua
tempestividade e preparo, intimando a parte apelada para contrarrazões, independente de despacho nesse
sentido, e em seguida, imediatamente, remeter os autos à instância superior.
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9.131. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961717 

9.132. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961753 

9.133. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961757 

9.134. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961759 

9.135. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961762 

A conclusão somente será necessária nas apelações contra sentenças que extinguirem o feito
sem resolução de mérito.
Devolvo os autos para observância do acima disposto.

Processo nº 0017946-19.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): LUCAS DE MELO SOUZA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11560), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), CARLOS
ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A), ANA PRISCILA DE SOUSA ROCHA(OAB/CEARÁ Nº 26641), FRANCISCO GOMES
PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Réu: C.H.R. PRADO - ME
Advogado(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11818)
Considerando as manifestações das partes acerca da realização de prova pericial, designo
audiência de saneamento para que em cooperação as partes esclareçam suas alegações.
A mesma deverá realizar-se em 26 de março de 2019 às 12h na sala de audiências da 2ª Vara
Cível.
Intimem-se as partes.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0004931-61.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTO CAR COMÉRCIO DE PNEUS MICHELIN LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), LAYANE MENEZES DE ARAUJO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4997),
EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Executado(a): MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Cuida-se de Execução em que a parte executada, devidamente citada não efetuou o pagamento.
Em petição apresentada, a exequente requer a realização de BACENJUD.
Segundo dicção do CPC, em seu art. 835, §1º, a penhora em dinheiro tem prioridade em face
das demais espécies de atos expropriatórios. Havendo requerimento do credor e não havendo notícia de
indicação de outros bens pelo devedor, defiro a medida, determinando o bloqueio no valor nas contas/aplicações
financeiras da executada.
Caso sejam encontrados ativos financeiros, intimem-se a parte executada, na forma do art. 854,
§2º do CPC. Ou em caso de não haver valores a penhorar, intime-se, de logo, o Exequente, para informar outros
meios de prosseguimento da execução.
Expedientes necessários.

Processo nº 0030524-82.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Executado(a): AGROMARLOS LTDA
Advogado(s):
Cuida-se de Execução em que a parte executada, devidamente citada não efetuou o pagamento.
Em petição apresentada, a exequente requer a realização de BACENJUD.
Segundo dicção do CPC, em seu art. 835, §1º, a penhora em dinheiro tem prioridade em face
das demais espécies de atos expropriatórios. Havendo requerimento do credor e não havendo notícia de
indicação de outros bens pelo devedor, defiro a medida, determinando o bloqueio no valor nas contas/aplicações
financeiras da executada.
Caso sejam encontrados ativos financeiros, intimem-se a parte executada, na forma do art. 854,
§2º do CPC. Ou em caso de não haver valores a penhorar, intime-se, de logo, o Exequente, para informar outros
meios de prosseguimento da execução.
Expedientes necessários.

Processo nº 0009565-03.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): PAULO CESAR MACHADO DE CARVALHO
Advogado(s):
Cuida-se de Execução em que a parte executada, devidamente citada não efetuou o pagamento.
Em petição apresentada, a exequente requer a realização de BACENJUD.
Segundo dicção do CPC, em seu art. 835, §1º, a penhora em dinheiro tem prioridade em face
das demais espécies de atos expropriatórios. Havendo requerimento do credor e não havendo notícia de
indicação de outros bens pelo devedor, defiro a medida, determinando o bloqueio no valor nas contas/aplicações
financeiras da executada.
Caso sejam encontrados ativos financeiros, intimem-se a parte executada, na forma do art. 854,
§2º do CPC. Ou em caso de não haver valores a penhorar, intime-se, de logo, o Exequente, para informar outros
meios de prosseguimento da execução.
Expedientes necessários.
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9.136. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961766 

9.137. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961770 

9.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961982 

9.139. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA962044 

Processo nº 0017841-81.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CERES- FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): MARCIA BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7996), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648),
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341), LEANDRO DAROIT FEIL(OAB/SÃO PAULO Nº 318345)
Executado(a): ANTONIO DE OLIVEIRA ABREU
Advogado(s):
Vistos.
Cuida-se de Execução de Titulo Extrajudicial movida em face de ANTONIO DE OLIVEIRA
ABREU, onde este, mesmo devidamente citado não pagou a dívida e nem garantiu a execução. Desta forma,
determino o prosseguimento da execução, com a realização de atos expropriatórios para pagamento do débito.
Segundo dicção do Novo CPC, em seu art. 835, §1º, a penhora em dinheiro tem prioridade em
face das demais espécies de atos expropriatórios. Havendo requerimento do credor e não havendo notícia de
indicação de outros bens pelo devedor, defiro a medida, determinando o bloqueio no valor de R$ 67.351,58
(sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e oito centavos),nas contas/aplicações
financeiras de ANTONIO DE OLIVEIRA ABREU, CPF 199.380.473-00.
Caso sejam encontrados ativos financeiros, intimem-se a parte executada, na forma do art. 854,
§2º do NCPC. Ou em caso de não haver valores a penhorar, intime-se, de logo, o Exequente, para informar
outros meios de prosseguimento da execução.
Expedientes necessários.

Processo nº 0002510-69.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2128),
AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Requerido: MARIA LUÍZA ROSENDO DE BRITO
Advogado(s):
Cuida-se de Execução em que a executada devidamente citada, não apresentou embargos ou
ofereceu manifestação. Instada a se manifestar a exequente pugnou pela realização de penhora on line através
do sistema BACENJUD.
Segundo dicção do CPC, em seu art. 835, §1º, a penhora em dinheiro tem prioridade em face
das demais espécies de atos expropriatórios. Havendo requerimento do credor e não havendo notícia de
indicação de outros bens pelo devedor, defiro a medida, determinando o bloqueio no valor nas contas/aplicações
financeiras da executada.
Caso sejam encontrados ativos financeiros, intimem-se a parte executada, na forma do art. 854,
§2º do CPC. Ou em caso de não haver valores a penhorar, intime-se, de logo, o Exequente, para informar outros
meios de prosseguimento da execução.
Expedientes necessários.

Processo nº 0010830-59.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Executado(a): CERAMICA INDUSTRIAL LTDA-CIL, MARIA LENI LAGES G C BRANCO, MARIA DO SOCORRO LAGES GONCALVES
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119)
Cuida-se de Execução em que a parte executada não procedeu com a devida distribuição dos
embargos, conforme certidão de fls. 123/124. Instada a se manifestar a exequente pugnou pela realização de
penhora através do sistema BACENJUD.
Segundo dicção do CPC, em seu art. 835, §1º, a penhora em dinheiro tem prioridade em face
das demais espécies de atos expropriatórios. Havendo requerimento do credor e não havendo notícia de
indicação de outros bens pelo devedor, defiro a medida, determinando o bloqueio no valor nas contas/aplicações
financeiras da executada.
Caso sejam encontrados ativos financeiros, intimem-se a parte executada, na forma do art. 854,
§2º do CPC. Ou em caso de não haver valores a penhorar, intime-se, de logo, o Exequente, para informar outros
meios de prosseguimento da execução.
Expedientes necessários.

Processo nº 0022117-63.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): A M R INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3773)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Aos executados, para ciência do termo de penhora lavrado nos
autos. TERESINA, 11 de janeiro de 2019

Processo nº 0005266-70.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
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9.140. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA962081 

9.141. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA962086 

9.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA962105 

9.143. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA962111 

9.144. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA961390 

9.145. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA962015 

Réu: FERNANDA RODRIGUES PRADO SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, rejeito os embargos monitórios e JULGO PROCEDENTE a ação monitória, convertendo o mandado injuncional em título
executivo judicial, constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o
cálculo multa não superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados
pro rata die, tendo como termo inicial o vencimento da obrigação. Defiro em favor do Embargante os benefícios da justiça gratuita. Custas pelo
Embargante, cuja cobrança fica suspensa em razão do benefício defiro acima. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, devendo
eventual pedido de cumprimento de sentença ser deduzido diretamente no sistema PJe, conforme Provimento Conjunto 11/2016. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0027720-44.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIANA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10571), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), JOSE ARNALDO
JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MARIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
DESPACHO
Determinada a realização de bloqueio nas contas aplicações/financeiras do executado MARIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO, e efetivada a
constrição de valores em contas de sua titularidade. O mesmo apresentou petição alegando que os recursos bloqueados apresentam natureza
salarial. Para tanto, faz juntar aos autos certidão emitida pelo parquet estadual, informando que o mesmo recebe proventos daquela instituição,
assim como gratificação eleitoral pelo exercício de atividades na comarca de Água Branca. Assim, considerando o disposto no artigo 833, IV do
código de processo civil, determino o desbloqueio dos valores nas contas/aplicações financeiras do executado, decorrentes da ordem de nº
20180004396119. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0007246-47.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MARIANA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10571), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte Requerida para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre os Embargos à Execução.

Processo nº 0000239-43.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DAS REGIÕES CENTRO E NORTE DO
PIAUÍ LTDA - INICRED
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143)
Executado(a): LIFE'S FISIOTERAPIA ESTÉTICA LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Intime-se, no prazo de 15 dias, o Exequente para informar outros meios de
prosseguimento da execução.

Processo nº 0033330-66.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TEXTIL J. SERRANO LTDA
Advogado(s): CLAUDIO PIRES OLIVEIRA DIAS DIDIER FECAROTTA(OAB/SÃO PAULO Nº 166279), LUCIANA DOMINGUES
BRANCO(OAB/SÃO PAULO Nº 213835), WANDER DE PAULA ROCHA JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107974), REINALDO FRANCESCHINI
FREIRE(OAB/SÃO PAULO Nº 100206), ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER(OAB/SÃO PAULO Nº 85022)
Executado(a): MAGAZINE SAMIRA LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Intime-se, no prazo de 15 dias, o Exequente para informar outros meios de
prosseguimento da execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000149-76.2018.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: J. C. DE S. COSTA FILHO
Advogado(s): INGRID LARA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16996), GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
ATO ORDINATÓRIO: FICA V. Sa., INTIMADO PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 14 DE MARÇO DE 2019, ÀS 11:00
HORAS, A FIM DE ACOMPANHAR O ADOLESCENTE ACIMA CITADO. TERESINA, 11 DE JANEIRO/2019 - 2ª VIJ.
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9.146. JULGAMENTO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA961031 

9.147. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA961039 

9.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA961371 

9.149. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA961878 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023464-58.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA PAZ GOMES SOARES, MARY GLABE SELMA SOARES BONFIM
Advogado(s): MÁRCIA MARQUES VERAS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5903), LARISSA REIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7207)
Inventariado: JOSE GOMES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando os argumentos expostos na petição de fls. 111/113, intime-se a inventariante, via advogado, para apresentação dos
documentos comprobatórios da existência da União Estável mantida com o de cujus, no prazo de 05(cinco) dias. Sobre as impugnações
apresentadas as fls. 143/156, digam as partes adversas, via seus advogados, no praozo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0003485-57.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ALEX RUBENS RODRIGUES DOS SANTOS, PAULO ROSSI LOPES DE SOUSA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO os acusados ALEX RUBENS RODRIGUES DOS SANTOS E
PAULO ROSSI LOPES DE SOUSA, já qualificados nos autos, para que sejam submetidos a julgamento pelo 2º Tribunal do Júri da Comarca de
Teresina, pela prática do fato tipificado no art. 121, § 2º, inciso IV c/c o art. 29, todos do Código Penal.
Os acusados respondem ao processo em liberdade e nesta condição deverão aguardar o julgamento pelo Tribunal do Júri, porquanto, os
elementos probatórios constantes dos autos não autorizam a conclusão de que a liberdade dos referidos acusados represente perigo para a
ordem pública, instrução criminal e aplicação da lei penal.
Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se o representante do Ministério Público e o Defensor Público que presta
assistência aos acusados, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário do Júri, até o
máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO E COMO MANDADO, devendo ser expedido,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição
de mandado, em sequência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 10 de janeiro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009250-91.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARCELINO ALVES DOS SANTOS, MARIA DA NATIVIDADE MARQUES SANTOS
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ.
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ/PI.
TERESINA, 10 de janeiro de 2019
MARCUS VITOR DE MESQUITA PRADO
Estagiário(a) - 28741

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027682-71.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Réu: GILMAR DA CRUZ OLIVEIRA
Advogado: AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intime-se a parte ré para as contrarrazões
TERESINA, 11 de janeiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

Processo nº 0003959-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): LUCIA MARIA CHAVES DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1324)
Réu: RAFAEL FREDERICO LIMA
Advogado(s): ANA RAFAELA LIMA (OAB/PI Nº 7809); WALTER PEREIRA LIMA (OAB/PI Nº 5792)
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9.150.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA960656 

9.151. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961642 

9.152. JULGAMENTO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961646 

9.153.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA961853 

9.154.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA962051 

9.155. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA962068 

9.156. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA962069 

SENTENÇA: "(...) DISPOSITIVO Diante do exposto, rejeito as preliminares levantadas pelo nunciado e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos
termos do art. 487, inciso I, do CPC. Condeno o Município de Teresina em honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa atualizado, devidamente corrigido, nos termos do art. 85, §3º, inciso I, do CPC. P. R. I. TERESINA, 8 de janeiro de 2019
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

PROCESSO Nº: 0800354-21.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SOLANGE GOMES DE SOUZA
ADVOGADO(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0821708-39.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: GEOVANIA KARLA DOS SANTOS BACELAR; EXEQUENTE: GEOVANIA KARLA DOS SANTOS BACELAR
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802029-53.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE ILIDIO DUARTE FRANCO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800353-36.2019.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: LUIZ ANTENOR LEAL SOARES
ADVOGADO(s): NIXONN FREITAS PINHEIRO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PRO-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ; IMPETRADO:
FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI FUESPI
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800453-88.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LIGIA MARIA ALMEIDA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800260-73.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DOUGLAS ALVES DA SILVA LEITE DE BRITO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828658-64.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIARIOS E SERVIDORES ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS DA
JUSTICA E DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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9.157.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA962089 

9.158. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA962091 

9.159.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA962092 

9.160. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA962094 

9.161.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA962095 

9.162.  - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960681 

9.163. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA960859 

9.164. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA960868 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800249-44.2019.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ISAAC MACHADO VASCONCELOS
ADVOGADO(s): WERITON MACHADO IBIAPINO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI FUESPI; IMPETRADO: ESTADO DO PIAUI;
IMPETRADO: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS-NUCEPE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
892 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800350-81.2019.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MAC DAVE CARDOSO RIBEIRO MATOS SILVA
ADVOGADO(s): WALLAS KENARD EVANGELISTA LIMA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERESINA - IPMT
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828906-30.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: LINDALVA AQUINO CARDOSO
ADVOGADO(s): FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: POLICIA MILITAR DO PIAUI
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800429-60.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: DAVID KENNEDY SANTOS LOIOLA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800534-37.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NATANAEL DOS REIS MOREIRA
ADVOGADO(s): MARSONE SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0828748-72.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA EDUARDA MORAES MEDEIROS; AUTOR: EDUARDO ANTONIO MORAES CARDOSO; AUTOR: ANTONIA
MICHELE MORAES CARDOSO MEDEIROS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: CENTRO DE ENSINO SAO TOMAS DE AQUINO LTDA - ME
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Processo nº 0013848-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO ALVES FERREIRA, ANTONIO JOSÉ DA SILVA, FRANCISCA ALVES DA CUNHA RIBEIRO, FRANCISCO VITÓRIO DO
NASCIMENTO, JULCIELE CICERA DA SILVA, GILBERTO RODRIGUES DE FARIAS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias dizer sobre a certidão de fls. 155. Tudo
conforme despacho de Id. 23028262.

Processo nº 0029002-25.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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9.165. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA960879 

9.166. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA960901 

9.167. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA960910 

9.168. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA960915 

9.169. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961004 

Requerente: MARIA DO PERPETUO SOCORRO OSÓRIO DE LIMA
Advogado(s): ADRIANA GOMES NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 4664)
Requerido: VOLKSWAGEM DO BRASIL S/A, ALEMANHA VEICULOS LTDA
Advogado(s): EZIO JOSE RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B),
EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
SENTENÇA
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
TERESINA, 22 de novembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012574-60.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HARAN SANTHIAGO GIRAO SAMPAIO, VICENTE DE PAULO SANTOS SAMPAIO, LUZIAN GIRÃO SAMPAIO, HS CONSTRUTORA
LTDA
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: JARBAS PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Ficam INTIMADAS as partes, por intermédio de seus advogados, a comparecem à audiência de conciliação designada para o dia
11/03/2019 às 11:30 horas na sala de Audiências da 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina. Tudo conforme despacho de Id. 23028219.

Processo nº 0001443-59.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BRUNO MILTON SOUSA BATISTA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: BANCO HSBC FINANCE BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Fica Intimada a parte requerida, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias dizer sobre a petição de fls. 151.
Tudo conforme Despacho de Id. 23028121.

Processo nº 0022763-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA CALAÇO FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s):
Vistos, ect. "(...) JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art.
485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se." TERESINA, 26 de novembro de 2018 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005100-33.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOREIRA & COELHO CONSTRUÇÕES LTDA, DANILO COELHO DE SOUSA
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
SENTENÇA Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do
NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. TERESINA, 26 de novembro de
2018 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028877-28.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE GOMES DA SILVA FILHO
Advogado(s): KALIANI ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9731), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), DENISE BARROS BEZERRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9418)
SENTENÇA
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9.170. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961014 

9.171. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961022 

9.172. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961047 

9.173. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961234 

9.174. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961370 

9.175. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961392 

Vistos, etc. "(...) INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, por não cumprir os requisito legais e JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito nos
termos do Art. 485, I do CPC/15. Custas pela parte autora. Transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as formalidades
legais."
P.R.I.C.
TERESINA, 26 de novembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000093-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERA LUCIA MARTINS PINHEIRO
Advogado(s): HELIDA FERNANDA ALVES SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 13656)
Réu: TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ
Nº 3137)
Ficam INTIMADAS as partes, por intermédio de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias apresentarem as provas que ainda
pretendem produzir, inclusive rol de testemunhas, sob pena de preclusão. Tudo conforme Despacho de Id. 23027473.

Processo nº 0028954-32.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO LIMA CARNEIRO
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc. "(...) INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, por não cumprir os requisito legais e JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito nos
termos do Art. 485, I do CPC/15. Custas pela parte autora. Transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as formalidades
legais."
P.R.I.C.
TERESINA, 20 de novembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024771-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ CARLOS DE SOUSA
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. INTIMEM-SE as partes para dizerem se possuem outras provas a produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0022967-49.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE WILSON FONSECA FILHO
Advogado(s): MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022)
Requerido: JHJ EMPREENDIMENTOS IMÓBILIARIOS LTDA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a hipossuficiência alegada às fls. 189/190.

Processo nº 0025252-15.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO ALMEIDA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 3718), MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529),
MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), MÁRCIO AUGUSTO ALMEIDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3718)
Requerido: CATERPILLAR DO BRASIL LTDA, MARCOSA S.A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Advogado(s): JOÃO RAFAEL DE FARIAS FURTADO(OAB/CEARÁ Nº 17.739), MARIA CRISTINA FERREIRA DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº
10709), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para dizer sobre a devoluçõ de CP sem cumprimento.

Processo nº 0003077-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDERIO TAVARES DA SILVA
Advogado(s): ANASTACIO ARAUJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Compulsando os autos, verfica-se que a parte autora realizou o pagamento apenas da taxa de preparo dos autos, por este motivo, FICA
INTIMADA a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, realizar o pagamento da taxa de baixa dos autos, conforme despacho de ID.
23028401.
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9.176. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961743 

9.177. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961919 

9.178. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961921 

9.179. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961946 

9.180. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961952 

9.181. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961953 

9.182. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961957 

Processo nº 0017175-80.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB/SÃO PAULO Nº 113887), NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), MARIA DO
CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Requerido: EDNEY JEFFERSON DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 05 (cinco dias) manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 40,
requerendo o que entender de direito, conforme despacho de ID. 23298117.

Processo nº 0007625-90.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VILANY DOS SANTOS
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO - OAB-PI 6417(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc. "(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 321, parágrafo único, e 485, I, do
Código de Processo Civil. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais."
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 17 de dezembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007677-62.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NADJA MARIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Requerido: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ- EMGERRPI
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029), THIAGO ALMEIDA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4851)
Ficam INTIMADAS as partes para se manifestarem, no prazo de 05 dias, sobre a proposta de honorários apresentada pelo perito nomeado, nos
moldes do que determina o art. 465, §3º do Código de Processo Civil e para os fins do que dispõe o art. 95 do mesmo diploma legal, conforme
despacho de ID. 23299497.

Processo nº 0022247-48.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: RICHARLE ANTONIO MALHEIROS DE FRANCA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias e pela ausência de pressupostos
processuais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, incisos III e IV, do Código de Processo Civil, ficando
revogada, eventual, decisão interlocutória inserta nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno o requerente no pagamento de custas. (...)"

Processo nº 0002252-78.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ELIANE MARIA COSTA DO CARMO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Fica INTIMADA a parte autora por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar a cédula de crédito bancário
original aos autos, sob pena de ideferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no
parágrafo único do art. 321 cc 485, I, ambos do NCPC. Tudo conforme despacho de ID. 23298373.

Processo nº 0024571-06.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA NATIVIDADE RIBEIRO ARAUJO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: "A audiência designada conforme consta do despacho de fl. 147, para 11 de fevereiro de 2018, deve-se considerar correto
o ano de 2019 e não 2018."

Processo nº 0007072-82.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
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9.183. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961969 

9.184. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961978 

9.185. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA962061 

9.186. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA962088 

9.187.  - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA962026 

Advogado(s): LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Réu: LAIO LUNARDO SOARES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Do exposto, com supedâneo nos fundamentos fáticos e jurídicos acima delineados, ante a ausência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com
fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora no pagamento das custas processuais. Sem honorários.
(...)"

Processo nº 0030902-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELIO MAURICIO CARNEIRO TAPETI
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Réu: CONSTRUTORA FONTANA LTDA
Advogado(s): THIAGO IBIAPINA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5960)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando a certidão de fl. 168, REDESIGNO a audiência designada à fl. 167 para o dia 06 de maio de 2019, às
10:30 horas, neste juízo, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0002959-41.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KARLA DOURADO DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar Réplica a Contestação de fls. 33/36.

Aviso de Intimação
Processo nº 0016328-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 49/49Vº:" DESPACHO DECISÃO Vistos, etc. RAIMUNDO RODRIGUES DO NASCIMENTO FILHO, devidamente qualificado
nos autos, ajuizou EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a decisão proferida em fls. 45/46, alegando ter sido prejudicado na referida sentença
em virtude de uma possível omissão. Alega o embargante que a decisão proferida foi omissa por não haver pronunciamento acerca dos
documentos de fls. 23/31, que comprovariam sua situação de hipossuficiência, pois fora alvo de busca e apreensão supostamente ilegal de seu
instrumento de trabalho, qual seja seu carro, pois é taxista. Embargos tempestivos. De início, vale observar o conceito emitido por Vicente
Miranda que diz: "No direito processual civil brasileiro, embargos de declaração são o recurso interposto contra despacho, decisão, sentença ou
acórdão, visando a seu esclarecimento ou complementação, perante o mesmo juízo prolator daqueles atos judiciais". Verifica-se, assim, que os
embargos declaratórios só serão admitidos quando destinados a atacar um dos defeitos elencados no artigo 1022 do CPC. Se, ao se suprir uma
omissão ou extirpar uma contradição, ou, mesmo, se corrigir um erro, os embargos inovarem o julgado, tal efeito será admitido. Compulsando os
autos, entendo que assiste razão ao embargante, pois não foi aventado na decisão de fls. 33/35 a existência de tal ação de busca e apreensão. É
sabido que o trâmite processual por vezes é lento, o que, no caso em tela, durou cerca de 11 (onze) meses o período entre a efetiva apreensão
do veículo e a determinação de sua devolução, o que evidentemente afetou a vida financeira do recorrente. Assim sendo, reconhecendo a
omissão apontada na decisão embargada, CONHEÇO DO RECURSO e DOU PROVIMENTO ao mesmo para MODIFICAR a decisão de fls.33/35
para que passe a conter a seguinte redação: "Considerando o valor do proveito financeiro a ser obtido pelo autor, DOU À CAUSA o valor de R$
13.673,28 (treze mil Documento assinado eletronicamente por TEOFILO RODRIGUES FERREIRA, Juiz(a), em 06/11/2018, às 09:00, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 22614539 e o código verificador 30FDE.D00C1.0C265.05C50.729AA.2FE0D. seiscentos e setenta e três reais e vinte e
oito centavos). DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça.CITE-SE a parte requerida e INTIMEM-SE as partes, dando-lhes ciência das
penalidades legais, para comparecer à audiência de conciliação (06/05/2019 - 10h) " DESPACHO DE FL. 51: "Vistos, etc.Considerando a
certidão de fl. 50, REDESIGNO a audiência designada às fls. 49/49-v para o dia 06 de maio de 2019, às 10:00 horas, neste juízo, mantendo-se o
despacho em seus demais termos. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0001907-15.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: MOISES FREITAS DOS SANTOS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito indicando endereço atualizado do requerido, sob pena de extinçaõ do feito sem resolução do mérito. Tudo
conforme despacho de ID. 23298348.

PROCESSO Nº: 0801258-75.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RENILDO NUNES CAVALCANTI; AUTOR: MARIA ISABEL VILHENA CAVALCANTI
ADVOGADO(s): ARLEY RAFAEL SANTOS BARROSO,FLAVIO ALMEIDA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: TERESINA-CARTORIO 4 OFICIO DE NOTAS E REG DE IMOVEIS; RÉU: ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(s): ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO
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9.188. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA960905 

9.189. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961057 

9.190. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961238 

9.191. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961365 

9.192. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961606 

9.193. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961862 

83 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO:
DETERMINADO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012230-74.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO MARIO BEZERRA E SILVA
Advogado(s): PAMELLA KEYLA COSTA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 16029)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, INTIMA o advogado do réu, para, apresentar Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da ação penal
em epígrafe. Teresina/PI, 10/01/2019. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002551-16.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCOS VINICIUS DA SILVA OLIVEIRA, JEFFERSON FERREIRA NUNES
Advogado(s): JOAO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918), ELIVA FRANÇA GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16518)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO JOAO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918) PARA AUDIÊNCIA MARCADA
PARA O DIA 13.02.2019 àS 10:30H

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006485-16.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ERASMO TORRES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): JOÃO VICTOR SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15218), WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a advogada Valdirene Ribeiro Sampaio (OAB/PI 16221) para distribuir devidamente seu pedido de restituição (
0006485-16.2017.8.18.0140.5004) perante a Distribuição do 1º grau.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004175-03.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ELVIS MARIA GOMES DE MORAIS, RICARDO DOS SANTOS BATISTA, ROSELI VELOSO POVALUCK, DAIANE POVALUCK,
GUILHERME RODRIGUES CAETANO ALVES, DIEGO ALVES DOS SANTOS, MARCELLO PEDROSO BARRETO JUNIOR, RAFAEL
TREVISAN, WELLINGTON APARECIDO NOGUEIRA DA ROCHA, LEONISIO DOS SANTOS DE SOUZA, RONDINELI DIEGO EUFRASIO DA
SILVA, JAQUELINE DA SILVA MATIAS, YASMIN CRISTINA DE CARVALHO, ANA CLAUDIA SOARES DA SILVA, DEISE FRANCIELE SANTOS
RIBEIRO, MATEUS LOPES CABRAL, TATIANE MONDELI, RIAN ALVES DA SILVA ARRUDA, RENATO DOS SANTOS BATISTA, IVAN
CARNEIRO ALVES, BIANCA JENIFER MACULAN, ISADORA DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): ALYSSON SEBASTIAO FOGACA DE AGUIAR(OAB/PARANÁ Nº 35678), GIANNY CARLA PADOVANI BORGES(OAB/PARANÁ
Nº 29456), DAYANE SIGNORI DOS SANTOS(OAB/PARANÁ Nº 78977), RODRIGO JOSEFI MORAES DE JESUS(OAB/PARANÁ Nº 49385),
ARMANDO KENJI KOTO(OAB/PARANÁ Nº 24021), SUELI MARIA OLTRAMARI(OAB/PARANÁ Nº 8961)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a advogada Maria Isabel Franchi Marinho Romani OAB/SP 335.879 para providenciar a devida distribuição do
pedido de restituição ( 0004175-03.2018.8.18.0140.5052) junto à Distribuição de 1º grau.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026367-66.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MENDES DA SILVA
Advogado(s): JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14160)
ATO ORDINATÓRIO: intimo a advogada do réu da sentença de absolviação do réu (DJ 8518 - FLS. 136), bem como a intimo para apresentar
razões ao recurso de apelação do Ministério Público, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029866-24.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAFAEL DE OLIVEIRA MENDES
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, INTIMA o advogado do réu, para, apresentar Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da ação penal
em epígrafe. Teresina/PI, 11/01/2019. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.
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9.194. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961900 

9.195. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961906 

9.196. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961036 

9.197. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961485 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001743-11.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KAROLINE ALVES DOS SANTOS, FRANCISCA ALANA MENESES DE LIMA, RITICHE MARTINS EVANGELISTA, IVO SILVA DE PAIVA
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544), DIEGO OLIVEIRA
COIMBRA BATISTA SANTOS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 52918), CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 13760)
DECISÃO: De teor final: " Dessa forma, no tocante a situação prisional do réu Ivo Silva de Paiva, entendo que não houve alteração da situação
que ensejou a conversão da prisão em flagrante do citado réu em preventiva.
Nesse diapasão, as decisões anteriores trouxeram fundamentos suficientes a evidenciar a manutenção da prisão preventiva do requerente
lastreado, em especial, na garantia da ordem pública (art. 312 do CPP), de modo que, neste momento, não há possibilidade de aplicação de
qualquer medida cautelar diversa da prisão prevista no art. 319 do CPP, tampouco a possibilidade de concessão de liberdade provisória sem
ônus.
Ademais, cumpre destacar que o acusado requerente se evidencia achar-se em situação de reiteração delitiva, sendo-lhe atribuída a prática de
outras ações delituosas dessa espécie, visto que já respondeu por atos infracionais e, hoje responde a outros processos criminais, inclusive com
condenação: 0000118-52.2017.8.18.0050 (roubo majorado ? com condenação), 0000040-88.2017.8.18.0040.
Assim, deixo de conceder liberdade provisória ao denunciado supramencionado, por verificar, à luz da situação atual do presente processo, que
existem motivos suficientes para a manutenção da prisão cautelar dele. Além disso, entendo estar presente o fundamento de garantia da ordem
pública, tendo em vista a gravidade do delito e o fato de o acusado responder por outros processos, evidenciando-se uma vida voltada para a
prática delitiva. Além do mais, a ação em tela vem tendo o andamento mais célere possível, com tramitação prioritária por se tratar de processo
com réu preso, aguardando apenas a apresentação da resposta a acusação pelo ora requerente, que, apesar de devidamente intimado,
peticionou requerendo apenas a revogação da prisão preventiva ou substituição da prisão por medida cautelar diversa, não apresentando defesa
preliminar, e, por conseguinte, prejudicando o andamento da instrução criminal.
Isto posto, não havendo alteração da situação que ensejou a conversão da prisão em flagrante do réu em preventiva, INDEFIRO O PEDIDO DE
REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA do acusado, por verificar, à luz da situação atual do presente processo, que existem motivos
suficientes para a decretação da prisão cautelar do referido réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001743-11.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KAROLINE ALVES DOS SANTOS, FRANCISCA ALANA MENESES DE LIMA, RITICHE MARTINS EVANGELISTA, IVO SILVA DE PAIVA
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544), DIEGO OLIVEIRA
COIMBRA BATISTA SANTOS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 52918), CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 13760)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados do réu IVO SILVA DE PAIVA para aprsentarem resposta á acusação, no prazo legal.

1ª Publicação
Processo nº: 0018634-78.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: JESSICA LAIANE MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
T.N.B.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JESSICA LAIANE MENDES DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, beneficiária, portadora do RG n° 5.003.796 SSP/PI, CPF n° 018.982.493-00, residente e domiciliado(a) em
QUADRA 40, CASA 15-A, RENASCENÇA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0018634-78.2016.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE FATIMA MENDES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, do lar, portadora do RG n° 230.215 SSP/PI e
CPF n° 152.543.303-25, residente e domiciliado(a) em QUADRA 40, CASA 15-A, RENASCENÇA, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.Mª Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 10 de janeiro de 2019.
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0005621-66.2003.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ALICE PALMEIRA DIAS (IVENTARIANTE)
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Inventariado: JOAO BATISTA DE CASTRO DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais (cujo valor consta na fl. 522), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019
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9.198. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961970 

9.199. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA960640 

9.200. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA962048 

9.201. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA962049 

9.202. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA961038 

9.203. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA961396 

TAYNARA DAS NEVES BARBOSA
Estagiário(a) - Mat. 28287

1ª Publicação
Processo nº: 0006341-13.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS PAIVA PRADO
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
Interditando: VICENTE PRADO NETO
Advogado(s):
T.N.B.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dr(a). KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de VICENTE PRADO NETO, brasileiro,
solteiro, bacharel em publicidade, portador do RG n° 675.675 SSP/PI, CPF n° 353.180.663-72, filho(a) de MARIA DE JESUS PAIVA
PRADO e ALMIR PRADO, residente e domiciliado(a) em RUA MIGUEL ARCOVERDE,1042, JÓQUEI, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0006341-13.2015.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE JESUS PAIVA PRADO,
brasileira, aposentada, viúva, portadora do RG n° 80.535 SSP/PI, CPF n° 207.918.283-87, filho(a) de ANA PAIVA PEREIRA e JOSE FELIX
PEREIRA, residente e domiciliado(a) em RUA MIGUEL ARCOVERDE, 1042, JOCKEY CLUB, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.Mª Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019.
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0822423-81.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: R.R.S
ADVOGADO(s): MISHELLE COELHO E SILVA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: J.A.S.M
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800182-79.2019.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: LUIZA MARIA SOARES LUSTOSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LAURINDO DE CASTRO SOARES FILHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800262-43.2019.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANITA DIAS RIBEIRO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: GERSON DIAS RIBEIRO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000546-89.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Intime-se o executado para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos o comprovante de depósito judicial para garantia do juízo a que se refere na
petição de fls. 08/09 (primeiro parágrafo, parte final).
Cumpra-se.

Processo nº 0010585-58.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A -(BANCO FINASA BMC S/A)
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FORTUNATO (OAB/CEARÁ Nº
25586)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO ARAGAO
Advogado(s): MARIA D. CARCARA R.SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8134), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) INTIME-SE as partes, por seus advogados(as), para no
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9.204.  - 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961933 

9.205. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA960977 

9.206. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961017 

9.207. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961658 

9.208. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961840 

9.209. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961948 

prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do retorno dos autos do Egrégio TJPI. TERESINA, 11 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº: 0800351-66.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO VICTOR SOARES LEAO COELHO
ADVOGADO(s): FRANCULINO JOSE DA SILVA FILHO,LAIANE ROCHA DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI LTDA
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007369-11.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROYANDERSON ROBERTO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285), HÉLIDA DE FRANÇA MILANEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7039-B)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
06/02/2019, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

Processo nº 0012950-41.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 24º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ALISSON JUNIEL SILVA CAMPOS
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924), VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
Vistos e etc.O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito,
ofereceu denúncia contra ALISSON JUNIEL SILVA CAMPOS, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas previstas no
art. 157, caput, do C.P.(...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o
denunciado ALISSON JUNIEL SILVA CAMPOS, já qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 157, caput, do CP.(...) Assim, fixo a
pena definitiva, do réu ALISSON JUNIEL SILVA CAMPOS, em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do
valor de um salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente,observado o disposto no art. 60 do CP, devendo ser paga no
prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 50 do CP.(...) Após o trânsito em julgado:a)encaminhe-se o boletim individual do
réu para o Instituto de Identificação;b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal;c)expeça-se a guia de
execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca;Intimem-se o réu, seu defensor, a vítima e o Ministério Público, na forma da
lei.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na
distribuição.P.R.I.TERESINA, 9 de janeiro de 2019JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHOJuiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca
de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006078-73.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA, ANDERSON SILVA VIANA
Advogado(s): ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
07/02/2019, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012400-37.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ESSIMAR CORREIA MATOS SOBRINHO
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135), LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022), RAFAEL
SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8542)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
11/02/2019, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

Processo nº 0014637-39.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILDINEY SALES DE SOUSA ~GIL~
Advogado(s):
SENTENÇA (...)Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao acusado GILDINEY SALES DE SOUSA a prática do crime de FALSIDADE
IDEOLÓGICA tipificado no art. 299 do Código Penal. O fato que motivou a ação penal foi consumado em 11/06/2006, portanto, há mais de 12
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9.210. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961973 

9.211. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA962018 

9.212. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA962023 

9.213. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA962035 

9.214. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA962038 

(doze) anos. A denúncia foi recebida em 20/09/2006, fls. 02. O Ministério Público se manifestou pelo reconhecimento da prescrição e
consequente extinção da punibilidade às fls. 77. É o que basta relatar. Decido. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE,
em face de GILDINEY SALES DE SOUSA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente
determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição. Cumprida as formalidades legais, arquive-se. Intimem-se
as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0010833-48.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARINALVA ETEVALDA DE MORAIS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
SENTENÇA (...) O Ministério Público ofereceu denúncia em face de MARINALVA ETEVALDA DE MORAIS, devidamente qualificada nos autos,
em audiência foi proposta a suspensão condicional do processo que foi aceita pela denunciada, à época, e seu defensor, e homologada por este
juízo. A ré cumprira, integralmente, as condições impostas à suspensão condicional do processo, consoante se vê da certidão (fl. 135), razão
porque, com vistas, o Ministério Público opinou pela extinção da punibilidade da mesma. Vale ressaltar, ainda, que, expirado o período de prova,
não tivera a ré o benefício revogado. À luz do exposto, declaro extinta a punibilidade de MARINALVA ETEVALDA DE MORAIS, com fundamento
no § 5º, do artigo 89 da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, certificado nos autos, dê-se a devida
baixa e, após, arquivem-se. Sem custas. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0017096-09.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JULIO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FABIO RIBEIRO DE CARVALHO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9067), RENATA MENESES DE CARVALHO
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13478)
SENTENÇA(...) O Ministério Público ofereceu denúncia em face de JULIO CARDOSO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos. Em
audiência foi proposta a suspensão condicional do processo que foi aceita pelo denunciado, à época, e seu defensor, e homologada por este
juízo. O réu cumprira, integralmente, as condições impostas à suspensão condicional do processo, consoante se vê da certidão (fl. 90), razão
porque, com vistas, o Ministério Público opinou pela extinção da punibilidade da mesma. Vale ressaltar, ainda, que, expirado o período de prova,
não tivera o réu o benefício revogado. À luz do exposto, declaro extinta a punibilidade de JULIO CARDOSO DA SILVA, com fundamento no § 5º,
do artigo 89 da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, certificado nos autos, dê-se a devida baixa e,
após, arquivem-se. Sem custas. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0020125-57.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JANAINA JAID SOUSA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA (...) O Ministério Público ofereceu denúncia em face de JANAÍNA SAID SOUSA SILVA, devidamente qualificada nos autos, em
audiência foi proposta a suspensão condicional do processo que foi aceita pela denunciada, à época, e seu defensor, e homologada por este
juízo. A ré cumprira, integralmente, as condições impostas à suspensão condicional do processo, consoante se vê da certidão (fl. 93), razão
porque, com vistas, o Ministério Público opinou pela extinção da punibilidade da mesma. Vale ressaltar, ainda, que, expirado o período de prova,
não tivera a ré o benefício revogado. À luz do exposto, declaro extinta a punibilidade de JANAÍNA SAID SOUSA SILVA, com fundamento no § 5º,
do artigo 89 da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, certificado nos autos, dê-se a devida baixa e,
após, arquivem-se. Sem custas. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0022987-79.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RENAN SANTOS DE JESUS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA (...)Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao acusado RENAN SANTOS DE JESUS a prática do crime de ROUBO QUALIFICADO
tipificado no art. 157, § 2°, I e II, do Código Penal. O fato que motivou a ação penal foi consumado em 01/09/2007, portanto, há mais de 11 (onze)
anos. A denúncia foi recebida em 13/03/2008, fls. 02. O denunciado era menor de 21 anos ao tempo do crime, reduzindo-se pela metade os
prazos de prescrição, comprovado pelo documento de identidade da fls. 56. O Ministério Público se manifestou pelo reconhecimento da
prescrição e consequente extinção da punibilidade às fls. 150. É o que basta relatar. Decido. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de RENAN SANTOS DE JESUS pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e
consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição. Cumprida as formalidades legais,
arquive-se. Intimem-se as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0010208-05.2001.8.18.0140
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9.215. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA962046 

9.216. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA962055 

9.217. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA962065 

9.218. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA962078 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARIA IRENE ROSA DE ASSIS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 15261)
Réu: EDIVALDO PAES DE LIRA ~MELADO~
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA (...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao acusado EDVALDO PAES DE LIRA a prática do crime de ROUBO tipificado no art.
157, caput, do Código Penal. O fato que motivou a ação penal foi consumado em 03/06/2001, portanto, há mais de 17 (dezessete) anos. A
denúncia foi recebida em 04/07/2001, fls. 27. O Ministério Público se manifestou pelo reconhecimento da prescrição e consequente extinção da
punibilidade às fls. 217. É o que basta relatar. Decido. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de EDVALDO
PAES DE LIRA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o
ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição. Cumprida as formalidades legais, arquive-se. Intimem-se as partes. P.R.I.
Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca
de TERESINA.

Processo nº 0013347-28.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KLEIDSON BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao acusado KLEIDSON BARBOSA a prática do crime de ROUBO tipificado no art. 157,
caput, do Código Penal. O fato que motivou a ação penal foi consumado em 23/05/2002, portanto, há mais de 16 (dezesseis) anos. A denúncia
foi recebida em 19/09/2002, fls. 38/39. É o que basta relatar. Decido. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face
de KLEIDSON BARBOSA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda
o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição. Cumprida as formalidades legais, arquive-se. Intime as partes. P.R.I.
Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2019.

Processo nº 0016478-30.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALEXSANDRO CAMINHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): OLIVÉRIO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1641)
SENTENÇA (...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao acusado ALEXSANDRO CAMINHA DE OLIVEIRA a prática do crime de LESÃO
CORPORAL GRAVE tipificado no art.129, §1º, I do Código Penal. O fato que motivou a ação penal foi consumado em 25/06/2010, portanto, há
mais de 8 (oito) anos. A denúncia foi recebida em 08/08/2011, fls. 40. O denunciado era menor de 21 anos ao tempo do crime, reduzindo-se pela
metade os prazos de prescrição, conforme documento de identidade nas fls.23 e art. 115 do Código Penal. O Ministério Público se manifestou
pelo reconhecimento da prescrição e consequente extinção da punibilidade às fls. 89. É o que basta relatar. Decido. (...) Diante do exposto,
decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ALEXSANDRO CAMINHA DE OLIVEIRA pela prescrição da pretensão punitiva na forma
do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição.
Intimem-se as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0018128-15.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ILDEMAR DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA (...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao acusado ILDEMAR DA SILVA SOUSA a prática do crime de PORTE ILEGAL de
ARMA de FOGO de USO PERMITIDO tipificado no artigo 14, caput, da Lei 10.826/2003. O fato que motivou a ação penal foi consumado em
16/02/2010, portanto, há mais de 08 (oito) anos. A denúncia foi recebida em 04/10/2010, fls. 37. O Ministério Público se manifestou pelo
reconhecimento da prescrição e consequente extinção da punibilidade às fls. 72. É o que basta relatar. Decido. (...) Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ILDEMAR DA SILVA SOUSA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do
Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição. Intimem-se as
partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal
da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0025358-16.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TIAGO PEREIRA ALVES PINTO DE MELO, FRANCILIO DA CONCEIÇÃO VIEIRA, FÁBIO DE SOUSA RODRIGUES, VILGO CANAPUN
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Trata-se do crime tipificado no art. 157, § 2°, I, II e art. 250, § 1°, II, a, do Código Penal, tendo como denunciados TIAGO
PEREIRA ALVES PINTO DE MELO, FABIO DE SOUSA RODRIGUES e FRANCILIO DA CONCEIÇÃO VIEIRA. O fato que motivou o Inquérito
Policial foi consumado em 27/09/2007, portanto, há mais de 11 (Onze) anos. A denúncia foi recebida em 18/04/2008, fls. 02. O Ministério Público,
às fls.146/147, se manifestou pela declaração da prescrição do réu TIAGO PEREIRA ALVES PINTO DE MELO, e quanto aos laudos de exame
cadavérico de FABIO DE SOUSA RODRIGUES e FRANCILIO DA CONCEIÇÃO VIEIRA (acostada respectivamente às fls.119/120 e fls. 142),
requerendo a extinção da punibilidade dos referidos réus pela morte do agente. É o que basta relatar. Decido. (...) Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de TIAGO PEREIRA ALVES PINTO DE MELO, pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art.
107, IV do Código Penal, bem como, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de FABIO DE SOUSA RODRIGUES e FRANCILIO DA CONCEIÇÃO
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9.219. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA960861 

9.220. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961289 

9.221. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961301 

9.222. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961309 

9.223. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961375 

9.224. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961460 

9.225. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961483 

VIEIRA, pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal. Intimem-se as partes. Após, arquivem-se os autos com as devidas
cautelas legais e baixa na distribuição. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002623-71.2016.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Requerente: JILMA JAMES NOGUEIRA SANTOS COSTA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: REGINALDO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761), ARMANDO PINTO CAMPELO(OAB/MARANHÃO Nº 4293), JOAO FISHER
RODRIGUES XAVIER FILHO(OAB/CEARÁ Nº 31510), RAUL STEFANO RIOS DE SOUZA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11912), JOSE RIBAMAR
ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170), LEANDRO DE ANDRADE CALDAS(OAB/PIAUÍ Nº 14118)
DESPACHO: "(...) Em seguida, o MM. Juiz deferiu as provas requeridas nos autos, determinando a intimação dos representantes legais das
partes para apresentarem rol de testemunhas, se for o caso, no prazo de 10 dias, e marcou audiência de instrução e julgamento para o dia
05/02/2019, às 10:00h, ficando os presentes já intimados e testemunhas comparecerão independentemente de intimação. Por fim, o MM. Juiz
determinou a intimação do advogado do requerido para juntar aos autos comprovantes de sua impossibilidade de comparecimento à presente
audiência, no prazo de 10 dias."

Processo nº 0028615-73.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA COSTA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO DA COSTA - LOÇÃO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por representante legal, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0021697-92.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ROSEGLEIDE SILVA AZEVEDO DE SOUSA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Inventariado: MARIA DA PAZ SILVA AZEVEDO - FALECIDA
Advogado(s): Intime-se o(a) inventariante, por representante legal, para apresentar às últimas declarações, onde poderá aditar, emendar ou
completar as Primeiras Declarações, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0010465-88.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLIVALLYN RYAN RODRIGUES MELO DE SOUSA (MENOR)
Advogado(s): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): Intime-se a exequente, por representante legal, para dizer se tem interesse no prosseguimento da execução, sendo o caso,
atualizar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0008905-62.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANA DA CRUZ SILVA
Advogado(s): VANILSON CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 12053)
Interditando: PAULO SILVA
Advogado(s): Intime-se a interditante, por representante legal, para juntar comprovante de entrega e/ou resposta do ofício de fl. 61, no prazo de
15 (quinze) dias.

Processo nº 0016887-64.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J DE J DOS S
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: J C DOS S
Advogado(s): Considerando a revelia decretada, acolho o parecer do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral e fixo, em
definitivo, pelos fundamentos dos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil, a pensão alimentícia para a filha menor, ora autora, em 30% (trinta por
cento) do salário mínimo, a ser depositado mensalmente na conta bancária de n° 00007542-9, agência 1789, operação 013, Caixa Econômica
Federal, de titularidade da genitora da autora, VALDIANA RODRIGUES DE JESUS. Declaro extinto o processo com o julgamento do mérito pelos
fundamentos do art. 355, inciso II, do Código de Processo Civil. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita
nos termos da lei. Expedidos os documentos necessários e cumpridas as formalidades legais, determino a baixa na distribuição e feitas as
anotações necessárias no Sistema Themis Web, arquivem-se os autos.

Processo nº 0001093-37.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: G W M G DA S - MENOR
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9.226. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961497 

9.227. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961865 

9.228. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA960674 

9.229. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA960676 

9.230. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA961997 

9.231. JULGAMENTO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA961998 

9.232. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA962093 

Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551), JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Requerido: F G DA S
Advogado(s): Considerando a revelia decretada, acolho o parecer do Ministério Público, e fixo, em definitivo, pelos fundamentos dos arts. 1.694
e seguintes do Código Civil, a pensão alimentícia para o filho menor, ora autor, em 20% (vinte por cento) do salário mínimo, a ser depositado
mensalmente na conta bancária de n° 013.00.330.731-0, agência 0029, Caixa Econômica Federal, de titularidade da genitora dos autores,
PATRÍCIA APARECIDA DE MOURA. Declaro extinto o processo com o julgamento do mérito pelos fundamentos do art. 355, inciso II, do Código
de Processo Civil. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei. Expedidos os documentos
necessários e cumpridas as formalidades legais, determino a baixa na distribuição e feitas as anotações necessárias no Sistema Themis Web,
arquivem-se os autos.

Processo nº 0016915-32.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J R DE C A, J DE C A, M G A DE C
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: R DO C A
Advogado(s): Considerando a revelia decretada, acolho o parecer do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral e fixo, em
definitivo, pelos fundamentos dos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil, a pensão alimentícia para os filhos menores, ora autores, em 42%
(quarenta e dois por cento) do salário mínimo, a ser depositado mensalmente na conta bancária de n° 00081698-0, agência 1606, operação 013,
Caixa Econômica Federal, de titularidade da genitora dos autores, JOSINEIDE DOS REIS DE CASTRO. Declaro extinto o processo com o
julgamento do mérito pelos fundamentos do art. 355, inciso II, do Código de Processo Civil. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte
beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei. Expedidos os documentos necessários e cumpridas as formalidades legais, determino a baixa na
distribuição e feitas as anotações necessárias no Sistema Themis Web, arquivem-se os autos.

Processo nº 0029015-53.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: D L A DE S
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: L O DE B
Advogado(s): Considerando o exame de DNA acostado nos autos, acolho o parecer do Ministério Público e julgo improcedente a Ação de
Investigação de Paternidade de DAVI LUIS ALVES DE SOUSA em face de LUCIANO OLIVEIRA DE BRITO. Deixo de fixar os alimentos pela
ausência de parentesco entre as partes, conforme artigo 1.694 do Código Civil. Em consequência, declaro extinto o processo com a resolução do
mérito pelos fundamentos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Após as formalidades legais, determino que seja dada baixa na distribuição
e nos assentos da Secretaria, arquivem-se. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita.

PROCESSO Nº: 0819768-39.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: T.S.S.S
ADVOGADO(s): MARCELO MARTINS EULALIO
POLO PASSIVO: RÉU: P.S.V
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0825509-60.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: R.P.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: T.J.F.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804836-46.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: HELENA MARIA NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811639-45.2018.8.18.0140
CLASSE: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIA DE JESUS OLIVEIRA VIANA
ADVOGADO(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO:
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0827864-43.2018.8.18.0140
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9.233.  - 4º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961960 

9.234.  - 4º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA962090 

9.235. DESPACHO - 4º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA962114 

9.236.  - 5ª VARA - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER962050 

9.237.  - 5ª VARA - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER962113 

9.238. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA960938 

9.239. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA960979 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: KALLYN KRISTINE SOARES CAMPOS LEODIDO
ADVOGADO(s): FLORENTINO MANUEL LIMA CAMPELO JUNIOR
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0827763-06.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: JULIO FERRAZ ARCOVERDE FILHO
ADVOGADO(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0829109-89.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA ROSA MARTINS
ADVOGADO(s): ALICE POMPEU VIANA
POLO PASSIVO: RÉU: TAIANE SOARES VIEIRA
ADVOGADO(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0803928-23.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALDEMAR JOSE KOPROVSKI
ADVOGADO(s): NICOLAS LUIS AMARAL KOPROVSKI,VALDEMAR JOSE KOPROVSKI
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA; RÉU: VIP LEILOES
ADVOGADO(s): FLORENCIO SOARES JUNIOR,WILSON SALES BELCHIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828213-46.2018.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.M.S.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: O.P.L
898 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO --> POR DECISÃO JUDICIAL:
PROCESSO SUSPENSO OU SOBRESTADO POR POR DECISÃO JUDICIAL

PROCESSO Nº: 0828407-46.2018.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: N.O.S
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.O.S
898 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO --> POR DECISÃO JUDICIAL:
PROCESSO SUSPENSO OU SOBRESTADO POR POR DECISÃO JUDICIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001276-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE CASTRO DIAS, NADJA NAYARA SOUSA DE PAULO DIAS
Advogado(s): KARINE CAMPELO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6324)
Réu: ANTONIO LEONARDO LIMA DA ROCHA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
SENTENÇA: Isto posto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de consolidar o domínio da
parte autora sobre imóvel descrito na inicial, e determinar a sua imissão na posse do referido bem, assinalando prazo de 90 (noventa) dias para
que a parte ré proceda à sua desocupação. Em consequência, julgo extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do
Código de Processo Civil. Sucumbente, o réu arcará com as custas, despesas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da
causa, nos termos do art. 85 e parágrafos, do Código de Processo Civil P.R.I.C TERESINA, 8 de janeiro de 2019. MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007536-04.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILENE MORAES BARBOSA
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9.240. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA960989 

9.241. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA961498 

9.242. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA961754 

9.243. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960808 

9.244. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA960988 

9.245. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961019 

Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Considerando a disposição contida no § 6º, art. 485, do CPC, intimação à parte requerida, por meio de seu patrono, para
manifestação sobre o documento das fls. 115/116, requerendo o que entender cabível, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. TERESINA, 9 de
janeiro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008439-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DA CRUZ DE MORAIS DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
DESPACHO: Considerando a informação trazida pelo Banco no processo n.º 0015994-05.2016.8.18.0140, de que o objeto do contrato fora
adimplido, intimação à parte autora, por meio de seu patrono, para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Cumpra-se. TERESINA, 9 de janeiro de 2019 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020812-05.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ESPÓLIO DE ISABEL MARREIROS GONÇALVES
Advogado(s): LUCAS BATALHA MARREIROS(OAB/MINAS GERAIS Nº 159148 ), NEUZANE BATALHA DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº
165379 )
Requerido: JAQUELINE GONÇALVES MARREIROS, CIRLENE GONGALVES MARREIROS
Advogado(s):
DESPACHO: Prestigiando o contraditório e a ampla defesa, como também o que dispõe o art. 7º do NCPC, intime-se a parte autora, para no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o petitório de fls. 160.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006152-45.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ANA LUZIA TOURINHO DO PRADO L
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
SENTENÇA: Vistos, BANCO FINASA S/A ingressou com a presente ação em desfavor de ANA LUZIA TOURINHO DO PRADO L. A parte autora
requer a desistência do feito, tendo a parte ré, devidamente intimada, quedou-se inerte, fl.61. Era o que tinha a relatar. Decido. É direito da parte
desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha sido realizada
a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto, considerando cumpridas as
formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art.
485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

PROCESSO Nº: 0816959-13.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LEIA RAFAELA LOPES DA SILVA; AUTOR: CLEISON LINO DE ARAUJO NUNES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: RUY MARQUES DE ARAUJO; RÉU: MARIA DIVINA DOS SANTOS LIMA; RÉU: NILDES RUY ARAÚJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0004363-64.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER - SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: IVAN GOMES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 9199), HAROLDO SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 12582)
SENTENÇA: ( ANTE O ACIMA EXPOSTO, JULGO PROCEDENTEa Denúncia para condenar o Réu IVAN GOMES DA SILVA pela prática do
crime previsto no art. 129, §9° e art.Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal
injusto e grave:Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. )

PROCESSO Nº: 0030422-70.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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9.246. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961398 

9.247. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961297 

9.248. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961442 

9.249. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961557 

Indiciado: VLADIMIR RODRIGUES DE SOUSA
Vítima: ILDECI DA SILVA COSTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vitima ILDECI DA SILVA COSTA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Isto posto, ante tudo o que foi exposto, com fundamento no princípio in dubio pro reo e com base no art.
386, VII do Código de Processo Penal, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia oferecida contra VLADIMIR RODRIGUES DE SOUSA,
ABSOLVENDO-O das imputações que lhe foram atribuídas". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 10 de janeiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0011766-50.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): VICENTE DA MATA BARBOSA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 16548), JÚLIO CÉSAR SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16281)
Indiciado: J. I. G. DE A.
Advogado(s):
DESPACHO: "Concluída a Instrução, depois da juntada do vídeo pedido em diligênia, concedo o prazo do CPC para a apresentação de
alegações finais em forma de memoriais" (...).
KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz de Direito designado para auxiliar na Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0020589-52.2013.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: ANTONIO BERNARDO NETO
Interditando: ITELVINA RODRIGUES DE SANTANA NETO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - Mat. nº 408451-9

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0022439-10.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DAERCIO DOUGLAS GONDIM FARIAS, GEISA SOUSA SALOMÃO
Réu:
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - Mat. nº 408451-9

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0022439-10.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DAERCIO DOUGLAS GONDIM FARIAS, GEISA SOUSA SALOMÃO
Réu:
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
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9.250. DESPACHO - 5º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960717 

9.251. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960864 

9.252. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960875 

9.253. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960883 

9.254. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960888 

Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - Mat. nº 408451-9

PROCESSO Nº: 0819738-04.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARCOS FERREIRA LIMA
ADVOGADO(s): GUILHERME DE MOURA PAZ,IGOR BARBOSA GONCALVES,MARCOS FERREIRA LIMA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: NAIR MARIA SOMENZI; INTERESSADO: LEONARDO ANDRE SOMENZI; INTERESSADO: CLAUDIO
ANTONIO SOMENZI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0017495-62.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436), NIVALDO CAMPELO DE MESQUITA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9426),
ALEXANDRE HENRIQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9442)
Réu: F MARCOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0028805-75.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA
Advogado(s): DANILLO VICTOR COSTA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034), ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
Requerido: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0002165-59.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CYNTHIA DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): ANDRE SOUSA DE MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 8261), RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385)
Réu: RAIMUNDO TARCISIO DAMASCENO
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0015695-04.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GEILDSON FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), LUCAS EVANGELISTA
DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), MISHELLE COELHO E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
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9.255. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960894 

9.256. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960899 

9.257. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960904 

9.258. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960907 

9.259. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960913 

CUSTAS DEVIDAS:
TOTAL: Valor: R$ 1.334,72.

Processo nº 0014812-57.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010),
LÁZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 2480-E)
Requerido: MARIA FRANCISCA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): HENRIQUE VELOSO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7468)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0021783-29.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VILMA LUCIA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0028335-44.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ANTÔNIO HELIO MARTINS
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Requerido: ARTEMIZA ALEXANDRE DE ARAUJO - ALEXANDRA-TUR, EDSON BARBOSA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0009547-74.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDENE ARAUJO LOPES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0010098-83.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DO PIAUI - FAEPI
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576), CRISTIANE OSORIO SANTOS DE FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº
3154)
Executado(a): INTEGRANET S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
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9.260. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960922 

9.261. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960956 

9.262. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960961 

9.263. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA960965 

9.264. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961059 

CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0011426-48.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: LAILSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.

Processo nº 0002313-36.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 117806), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS
Nº 91811 ), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: ANTONIO JOSE DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0009129-97.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: MIRIAN DA CRUZ MENDES SARAIVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0018164-91.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GERALDO SOUZA CÂNCIO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0005559-79.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BHC S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), LUANA MARCIA SILVA
VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Requerido: ABEL LIMA DE SANTANA FILHO
Advogado(s): ABEL LIMA DE SANTANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2376)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
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9.265. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961068 

9.266. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961075 

9.267. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961095 

9.268. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961098 

9.269. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961099 

Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0017145-11.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: CARLOS VASCONCELOS BARROSOS SB
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0006110-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISRAEL CASSIANO GOMES DE BRITO
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1317/82)
Réu: B.V.FINANCEIRA S/A
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
TOTAL: Valor: R$ 182,26.

Processo nº 0024821-49.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE MELO RAMOS, COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ALGODAO DO VALE, ALECIO DA SILVA PRIMO, RENATO
FARIA BRITO, CLELIA DUARTE GARCIA BRITO, JOAO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): GENTIL GOULART JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 10938GO)
Requerido: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCARIOS, CDL - CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS (SPC - SERVIÇO DE
PROTEÇAO AO CREDITO)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Sersajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0006607-49.2005.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: LIVRARIA E EDITORA CORISCO LTDA, MILTON FERREIRA DE OLIVEIRA, JOSE GONCALVES CORDEIRO FILHO, CINEAS
DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 874)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTA DEVIDA:
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.

Processo nº 0008902-44.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: JENIELSON FERNANDES VENANCIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
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9.270. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961103 

9.271. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961113 

9.272. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961114 

9.273. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961115 

9.274. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961116 

TOTAL: Valor: R$ 27,78.
TERESINA, 10 de janeiro de 2019

Processo nº 0002326-79.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: JAMES MARCELO MENDES
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 2790), ALBERTO MAGNO VIEIRA MACHADO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº
4520)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0001774-65.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A, BARTOLOMEU DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): EDUARDO HENRIQUE TOBLER CAMAPUM(OAB/PIAUÍ Nº 9063)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0017965-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: LAILSON RODRIGUES RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0013718-35.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VINICIUS DOS SANTOS TEIXEIRA
Advogado(s): VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034)
Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0008475-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSENILDO DE SOUSA FIGUEIREDO
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: ROBERT DE SOUSA FIGUEIREDO
Advogado(s): MÁRCIA MONIQUE XAVIER DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6184), BRUNO LEONARDO XAVIER DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9695)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
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9.275. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961117 

9.276. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961118 

9.277. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961119 

9.278. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961263 

9.279. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961271 

CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0011149-37.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUI LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s): BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7344), RICARDO AUGUSTO MENDES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6080)
Réu: CAMILA LIANA LACERDA PROBO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0014231-08.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 ), LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 122535)
Requerido: JOSIMAR DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0006855-73.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CNF - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS NACIONAL LTDA
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Requerido: EVERTON BARRIONUEVO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0009492-55.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: JESSIANE ABREU DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0020352-81.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA HOSANA TEIXEIRA DA ROCHA
Advogado(s): VALTERLIM PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666)
Requerido: BRUNO DE TAL, ADALBERTO DE TAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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9.280. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961287 

9.281. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961299 

9.282. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961369 

9.283. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961372 

9.284. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961411 

9.285. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961429 

(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e bo Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0029773-32.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: US IMPORT LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES A. L. FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9139)
Executado(a): GUSTAVO MARTINS ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0015989-27.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: M.A.A. FERREIRA COMERCIO ME
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolham as Partes as custas finais (rateadas), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serajud.
CUSTAS DEVIDAS:
TOTAL: Valor: R$ 26,14.

Processo nº 0011862-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR DE FREITAS LIMA
Advogado(s): ALLANA VERLLY FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12919), ALLAN VINICIUS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8329)
Réu: FERNANDO LUIZ CARNEIRO REGIS LIMA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FERNANDO LUIZ CARNEIRO REGIS LIMA.

Processo nº 0002567-53.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRINA SOARES DA COSTA SILVA
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010)
Requerido: CDL- CAMARA DOS DIRIGENTES LOGISTICA-CDL SPC BRASIL
Advogado(s): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e Serajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0004331-06.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO MOURA PACIFICO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
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9.286. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961448 

9.287. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961451 

9.288. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961504 

9.289. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961583 

9.290. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961666 

Processo nº 0015277-03.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LILIANA DAMASCENO CAMPELO
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Requerido: BANCO REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0004019-54.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA AMORIM, FRANCISCA MARIA SARAIVA AMORIM
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618), EDUARDO DE FIGUEIREDO ANDRADE PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 8059)
Usucapido: ISABEL BATISTA DE AMORIM
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 81-v.

Processo nº 0017906-76.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: RONALDO JOSE MAXIMO DE CARVALHO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0017941-12.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DÁRIO FORTES DO REGO
Advogado(s): JOSÉ CARDOSO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 1037), AURELIO LOBAO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0031820-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VICENTE PIMENTEL MORAIS FILHO
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
TOTAL: Valor: R$1409,28.

Processo nº 0000021-74.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Executado(a): COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 106578)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
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9.291. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961713 

9.292. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961737 

9.293. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961764 

9.294. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961786 

9.295. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961835 

Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0011244-19.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VILMA MARIA DA ROCHA ALCANTARA, DOMINGOS SIMEAO DE ALCANTARA FILHO, COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065), MARCELO APOLO VIEIRA FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 2712)
Requerido: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Sersajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0027036-95.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), EDUARDO MONTENEGRO DOTTA(OAB/SÃO PAULO Nº 155456), RAPHAEL
CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976), CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 290089)
Requerido: LUIS ORLANDO ALVES PEREIRA
Advogado(s): MARIA DE APARECIDA ARRAIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6221)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
TOTAL: Valor: R$ 653,33.

Processo nº 0026763-77.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JOELSON GOMES NOGUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0010324-59.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS FUNC. DE INST. FINAC. PUBLICAS FEDERAIS LTDA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Réu: AUGUSTO CEZAR SALES LUSTOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0021344-47.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOIAS MIL BIJUTERIAS LTDA
Advogado(s): WELLHINGTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9637), MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 8119),
ALAIRTON BARROSO CASTEDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8682)
Executado(a): FRANCISCO HENRIQUE LINHARES NETO, VALDOBERTO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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9.296. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961848 

9.297. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961877 

9.298. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961971 

9.299. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA961980 

9.300. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA962007 

(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
TOTAL: Valor: R$ 700,76.

Processo nº 0006648-06.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARCONE RODRIGUES MESQUITA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0018712-19.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CONCEICAO MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO SAFRA DE INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0022462-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: CELSO BARROS COELHO NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0012377-47.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), ROSELINE SOUZA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 18377)
Réu: JOSE MARIO DA CONCEICAO DA SILVA BORGES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0013595-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA ALVES DE MEDEIROS
Advogado(s): MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8134), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
5142)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
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9.301. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA962054 

9.302. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA962064 

9.303. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA962079 

9.304. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA962103 

9.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960730 

9.306.  - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960731 

Recolham as Partes as custas finais (rateadas), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
TOTAL: Valor: R$ 1.197,06.

Processo nº 0014502-85.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RITA GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931), MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Requerido: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0017408-14.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOUGLAS JOSE RABELO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDERSON MARQUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6391)
Requerido: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0007752-28.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMAO GOMES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS:
TOTAL: Valor: R$ 125,07.

Processo nº 0017689-38.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DECIO CAVALCANTE BASTOS FILHO
Advogado(s): MARIO SERGIO GOMES NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4687)
Requerido: BANCO ITAUCARD
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no Serasajud.
CUSTAS DEVIDAS: 250,59

PROCESSO Nº: 0815934-28.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RODOLFO MAGALHAES
ADVOGADO(s): HANNA BRENDA BARBOSA ORSANO
POLO PASSIVO: RÉU: GARRA CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA; RÉU: JOSE LEOPOLDINO DANTAS FILHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805663-91.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDGAR FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): FRANCISCO SANZIO BASILIO MENESES
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO DE ASSIS NUNES
ADVOGADO(s): RAYLENA VIEIRA ALENCAR SOARES
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9.307. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960752 

9.308. JULGAMENTO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961624 

9.309.  - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA961800 

9.310.  - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA962100 

9.311.  - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA962101 

9.312. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961861 

9.313. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961876 

9.314. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961890 

334 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A EDGAR FERREIRA DE ARAUJO - CPF: 011.599.923-04 (AUTOR).

PROCESSO Nº: 0823053-40.2018.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS NUNES
ADVOGADO(s): JOSE RAUL DE CASTRO GOMES,MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO,TAIRINE VAZ MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: EDGAR FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): FRANCISCO SANZIO BASILIO MENESES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806918-84.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AYMORE CREDITO
ADVOGADO(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ,TOME RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA
POLO PASSIVO: RÉU: RAIMUNDO GABRIEL MARIANO
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0824727-53.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: INDIRA ANGELA BEZERRA PEREIRA
ADVOGADO(s): FRANCULINO JOSE DA SILVA FILHO,LAIANE ROCHA DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI LTDA
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0820491-92.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO,PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO,FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO,NATASSIA MONTE LIMA
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0820491-92.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO,PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO,FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO,NATASSIA MONTE LIMA
898 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO --> POR DECISÃO JUDICIAL:
PROCESSO SUSPENSO OU SOBRESTADO POR POR DECISÃO JUDICIAL

Processo nº 0001596-78.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL-CENTRAL DE FLAGRANTES., .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM PEREIRA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - 4ª DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu JOAQUIM PEREIRA LIMA, em virtude da ocorrência da prescrição, forte no art. 107,
inciso IV, do estatuto repressivo.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 11 de
janeiro de 2019.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0026729-78.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCAS SILVA CARVALHO
Advogado(s):
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu LUCAS SILVA CARVALHO , em virtude da ocorrência da prescrição, forte no art. 107,
inciso IV, do estatuto repressivo.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 11 de
janeiro de 2019.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.
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9.315. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961893 

9.316. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961471 

9.317. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961635 

9.318. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA961790 

9.319. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA960932 

Processo nº 0021993-36.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: IZENILDO SOUSA AMORIM
Advogado(s):
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 10 de janeiro de 2019.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0006482-27.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE-DPCA, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANIEL RIBEIRO DE ARAUJO
Advogado(s): RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
Diante do exposto, julgo procedente a ação penal condenando:O réu DANIEL RIBEIRO DE ARAÚJO, pelo crime de estupro de vulneráveis, de
forma continuada, à pena de 20 (vinte) anos de reclusão, devendo ser cumprido inicialmente em regime fechado.Considerando que o acusado
encontra-se preso desde o dia 01 de outubro de 2018, há 03 meses e 09 dias, e com base nos arts. 42 do CP e art. 387 §2° do CPP, entendo por
bem detrair o tempo de prisão preventiva do acusado, restando a cumprir 19 (dezonove) anos, 06 (seis) mes e 21 (vinte e um) dias. O
sentenciado não poderá apelar em liberdade, eis que não estão presentes os requisitos autorizadores para tal benefício. No caso em tela, ficou
claramente demonstrado que o crime existiu e há indícios suficientes de que o réu é autor desse crime. Além disso, sem esta prisão, haverá
prejuízos para a efetivação do poder público em sua busca para cumprir a lei punitiva, restando sua prisão imprescindível para a escorreita
prestação jurisdicional. Nesse sentido, recomendo o sentenciado no local onde se encontra, sem prejuízo do mesmo obter os benefícios do
regime imposto. Expeça-se o Competente Mandado de Prisão Preventiva e Guia de Execução Provisória.Custas pelo acusado.P.R.I.C.Teresina
(PI), 10 de janeiro de 2019.Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

Processo nº 0018677-49.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: M. D. S. B. P., J. F. D. P. F., A. A. V. D. P., F. B. P.
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152), DEBORA
AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6681)
Inventariado: J. F. D. P.
Advogado(s):
Intime-se o(a) Advogado(a) patrono(a) da parte INVENTARIANTE, pelo prazo de Lei, para que possa se manifestar sobre o inteiro teor da
Petição subscrita pelo(a) representante da Procuradoria da Fazenda Nacional (peticionamento eletrônico .5002 - fl. 203) que aduzem à
existência de pendências junto à Receita Federal.

Processo nº 0009670-67.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: C. A. A., M. M. D. A. A., R. A. A., L. D. A. A. B., C. A. A. F.
Advogado(s): CESAR AGUIAR ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7125)
Inventariado: G. A.
Advogado(s):
Intime-se o(a) Advogado(a) patrono(a) da parte INVENTARIANTE, pelo prazo de Lei, para que possa se manifestar sobre o inteiro teor da Petição
subscrita pelo(a) representante da Procuradoria da Fazenda Nacional (peticionamento eletrônico .5009 - fl. 169) que aduzem à existência de
débito inscrito na Dívida Ativa da União.

Processo nº 0004968-44.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: S. D. V. C. A.
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Inventariado: F. A. D. A. F.
Advogado(s):
Intime-se o(a) Advogado(a) patrono(a) do(a) INVENTARIANTE, pelo prazo de Lei, para que possa se manifestar sobre o inteiro teor da
Petição subscrita pelo representante da Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 62/65), da Procuradoria da Fazenda Estadual
(peticionamento eletrônico .5001 - fl. 77) e Procuradoria Geral do Município (peticionamento eletrônico .5003 - fl 88) que aduzem à
existência de pendências junto à Secretaria da Receita Federal, Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí e Secretaria Municipal de
Finanças.

Processo nº 0018410-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MATHEUS FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar endereço atualizado do requerido, a fim de que se possa dar cumprimento
ao determinado na decisão de fls. 47.
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Processo nº 0027758-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MACHADO DE BRITO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO(OAB/PARANÁ Nº 33743), MARISSOL JESUS FILLA(OAB/PARANÁ Nº 17245),
RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA LACERDA(OAB/PARANÁ Nº 38511)
Faço vistas ao Procurador da parte autora: ROSA MACHADO DE BRITO para se manifestar, no prazo de 5 (CINCO) dias, sobre OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO interposto pela parte REQUERIDA: BANCO RCI BRASIL S/A.

Processo nº 0022794-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: SEBASTIÃO DE SOUSA ALVIM JÚNIOR
Advogado(s): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163)
DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu SEBASTIÃO DE
SOUSA ALVIM JÚNIOR nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06, com a causa de aumento de pena prevista no art. 40,III da Lei de Drogas.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelos arts.59 e 68, caput, do CP e
art. 42 da Lei de Entorpecentes.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei.
Circunstâncias judiciais e preponderantes. (art. 59, CP e art. 42 da LAD).
Apesar de tecnicamente primário, fica comprovado através do extrato retirado do Sistema Themis Web que o acusado tem personalidade voltada
à prática reiterada de delitos e que, inclusive, é réu condenado nos autos da ação penal 0004096-92.2016.8.18.0140 com trânsito em julgado, de
modo que após solto nestes autos o réu continuou a delinquir. Incabível falar de reincidência, vez que as práticas dos demais delitos foram
posteriores ao início desta ação penal. Ainda, responde a ação penal na 8ª Vara Criminal, por roubo majorado.
O motivo do crime é próprio do tipo.
As circunstâncias são normais à espécie.
As consequências inerentes à sua capitulação legal, são funestas.
A vítima de tal crime é toda a sociedade, porém não há de se cogitar comportamento da vítima.
Existe indicativa a respeito da reprovação da personalidade do agente, uma vez que o mesmo voltou a delinquir, e responde a outras ações
penais.
As quantidades das substâncias são pequenas, não há o que valorar negativamente. Quanto a natureza das drogas, tratando o presente caso de
maconha e cocaína, que são substâncias altamente prejudicial à saúde pública, devido ao grau de nocividade, atingindo de forma bastante ampla
a sociedade, deve ser valorado de forma negativa.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos e 600 (seiscentos) dias-multa.
Existe atenuante, pois na data do crime o réu contava com menos de 21 (vinte e um) anos de idade, razão pela qual impõe-se o reconhecimento
da circunstância atenuante da "menoridade relativa" (CP, art. 65, inc. I). Atenuo a pena base em 1/6, fixando-a em 05 (cinco) anos de reclusão e
500 (quinhentos) dias-multa.
Inexiste causa de diminuição da pena, de maneira de que o réu não faz jus a diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006
vez que não preenche os requisitos para tal benesse, face à continuidade delitiva do réu. No que tange a aplicação do § 4º do art. 33 da Lei
11.343/2006, recentemente a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que é possível a utilização de inquéritos
e ações penais em andamento com o intuito de verificar a possibilidade ou não de aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da
Lei nº 11.343/06. Assim restou ementada a referida decisão:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE.PROVIMENTO DO RECURSO. I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06
pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente, sendo eles: i) primariedade; ii) bons antecedentes; iii) não
dedicação em atividade criminosa; iv) não integrar organização criminosa. II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com
observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo 5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de
determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo, assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente. III -
Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
a praticar o mesmo delito". Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça. (EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe
01/02/2017).
No presente caso, SEBASTIÃO DE SOUSA ALVIM JUNIOR já é réu condenado com trânsito em julgado na ação penal 0004096-
92.2016.8.18.0140 bem como na ação 0030428-96.2016.8.18.0140; responde a ação penal 0001356-93.2018.8.18.0140 por receptação e, ainda,
é réu na ação penal 0023774-96.2016.8.18.0140 por roubo majorado. Nestes termos, não faz jus ao benefício de redução de pena previsto no
§4º do art. 33 da lei nº 11.343/06.
O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no sentido de que as disposições benignas contidas na Lei nº 11.343/06, incluindo o disposto no
seu art. 33, § 4º, às hipóteses em que o réu for primário, de bons antecedentes e não se dedicar às atividades criminosas, nem integrar
organização criminosa, devem ser aplicados ao caso concreto, não sendo o caso dos autos, pois voltou a delinquir por duas vezes após solto em
audiência de custódia.
Existe circunstância vista como agravante, uma vez que o acusado praticou o ilícito penal do artigo 33 da Lei 11.343/2006 combinado com o
artigo 40,III da mesma Lei ao cometer a infração nas imediações de estabelecimento de ensino, de modo que aumento, assim, a pena em 1/6,
fixando-a em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 580 (quinhentos e oitenta) dias-multa.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 05 (cinco) ANOS e 10 (dez) MESES DE RECLUSÃO e 580 (quinhentos e oitenta) DIAS-MULTA, EM REGIME
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9.324. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961487 

SEMIABERTO.
Não concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, vez que já respondia ao processo solto, entretanto, nesse ínterim, existiu o surgimento de
novos fatos para motivar a custódia do réu. O réu voltou a delinquir por mais 02 (duas) vezes e já é réu condenado com trânsito em julgado pela
3ª Vara Criminal, além de responder a ação penal por crime violento na 8ª Vara Criminal, qual seja, roubo majorado. Verifico que, em liberdade, o
acusado poderá colocar em risco a ordem pública e a paz social, de modo que vislumbro presentes os requisitos autorizadores da Prisão
Preventiva, conforme artigo 312 do CPP, ante a personalidade de SEBASTIÃO DE SOUSA ALVIM JUNIOR voltada a prática reiterada de crimes.
Assim, ante o exposto, DECRETO a Prisão Preventiva deste.
Expeça-se Mandado de Prisão em desfavor de SEBASTIÃO DE SOUSA ALVIM JUNIOR.
Incabível a substituição da pena privativa de liberdade acima culminada por pena restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP. Incabível,
também, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos estabelecido para a concessão de
tal benesse.
Condeno o Réu ao pagamento das custas processuais, uma vez que assistido por advogado particular.
O Réu deverá iniciar o cumprimento da pena em regime semiaberto (art. 33, §2º, "b", do CP). Inteligência do art. 387, §2º, CPP e art. 2º, § 1º, da
Lei dos Crimes Hediondos.
Acusado solto em audiência de custódia. Inexiste detração a ser feita.
O Superior Tribunal Federal já teve a oportunidade, por ocasião da análise do julgamento do HC n. 82.959/SP, rel. Min. Marco Aurélio, Dje
1º.9.2006, de declarar, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da antiga redação do art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90, a qual determinava que os
condenados por crimes hediondos ou a eles equiparados deveriam cumprir a pena em regime integralmente fechado. No caso concreto, com
fundamento nessas considerações, entendo que o acusado preenche os requisitos previstos no art. 33, § 2º, "b", do CP, para o início do
cumprimento de pena no regime semiaberto, devendo ser observada a Súmula Vinculante nº 26 do STF.
Inexiste bem a ser restituído ou decretada a perda para União Federal.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
Expeça-se guia de recolhimento definitiva do Réu, conforme o caso, procedendo-se ao cálculo da multa e custas processuais.
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Cumpra-se o disposto no art. 387, § 2º do CPP.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina, 10 de janeiro de 2019.
_____________________________
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito titular da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0007134-78.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: LEIDA MARIA RODRIGUES DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE AGUIAR MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14315)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: FRANCISCO ANTONIO DE
AGUIAR MEDEIROS-OAB/PI Nº 14315, para apresentar Contrarrazões, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 11 de janeiro de 2019.

Processo nº 0007187-25.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AIRTON OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
Fixo o dia 30 / 01 / 2019 às 10 : 30 horas, para audiência de instrução criminal, que deverá seguir o rito comum do CPP.
Cientifique-se o MP pessoalmente.
Intime-se o Advogado Dr. Paulo Afonso Alves Nonato OAB PI n° 2149.
Requisite-se o acusado.
Requisitem-se as testemunhas de acusação.
Intimem-se as testemunhas de defesa.
Publique-se. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003653-83.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JEAN DE SENA ROSA, LUANA AZEVEDO LOPES DE ABREU
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO FAGUNDES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6323), FERNANDO GUIMARAES ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 14102)
Ainda, considerando a procuração arrimada às fls. 204, determino a intimação do patrono Dr. Fernando Guimarães Andrade, OAB PI nº 14.102,
para que apresente Resposta à Acusação do seu constituído no prazo legal.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8586 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Janeiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 14 de Janeiro de 2019

Página 107



9.325. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961595 

Cumpra-se.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003068-26.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: ALBERTO ALVES RIBEIRO
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
III - DISPOSITIVO
Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido formulado na denúncia e, em consequência
CONDENO o acusado ALBERTO ALVES RIBEIRO, anteriormente qualificada, como incurso na pena do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06. No
que concerne à conduta do previsto art.29, §1º, III, da Lei nº 9.605/1998, verifica-se a ocorrência do fenômeno da prescrição da pretensão
punitiva, nos termos do artigo 109, inciso V do Código Penal, fato que enseja a extinção da punibilidade em face do réu para este crime.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art. 59 e 68, caput, do CP .
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria das penas-base para o tráfico de drogas e para a manutenção em
cativeiro de animais silvestres, nos limites fixados, abstratamente na lei.
As circunstâncias preponderantes, entre elas, a quantidade e natureza da substância apreendida são favoráveis ao réu, na forma do art. 42 da
Lei de Drogas.
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, denoto que a culpabilidade do acusado é acentuada. O réu
ALBERTO ALVES RIBEIRO não possui antecedentes criminais, sendo réu primário. Elementos foram coletados a respeito de sua conduta social
e personalidade.
O motivo do delito é identificável como o desejo de obtenção de lucro fácil, haja vista o acusado estar desempregado à época do fato delitivo.
Não confessou os crimes, em Juízo, negando todas as acusações que lhe foram impostas e afirmando que as provas produzidas eram falsas. As
circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, e são favoráveis ao réu.
Depois de solto não voltou a delinquir e não descumpriu nenhuma das medidas cautelares impostas.
Pena base considerada no mínimo legal.
Não estão presentes circunstâncias atenuantes ou agravantes da pena.
A causa de diminuição referida no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei nº 11.343/06, no entender deste Magistrado, não é direito subjetivo do réu,
embora haja entendimento doutrinário contrário. Explico. Uma análise interpretativa da Lei nº 11.343/06 indica que quando o legislador quis
determinar uma diminuição da pena o fez categoricamente, ou seja, determinou que a diminuição fosse realizada, independentemente da
situação do réu. Assim é que o artigo 41 prevê que, nas hipóteses por ele elencadas o indiciado ou acusado "terá a pena reduzida de um terço a
dois terços". Com efeito, se no caso do artigo 41 o legislador mencionou claramente que a redução será feita, como no parágrafo 4º do artigo 33
afirmou que a pena "poderá ser reduzida", é porque deixou a critério do juiz a redução. Feitas essas considerações, no caso em tela, o réu faz jus
à diminuição no patamar máximo, qual seja, 2/3, pois que é primário, possui bons antecedentes e não se dedica a atividades criminosas e
tampouco associação para tal fim.
Não está presente causa de aumento da pena.
À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo as penas-base da seguinte forma:
I - art. 33, caput (Lei nº 11.343/2006):
1. Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) em 05 (cinco) anos de reclusão e ao pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa,
cada um no equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo art. 43, caput, da Lei nº
11.343/06;
2. Com a diminuição da pena em 2/3, fica a pena definitiva em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de RECLUSÃO e pagamento de 166 (cento e
sessenta e seis) dias-multa para o crime de tráfico de drogas.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 01 (um) ano e 08 (oito) meses de RECLUSÃO e pagamento de 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa para o
crime de tráfico de drogas, NO MÍNIMO LEGAL DO ART. 49 §1º, CP, EM REGIME ABERTO (ART.33, §2º, c, CP).
Absolvo ALBERTO ALVES RIBEIRO do pagamento das custas processuais, pois encontra-se assistida pela Defensoria Pública do Estado.
Com todo o exposto, faz-se mister a observação da substituição da Pena Privativa de Liberdade pela Pena Restritiva de Direito. Aduz-se da
legislação pátria que, em condenação superior a um ano, a Pena Privativa de Liberdade pode ser substituída por uma Pena Restritiva de Direitos
e multa ou por duas Restritivas De Direitos.
O acusado preenche todos os requisitos necessários à substituição da pena, elencados no art.44 do Código Penal. Aplicação do art.43, III e IV,
CP e art.44, CP. A conversão da Pena Privativa de Liberdade em Pena Restritiva de Direito aparece como medida prática, lidime e perfeitamente
aplicável ao caso em comento.
Aplicam-se ao acusado as medidas de prestação de serviços à comunidade e de limitação do fim de semana, por serem essas as penas que
melhor se encaixam ao convencimento deste Juízo Criminal. In verbis a lição do eminente jurista Guilherme Nucci: A atribuição de serviços à
comunidade ou a entidades públicas é a atribuição de tarefas gratuitas ao condenado junto a entidades assistenciais, hospitais, orfanatos e
outros estabelecimentos similares, em programas comunitários ou estatais. Trata-se, em nosso entender, da melhor sanção penal substitutiva da
pena privativa de liberdade, pois obriga o autor de crime a reparar o dano causado através do seu trabalho, reeducando-se, enquanto cumpre a
pena. Nesse sentido, note-se também o pensamento do mestre Paul de Cant, em sua obra O trabalho em benefício da comunidade: uma pena de
substituição: A ideia de fazer um delinquente executar um trabalho reparador em benefício da comunidade tem sido frequentemente expressa
nestes últimos anos.
O fato mais admirável é que parece que Beccaria já havia pensado em uma pena dessa natureza ao escrever, no século XVIII, que a pena mais
oportuna será somente aquela espécie de servidão que seja justa, quer dizer, a servidão temporária que põe o trabalho e a pessoa do culpado a
serviço da sociedade, porque este estado de dependência total é a reparação do injusto despotismo exercido por ele em violação ao pacto social.
CONCEDO AO RÉU ALBERTO ALVES RIBEIRO, O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE, em consonância com o disposto pelo art. 2º, II,
§3º, da Lei 8.072/90, tendo em vista o acusado encontrar-se em liberdade quando da prolação desta sentença (Prisão Preventiva revogada em
banca de Audiência), não tendo surgido novos fundamentos capazes de justificar sua prisão. Aplicação do art. 387, §1°, CPP. No sentido deste
entendimento alinha-se jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores:
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. PROIBIÇÃO DE RECORRER EM
LIBERDADE. RÉU QUE PERMANECEU SOLTO DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PRISIONAL. RECURSO PROVIDO.I - A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta medida, priva-se o réu de seu jus
libertatis antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida
constritiva só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei
penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.II - No caso, o decreto que impôs a prisão preventiva ao recorrente não apresenta a
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devida fundamentação, uma vez que a simples invocação da gravidade genérica do delito ou a possibilidade, em abstrato, de uma fuga não
constituem fundamentos suficientes para autorizar a segregação cautelar com fundamento na garantia da aplicação da lei penal.
(Precedentes).Recurso provido para revogar a prisão preventiva do recorrente, salvo se por outro motivo estiver preso, e sem prejuízo da
decretação de nova prisão, desde que concretamente fundamentada, ou outras medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do
Código de Processo Penal.(RHC 57.596/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 18/05/2015).
Não obstante o exposto, não se aplica a detração da Prisão Provisória mencionada no art. 42, CP, tendo em vista a conversão da pena.
Remetam-se os Autos ao Juízo da Execução Penal, para que este decida sobre o local onde será cumprida a prestação de serviços e os detalhes
da limitação de fim de semana, penas que foram impostas por esta Sentença.
Com base no artigo 32, da Lei de Tóxicos, determino à Secretária deste Juízo que expeça Ofício para o Delegado da DEPRE (Delegacia de
Prevenção e Repressão a Entorpecentes) no Estado do Piauí em que conste a determinação de destruição da droga, por incineração, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, guardando-se as amostras necessárias à preservação da prova.
Ainda, considerando as medidas cautelares impostas ao réu condicionantes à sua liberdade provisória (fls. 87/88), REVOGO-AS e torno sem
efeito com o advento desta sentença.
Após o trânsito em julgado, comunique-se à Justiça Eleitoral, expedindo-se guia de execução definitiva, procedendo-se ao cálculo da multa
devida pelo condenado.
Oficie-se para incineração da droga.
Sem Custas Processuais para o condenado.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Teresina (PI), 10 de janeiro de 2019.
_________________________________
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019446-28.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSEMIAS DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o Dr. ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES-OAB/PIAUÍ Nº 11638, CAUSÍDICO DO RÉU: ANTONIO
JOSEMIAS DE ARAÚJO SILVA, PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR O PRESENTE RECURSO, NO PRAZO LEGAL. E PARA CONSTAR,
EU, SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA, ANALISTA ADMINISTRATIVO, DIGITEI O PRESENTE AVISO. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ.
Teresina - PI, 11 DE JANEIRO de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010380-82.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Réu: ANDERSON RAFAEL SILVA DE MENESES, FILIPE DA SILVA MORAES, MILTON CESAR MARTINS SOARES FILHO
Advogado(s): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº ),
ANTONIO ROBERTO PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10654)
ATO ORDINATÓRIO :Intime-se o patrono do acusado no prazo de 05 (cinco) dias para que apresente o endereço atualizado do
denunciado Milton César Martins Soares Filho para que o mesmo possa ser notificado pessoalmente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007427-14.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO HUMBERTO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), DANIELA
RIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12271)
INTIMO OS ADVOGADOS FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476),
DANIELA RIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12271) PARA APRESENTAREM DEFESA PRÉVIA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

Processo nº 0007187-25.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AIRTON OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149) ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado habilitado Dr. Paulo Afonso
Alves Nonato OAB/PI nº 2.149, para que indique o endereço completo da testemunha (ANTONIA MARIA ALMEIDA DA SILVA) no prazo de 48
horas, tendo em vista a urgência para cumprimento da intimação necessária pelos Oficiais de Justiça.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
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9.334. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA960881 

9.335. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA960892 

9.336. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA961018 

RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0007186-40.2018.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Réu: JOSEANE SILVA DE SOUZA, MARCELO DE MORAIS ARAUJO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSEANE SILVA DE SOUZA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e
julgamento do Proc. nº 0007186-40.2018.8.18.0140, designada para o dia 08 de 02 de 2019, às 11:00 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de janeiro de 2019 (11/01/2019). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007187-25.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AIRTON OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
 ATO ORDINATÓRIO: Intimar para audiência de instrução e julgamento dia 30/01/2019 às 10:30 horas,7ºvara criminal ,4ºandar.

Processo nº 0013257-34.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: RAFAEL TEIXEIRA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35., devendo comprovar nos autos o pagamento do débito.

Processo nº 0001276-66.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI, BRASIL (FINANCIAMENTO RENAULT)
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: CJ RAIMUNDO PORTELA QD 117 CS 7 LT A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0007492-82.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: BRAULIO NEVES DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados:
R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0030567-19.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARCOS MACIEL DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados:
R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000578-94.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): BENICIO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR
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Advogado(s):
Intima a parte autora através de seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias manifestar-se sobre a correspondência devolvida com o
motivo recusada. informando novo endereço se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018247-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LUCIANO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Vistos etc. Trata-se de pedido formulado pelo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA . de conversão da
ação de busca e apreensão em ação de execução, em virtude de não ter sido encontrado o veículo objeto do pedido de busca, consoante
certidão de fls.23. Analisando os elementos constantes dos autos e a legislação aplicável à matéria, registra-se que há permissivo legal para a
conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução, senão vejamos. O Decreto-lei 911/69, alterado pela Lei 13.043/14, que
estabelece normas de processo sobre a alienação fiduciária, no caso do bem alienado fiduciariamente não ser encontrado ou não se encontrar na
posse do devedor, autoriza que o credor fiduciário opte pela conversão do pedido de busca e apreensão em ação de execução (art. 4º). Com
efeito, perfeitamente possível a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, conforme pretende o demandante. A propósito,
abalizada jurisprudência: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM
AÇÃO DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. Mostra-se possível a conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução, quando "o bem
alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor" (artigo 4º do Decreto-Lei n. 911/69, com redação dada pela
Lei n.º 13.043/14). Precedentes. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (TJ-RS - AI: 70066119363 RS , Relator: Mário Crespo Brum, Data de
Julgamento: 25/08/2015, Décima Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2015) Entretanto, para o deferimento
da conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva faz-se necessário o atendimento das exigências processuais relativas ao
procedimento executivo, quais sejam, título executivo original, além de memória do cálculo da dívida contendo o débito principal e seus
acessórios, bem como índices utilizados e critério empregado para evidenciar a evolução da dívida (art.614,CPC), o que ensejará,
consequentemente, a obrigatoriedade de complementação das custas iniciais, sob pena do feito ser extinto. Nesse sentido, colaciona-se:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EMENDA DA INICIAL.
PARTE INERTE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Na conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução, a parte autora deve apresentar
uma nova inicial que deve preencher todos os requisitos legais. 2. Não tendo a parte apresentado emenda à Inicial cumprindo todas as
determinações do juízo a quo e observando o disposto nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, correta a sentença que não recebe a
inicial e extingue a ação sem resolução de mérito. 3. Apelação conhecida e não provida. Sentença mantida. (TJ-DF - APC: 20120310166949 ,
Relator: ROMULO DE ARAUJO MENDES, Data de Julgamento: 19/08/2015, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 01/09/2015
. Pág.: 115) Isto posto, com fulcro no art. 321, do NCPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão de fls. 26/30, no
prazo de quinze dias, devendo juntar aos autos o título executivo original, bem como efetuar a complementação das custas processuais,
conforme a planilha de cálculo atualizada, sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos
do art. 485, I do CPC. Por último, à Secretaria para desentranhar a peça de fls.62/72, haja vista não pertencer a nenhuma das partes e nem dizer
respeito ao objeto do processo. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001538-60.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Réu: LUIS GONCALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o pedido pleiteiado na petição eletrônica de nº 0001538-60.2010.8.18.0140.5001 já fora devidamente apreciado
e parcialmente deferido às fls.125, intime-se a parte autora para que diante do resultado da pesquisa do sistema Infojud e Renajud requeira o que
entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias. Ademais, à Secretaria para que junte ao processo eletrônico os resultados acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018996-22.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: DINALVA PEREIRA DE ANDRADE, ANTONIO WILSON PEREIRA CHAVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: ANTONIO DE PADUA SIQUEIRA BRANDÃO
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
DESPACHO: Em resposta ao despacho de fls.93, a autora emendou a petição inicial para incluir no polo ativo seu cônjuge, ANTÔNIO WILSON
PEREIRA CHAVES, haja vista se tratar de ação que versa sobre direito real imobiliário, devendo este integrar o polo ativo da lide ao lado
daquela, gozando também do benefício da justiça gratuita. Contudo, em relação à integração no polo passivo do cônjuge do réu, deverão os
autores, a princípio, informarem a sua qualificação para que seja realizada a devida integração e por consequência sua citação. Desse modo,
intimem-se os autores, por seu defensor público, para sanar tal irregularidade processual apontada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
invalidação do processo e consequente extinção do feito sem resolução de mérito (art.485, inciso IV , CPC). Por fim, à Secretaria para que
acrescente no polo ativo da demanda o cônjuge da autora acima nominado. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027029-30.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
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DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSEMAR FRANCO PESSOA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Trata-se de pedido formulado pelo AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A e ITAPEVA II
MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS de conversão da ação de busca e
apreensão em ação de execução, em virtude de não ter sido encontrado o veículo objeto do pedido de busca, consoante certidão de fls.71.
Analisando os elementos constantes dos autos e a legislação aplicável à matéria, registra-se que há permissivo legal para a conversão da ação
de busca e apreensão em ação de execução, senão vejamos. O Decreto-lei 911/69, alterado pela Lei 13.043/14, que estabelece normas de
processo sobre a alienação fiduciária, no caso do bem alienado fiduciariamente não ser encontrado ou não se encontrar na posse do devedor,
autoriza que o credor fiduciário opte pela conversão do pedido de busca e apreensão em ação de execução (art. 4º). Com efeito, perfeitamente
possível a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, conforme pretende o demandante. A propósito, abalizada jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO DE EXECUÇÃO.
POSSIBILIDADE. Mostra-se possível a conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução, quando "o bem alienado fiduciariamente
não for encontrado ou não se achar na posse do devedor" (artigo 4º do Decreto-Lei n. 911/69, com redação dada pela Lei n.º 13.043/14).
Precedentes. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (TJ-RS - AI: 70066119363 RS , Relator: Mário Crespo Brum, Data de Julgamento:
25/08/2015, Décima Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2015) Entretanto, para o deferimento da conversão
da ação de busca e apreensão em ação executiva faz-se necessário o atendimento das exigências processuais relativas ao procedimento
executivo, quais sejam, título executivo original, além de memória do cálculo Documento assinado eletronicamente por LUCICLEIDE PEREIRA
BELO, Juiz(a), em 10/01/2019, às 13:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o  i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  2 3 3 3 8 2 0 0  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
896CF.D88AA.989CA.ECCB3.D66E0.065AD. da dívida contendo o débito principal e seus acessórios, bem como índices utilizados e critério
empregado para evidenciar a evolução da dívida (art.614,CPC), o que ensejará, consequentemente, a obrigatoriedade de complementação das
custas iniciais, sob pena do feito ser extinto. Nesse sentido, colaciona-se: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E
APREENSÃO. CONVERSÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EMENDA DA INICIAL. PARTE INERTE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Na conversão da ação de
busca e apreensão em ação de execução, a parte autora deve apresentar uma nova inicial que deve preencher todos os requisitos legais. 2. Não
tendo a parte apresentado emenda à Inicial cumprindo todas as determinações do juízo a quo e observando o disposto nos artigos 282 e 283 do
Código de Processo Civil, correta a sentença que não recebe a inicial e extingue a ação sem resolução de mérito. 3. Apelação conhecida e não
provida. Sentença mantida. (TJ-DF - APC: 20120310166949 , Relator: ROMULO DE ARAUJO MENDES, Data de Julgamento: 19/08/2015, 1ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 01/09/2015 . Pág.: 115) Isto posto, com fulcro no art. 321, do NCPC, determino a intimação
do autor para emendar o pedido de conversão, no prazo de quinze dias, devendo juntar aos autos o título executivo original, bem como efetuar a
complementação das custas processuais, conforme a planilha de cálculo atualizada, sob pena de indeferimento e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC.

Processo nº 0009537-59.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Réu: ANTONIO DAMASCENO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35, devendo a parte comprovar nos autos o pagamento do débito.

Processo nº 0016537-81.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO CACIQUE S/A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Executado(a): VANIA MARIA NUNES DE CARVALHO PRADO CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados:
R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35, devendo a parte comprovar nos autos o pagamento do débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010589-85.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: CARLOS DAVI GERMANO MACIEL
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
DESPACHO: Trata-se de Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária de veículo dado em garantia, ajuizada por BANCO ITAUCARD
S.A em face de CARLOS DAVI GERMANO MACIEL. Alega que este deixou de cumprir com as devidas obrigações de pagamento do contrato de
financiamento, tendo sido regularmente constituído em mora, mediante comprovante de notificação extrajudicial acostado aos autos. Requer, em
sede liminar, a concessão da busca e apreensão do referido objeto. De acordo com o art. 29, § 1º, da Lei n. 10.931/2004, a circularidade da
cédula de crédito bancário permite a negociação dos direitos dela decorrentes com terceira pessoa mediante endosso em preto. Outrossim, pelo
princípio da cartularidade, entende-se indispensável à propositura de ações de execução e de busca e apreensão a apresentação do referido
título de crédito na via original, porquanto somente com a respectiva juntada restará comprovado que o credor não negociou o seu crédito. Desta
forma, intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando a cédula de crédito em
que se funda a presente Ação de Busca e Apreensão, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 485, I, CPC c/c art. 321, CPC
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9.345. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA961923 

9.346. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA961956 

9.347. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA961967 

9.348. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA962010 

9.349. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA962016 

9.350. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA962019 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025206-26.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A), MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 3648)
Executado(a): B F DO SANTOS COMERCIO - ME, ANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
DESPACHO: Intimem-se o exequente, por meio de advogado, para manifestar interesse no prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco),
devendo requerer o que lhe for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009488-18.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Determino o retorno dos autos para a Secretaria para que esta proceda a juntada do resultado da pesquisa de endereço via Injojud
no sistema ThemisWeb. Após, intime-se o requerente, por meio de advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018024-18.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): B & H PICANHARIA LTDA, EDSON ANDRADE CORREIA, MARIA DOS REMEDIOS MAGALHÃES CORREIA, HELANO
MAGALHAES CORREIA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a intimação em relação aos executados, MARIA DOS REMEDIOS MAGALHÃES CORREIA e HELANO
MAGALHAES CORREIA, recaiu através do advogado, cujo poderes por estes outorgados fora constituído com o fito exclusivo de peticionar o
requerimento de desbloqueio da conta daqueles, conforme fls.83, determino a intimação pessoal destes executados no endereço especificado às
fls.82 para: se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias sobre a petição de fls. 110/116, devendo, ainda, neste mesmo prazo indicarem bens
suficientes à garantia da execução sujeitos à penhora ou justificar e comprovar a inexistência de patrimônio penhorável, de modo a demonstrar
sua boa-fé processual, sob pena sob pena de ficarem sujeitas a novas medidas constritivas. Ademais, à Secretaria para que descadastre o
advogado, ITALO MENESES SILVA TAUMATURGO, pelos motivos acima dispostos. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008176-41.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ESTEVAM PEREIRA DA COSTA, PAULO ROBERTO PINHEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente, por meio de advogado, para informar no prazo de 5 (cinco) dias se a dívida objeto da lide foi quitada, eis
que um dos suplicados anexou aos autos documento declarando o pagamento do débito, como se vê às fls. 95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006830-55.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): GABRIELLA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6695), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): PORTO DAS CONSTRUÇOES LTDA, EDEMILSON FIRMINO MARQUES, LAURA GEOVANIA SILVA E SA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o feito está paralisado por longo lapso temporal, intime-se o exequente, pessoalmente, para manifestar interesse
no prosseguimento no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo por abandono da causa, nos termos do art. 485, § 1° do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002428-28.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): FLAVIO RIBEIRO MIRANDA(OAB/BAHIA Nº 20658)
Executado(a): XAVIER E FRAGA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CALÇADOS LTDA, WALLACE SOUZA DE FRAGA, CAROLINA REGO
XAVIER
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando que o feito está paralisado por longo lapso temporal, intime-se o exequente, pessoalmente, para
manifestar interesse no prosseguimento no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo por abandono da causa, nos termos do art.
485, §1° do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
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9.351. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA962080 

9.352. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA962084 

9.353. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA962102 

9.354. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA962112 

9.355. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960747 

Processo nº 0018086-53.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): MILENA CAMPELO DE ANDRADE-ME, BERNARDO DE SOUSA LIRES FILHO, CLEIRE ANNE FERNANDES ROCHA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
DESPACHO: Vistos etc. Defiro o pedido formulado na petição eletrônica, eis que as tentativas de localização de bens penhoráveis restaram
infrutíferas. Em consequência, a intimação dos executados, por meio de seu advogado, para indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, bens suficientes
à garantia da execução sujeitos à penhora ou justificar e comprovar a inexistência de patrimônio penhorável, de modo a demonstrar sua boa-fé
processual, sob pena de sua conduta omissiva ser considerado ato atentatório à dignidade da justiça, na forma do art. 772 c/c art.774, inciso V,
CPC. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006264-77.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Executado(a): MOACIR DE SOUSA CASTRO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35. devendo a parte comprovar nos autos o pagamento do débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030047-88.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): H B DE MELO, MARIA HELENA AMORIM MENDES
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que as partes não foram intimadas do resultado da penhora on line, determino o retorno dos autos a Secretaria para
que esta proceda a inclusão do resultado do bloqueio eletrônico no sistema Themis Web, devendo intimar novamente as partes nos termos já
constantes na decisão de fls. 120. TERESINA, 9 de janeiro de 2019.
DESPACHO: Considerando que a parte requerida não efetuou o pagamento da condenação, defiro o pedido de indisponibilidade dos ativos
financeiros existentes em nome dos executados até o valor de R$ 156,176,89 ( cento e cinquenta e seis mil, cento e setenta e seis reais e oitenta
e nove centavos) indicado no pedido de cumprimento de sentença, atualizado às fls. 36/43, nos termos do art. 854, no Código de Processo Civil,
sem dar ciência à parte contrária. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a liberação de
eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes também a transferência para a conta judicial, dando-se
ciência às partes do resultado. Em seguida, intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente por via
eletronica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 05 (
cinco) dias. Infrutífera a ordem ou encontrados apenas os valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do
sistema que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (
dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e /ou, havendo impugnação, na forma do art. 854,§ 3°, do Código de
Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Ademais defiro o pedido de fl. 119 para pesquisa e bloqueio
de veículos através do sistema RENAJUD. Intimem-se. TERESINA, 6 de outubro de 2017.

Processo nº 0018643-45.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA, EMMANUEL PACHECO LOPES
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025709-76.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: SANTADER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCATIL, ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Executado(a): GEORGE FRANKLIN CHAVES DE A E SILVA
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071)
DESPACHO: Indefiro o pedido de intimação do requerido formulado na petição eletrônica de n° Nº 0025709-76.2013.8.18.0140.5001, vez que o
suplicado já foi devidamente intimado para efetuar o pagamento da dívida, conforme certidão de fls. 126, todavia permaneceu inerte. Desta
forma, verificando que não consta nos autos pedido de bloqueio via BacenJud, intime-se o exequente para no prazo de 5 (cinco) dias efetuar o
pagamento das custas da diligência do Oficial de justiça, a fim de viabilizar a expedição de mandado de penhora e avaliação.

PROCESSO Nº: 0801403-34.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
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9.356. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960748 

9.357. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960749 

9.358. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960757 

9.359. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960766 

9.360. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960767 

9.361. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960768 

9.362. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960769 

9.363. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960772 

POLO PASSIVO: EXECUTADO: ESPÓLIO DE TEREZA ANCHIETA CAMPELO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801403-34.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ESPÓLIO DE TEREZA ANCHIETA CAMPELO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801403-34.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ESPÓLIO DE TEREZA ANCHIETA CAMPELO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806322-66.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: COMERCIAL MULTIPECAS LTDA
ADVOGADO(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDACAO OFTALMOLOGICA DO PIAUI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0826377-38.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO NEVES MARTINS
ADVOGADO(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0826377-38.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO NEVES MARTINS
ADVOGADO(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0826377-38.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO NEVES MARTINS
ADVOGADO(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0826377-38.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO NEVES MARTINS
ADVOGADO(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0814512-52.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JESSICA CAROLINE MOURA DA SILVA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814512-52.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JESSICA CAROLINE MOURA DA SILVA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
458 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> ABANDONO DA CAUSA:
EXTINTO O PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR

PROCESSO Nº: 0814512-52.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JESSICA CAROLINE MOURA DA SILVA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

Processo nº 0001923-27.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: KELSON JONHNATA NEVES DE HOLANDA, FRANCISCO VITAL NETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III - DISPOSITIVO
3.1. Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória para
CONDENAR os denunciados KELSON JHONATA NEVES DE HOLANDO e FRANCISCO
VITAL NETO, qualificado nos autos, não nas disposições do art. 157, § 2º, inciso II e § 2º-A,
inciso I, do Código Penal, como requerido na denúncia de f. 02-06, mas nas disposições do
art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código penal, com a causa de aumento especial de pena
pelo concurso formal de crimes, previsto no art. 70 do Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a
reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério
trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
DA DOSIMETRIA DA PENA EM FACE DO ACUSADO FRANCISCO VITAL
NETO
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado
reputo como desfavoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sisteme Themis Web em
10/01/2019 e da Certidão Positiva de Antecedentes Criminais do acusado de f. 86, onde
consta condenação por crime anterior, notadamente na Ação de Execução de Pena nº
0010089-24.2013.8.18.0140, devendo esta circunstância ser valorada negativamente. A
CONDUTA SOCIAL do acusado, também, não deve ser considerada como boa, devendo
esta circunstância ser valorada negativamente, diante da presença de dados
desabonadores da sua pessoa nos autos, denotando ser o réu uma pessoa nociva ao meio
social, devendo esta circunstância ser valorada negativamente. Quanto à
PERSONALIDADE DO AGENTE, a mesma é delineada pela conjugação de elementos
hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter,
cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos
suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de
alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME foram normais e não
exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar,
modo e duração, entende este juízo que devam influir na fixação da pena, pois foram
anormais ao tipo penal, uma vez que o acusado praticou o crime numa zona rural, área
considerada herma, muito embora o crime tenha sido cometido em um comércio, devendo
esta circunstância ser valorada negativamente na dosimetria da pena base. As
CONSEQUÊNCIAS do delito foram extremadas e foram anormais ao tipo pena, pois os
bens subtraídos não foram devolvidos na integralidade às vítimas. O COMPORTAMENTO
DAS VÍTIMAS, em nada contribuíram para o crime, nem de maneira alguma influenciaram o
resultado, de modo a alterar a pena-base.
3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima e por haver 4 circunstâncias
judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase, fixo a
PENA-BASE acima no mínimo legal em 7 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO E 50
(CINQUENTA) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante
da confissão e existe a circunstância agravante do art. 61, inciso II, alínea "c", do Código
Penal, haja vista que o acusado FRANCISCO VITAL NETO agiu surpreendendo as vítimas
no comércio, de modo que não ofereceram e/ou dificultaram a defesa das mesmas. Diante
disso, fazendo a compensação das circunstâncias, faço preponderar a circunstância da
confissão espontânea e atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 6 (SEIS) ANOS E 10 (DEZ)
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MESES DE RECLUSÃO E 42 (QUARENTA E DOIS) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existem as causas gerais de aumento da pena, em
face do concurso de agentes e do uso de arma de fogo, ao tempo em que aumento a
pena em 1/2 (metade), fixando-a em 10 (DEZ) ANOS E 3 (TRÊS) MESES DE
RECLUSÃO E EM 63 (SETENTA E TRÊS) DIAS-MULTA. Não há causas gerais de
diminuição de pena.
3.7. Existe, também, a causa especial de aumento da pena pelo concurso
formal de crimes, ou seja, o crime foi cometido contra 2 vítimas, devendo servir de
parâmetro a pena mais grave, acrescentada de 1/6 à 2/3 daquela aplicada. Sendo assim,
aumento a pena em 1/6, fixando-a em 11 (ONZE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 15
(QUINZE) DIAS DE RECLUSÃO E EM 73 (SETENTA E TRÊS) DIAS-MULTA.
3.8. Não existem causas especiais de diminuição de pena. Sendo assim, fixo-a
DEFINITIVAMENTE em 11 (ONZE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 15 (QUINZE) DIAS DE
RECLUSÃO E EM 73 (SETENTA E TRÊS) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no
seu grau mínimo, qual seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato,
corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade
econômica do agente.
DA DOSIMETRIA DA PENA EM FACE DO ACUSADO KELSON JHONATA
NEVES DE HOLANDA
3.9. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado
reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sisteme Themis Web em
10/01/2019 e da Certidão de f. 147/147-verso, onde não consta condenação por crime
anterior. A CONDUTA SOCIAL do acusado não deve ser considerada como boa, devendo
esta circunstância ser valorada negativamente, diante da presença de dados
desabonadores da sua pessoa nos autos, capazes de influir na fixação da pena-base,
denotando ser uma pessoa reiterante específico em delitos de roubo, possuindo crimes
graves desde a adolescência (inclusive crime de homicício e latrocínio) gerando uma
intranquilidade social, devendo esta circunstância ser valorada negativamente. A
PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos
hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter,
cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos
suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de
alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam
a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e
duração, entendo que devam influir na fixação da pena, pois foram anormais ao tipo penal
uma vez que o crime foi praticado em local considerado ermo, zona rural de Teresina,
devendo esta circunstância ser valorada negativamente. Quanto às CONSEQUÊNCIAS do
delito, estas foram extremadas e foram anormais ao tipo penal, uma vez que os objetos
subtraídos não foram devolvidos na integralidade às vítimas, devendo esta circunstância ser
valorada negativamente. O COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, em nada contribuíram para
o crime, nem de maneira alguma influenciaram o resultado, de modo a alterar a pena-base.
3.10. Diante das circunstâncias judiciais acima e por existirem 3 circunstâncias
judiciais desfavoráveis, a ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase é que fixo a
PENA-BASE acima do mínimo legal em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 40
(QUARENTA) DIAS-MULTA.
3.11. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante
da confissão, em parte, e menoridade relativa, ao passo que existe a circunstância
agravante do art. 61, inciso II, alínea "c", do Código Penal, uma vez que o acusado agiu de
surpresa de modo que dificultou a defesa das vítimas. Diante disso, fazendo a
compensação das circunstâncias, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS
DE RECLUSÃO E 34 (TRINTA E QUATRO) DIAS-MULTA.
3.12. Na terceira fase, existem as causas gerais de aumento da pena, em face
do concurso de agentes e o uso de arma de fogo, ao tempo em que aumento a pena em 1/2
(metade), fixando-a em 7 (SETE) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 51
(CINQUENTA E UM) DIAS-MULTA. Não existe causa geral de diminuição de pena.
3.13. Existe, também, a causa especial de aumento da pena pelo concurso
formal de crimes, ou seja, o crime foi cometido contra 2 vítimas, devendo servir de
parâmetro a pena mais grave, acrescentada de 1/6 à 2/3 da pena aplicada. Sendo assim,
aumento a pena em 1/6, fixando-a em 8 (OITO) ANOS E 9 (NOVE) MESES DE RECLUSÃO
E 59 (CINQUENTA E NOVE) DIAS-MULTA.
3.14. Não existem causas especiais de diminuição de pena. Sendo assim,
fixo-a DEFINITIVAMENTE em 8 (OITO) ANOS E 9 (NOVE) MESES DE RECLUSÃO E 59
(CINQUENTA E NOVE) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente,
ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente
3.15. Deixo de aplicar a detração penal aos réus, vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para
alteração de regime inicial.
3.16. Determino aos condenados o cumprimento da pena no regime
FECHADO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "a" e § 3º, ambos do Código Penal, levando
em consideração a pena aplicada aos réus e a má conduta social dos mesmos, autorizando,
assim, a aplicação do Regime Fechado como o mais adequado e suficiente à
ressocialização dos réus. A pena deve ser cumprida na Penitenciária Regional Irmão Guido
ou em estabelecimento prisional similar, nesta Capital.
3.17. O crime perpetrado pelos réus foi cometido com violência e grave
ameaça, dessa é inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Também, não há
que se falar em "sursis" da pena, pelas mesmas razões.
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3.18. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, fixo o valor
mínimo de indenização civil num montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), a ser
paga por cada acusado às vítimas, uma vez que houve prejuízos materiais aquelas.
3.19. Não concedo aos réus o direito de recorrerem em liberdade, tendo em
vista, ainda, estarem presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva dos réus,
nesta fase, notadamente o da Garantia da Ordem Pública e do cumprimento da Lei Penal,
uma vez que os mesmos são indivíduos de alta periculosidade, denotada através das
Certidões Criminais dos mesmos.
3.20. Condeno os réus ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, destarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal

PROCESSO Nº: 0013066-47.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: NILTON CESAR SOUSA BORGES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado NILTON CESAR SOUSA BORGES, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de janeiro de 2019 (11/01/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013795-73.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GLEYSON WANDERSON DELFINO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória para
CONDENAR o denunciado GLEYSON WANDERSON DELFINO, qualificado nos autos, não
nas exatas disposições da Denúncia, mas nas disposições do art. 157, § 2º, incisos I e II, do
Código Penal, de forma consumada, majorada pelo concurso de agentes e uso de arma de
fogo, em concurso formal de crimes contra duas vítimas.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a
reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério
trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie do crime de roubo. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como desfavoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita
no Sistema Themis Web, em 09/01/2019, onde consta condenação por crime anterior,
notadamente nos autos de execução nº 0025645-32.2014.8.18.0140, devendo esta
circunstância ser valorada negativamente. A CONDUTA SOCIAL do acusado não deve ser
considerada como boa, devendo esta circunstância ser valorada negativamente, diante da
presença excessiva de passagens criminais em curso, de dados desabonadores da sua
pessoa nos autos, denotando se tratar de pessoa altamente nociva ao meio social,
demonstrando uma elevada periculosidade, devendo, também, esta circunstãncia ser
valorada negativamente. Quanto à PERSONALIDADE DO AGENTE, a mesma é delineada
pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada
mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante
a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no
momento, não tem a condição de alterar a quantidade da pena. Os MOTIVOS DO CRIME
foram normais e não exacerbam a figura típica, pelo que se depreende dos autos. Na
mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entende
este juízo que devam influir na fixação da pena, pois foram anormais ao tipo penal, pois o
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réu agiu sob tremenda violência, chegando a apertar por diversas vezes o gatilho da arma
em direção à cabeça da vítima CLÁUDIO ROCHA DA COSTA, que por circunstâncias
alheias à vontade do agente, não foram efetuadas e que por sorte, não tirou a vida da
vítima, devendo esta circunstância também ser valorada negativamente. As
CONSEQUÊNCIAS do delito não foram extremadas e foram anormais ao tipo pena, uma
vez que os objetos subtraídos não fora devolvidos às mesmas, devendo esta circunstância
ser valorada negativamente. O COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, em nada contribuíram
para o crime, nem de maneira alguma influenciaram o resultado, de modo a alterar a
pena-base.
3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima e por haver 4 delas
desfavoráveis, como os antecedentes, a conduta social, as circunstâncias e as
consequências, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase, fixo a PENA-BASE
acima no mínimo legal em 8 (OITO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 50
(CINQUENTA) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias
atenuantes e existem as circunstâncias agravantes do art. 61, inciso II, alínea "c", do Código
Penal, pois o acusado agiu de surpresa contra as vítimas, de modo que não ofereceu e/ou
dificultou a defesa das mesmas. Esclareça-se que a circunstância da reincidência não foi
aplicada por conta da mesma já ter sido analisada na aplicação da pena-base, evitando-se,
assim, o "bis in idem". Diante disso, agravo a pena em 1/6, fixando-a em 9 (NOVE) ANOS E
4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 58 (CINQUENTA E OITO) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existem as causas gerais de aumento de pena (concurso
de agentes e uso de arma de fogo) ao tempo em que aumento a pena pela metade (1/2),
fixando-a em 14 (CATORZE) ANOS DE RECLUSÃO E 87 (OITENTA E SETE)
DIAS-MULTA. Não há causas gerais de diminuição de pena.
3.7. Existe, também, a causa especial de aumento de pena pelo concurso
formal de crimes, ou seja, o crime foi cometido contra 2 vítimas, devendo servir de
parâmetro a pena mais grave, acrescida de 1/6 a 2/3 daquela aplicada. Sendo assim,
aumento a pena em 1/6, fixando-a em 16 (DEZESSEIS) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE
RECLUSÃO E 101 (CENTO E UM) DIAS-MULTA.
3.8. Não existem causas especiais de diminuição de pena. Sendo assim, fixo-a
DEFINITIVAMENTE em 16 (DEZESSEIS) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E
101 (CENTO E UM) DIAS-MULTA, pena aplicada na medida de sua culpabilidade, de forma
razoável e tendo como parâmetros as circunstanciaras legais impostas. Arbitro o valor do
dia-multa no seu grau mínimo em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do
fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade
econômica do agente.
3.9. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para
alteração de regime inicial.
3.10. Determino ao condenado o cumprimento da pena no regime FECHADO,
nos termos do art. 33, § 2º, alínea "a" e § 3º, ambos do Código Penal, levando em
consideração a pena aplicada ao réu superior a 8 anos de reclusão, a má conduta social e
reincidência, pois já possui processo de execução de pena em curso, autorizando, assim, a
aplicação do Regime Fechado como o mais adequado e suficiente à ressocialização do réu.
A pena deve ser cumprida na Penitenciária Regional Irmão Guido ou em estabeleicimento
prisional similar, nesta Capital.
3.11. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça,
sendo pois, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Também, não há que
se falar em "sursis" da pena, pelas mesmas razões.
3.12. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, fixo o valor
mínimo de indenização civil a ser pago pelo acusado no montante de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) uma vez que os objetos subtraídos não foram restituídos às vítimas.
3.13. Não concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por ausência dos
requisitos autorizadores de sua prisão preventiva, nesta fase, notadamente a Garantia da
ordem pública e ao cumprimento da Lei Penal, haja vista a alta periculosidade do réu,
devendo o mesmo recorrer encarcerado.
3.14. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, destarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal.

Processo nº 0002258-85.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA 2º DISTRITO POLICIAL, O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: WILLIAN RICARDO SOARES DE MORAIS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória para
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CONDENAR o denunciado WILLIAN RICARDO SOARES DE MORAIS, qualificado nos
autos, pela prática do crime de roubo majorado, pelo uso de arma de fogo e concurso de
agentes, previsto no art. 157, § 2º, incisos I e II, com a circunstância agravante da
simulação, prevista no art. 61, inciso II, alínea "c" e em concurso formal de crimes, previsto
no art. 70, todos do Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosimetria da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a
reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério
trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado
reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sisteme Themis Web em
11-01-2019, onde não consta condenação por crime anterior, somente posterior ao
cometimento deste crime. Quanto à CONDUTA SOCIAL do acusado, esta não deve ser
considerada boa, devendo esta circunstância ser valorada negativamente, diante da
presença de dados desabonadores da sua pessoa nos autos, capazes de influir na fixação
da pena-base, denotando ser uma pessoa reiterante específico em delitos de roubo,
gerando uma intranquilidade social, devendo esta circunstância ser valorada negativamente.
A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de
elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu
caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos
suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de
alterar o "quantum" da reprimenda. Quanto aos MOTIVOS DO CRIME, estes são normais e
não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo,
lugar, modo e duração, entendo que devam influir na fixação da pena, pois foram anormais
ao tipo penal, pois as vítimas ficaram, por um certo período de tempo, nas mãos dos
assaltantes, tendo suas liberdades e integridade física ameaças de modo exagerado. As
CONSEQUÊNCIAS do delito são extremadas e foram anormais ao tipo penal, pois a vítima
teve enorme prejuízo financeiro (aproximadamente 200.000,00, duzentos mil reais). Quanto
ao COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, em nada contribuíram para o crime, nem de
maneira alguma influenciaram o resultado, de modo a alterar a pena-base.
3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima e por existirem 3 (três)
circunstância judiciais desfavoráveis, como a conduta social, as circunstâncias e as
consequências ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase é que fixo a
PENA-BASE acima do mínimo legal em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 50
(CINQUENTA) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante
da confissão e existe a circunstância agravante do art. 61, inciso II, alínea "c", do Código
Penal, por ter o acusado agido de surpresa e mediante simulação. Diante disso, faço a
compensação das circunstãncias judiciais, em que prepodera a atenuante da confissão,
atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 42 (QUARENTA E
DOIS) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existem as causas gerais de aumento da pena, em face
do uso de arma de fogo e do concurso de agentes ao tempo em que aumento a pena em
1/2 (metade), fixando-a em 7 (SETE) ANOS e 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 63
(SESSENTA E TRÊS) DIAS-MULTA.
3.7. Existe, também, a causa especial de aumento de pena pelo concurso
formal de crimes, ou seja, o crime foi cometido contra 2 vítimas, devendo servir de
parâmetro a pena mais grave, acrescentada de 1/6 à 2/3 da pena aplicada. Sendo assim,
aumento a pena em 1/6, fixando-a em 8 (OITO) ANOS E 9 (NOVE) MESES DE RECLUSÃO
E 73 (SETENTA E TRÊS) DIAS-MULTA.
3.8. Não existem causas especiais de diminuição da pena. Sendo assim, fixo
esta, DEFINITIVAMENTE, em 8 (OITO) ANOS E 9 (NOVE) MESES DE RECLUSÃO E 73
(SETENTA E TRÊS) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual
seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do
agente
3.9. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, uma vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para
alteração de regime inicial.
3.10. Determino ao condenado o cumprimento da pena no regime FECHADO,
nos termos do art. 33, § 2º, alínea "a" e § 3º, ambos do Código Penal, levando em
consideração a pena aplicada e a má conduta social do réu, tornando, assim, o Regime
Fechado o mais adequado e suficiente à ressocialização do réu que faz do delito de roubo
seu modo de vida. A pena deve ser cumprida na Penitenciária Regional Irmão Guido, nesta
Capital, ou em estabelecimento prisional similar.
3.11. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça,
dessa forma se faz inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Também, não
há que se falar em "sursis" da pena, pelas mesmas razões.
3.12. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de
fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não foi requerida na peça inicial, e que
nesta conjuntura, deve prevaler os princípios constucionais do contraditório e da ampla
defesa, previstos no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.
3.13. Não concedo ao réu WILLIAN RICARDO SOARES DE MORAIS o direito
de recorrer em liberdade, devendo permanecer preso, por ainda, restarem presentes os
requisitos autorizadores de sua prisão preventiva, nesta fase, principalmente o da garantia
da Aplicação da Lei Penal, haja vista que o acusado mudou de endereço sem comunicar a
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9.370. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA961073 

9.371. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA961291 

9.372. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA961303 

9.373. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA961312 

9.374. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA961318 

este Juízo, tendo sua citação frustrada por diversas vezes por não mais residir no endereço,
sendo que só foi citado neste processo, por que foi preso em outro feito, com tramitação em
Vara Criminal diversa.
3.14. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, Juiz(a), em 11/01/2019, às
12:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, destarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal.

Processo nº 0025436-92.2016.8.18.0140
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: RAIMUNDO NERES QUARESMA, GENEDI NERES DE LIMA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Requerido: INOCENCIO FRANCISCO CALAND, ANTONIO BELFORT CORREIA
Advogado(s): GUILHERME DE MOURA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 13855), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), YACIARA
CAVALCANTE DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6582)
ATO ORDINATÓRIO
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima a parte requerida Espólio de Antonio
Belfort Correia, por seu procurador, do despacho de fl. 149, parte final, proferido nos autos, cujo teor é o seguinte: "(...) Em atenção a petição de
fl. 112, para a regular angulação do presente processo, basta a existência de representante de espólio, ou seja inventariante, ou na ausência de
tal, o concurso de todos os herdeiros. Até porque, com a conclusão do inventário desaparece o espólio. Pelo que, indefiro o pedido constante em
petição de fl. 112 e concedo prazo de 30 (trinta) dias, para a requerida, Cilma Maria Belfort Soeiro, apresentar, o nome e endereço do
inventariante ou a relação com os nomes e endereços de todos os herdeiros do espólio. Intime-se. Cumpra-se. teresina, 20 de setembro de 2018.
Antônio Soares dos santos-Juiz de Direito da 9ª vara Cível da Comarca de Teresina".
TERESINA, 10 de janeiro de 2019

Processo nº 0026828-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIZ CASTRO AGUIAR FILHO
Advogado(s): ERYBERTO CYRO DE VASCONCELOS PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11708), JOSE LUIZ CASTRO AGUIAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
11787)
Réu: CLARO S.A - TELEFONIA MÓVEL CELULAR
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Ato Ordinatório
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$1.077,70 (hum mil setenta e sete reais e setenta
centavos), referente às custas processuais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019

Processo nº 0007146-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RJ COMERCIO E SERVIÇOS EM VEÍCULOS LTDA EPP, PNEUDRIVE TERESINA COMÉRCIO DE PNEUS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
Réu: CONSTRUMAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CDL/SPC TIMON MA
Advogado(s): RAFAEL VICTOR TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4082)
Ato Ordinatório
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$114,35(cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019

Processo nº 0023599-02.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: KLECIO ELOI SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Ato Ordinatório
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$114,35(cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019
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9.375. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA961366 

9.376. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA961501 

9.377. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA961535 

9.378.  - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA960847 

9.379. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA960898 

9.380. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA960945 

Processo nº 0024040-17.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: ENALDO LEAL FONTINELE
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os embargos monitórios opostos.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019

Processo nº 0010636-59.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE SALES
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$88,19(oitenta e oito reais e dezenove centavos), referente
às custas finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019

Processo nº 0014121-67.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANA CAROLINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: MARIA DE SOUSA SILVA SOARES, MARIA DO SOCORRO DA SILVA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 79-v.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019

Processo nº 0013893-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: CARLOS MACIEL SILVA MOREIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Ato Ordinatório
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$114,35(cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.
TERESINA, 11 de janeiro de 2019

PROCESSO Nº: 0827782-12.2018.8.18.0140
CLASSE: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE
POLO ATIVO: RECLAMANTE: ODILEA RIBEIRO SANCAO
ADVOGADO(s): THIAGO JOSE MELO DE ANDRADE
POLO PASSIVO: RECLAMADO: CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINOVAFAPI
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

Processo nº 0003565-35.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DANIELA DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 13381), para se manifestar no prazo de 10(dez) dias acerca da proposta de suspensão condicional do processo conforme decisão de
fls. 42. Eu, Lenilson Santana Araújo, Serventuário, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 10 de janeiro de 2019.

Processo nº 0009263-56.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI.
Advogado(s):
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9.381. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA960972 

9.382. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA960985 

9.383. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA960999 

9.384. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961236 

9.385. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961267 

9.386. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961275

Réu: WELLINGTON DE FREITAS NEVES
Advogado(s): JOSÉ DE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1117080)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. JOSÉ DE RIBAMAR ROCHA NEIVA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1117080), para APRESENTAR A RESPOSTA A ACUSAÇÃO no prazo de 10(dez) dias. Eu, Lenilson Santana Araújo,
Serventuário, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 19 de dezembro de 2018.

Processo nº 0000426-59.2013.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: GIVALDO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem doMM. Juiz(a) Dr(a). VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. JORGEJOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº
5115),para fins do art. 428 do CPPM no prazo de 08(oito) dias. Eu, Lenilson Santana Araújo, Serventuário, digitei e conferi o presente
aviso.TERESINA, 10 de janeiro de 2018.

Processo nº 0017403-34.2010.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: EDILBERTO SILVA PEREIRA, OSMAR PAULO LEANDRO
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº
5115), para fins do art. 428 do CPPM no prazo de 08(oito) dias. Eu, Lenilson Santana Araújo, Serventuário, digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 10 de janeiro de 2018.

Processo nº 0001041-83.2012.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: ISAIAS DE SOUSA PAIVA
Advogado(s): TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Advogada de Defesa: Dra. TAHYNA TUHANY
FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631), para CIÊNCIA DE ACÓRDÃO cuja parte final é a seguinte "Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do recurso de apelação, para
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença absolutória em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial".
Quartel do Comando Geral da PMPI?QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 10 dias do mês de janeiro de
2018. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

Processo nº 0021183-61.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: ERNANES NERES DA SILVA
Advogado(s):
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM, na pessoa da Dra. TAHYNA TUHANY FEITOSA - OAB/PI nº
12.631, para comparecer no dia 11(segunda-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 08:30 horas, na sala das audiências desta 9ª
Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a audiência de
INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime distribuição nº 0021183-61.2016.8.18.0140,que o Ministério Público promove contra o acusado CB
PM ERNANES NERES DA SILVA, como incurso nas penas do art. 265, do CPM. Teresina(PI), aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e
dezenove. Eu____, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário, digitei e subscrevo.

Processo nº 0026250-07.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s):
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM, na pessoa da Dra. TAHYNA TUHANY FEITOSA - OAB/PI nº
12.631, para comparecer no dia 11(segunda-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 09:15 horas, na sala das audiências desta 9ª
Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a audiência de
INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime distribuição nº 0026250-07.2016.8.18.0140,que o Ministério Público promove contra o acusado 3º
SGT PM FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA CAVALCANTE, como incurso nas penas do art. 265 c/c o 266, do CPM. Teresina(PI), aos dez
dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu____, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário, digitei e subscrevo.
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9.387. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961356 

9.388. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961364 

9.389. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961491 

9.390. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961836 

9.391. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA961958 

Processo nº 0005399-78.2015.8.18.0140 - JM-028/2015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: ENNES DWAM RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Adv de defesa Dr. ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS -
OAB/PI nº 9.265, para comparecer no dia 11(segunda-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 09:30 horas, na sala das audiências
desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, a audiência de
INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime nº JM-28/2015, distribuição nº 0005399-78.2015.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra
o acusado SD PM ENNES DWAM RODRIGUES DA SILVA, como incurso nas penas do art. 265, do CPM. Teresina (PI), aos onze dias do mês
de janeiro de dois mil e dezenove. Eu___, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0012378-56.2015.8.18.0140 - JM-38/2015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: GERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Adv de defesa Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO ARAÚJO - OAB/PI nº
1560/85, para comparecer no dia 11(segunda-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 10:00 horas, na sala das audiências desta 9ª
Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, a audiência de
INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime nº JM-038/2015, distribuição nº 0012378-56.2015.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra
o acusado 3º SGT PM GERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA, como incurso nas penas do art. 265, do CPM. Teresina (PI), aos onze dias do mês
de janeiro de dois mil e dezenove. Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0017273-26.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: FRANCISCO UMBELINO DE SOUSA
Advogado(s):
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a AJEMPI, na pessoa do Dr. RODRIGO MARTINS EVANGELISTA - OAB/PI nº
6.624; e Dra. LAYZA BEZERRA MACIEL PEREIRA - OAB/PI nº 7.766, para comparecerem no dia 11(segunda-feira) do mês de fevereiro do
corrente ano, às 11:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na
Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, a audiência de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime distribuição nº 0017273-26.2016.8.18.0140,
que o Ministério Público promove contra o acusado SUBTEN PM FRANCISCO UMBELINO DE SOUSA, como incurso nas penas do art. 223, do
CPM. Teresina (PI), aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário, o
digitei e subscrevo.

Processo nº 0014934-78.2011.8.18.0008 - JM-249/2011
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: FRANCISCO FERNANDES NETO, CARLOS ALBERTO DUARTE, HELITON CARLOS PEREIRA BRITO
Advogado(s):
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa Drs.
MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA - OAB/PI nº 5.017; Dra GISMARA MOURA SANTANA - OAB/PI nº 8.421; Dr. EMILIO CASTRO
DE ASSUMPÇÃO - OAB/PI nº 6.906/09 e Dra. NAYRIANE DE SOUSA COSTA OAB/PI nº 6.963/09, para comparecerem no dia 11(segunda-
feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 12:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do
Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a continuação da audiência de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-
crime nº JM-249/2011, distribuição nº 0014934-78.2011.8.18.0008, que o Ministério Público move contra os acusados SDs PMs FRANCISCO
FERNANDES NETO, CARLOS ALBERTO DUARTE e HELITON CARLOS PEREIRA BRITO, como incurso nas penas dos arts. 209 e 223, do
CPM. Teresina (PI), aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu___, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário,
o digitei e subscrevo.

Processo nº 0017117-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: EVANDRO JOSE DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Adv. de Defesa Dr. NEYCELLYO JOSÉ TEIXEIRA DE CARVALHO - OAB/PI
nº 15.518, para comparecer no dia 11(segunda-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 12:40 horas, na sala das audiências desta 9ª
Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, à continuação da
audiência de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime distribuição nº 0017117-38.2016. 8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o
acusado 3º SGT PM EVANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA, como incurso nas penas do art. 209, do CPM. Teresina, aos onze dias do mês de
janeiro de dois mil e dezenove. Eu___, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0005261-77.2016.8.18.0140 - JM-18/2016
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9.392. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA962047 

9.393. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA962077 

9.394. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA961025 

9.395. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA961027 

9.396. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA961032 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: DIEGO GOMES MELO
Advogado(s): OTONIEL D'OLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PI Nº 12035)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa Dr. OTONIEL D'OLIVEIRA CHAGAS
BISNETO - OAB/PI nº 12.035, para comparecer no dia 12(terça-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 08:30 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, a
audiência de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime nº JM-018/2016, distribuição nº 0005261-77. 2016.8.18.0140, que o Ministério Público
promove contra o acusado MAJ PM DIEGO GOMES MELO,como incurso nas pena do art. 265, do CPM. Teresina (PI), aos onze dias do mês de
janeiro de dois mil e dezenove. Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0015683-48.2015.8.18.0140 - JM-58/2015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: WILLKER RANGELL SOARES DE OLIVEIRA
Advogado:GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PI Nº 10161)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JÚNIOR - OAB/PI
nº 10.161, para comparecer no dia 12(terça-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 09:30 horas, na sala das audiências desta 9ª
Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, a audiência de INSTRUÇÃO,
nos autos do processo-crime nº JM-058/2015, distribuição nº 0015683-48. 2015.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado
SD PM WILLKER RANGELL SOARES DE OLIVEIRA, como incurso nas penas do art. 259, do CPM. Teresina (PI), aos onze dias do mês de
janeiro de dois mil e dezenove. Eu__, Antonio Franciscos Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0032614-63.2014.8.18.0140 - JM-004/2015
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR (OAB/PI Nº 5641)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a JURIS MILITARIS, na pessoa do Dr. FRANCISCO WALTER
DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI nº 5.641, para comparecer no dia 12(terça-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 10:00
horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750,
Bairro Ilhotas, a continuação da audiência de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime nº JM-004/2015, distribuição nº 0032614-
63.2014.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado 3º SGT PM ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA FILHO, como incurso nas
penas do art. 265, do CPM. Teresina (PI), aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do
Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007793-53.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: LARISSA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Portanto, pela fundamentação acima e considerando ainda a ausência de fatos novos, com supedâneo nos artigos 312 e 316 do
CPP, em consonância com o membro do Parquet, INDEFIRO o pedido de revogação formulado em favor de LARISSA MARIA DA SILVA,
determinando que continue presa preventivamente. Expedientes necessários. Após, remetam-se para a distribuição em razão do oferecimento da
denúncia, conforme previsto no art. 374, § 3º do Código de Normas (Provimento nº 20/2014 da CGJ-PI).
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
VALDEMIR FERREIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007813-44.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JEFFERSON CARLOS SILVA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Portanto, considerando a manutenção da necessidade da custódia cautelar, INDEFIRO a revogação da prisão formulada por
JEFFERSON CARLOS SILVA SOARES determinando que continue preso. CONSIDERANDO O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS PARA A DISTRIBUIÇÃO COM URGÊNCIA. Cumpra-se.
TERESINA, 8 de janeiro de 2019
VALDEMIR FERREIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007792-68.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
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9.397. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA961413 

9.398. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA961420 

9.399. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA961453 

9.400. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA961470 

9.401. DECISÃO - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA962104 

9.402. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960780 

9.403. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

Advogado(s):
Indiciado: ALBERTO JORGE REBELO LIMA JUNIOR
Advogado(s): KAIO CESAR MAGALHAES OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13736)
DESPACHO: Portanto, pela fundamentação acima e considerando ainda a ausência de fatos novos, com supedâneo nos artigos 312 e 316 do
CPP, em consonância com o membro do Parquet, INDEFIRO o pedido de revogação formulado em favor de ALBERTO JORGE REBELO LIMA
JUNIOR, determinando que continuem presos preventivamente. Expedientes necessários. Após, remetam-se para a distribuição em razão do
oferecimento da denúncia, conforme previsto no art. 374, § 3º do Código de Normas (Provimento nº 20/2014 da CGJ-PI).
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
VALDEMIR FERREIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de Teresina.

Processo nº 0005574-67.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, em consonância com o Parecer do Ministério Público, com fulcro no 18 do CPP, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, sem prejuízo
da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.

Processo nº 0010074-84.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, em consonância com o Parecer do Ministério Público, com fulcro no 18 do CPP, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, sem prejuízo
da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.

Processo nº 0007595-55.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIO
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, em consonância com o Parecer do Ministério Público, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, que faço com fulcro no artigo 18
do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.

Processo nº 0011815-28.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, ECONÔMICA E CONTRA AS RELAÇÕES DE
CONSUMO-DECCOTERC
Advogado(s):
Indiciado: ADONIS OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o Parecer do Ministério Público, com fundamento nos princípios da proporcionalidade, da razoável
duração do processo, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, que faço com fulcro no artigo 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal
pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.

Processo nº 0007683-54.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ELIAQUIM DA SILVA ALVES
Advogado(s): ROBERTO CARVALHO VELOSO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 16990)
Portanto, pela fundamentação acima e considerando ainda a ausência de fatos novos, com supedâneo nos artigos 312 e 316 do CPP, em
consonância com o membro do Parquet, INDEFIRO o pedido de revogação formulado em favor de FRANCISCO ELIAQUIM DA SILVA ALVES,
determinando que continue preso preventivamente. Expedientes necessários. Após, remetam-se para a distribuição em razão do oferecimento da
denúncia, conforme previsto no art. 374, § 3º do Código de Normas (Provimento nº 20/2014 da CGJ-PI).

PROCESSO Nº: 0800273-72.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: IASNAIA LIMA DA SILVA VIANA; REQUERENTE: JUSCELINO VIEIRA VIANA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8586 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Janeiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 14 de Janeiro de 2019

Página 126



TERESINA960781 

9.404. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960782 

9.405. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960783 

9.406. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960784 

9.407. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960785 

9.408. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960786 

9.409. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960787 

9.410. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0800273-72.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: IASNAIA LIMA DA SILVA VIANA; REQUERENTE: JUSCELINO VIEIRA VIANA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800273-72.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: IASNAIA LIMA DA SILVA VIANA; REQUERENTE: JUSCELINO VIEIRA VIANA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800273-72.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: IASNAIA LIMA DA SILVA VIANA; REQUERENTE: JUSCELINO VIEIRA VIANA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800273-72.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: IASNAIA LIMA DA SILVA VIANA; REQUERENTE: JUSCELINO VIEIRA VIANA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800273-72.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: IASNAIA LIMA DA SILVA VIANA; REQUERENTE: JUSCELINO VIEIRA VIANA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800273-72.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: IASNAIA LIMA DA SILVA VIANA; REQUERENTE: JUSCELINO VIEIRA VIANA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800273-72.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: IASNAIA LIMA DA SILVA VIANA; REQUERENTE: JUSCELINO VIEIRA VIANA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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TERESINA960788 

9.411. JULGAMENTO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960789 

9.412. JULGAMENTO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960790 

9.413. JULGAMENTO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960791 

9.414. JULGAMENTO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960792 

9.415. JULGAMENTO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960793 

9.416. JULGAMENTO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA960794 

9.417. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0800273-72.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: IASNAIA LIMA DA SILVA VIANA; REQUERENTE: JUSCELINO VIEIRA VIANA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800273-72.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: IASNAIA LIMA DA SILVA VIANA; REQUERENTE: JUSCELINO VIEIRA VIANA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800201-85.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: APOLIANA DE SOUSA BEZERRA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: INTERESSADO: CRUZ DE MARIA LIMA
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800207-92.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: J.O.G.S.F
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: INTERESSADO: A.K.C.L.O
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800266-80.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: T.P.L
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: INTERESSADO: S.K.F.C
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800282-34.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MACELA NUNES LEAL
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO(s): LUANDA DIAS DE FIGUEIREDO
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800280-64.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: A.V.M.P.S
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: INTERESSADO: A.A.S
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO
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TERESINA961433 

9.418. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA961434 

10. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

10.1.  ESCALA DE PLANTÃO DO JUDICIÁRIO 2019 A JANEIRO/2020961294 

PROCESSO Nº: 0813977-89.2018.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: SPE LASTRO ONZE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO(s): MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES
POLO PASSIVO: INTERESSADO: RAIMUNDO NONATO GONCALVES FILHO; INTERESSADO: JUCILENE DE OLIVEIRA SOUSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814027-18.2018.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: SPE LASTRO SETE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO(s): MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES
POLO PASSIVO: INTERESSADO: RAIMUNDO VIEIRA BARROS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Portaria Nº 56/2019 - PJPI/COM/PAR/FORPAR, de 10 de janeiro de 2019
O Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela Direção do Fórum da Comarca de Parnaíba-PI, no uso de
suas atribuições legais, etc.
RESOLVE:
Estabelecer a ESCALA DE PLANTÃO DO JUDICIÁRIO destinado a prestar jurisdição em caráter de URGÊNCIA no CÍVEL e CRIMINAL nos
finais de semana e feriados e recesso natalino nos meses de FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO, SETEMBRO,
OUTUBRO, NOVEMBRO, DEZEMBRO de 2019 e JANEIRO de 2020 na forma seguinte:
FEVEREIRO - 2019
Dias 28 de Janeiro (segunda) à 03 (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias
ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. BR 343, 4228, bairro: Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
Dias 02 (Sábado) e 03 (Domingo)
Oficial de Justiça: Bernardo Simeão de Moraes Junior
End.: Rua Itaúna 1570, Bairro Boa Esperança.. Telefone: (86)99981-9465
Dias 04 (Segunda) à 10 (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Renan Fonteneles Menezes.
Endereço: Av. Nossa Senhora de Fatima, 835 Contato: (86) 98185-1188
Dias 09 (Sábado) e 10 (Domingo)
Oficial de Justiça: Camila Lima de Paula
End.: Loteamento Conviver II, Rua Projetada 8, Q-16, nº07, apto-201, Bairro Floriopólis, Parnaíba-PI. Telefone: (86) 99563-5000.
Dias 11 (Segunda) à 17 (Domingo)
Juiz Plantonista:1 ª VARA CRIMINAL (Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso. Tel: 98876-3493/3323-3980
Dias 16 (Sábado) e 17 (Domingo)
Oficial de Justiça: Carlos Antônio Costa Oliveira
End.: Rua Joaquim santos n°620, Bairro Campos, Parnaíba-PI. Contato: (86)3323-6326/ 99958-0941
Dias 18 (Segunda) à 24 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 23 (Sábado) e 24 (Domingo)
Oficial de Justiça: Daniel Carvalho de Oliveira
End.: QD-C, C-09, Conj.Pinheiro Machado, Bairro Rodoviária, Parnaíba-PI. Contato:99451-0906
MARÇO
Dias 25 de Fevereiro (Segunda) à 03 (Domingo de Carnaval)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Heliomar Rios Ferreira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, Ap. 105, Fátima Contato: (86)99563-1733
Dias 02 (Sábado) e 03 (Domingo de Carnaval)
Oficial de Justiça: Daniel Ferreira da Silva Santos
End.: Rua Oswaldo Cruz 7565 - Bairro Planalto, Parnaíba-PI.. Contato: (86) 98855-5779 / 98161-4481.
Dias 04(Segunda) e 05 (Segunda e Terça de Carnaval)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito. Contato:(86) 99992-6993
Servidora: Marcela Zidirich Gamo
Endereço: Residencial Guará, Casa 21, Bairro Reis Veloso, Parnaíba - PI. Telefone: (86) 9 9838-7916.
Dias 04 à 06 (Segunda de Carnaval à Quarta-feira de Cinzas)
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Oficial de Justiça: Débora Pontes Carvalho
End.: Rua Silvana Fontenele nº 30 - Horto Tamboril, Bairro São Judas Tadeu, Parnaíba-PI.. Telefone: 9 9406-8484
Dias 06 (Quarta-feira de Cinzas) à 10 (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Israel Soares Castelo Branco.
Endereço: Rua Flávio Antônio Caracas, nº 440, bairro Frei Higino. Contato: (86) 99827-4733
*Dias 06 (Quarta-feira de Cinzas)
Oficial de Justiça: Débora Pontes Carvalho
End.: Rua Silvana Fontenele nº 30 - Horto Tamboril, Bairro São Judas Tadeu, Parnaíba-PI.. Telefone: 9 9406-8484
*Dias 09 (Sábado) e 10 (Domingo)
Oficial de Justiça: Dirceu de Moraes Rocha
End.: Rua Vivenda Santa Lúcia nº45, Bairro: São Benedito, Parnaíba-PI.. Contato: (86)99921-2894.
Dias 11 (Segunda) à 17 (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias
ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. BR 343, 4228, bairro: Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
Dias 16 (Sábado) e 17 (Domingo)
Oficial de Justiça: Erima Rachel Saraiva de Oliveira
End.: Loteamento Conviver IV, QD-20, CASA 10, Bairro Floriopólis, Parnaíba-PI. Tel: 9 9539-2626.
Dias 18 (Segunda) à 24 (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Júlio Cezar Mendes Bezerra.
Endereço: Lagoa Prata Contato: 3323-6224 / 9 9442-3978
Dias 23 (Sábado) e 24 (Domingo)
Oficial de Justiça: George Raimundo do Nascimento
End.: R. Rodrigues Coimbra, nº. 1729, bairro: Rodoviária. Telefone: 99925-9091/99479-7578
Dias 25 (Segunda) à 31 (Domingo)
Juiz Plantonista:1 ª VARA CRIMINAL (Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso. Tel: 98876-3493/3323-3980
Dias 30 (Sábado) e 31 (Domingo)
Oficial de Justiça: Janivando Carvalho Mota
End.: Rua Benedito de Lima e Silva, 75, Reis Veloso. Tel: 9 9946-4035
ABRIL
Dias 01 (Segunda) à 07 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 06 (Sábado) e 07 (Domingo)
Oficial de Justiça: José da Silva Gomes
End.: Rua Verdes Mares, 85. Telefone: 33229497 / 9 9528-1001
Dias 08 (Segunda) à 14 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Heliomar Rios Ferreira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, Ap. 105, Fátima Contato: (86)99563-1733
Dias 13 (Sábado) e 14 (Domingo)
Oficial de Justiça: Luciano Pereira
End.: Rua Anhanguera, 3905, Bairro: Piauí. Telefone: 9 9567-3835
Dias 15(Segunda) à 17 (Quarta-feira)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito. Contato:(86) 99992-6993
Servidora: Marcela Zidirich Gamo
Endereço: Residencial Guará, Casa 21, Bairro Reis Veloso, Parnaíba - PI. Telefone: (86) 9 9838-7916.
Dias 18 e 19 (Quinta e Sexta-Feira Santa)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Jeferson Luiz Lira Silva
Endereço: Rua Armando Bulamarque. Contato: (86) 99431-7828
*Dias 18 e 19 (Quinta e Sexta-Feira Santa)
Oficial de Justiça: Paulo Sergio do Nascimento
End.: R. Osvaldo Cruz, 414.Telefone: 9 9838-4650
Dias 20 e 21 (Sábado e Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias
ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. BR 343, 4228, bairro: Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
Dias 20 e 21 (Sábado e Domingo)
Oficial de Justiça: Verbena Maria Castelo Branco de Moraes
End.: Rua Pires Ferreira nº527, centro, Parnaíba-PI. Telefone: 9 9983-3587
Dias 22 (Segunda) à 28 (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Zuleide Silva Bacelar de Andrade
Endereço: R. Francisco Severiano, 1355 Contato:3322-1883
Dias 27 (Sábado) e 28 (Domingo)
Oficial de Justiça: Alzira Sampaio Vasconcelos
End.: Av. Pinheiro Machado 780, apto.12, Bairro Pindorama, Parnaíba-PI. Telefone: 9 9408-2004
MAIO
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Dias 29 de Abril (Segunda) à 05 (Domingo)
Juiz Plantonista:1 ª VARA CRIMINAL (Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso. Tel: 98876-3493/3323-3980
Dias 01(Quarta), 04 (Sábado) e 05 (Domingo)
Oficial de Justiça: Bernardo Simeão de Moraes Junior
End.: Rua Itaúna 1570, Bairro Boa Esperança.. Telefone: (86)99981-9465
Dias 06 (Segunda) à 12 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 11 (Sábado) e 12 (Domingo)
Oficial de Justiça: Camila Lima de Paula
End.: Loteamento Conviver II, Rua Projetada 8, Q-16, nº07, apto-201, Bairro Floriopólis, Parnaíba-PI. Telefone: (86) 99563-5000.
Dias 13 (Segunda) à 19 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Heliomar Rios Ferreira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, Ap. 105, Fátima Contato: (86)99563-1733
Dias 18 (Sábado) e 19 (Domingo)
Oficial de Justiça: Carlos Antônio Costa Oliveira
End.: Rua Joaquim santos n°620, Bairro Campos, Parnaíba-PI. Contato: (86)3323-6326/ 99958-0941.
Dias 20 (Segunda) à 26 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito. Contato:(86) 99992-6993
Servidora: Marcela Zidirich Gamo
Endereço: Residencial Guará, Casa 21, Bairro Reis Veloso, Parnaíba - PI. Telefone: (86) 9 9838-7916.
Dias 25 (Sábado) e 26 (Domingo)
Oficial de Justiça: Daniel Carvalho de Oliveira
End.: QD-C, C-09, Conj.Pinheiro Machado, Bairro Rodoviária, Parnaíba-PI. Contato:99451-0906
JUNHO
Dias 27 de Maio (Segunda) à 02 (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Taynara Maria Barros Sales.
Endereço: Rua Jaicós, nº 759, bairro Nova Parnaíba. Contato: (86) 99915-9692
Dias 31 de Maio (Sexta), 01 (Sábado) e 02 (Domingo)
Oficial de Justiça: Daniel Ferreira da Silva Santos
End.: Rua Oswaldo Cruz 7565 - Bairro Planalto, Parnaíba-PI.. Contato: (86) 98855-5779 / 98161-4481.
Dias 03 (Segunda) à 09 (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias
ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. BR 343, 4228, bairro: Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
Dias 08 (Sábado) e 09 (Domingo)
Oficial de Justiça: Débora Pontes Carvalho
End.: Rua Silvana Fontenele nº 30 - Horto Tamboril, Bairro São Judas Tadeu, Parnaíba-PI.. Telefone: 9 9406-8484
Dias 10 (Segunda) à 16 (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Renan Fonteneles Menezes.
Endereço: Av. Nossa Senhora de Fatima, 835 Contato: (86) 98185-1188
Dias 15 (Sábado) e 16 (Domingo)
Oficial de Justiça: Dirceu de Moraes Rocha
End.: Rua Vivenda Santa Lúcia nº45, Bairro: São Benedito, Parnaíba-PI.. Contato: (86)99921-2894.
Dias 17 (Segunda) à 23 (Domingo)
Juiz Plantonista:1 ª VARA CRIMINAL (Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso. Tel: 98876-3493/3323-3980
Dias 22 (Sábado) e 23 (Domingo)
Oficial de Justiça: Erima Rachel Saraiva de Oliveira
End.: Loteamento Conviver IV, QD-20, CASA 10, Bairro Floriopólis, Parnaíba-PI. Tel: 9 9539-2626.
Dias 24 (Segunda) à 30 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 29 (Sábado) e 30 (Domingo)
Oficial de Justiça: George Raimundo do Nascimento
End.: R. Rodrigues Coimbra, nº. 1729, bairro: Rodoviária. Telefone: 99925-9091/ 99479-7578.
JULHO
Dias 01 (Segunda) à 07 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Heliomar Rios Ferreira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, Ap. 105, Fátima Contato: (86)99563-1733
Dias 06 (Sábado) e 07 (Domingo)
Oficial de Justiça: Janivando Carvalho Mota
End.: Rua Benedito de Lima e Silva, 75, Reis Veloso. Tel: 9 9946-4035
Dias 08 (Segunda) à 14 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
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Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito. Contato:(86) 99992-6993
Servidora: Marcela Zidirich Gamo
Endereço: Residencial Guará, Casa 21, Bairro Reis Veloso, Parnaíba - PI. Telefone: (86) 9 9838-7916.
Dias 13 (Sábado) e 14 (Domingo)
Oficial de Justiça: José da Silva Gomes
End.: Rua Verdes Mares, 85. Telefone: 33229497 / 9 9528-1001
Dias 15 (Segunda) à 21 (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Israel Soares Castelo Branco.
Endereço: Rua Flávio Antônio Caracas, nº 440, bairro Frei Higino. Contato: (86) 99827-4733
Dias 20 (Sábado) e 21 (Domingo)
Oficial de Justiça: Luciano Pereira
End.: Rua Anhanguera, 3905, Bairro: Piauí. Telefone: 9 9567-3835
Dias 22 (Segunda) à 28 (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias
ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. BR 343, 4228, bairro: Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
Dias 27 (Sábado) e 28 (Domingo)
Oficial de Justiça: Paulo Sergio do Nascimento
End.: R. Osvaldo Cruz, 414.Telefone: 9 9838-4650
AGOSTO
Dias 29 de Julho (Segunda) à 04 (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Júlio Cezar Mendes Bezerra.
Endereço: Lagoa Prata Contato: 3323-6224 / 9 9442-3978
Dias 03 (Sábado) e 04 (Domingo)
Oficial de Justiça: Verbena Maria Castelo Branco de Moraes
End.: Rua Pires Ferreira nº527, centro, Parnaíba-PI. Telefone: 9 9983-3587
Dias 05 (Segunda) à 11 (Domingo)
Juiz Plantonista:1 ª VARA CRIMINAL (Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso. Tel: 98876-3493/3323-3980
Dias 10 (Sábado) e 11 (Domingo)
Oficial de Justiça: Alzira Sampaio Vasconcelos
End.: Av. Pinheiro Machado 780, apto.12, Bairro Pindorama, Parnaíba-PI. Telefone: 9 9408-2004
Dias 12 (Segunda) à 18 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 14 (Quarta), 17 (Sábado) e 18 (Domingo)
Oficial de Justiça: Bernardo Simeão de Moraes Junior
End.: Rua Itaúna 1570, Bairro Boa Esperança.. Telefone: (86)99981-9465
Dias 19 (Segunda) à 25 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Heliomar Rios Ferreira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, Ap. 105, Fátima Contato: (86)99563-1733
Dias 24 (Sábado) e 25 (Domingo)
Oficial de Justiça: Camila Lima de Paula
End.: Loteamento Conviver II, Rua Projetada 8, Q-16, nº07, apto-201, Bairro Floriopólis, Parnaíba-PI. Telefone: (86) 99563-5000.
SETEMBRO
Dias 26 de Agosto (Segunda) à 01 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito. Contato:(86) 99992-6993
Servidora: Marcela Zidirich Gamo
Endereço: Residencial Guará, Casa 21, Bairro Reis Veloso, Parnaíba - PI. Telefone: (86) 9 9838-7916.
Dias 31 de Agosto (Sábado) e 01 (Domingo)
Oficial de Justiça: Carlos Antônio Costa Oliveira
End.: Rua Joaquim santos n°620, Bairro Campos, Parnaíba-PI. Contato: (86)3323-6326/ 99958-0941
Dias 02 (Segunda) à 08 (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Jeferson Luiz Lira Silva
Endereço: Rua Armando Bulamarque. Contato: (86) 99431-7828
Dias 07 (Sábado) e 08 (Domingo)
Oficial de Justiça: Daniel Carvalho de Oliveira
End.: QD-C, C-09, Conj.Pinheiro Machado, Bairro Rodoviária, Parnaíba-PI. Contato:99451-0906
Dias 09 (Segunda) à 15 (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias
ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. BR 343, 4228, bairro: Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
Dias 14 (Sábado) e 15 (Domingo)
Oficial de Justiça: Daniel Ferreira da Silva Santos
End.: Rua Oswaldo Cruz 7565 - Bairro Planalto, Parnaíba-PI.. Contato: (86) 98855-5779 / 98161-4481.
Dias 16 (Segunda) à 22 (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Zuleide Silva Bacelar de Andrade
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Endereço: R. Francisco Severiano, 1355 Contato:3322-1883
Dias 21 (Sábado) e 22 (Domingo)
Oficial de Justiça: Débora Pontes Carvalho
End.: Rua Silvana Fontenele nº 30 - Horto Tamboril, Bairro São Judas Tadeu, Parnaíba-PI.. Telefone: 9 9406-8484
Dias 23 (Segunda) à 29 (Domingo)
Juiz Plantonista:1 ª VARA CRIMINAL (Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso. Tel: 98876-3493/3323-3980
Dias 28 (Sábado) e 29 (Domingo)
Oficial de Justiça: Dirceu de Moraes Rocha
End.: Rua Vivenda Santa Lúcia nº45, Bairro: São Benedito, Parnaíba-PI.. Contato: (86)99921-2894.
OUTUBRO
Dias 30 de Setembro (Segunda) à 06 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 04 (Sexta) a 06 (Domingo)
Oficial de Justiça: Erima Rachel Saraiva de Oliveira
End.: Loteamento Conviver IV, QD-20, CASA 10, Bairro Floriopólis, Parnaíba-PI. Tel: 9 9539-2626.
Dias 07 (Segunda) à 13 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Heliomar Rios Ferreira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, Ap. 105, Fátima Contato: (86)99563-1733
Dias 12 (Sábado) e 13 (Domingo)
Oficial de Justiça: George Raimundo do Nascimento
End.: R. Rodrigues Coimbra, nº. 1729, bairro: Rodoviária. Telefone: 99925-9091/99479-7578
Dias 14 (Segunda) à 20 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito. Contato:(86) 99992-6993
Servidora: Marcela Zidirich Gamo
Endereço: Residencial Guará, Casa 21, Bairro Reis Veloso, Parnaíba - PI. Telefone: (86) 9 9838-7916.
Dias 19 (Sábado) e 20 (Domingo)
Oficial de Justiça: Janivando Carvalho Mota
End.: Rua Benedito de Lima e Silva, 75, Reis Veloso. Tel: 9 9946-4035
Dias 21 (Segunda) à 27 (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Taynara Maria Barros Sales.
Endereço: Rua Jaicós, nº 759, bairro Nova Parnaíba. Contato: (86) 99915-9692
Dias 26 (Sábado) e 27 (Domingo)
Oficial de Justiça: José da Silva Gomes
End.: Rua Verdes Mares, 85. Telefone:33229497 / 9 9528-1001
NOVEMBRO
Dias 28 de Outubro (Segunda) à 03 (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias
ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. BR 343, 4228, bairro: Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
Dias 28 de Outubro (Segunda), 02 (Sábado) e 03 (Domingo)
Oficial de Justiça: Luciano Pereira
End.: Rua Anhanguera, 3905, Bairro: Piauí. Telefone: 9 9567-3835
Dias 04 (Segunda) à 10 (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Zuleide Silva Bacelar de Andrade
Endereço: R. Francisco Severiano, 1355 Contato:3322-1883
Dias 09 (Sábado) e 10 (Domingo)
Oficial de Justiça: Paulo Sergio do Nascimento
End.: R. Osvaldo Cruz, 414.Telefone: 9 9838-4650
Dias 11 (Segunda) à 17 (Domingo)
Juiz Plantonista:1 ª VARA CRIMINAL (Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso. Tel: 98876-3493/3323-3980
Dias 15 (Sexta) a 17 (Domingo)
Oficial de Justiça: Alzira Sampaio Vasconcelos
End.: Av. Pinheiro Machado 780, apto.12, Bairro Pindorama, Parnaíba-PI. Telefone: 9 9408-2004
Dias 18 (Segunda) à 24 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 23 (Sábado) e 24 (Domingo)
Oficial de Justiça: Bernardo Simeão de Moraes Junior
End.: Rua Itaúna 1570, Bairro Boa Esperança.. Telefone: (86)99981-9465
DEZEMBRO
Dias 25 de Novembro (Segunda) à 01 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Heliomar Rios Ferreira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, Ap. 105, Fátima Contato: (86)99563-1733
Dias 30 de Novembro (Sábado) e 01 (Domingo)
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Oficial de Justiça: Camila Lima de Paula
End.: Loteamento Conviver II, Rua Projetada 8, Q-16, nº07, apto-201, Bairro Floriopólis, Parnaíba-PI. Telefone: (86) 99563-5000.
Dias 02 (Segunda) à 08 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito. Contato:(86) 99992-6993
Servidora: Marcela Zidirich Gamo
Endereço: Residencial Guará, Casa 21, Bairro Reis Veloso, Parnaíba - PI. Telefone: (86) 9 9838-7916.
Dias 07 (Sábado) e 08 (Domingo)
Oficial de Justiça: Carlos Antônio Costa Oliveira
End.: Rua Joaquim santos n°620, Bairro Campos, Parnaíba-PI. Contato: (86)3323-6326/ 99958-0941
Dias 09 (Segunda) à 15 (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Taynara Maria Barros Sales.
Endereço: Rua Jaicós, nº 759, bairro Nova Parnaíba. Contato: (86) 99915-9692
Dias 14 (Sábado) e 15 (Domingo)
Oficial de Justiça: Daniel Ferreira da Silva Santos
End.: Rua Oswaldo Cruz 7565 - Bairro Planalto, Parnaíba-PI.. Contato: (86) 98855-5779 / 98161-4481.
Dias 16 (Segunda) à 19 (Quinta)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias
ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. BR 343, 4228, bairro: Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
RECESSO DE FIM DE ANO
Dias 20 (Sexta) e 21 (Sábado)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Zuleide Silva Bacelar de Andrade
Endereço: R. Francisco Severiano, 1355 Contato:3322-1883
Dias 20 (Sexta) e 21 (Sábado)
Oficial de Justiça: Débora Pontes Carvalho
End.: Rua Silvana Fontenele nº 30 - Horto Tamboril, Bairro São Judas Tadeu, Parnaíba-PI.. Telefone: 9 9406-8484
Dias 22 (Domingo) e 23 (Segunda)
Juiz Plantonista:1 ª Vara Criminal (Dr. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso Tel: 99412-1362/3323-3980
Dias 22 (Domingo) e 23 (Segunda)
Oficial de Justiça: Dirceu de Moraes Rocha
End.: Rua Vivenda Santa Lúcia nº45, Bairro: São Benedito, Parnaíba-PI.. Contato: (86)99921-2894.
Dias 24 (Terça) e 25 (Quarta - Natal)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco. Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 24 (Terça) e 25 (Quarta - Natal)
Oficial de Justiça: Erima Rachel Saraiva de Oliveira
End.: Loteamento Conviver IV, QD-20, CASA 10, Bairro Floriopólis, Parnaíba-PI. Tel: 9 9539-2626.
Dias 26 (Quinta) e 27(Sexta)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Heliomar Rios Ferreira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque 1725 ap. 105, Fátima Contato: (86) 98831-2046
Dias 26 (Quinta) e 27(Sexta)
Oficial de Justiça: George Raimundo do Nascimento
End.: R. Rodrigues Coimbra, nº. 1729, bairro: Rodoviária. Telefone 99925-9091/99479-7578.
Dias 28 (Sábado) e 29 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito. Contato:(86) 99992-6993
Servidora: Marcela Zidirich Gamo
Endereço: Residencial Guará, Casa 21, Bairro Reis Veloso, Parnaíba - PI. Telefone: (86) 9 9838-7916.
Dias 28 (Sábado) e 29(Domingo)
Oficial de Justiça: Janivando Carvalho Mota
End.: Rua Benedito de Lima e Silva, 75, Reis Veloso. Tel: 9 9946-4035
Dias 30 (Segunda) e 31 (Terça)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Israel Soares Castelo Branco.
Endereço: Rua Flávio Antônio Caracas, nº 440, bairro Frei Higino. Contato: (86) 99827-4733
Dias 30 (Segunda) e 31 (Terça)
Oficial de Justiça: José da Silva Gomes
End.: Rua Verdes Mares, 85. Telefone: 33229497 / 9 9528-1001
JANEIRO DE 2019
Dias 01 (Quarta - Confraternização Universal) e 02 (Quinta)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias
ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. Leonardo de Carvalho Castelo Branco, 4228, C.13, bairro: Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
Dias 01 (Quarta - Confraternização Universal) e 02 (Quinta)
Oficial de Justiça: Luciano Pereira
End.: Rua Anhanguera, 3905, Bairro: Piauí. Telefone: 9 9567-3835
03 (Sexta) e 04 (Sábado)
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10.2. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS961295 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0800015-95.2019.8.18.0032961802 

10.4. Intimação de Advogado961850 

Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Renan Fonteneles Menezes.
Endereço: Av. Nossa Senhora de Fatima, 835. Contato: (86) 98185-1188
03 (Sexta) e 04 (Sábado)
Oficial de Justiça: Paulo Sergio do Nascimento
End.: R. Osvaldo Cruz, 414.Telefone: 9 9838-4650
Dias 05 (Domingo) e 06 (Segunda)
Juiz Plantonista:1 ª Vara Criminal (Dr. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso Tel: 99412-1362/3323-3980
Dias 05 (Domingo) e 06 (Segunda)
Oficial de Justiça: Verbena Maria Castelo Branco de Moraes
End.: Rua Pires Ferreira nº527, centro, Parnaíba-PI. Telefone: 9 9983-3587
Dias 07 (Terça) à 12 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 11 (Sábado) e 12 (Domingo)
Oficial de Justiça: Alzira Sampaio Vasconcelos
End.: Av. Pinheiro Machado 780, apto.12, Bairro Pindorama, Parnaíba-PI. Telefone: 9 9408-2004
Dias 13 (Segunda) à 19 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Heliomar Rios Ferreira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, Ap. 105, Fátima Contato: (86)99563-1733
Dias 18 (Sábado) e 19 (Domingo)
Oficial de Justiça: Bernardo Simeão de Moraes Junior
End.: Rua Itaúna 1570, Bairro Boa Esperança.. Telefone: (86)99981-9465
Dias 20 (Segunda) à 26 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito. Contato:(86) 99992-6993
Servidora: Marcela Zidirich Gamo
Endereço: Residencial Guará, Casa 21, Bairro Reis Veloso, Parnaíba - PI. Telefone: (86) 9 9838-7916.
Dias 25 (Sábado) e 26 (Domingo)
Oficial de Justiça: Camila Lima de Paula
End.: Loteamento Conviver II, Rua Projetada 8, Q-16, nº07, apto-201, Bairro Floriopólis, Parnaíba-PI. Telefone: (86) 99563-5000.
A presente portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrários.
Publique-se.
Encaminhar cópia da presente Portaria a todas as Varas e Juizado Especial para conhecimento.
Parnaíba, 10 de Janeiro de 2019.
Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO
Juiz de Direito respondendo pela Direção do Fórum Salmon Lustosa

Nº 1/2019, Livro D nº 4, Folha 122, Termo 1022
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
AILTON DA SILVA MOTA e TAINÁ DIAS DE CASTRO RIBEIRO LARANJEIRAS
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ADVOGADO(A), natural de DIRCEU ARCOVERDE-PI, nasceu em DIRCEU ARCOVERDE-PI,
nascido em 06 de Abril de 1990, residente e domiciliado RUA ABDON MOREIRA ROSADO Nº 60, BAIRRO GAVIÃO, SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, telefone: 89 98143-6078, filho de FRANCISCO CARLOS DA MOTA e DORANICE DA SILVA MOTA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, natural de TERESINA-PI, nasceu em TERESINA-PI, nascida em 19 de Fevereiro
de 1991, residente e domiciliada RUA ABDON MOREIRA ROSADO Nº 60, BAIRRO GAVIÃO, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, telefone: 89 98126-
4438, filha de GUILHERME RODRIGUES LARANJEIRAS NETO e ISA MOEMA DE CASTRO RIBEIRO LARANJEIRAS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 10 de Janeiro de 2019.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Intimar o advogado ANDERSON MENDES DE SOUSA, OAB/PI nº 12503, do Despacho de ID. 4026368 que designou Audiência para o dia
12/02/2019, às 10:00horas, na Sala de Audiências do Juiz Auxiliar da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, 1º Andar, devendo o mesmo
comparecer acompanhado de sua constituinte.

Processo: 0700003-85.2019.8.18.0028
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Polo Ativo(s): O ESTADO DO PIAUÍ (CPF/CNPJ: 05.700.724/0001-61) Praça Edgard Nogueira, S/N - Cabral - TERESINA/PI - CEP: 64.000-830 -
Telefone: (86) 3317 - 6600
Polo Passivo(s): NEULIRAN AMORIM DE SOUSA (RG: 366896453 SSP/SP e CPF/CNPJ: 287.899.218-01) RUA 5, S/N - NOVO ZABELÊ - SÃO
RAIMUNDO NONATO/PI
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o advogado do apenado, Dr. Dourival Ribeiro Soares, OAB/PI nº 1728, pelo DJ, para efetivar seu cadastro no sistema SEEU (Sistema
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Eletrônico de Execução Unificada), no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista a distribuição do Processo de Execução em epígrafe em
11/01/2019, no qual figura como "advogado não cadastrado no sistema", a fim de receber as futuras intimações.

O Dr. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação de Usucapião, processo nº 0801606-41.2018.8.18.0028, tendo como USUCAPIENTE: TERESINHA DA
ALELUIA E SILVA; MARIA JOSÉ E SILVA ROCHA, de um imóvel Usucapiendo localizado na Rua Padre Uchôa, nº 1506, bairro Manguinha,
nesta cidade, iniciando-se a descrição deste perímetro no ponto P-01, de coordenadas E 718.442,80m e N 9.250.360,49m; deste segue
confrontando com a RUA PADRE UCHÔA com azimute 180º15'37" e distância de 28,40m até o ponto P-02, de coordenadas E
718.442,68m e N 9.250.332,09m; deste segue confrontando com a CASA DA AMIZADE - ROTARY, com azimute 283º32'38" e distância de
50,30m até o ponto P-03, de coordenadas E 718.393,77m e N 9.250.343,87m; deste segue confrontando com o imóvel do ANTÔNIO
ALVES DE ALMEIDA, com azimute 8º09'08" e distância de 4,40m até o ponto P-04, de coordenadas E 718.394,40m e N 9.250.348,22m;
deste segue confrontando com o imóvel do ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA, com azimute 277º45'11" e distância de 2,70m até o ponto P-
05, de coordenadas E 718.391,72m e N 9.250.348,59m; deste segue confrontando com o imóvel do JURARY BARBOSA PEREIRA, com
azimute 6º40'27" e distância de 28,00m até o ponto P-06, de coordenadas E 718.402,88m e N 9.250.376,40m; deste segue confrontando
com a RUA OLIVEIRA ARAÚJO, com azimute 89º53'33" e distância de 7,900m até o ponto P-07, de coordenadas E 718.402,88m e N
9.250.376,41m; deste segue confrontando com o imóvel do PEDRO PIERRE BRASILEIRO, com azimute 180º15'37" e distância de 16,00m
até o ponto P-08, de coordenadas E 718.402,80m e N 9.250.360,41m; deste segue confrontando com o imóvel do PEDRO PIERRE
BRASILEIRO, com azimute de 89º53'33" e distância de 40,00m até o ponto P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro, ficando por
este edital citado Réus em lugar incerto e eventuais interessados, para Contestar a Ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. Tudo em conformidade com o despacho evento nº 3802113 dos autos. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 11 de janeiro de 2019 (11/01/2019). Eu, Leonardo Cipriano Carvalho,
Escrivão Judicial, digitei, subscrevi e assino. Dr. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000656-12.2016.8.18.0036
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDA BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Requerido: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para recolher o ITCMD ou acostar certidão de isenção, considerando que o saldo que se pretende levantar
tem valor superior ao previsto no art. 8º, I, alínea "c" da Lei Estadual nº 4.261/89. Após, dê-se vista ao Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000078-96.2009.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ GERALDO VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 288297)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que se manifestem em 48 horas, tendo em vista que as testemunhas residentes em outra Comarca não
foram encontradas, conforme certidões do Oficial de Justiça, constante na carta precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000419-51.2011.8.18.0036
Classe: Justificação
Justificante: FRANCISCA SANTANA DE ABREU
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915), JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Justificado: ESPÓLIO DE ANTÔNIO PINTO DA SILVA, SIMONE MARIA SEPÚLVEDA E SILVA, LUANA MARIA SEPÚLVEDA E SILVA,
PRISCILA MARIA SEPÚLVEDA E SILVA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/05/19, às 08:20 horas. Intimem-se as partes, cientificando-as de que
poderão arrolar testemunhas no prazo de 15 dias de antecedência da audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000138-27.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217),
FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ELIENE CAMPELO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
DECISÃO: Trata-se de ação de busca e apreensão entre as partes supra indicadas em que, a requerida alegou que tramita na 7ª Vara Cível de
Teresina Ação de Revisão de Contrato entre as mesmas partes e tendo por objeto o mesmo contrato, ajuizada e despachada anteriormente a
esta. Vieram-me os autos conclusos. Da análise dos autos constata-se a veracidade da alegação da autora de que há em trâmite uma Ação de
Revisão de Contrato pedido entre as mesmas partes, tendo por causa de pedir remota o mesmo contrato. No entanto, a ação de Revisional já
encontra-se julgada, e se a ação paradigma para a alegada conexão já foi sentenciada, encontrando-se arquivada definitivamente, há que ser
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mantida a distribuição livre da Ação de Busca e Apreensão, uma vez que a conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi
julgado, nos termos da Súmula nº 235 do Superior Tribunal de justiça Isto posto, julgo improcedente a exceção de Incompetência formulada.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000138-27.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217),
FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ELIENE CAMPELO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
DESPACHO: Designo audiência conciliatória para o dia 22/05/19, às 09:20 horas. Intimem-se.

PROCESSO Nº: 0800661-64.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA MARTINS DE SOUSA GOMES
ADVOGADO(s): MARCELO ALMENDRA LOPES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
220 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800269-90.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GERARDO FERREIRA PAIVA
ADVOGADO(s): SANDRA MARIA LEMOS CAMPELO
POLO PASSIVO: RÉU: ALFREDO CARVALHO FERREIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000049-59.2017.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A - BNB
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): MARIA DA CRUZ GONCALVES DA SILVA
Advogado(s):
Proceda-se o bloqueio de valores via BACENJUD.

Processo nº 0001015-56.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANGELITA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Recebo o recurso de fls. 88/98 em ambos os efeitos. Determino o encaminhamento dos presentes autos para Egrégia Turma Recursal
em Teresina (PI).

Processo nº 0000659-27.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Recebo o recurso protocolado eletronicamente sob o n°0000659-27.2017.8.18.0037.5004 em ambos os efeitos. Intime-se a parte
recorrida para ciência do recurso sob o número de protocolo eletrônico 00000659-27.2017.8.18.0037.5004 e, querendo, apresentar
manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000638-51.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Recebo o recurso protocolado eletronicamente sob o n°0000638-51.2017.8.18.0037.5004 em ambos os efeitos. Intime-se a parte
recorrida para ciência do recurso sob o número de protocolo eletrônico 0000638-51.2017.8.18.0037.5004 e, querendo, apresentar
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manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0001249-38.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BENEDITO BARRETO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Recebo o recurso de fls. 88/125 em ambos os efeitos. Determino o encaminhamento dos presentes autos para Egrégia Turma Recursal em
Teresina (PI).

Processo nº 0001003-42.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BENEDITO BARRETO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Recebo o recurso de fls. 88/106 em ambos os efeitos. Determino o encaminhamento dos presentes autos para Egrégia Turma Recursal
em Teresina (PI).

Processo nº 0000471-34.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA RABELO DA PAIXÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Recebo o recurso via peticionamento eletrônico de n° 0000471-34.2017.8.18.0037.5006, em ambos efeitos. Intime-se a parte recorrida
para ciência do recurso via peticionamento eletrônico de n° 0000471-34.2017.8.18.0037.5006, querendo, apresentar manifestação em 10
(dez) dias.

Processo nº 0000038-06.2012.8.18.0037
Classe: Monitória
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA AMÉLIA VIEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de Ação de Monitória requerida por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, Sociedade de Economia
Mista, com CNPJ n° 07.237.373/0001-20, com sede na Rua Rui Barbosa, 163, Centro, Teresina-PI contra o MARIA AMÉLIA VIEIRA, brasileira,
solteira, agricultora, residente e domiciliada na Comunidade Povoado Mimbó, s/n, Zona Rural, Amarante-PI. Através de petição eletrônica n°
0000038-06.2012.8.18.0037.5001, a parte autora requereu a desistência da ação, o que fica fazendo parte desta decisão. Isto posto,
HOMOLOGO o pedido de desistência e Julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do Art. 485, inciso VI do Código
de Processo Civil. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. AMARANTE, 11 de janeiro de 2019 NETANIAS
BATISTA DE MOURA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE

Processo nº 0000606-46.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
"... Através do Termo de Audiência de fls. 39, verificou-se a ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após Transito em julgado, dê-se baixa e
arquive-se. AMARANTE, 30 de julho de 2018. a) Netanias Batista de Moura - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
AMARANTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000404-06.2018.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO CARVALHO MACEDO
Advogado(s): FELIPE DA PAZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16213)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 20/02/2019 às 08:40 horas, a realizar-se na sala de audiências deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000436-45.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
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Autor: ANTONIA BENEDITA DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ...Designo audiência de conciliação para o dia 12/02/2019, às 09:20 horas, a realizar-se na sala das audiências deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000375-58.2015.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIEGO MAYRON MENDES GOMES
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12973)
DESPACHO: Intime-se da designação de audiência de instrução, para o dia 06/02/2019, às 10:00 horas, a ser realizada na sala de audiência
deste Juízo de Angical do Piauí/PI.
Intime-se da expedição de carta precatória para as comarcas de Teresina/PI e São Pedro do Piauí/PI, para oitiva do acusado, testemunha de
defesa e acusação respectivamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000375-58.2015.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
Réu: DIEGO MAYRON MENDES GOMES
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12973)
Vítima: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado (s): JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO (OAB/PI Nº 2491), MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM (OAB/PI Nº 1539)
DESPACHO: Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 06/02/2019, às 10:00 horas, na sala de Audiências, a
realização da audiência de instrução.

Processo nº 0000069-94.2012.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: GREGÓRIA MARIA DE LIMA SILVA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte a parte autora do retorno dos autos, bem como para, no prazo legal, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000169-15.2013.8.18.0079
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO: Defiro o pedido do Ministério Público, assim designo audiência de instrução para o dia 19 de fevereiro de 2019, às 10:00 horas,
para oitiva das testemunhas arroladas em fls. 202.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000041-34.2009.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE LUIZ DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
DESPACHO: Fica designada nova data de audiência sendo para o dia 05/02/2019, às 09:40 horas. Intimados os presentes.

Processo nº 0000135-94.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA REIS
Advogado(s): KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora, por seu advogado habilitado, do retorno dos autos a esta instância, para que promova eventual
cumprimento de sentença. AROAZES, 9 de janeiro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
AROAZES".
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10.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES961012 

10.32. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES961456 

Processo nº 0000094-26.2018.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADRIEL TÔRRES OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14865)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para condenar ADRIEL TÔRRES OLIVEIRA SANTOS,
anteriormente qualificado, como incurso nas penas do art. 311, do Código Penal, razão pela qual passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada,
aplicando-se o critério trifásico de Nelson Hungria, em consonância com os arts. 5º, XLVI, da Constituição Federal, bem ainda com os arts. 59 e
68 do Código Penal. A - DOSIMETRIA DA PENA 1. Primeira Fase Os elementos mencionados no art. 59 do Código Penal constituem critérios
norteadores e limitadores para afastar o arbítrio do julgador no momento da fixação da pena suficiente a reprovação e prevenção do crime. a)
Culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar que extrapole os limites da responsabilidade criminal do condenado; b) o sentenciado
não possui antecedentes criminais, pois inexiste a comprovação do trânsito em julgado de sentença condenatória proferida pela prática de fato
anterior. No ponto, em que pese em juízo o acusado afirme já ter cumprido pena relativa a condenação proferida por este juízo pela prática de
crime de roubo, consulta ao sistema ThemisWeb revelou que os autos nº 0000167-69.2014.8.18.0092 ainda não transitaram em julgado, estando
pendente de apreciação de recurso pelo Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Piauí; c) poucos elementos foram coletados a respeito da
conduta social do acusado, razão pela qual deixo de valorá-la; d) poucos elementos foram coletados a respeito da personalidade do acusado,
razão pela qual deixo de valorá-la; e) o motivo do crime é normal à espécie, não merecendo valoração; f) as circunstâncias do crime são,
também, normais ao tipo penal, nada havendo a ser valorado; g) as consequências do delito são normais à espécie, nada havendo de
extraordinário a ser valorado; h) o comportamento da vítima em nada influiu para a prática criminosa, razão pela qual deixo de valorá-lo. Com
lastro nas circunstâncias judiciais analisadas, fixo, enquanto necessária e suficiente para reprovação e prevenção do crime, a PENA-BASE do réu
em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 2. Segunda Fase Não vislumbro quaisquer circunstâncias agravantes ou atenuantes, o que
determina a manutenção da pena anteriormente fixada. Assim, mantenho a PENA INTERMEDIÁRIA em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa. 3. Terceira Fase Inexiste causas de aumento ou de diminuição de pena, razão pela qual fixo a PENA DEFINITIVA em 03 (três) anos
de reclusão e 10 (dez) dias-multa. B - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA Com fundamento no art. 33, §2º, alínea "c", do Código
Penal, o condenado deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime aberto. C - PENA DE MULTA Ante a inexistência de
elementos valorativos da situação econômica do Acusado, fixo o dia-multa no mínimo legal, qual seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente ao tempo do fato, conforme art. 49, § 1º, do Código Penal. D - SUBSTITUIÇÃO DE PENA Presentes os requisitos legais do art. 44, do
Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, nas modalidades: a) de prestação de serviços à comunidade
(art. 43, inciso IV, CP), a serem cumpridos durante o período da pena imposta, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, observadas
a disponibilidade laborativa e a aptidão pessoal do condenado, respeitando-se a faculdade que estabelece o art. 46, § 4º, do Código Penal; b) de
limitação de fim de semana (art. 43, inciso VI, do CP), na forma do art. 48, do Código Penal. E - SUSPENSÃO DE PENA Ante o caráter
subsidiário do SURSIS e a substituição de que tratou o item "D" supra, deixo de suspender a execução da pena privativa de liberdade, em
atenção ao que dispõe o art. 77, III, do Código Penal. F - DETRAÇÃO PENAL Muito embora o artigo 387 do Código de Processo Penal, com a
redação dada pela Lei 12.736/12, estabeleça que a detração penal deva ser realizada pelo juiz de conhecimento no momento em que é prolatada
a sentença condenatória, firmou-se entendimento de que é dispensável aplicá-la neste momento nos casos em que não influenciará no regime de
pena, sendo este o caso destes autos, de modo que deixo de aplicar, por ora, a detração penal, consignando apenas que o Acusado ficou preso
provisoriamente por 174 (cento e setenta e quatro) dias, conforme informação disponível no sistema de Controle de Presos Provisórios da CGJ.
G - DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE Com fundamento no art. 387, § 1º do Código de Processo Penal, passo a analisar a manutenção
da prisão preventiva. Inicialmente, vale ressaltar que se considera o enclausuramento prisional como a ultima ratio das medidas cautelares (§ 6º
do art. 282 do CPP). In casu, o regime inicial de cumprimento de pena imposto nesta sentença condenatória é aberto, tendo se verificado,
inclusive, a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos. Logo, vislumbro que a eventual manutenção da prisão
preventiva do condenado importaria em tratamento mais gravoso do que aquele contido no decreto condenatório, em franca violação ao princípio
da homogeneidade, que informa o enclausuramento cautelar. Nesses termos, em consonância com o entendimento exposto pelo STJ no RHC
55.488/SP, revogo a prisão preventiva decretada, e aplico-lhe as seguintes medidas cautelares diversas da prisão: a) comparecimento mensal
em juízo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); b) recolhimento domiciliar no período noturno, a partir das 22h (art. 319, V, do
CPP); c) proibição de ausentar-se da comarca (art. 319, V, do CPP) as quais fixo por se revelarem mais adequadas ao caso concreto, razão pela
qual, CONCEDO-LHE o direito de recorrer em liberdade. Expeça-se o competente alvará de soltura, para o seu imediato cumprimento, se por
outro motivo não estiver preso, noticiando o sentenciado das medidas cautelares aplicadas e suas consequências (art. 312, parágrafo único, do
CPP). H - INDENIZAÇÃO EM FAVOR DA VÍTIMA Apesar da previsão legal do art. 387, IV, CPP, que dispõe que o juiz fixará valor mínimo para
reparação dos danos causados pela infração, deixo de fixá-lo, frente a inexistência de elementos probatórios que permitam a sua mensuração,
ainda que em caráter mínimo. I. BENS APREENDIDOS: O veículo apreendido foi restituído para a vítima, conforme fls. 120. Os demais bens
apreendidos (fls. 08/09), não constituem coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito, bem como não se tratam de
produtos do crime, razão pela qual inaplicável a perda dos bens, que deverão ser restituídos. J. PROVIMENTOS FINAIS: Condeno o sentenciado
ao pagamento das custas processuais. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: 1) Lance-
se o nome do sentenciado no rol dos culpados; 2) Expeça-se guia de execução definitiva, encaminhando-a ao juízo competente para a execução
deste julgado; 3) Em cumprimento ao disposto pelo art. 71, §2º do Código Eleitoral, oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral da circunscrição de
residência do condenado, dando-lhe ciência da condenação, encaminhando cópia da presente decisão, para cumprimento do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000051-39.2009.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: THIAGO LOPES DA SILVA
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
DESPACHO: (REFERÊNCIA À DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA). Na forma do art. 399 do Código de Processo Penal, designo para o dia
07/02/2019, às 10:50 horas, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução.
Expedientes necessários. AVELINO LOPES, 1 de novembro de 2018. CÁSSIA LAGE DE MACEDO-Juíza de Direito da Vara Única da
Comarca de AVELINO LOPES.

Processo nº 0000661-91.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVAGNO MIRANDA DE OLIVEIRA
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10.33. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES961594 

10.34. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES961657 

10.35. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES961734 

10.36. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES961793 

10.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES961811 

10.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES961820 

Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: CARLINDO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a intimação da parte autora para efetuar o recolhimento das custas, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, com cancelamento da distribuição (art. 290, do NCPC). Intimem-se.
Cumpra-se..

Processo nº 0000092-27.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SHEILA CRISTINA SALES SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem da MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DRª. CÁSSIA LAGE DE MACÊDO, e conforme Portaria nº 01/2017
deste Juízo, e Decisão de fls. 38/39 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 22.04.2019, às 08:30 horas, no Fórum local.
AVELINO LOPES, 11 de janeiro de 2019
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000103-56.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EUDES BASTOS JACOBINA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem da MMª Juíza de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DRª CÁSSIA LAGE DE MACEDO, e conforme Portaria de nº 01/2017
deste Juízo, e Decisão de fls. 41/42 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 22/04/2019, às 09:00 horas, no Fórum local.
AVELINO LOPES, 11 de janeiro de 2019
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000124-32.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERMOSINO BISPO DA GAMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
De ordem da MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DRª CÁSSIA LAGE DE MACEDO, e conforme Portaria nº 01/2017 deste
Juízo, e Decisão de fls. 39/40 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 22/04/2019, às 09:30 horas, no Fórum local.
AVELINO LOPES, 11 de janeiro de 2019
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000085-35.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDILCE DE JESUS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
De ordem da MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DRª CÁSSIA LAGE DE MACEDO, e conforme Portaria nº 01/2017 deste
Juízo, e Decisão de fls. 43/44 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 22/04/2019, às 10:00 horas, no Fórum local.
AVELINO LOPES, 11 de janeiro de 2019
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000110-48.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEONILDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
De ordem da MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DRª CÁSSIA LAGE DE MACEDO, e conforme Portaria nº 01/2017 deste
Juízo, e Decisão de fls. 41/42 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 22/04/2019, às 10:30 horas, no Fórum local. AVELINO
LOPES, 11 de janeiro de 2019. LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA.Analista Judicial - 4114523
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10.39. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES961896 

10.40. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES961959 

10.41. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES961974 

10.42. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES962013 

10.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES962032 

10.44. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES962108 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000287-17.2013.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DISTRITO POLICIAL DE AVELINO LOPES PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: VILSON ALVES DA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
DESPACHO: (REFERÊNCIA À DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA). REDESIGNO a audiência admonitória para a data de 07/02/2019, às 13h00,
a ser realizada na sede deste Juízo, na Comarca de Avelino Lopes/PI. Expedientes necessários. AVELINO LOPES, 22 de novembro de 2018.
CÁSSIA LAGE DE MACEDO- Juíza de Direito da vara Única da Comarca de AVELINO LOPES.

Processo nº 0000352-07.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADROALDO FIGUEREDO CORREIA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A(BMB)
Advogado(s):
De ordem da MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DRª CÁSSIA LAGE DE MACEDO, e conforme Portaria nº 01/2017 deste
Juízo, e Decisão de fls. 45/46 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 22/04/2019, às 11:00 horas, no Fórum local. AVELINO
LOPES, 11 de janeiro de 2019. LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA.Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000351-22.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUDOXO MARQUES DA SILVA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
De ordem da MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DRª CÁSSIA LAGE DE MACEDO, e conforme Portaria nº 01/2017 deste
Juízo, e Decisão de fls. 44/45 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 22/04/2019, às 11:30 horas, no Fórum local. AVELINO
LOPES, 11 de janeiro de 2019. LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA.Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000116-55.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LIBERINA ANGELINO MOREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
De ordem da MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DRª CÁSSIA LAGE DE MACEDO, e conforme Portaria nº 01/2017 deste
Juízo, e Decisão de fls. 35/36 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 22/04/2019, às 12:00 horas, no Fórum local. AVELINO
LOPES, 11 de janeiro de 2019. LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA.Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000090-57.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRES RIBEIRO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
De ordem da MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DRª CÁSSIA LAGE DE MACEDO, e conforme Portaria nº 01/2017 deste
Juízo, e Decisão de fls. 40/41 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 22/04/2019, às 12:30 horas, no Fórum local. AVELINO
LOPES, 11 de janeiro de 2019. LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA.Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000247-69.2012.8.18.0038
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 293997)
Réu: VAILSON FRANCISCO DE ALENCAR, ASSOCIAÇÃO MODELO DE D. AGRICULA DA C.FURGUILHA
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência e DECLARO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Condeno a parte autora ao pagamento das custas (art. 90, CPC). Sem condenação em
honorários, tendo em vista que o feito foi extinto antes do oferecimento de embargos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado e as cautelas de praxe, arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0000088-87.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
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10.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES960694 

10.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES960727 

10.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960642 

10.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960648 

10.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960654 

10.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960659 

10.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960660 

10.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960661 

Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem da MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DRª CÁSSIA LAGE DE MACEDO, e conforme Portaria nº 01/2017 deste
Juízo, e Decisão de fls. 40/41 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 22/04/2019, às 13:00 horas, no Fórum local. AVELINO
LOPES, 11 de janeiro de 2019. LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA.Analista Judicial - 4114523

PROCESSO Nº: 0800588-52.2018.8.18.0038
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ELVIMAR JACOBINA FERNANDES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MARLOS NOGUEIRA BRITO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800599-81.2018.8.18.0038
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: A.P.R.D
ADVOGADO(s): MARCOS VINICIUS DIAS DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: M.C.F.F
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800294-94.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DOS PRAZERES DA SILVA
ADVOGADO(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800242-98.2018.8.18.0039
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800351-49.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SILVA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800693-60.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO PINHEIRO
ADVOGADO(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BARRAS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801073-49.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALERIA SILVA
ADVOGADO(s): EDSON PEREIRA CORREA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801073-49.2018.8.18.0039
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10.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960662 

10.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960663 

10.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960671 

10.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960673 

10.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960677 

10.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960682 

10.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960684 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALERIA SILVA
ADVOGADO(s): EDSON PEREIRA CORREA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800714-36.2017.8.18.0039
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(s): EDEMILSON KOJI MOTODA
POLO PASSIVO: RÉU: EDIMILSON CARVALHO NASCIMENTO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800061-34.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: VICENTE GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): MICHELLE PEREIRA SAMPAIO,RENATO COELHO DE FARIAS,WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MUNICIPIO DE BARRAS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800255-97.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA
ADVOGADO(s): MARCIO SEIJI OKUMURA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800059-64.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: CLAUDIO DA COSTA DE MORAIS
ADVOGADO(s): MICHELLE PEREIRA SAMPAIO,RENATO COELHO DE FARIAS,WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MUNICIPIO DE BARRAS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800060-49.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: RICARDO LOPES DE MORAIS MELO
ADVOGADO(s): MICHELLE PEREIRA SAMPAIO,RENATO COELHO DE FARIAS,WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MUNICIPIO DE BARRAS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-78.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA BRENA DE ALMEIDA MARCAL
ADVOGADO(s): JANAINA MATOS PINHEIRO CORREIA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL; RÉU: CHEFE DO INSTITUTO NA CIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS) DA AGÊNCIA DA PREV I- DÊNCIA SOCIAL TERESINA - CENTRO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800808-47.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SAMUEL DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES,JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR
GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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10.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960685 

10.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960687 

10.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960688 

10.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960697 

10.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960733 

10.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960744 

10.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960750 

10.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960753 

PROCESSO Nº: 0800808-47.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SAMUEL DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES,JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR
GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800746-07.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LENILDO MARTINS LUSTOSA PEREIRA
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800746-07.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LENILDO MARTINS LUSTOSA PEREIRA
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800732-23.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CECILIA COELHO DE RESENDE
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800719-24.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA CHIRLY PAULINO DA SILVA
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800810-17.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO FERNANDES DANIEL
ADVOGADO(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES,JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR
GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800812-84.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO FERNANDES DANIEL
ADVOGADO(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES,JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR
GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800022-37.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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10.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960755 

10.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960756 

10.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960760 

10.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960762 

10.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960795 

10.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960798 

10.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960799 

10.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960800 

POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO OLIVEIRA BARBOSA
ADVOGADO(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800022-37.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO OLIVEIRA BARBOSA
ADVOGADO(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800023-22.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS GRACAS BARBOSA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800814-54.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: REJANE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES,JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR
GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800809-32.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SANDRA MARIA LEAO
ADVOGADO(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES,JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR
GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800379-17.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO WILSON SOARES
ADVOGADO(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800379-17.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO WILSON SOARES
ADVOGADO(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800625-13.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): LUANA SILVA SANTOS,LUCAS NUNES CHAMA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800318-25.2018.8.18.0039
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10.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960819 

10.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960821 

10.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960831 

10.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960832 

10.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960837 

10.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960839 

10.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960840 

10.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960841

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA IVANILDA LOPES SOARES
ADVOGADO(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES,JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR
GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800021-52.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: BENEDITO DE ARAUJO NETO
ADVOGADO(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800939-22.2018.8.18.0039
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMAÇARI BA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS - PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800622-58.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CATARINA MARIA DE MELO
ADVOGADO(s): MARIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801236-29.2018.8.18.0039
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.M.F
ADVOGADO(s): THIAGO ANASTACIO CARCARA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.D.D.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800772-39.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CARMINA DE CARVALHO SILVA
ADVOGADO(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800666-77.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CARLOS FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800725-31.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO RESENDE CASTELO BRANCO
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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10.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960851 

10.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960852 

10.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960853 

10.87. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS960854 

10.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961006 

10.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961007 

10.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961008 

10.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961048 

PROCESSO Nº: 0801289-10.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: SARA DOS SANTOS RIBEIRO; EXEQUENTE: SAMUEL NYCOLAS RIBEIRO SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: LAICIU DE SOUSA SANTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800703-70.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOUSA ALVES
ADVOGADO(s): MILENA JOYCE MIRANDA PONTES
POLO PASSIVO: RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800772-05.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: INTERESSADO: RENILDA DE SOUSA MORAIS
ADVOGADO(s): ROGERIO DE SOUSA MORAES
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ANTONIO DE SOUSA SANTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800772-05.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: INTERESSADO: RENILDA DE SOUSA MORAIS
ADVOGADO(s): ROGERIO DE SOUSA MORAES
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ANTONIO DE SOUSA SANTOS
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800772-05.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: INTERESSADO: RENILDA DE SOUSA MORAIS
ADVOGADO(s): ROGERIO DE SOUSA MORAES
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ANTONIO DE SOUSA SANTOS
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801065-72.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA CLEICIANE DA SILVA
ADVOGADO(s): EDSON PEREIRA CORREA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801065-72.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA CLEICIANE DA SILVA
ADVOGADO(s): EDSON PEREIRA CORREA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800543-79.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GERCINA BARBOSA FERREIRA
ADVOGADO(s): MICHELLE PEREIRA SAMPAIO,RENATO COELHO DE FARIAS,WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BARRAS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800681-12.2018.8.18.0039
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10.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961050 

10.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961051 

10.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961052 

10.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961053 

10.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961054 

10.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961055 

10.98. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961061 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ROZILANDIA MACHADO COSTA
ADVOGADO(s): RENATO COELHO DE FARIAS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BARRAS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800699-33.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SANDRA DA COSTA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): MILENA JOYCE MIRANDA PONTES
POLO PASSIVO: RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(s): JULIANO JOSE HIPOLITI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800680-61.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LAECIO ALVES SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BARRAS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800682-31.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO FERNANDES CALACA
ADVOGADO(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BARRAS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800174-51.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JOAQUINA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: PROCURADORIA DA AGU NO PIAUI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800696-15.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA CLEIDE DE JESUS CARDOSO
ADVOGADO(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BARRAS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800750-44.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IOLANDA MARIA PAULINO
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800201-34.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IRISNELDO DE SOUSA RABELO
ADVOGADO(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES,LAERCIO JOSE DOS SANTOS LIRA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BARRAS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRAS
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10.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961062 

10.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961063 

10.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961064 

10.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961065 

10.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961066 

10.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961071 

10.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961078 

10.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961079 

11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800744-37.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VERIDIANA MORAIS GOMES
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800755-66.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JUCARA PAULINO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800753-96.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NEUSA MARIA MARTINS LUSTOSA PEREIRA
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800751-29.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO DA ROCHA PEREIRA
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800749-59.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA GOMES RESENDE DE SOUSA NETA
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800741-82.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800028-44.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA FRANCISCA DA SILVA
ADVOGADO(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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10.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961080 

10.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961081 

10.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961086 

10.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961087 

10.111. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961088 

10.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961089 

10.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961090 

PROCESSO Nº: 0800743-52.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELIVANIA PAULINO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800737-45.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: COSMA DA CONCEICAO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800735-75.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELINEIDE DIAS DA SILVA
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800748-74.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS PAULINO DA SILVA
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800745-22.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA PATRICIA LUSTOSA ALCANTARA
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800731-38.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA PAULA DOS SANTOS MORAIS
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800729-68.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA COELHO DE RESENDE
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800727-98.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA CUSTODIA DA SILVA
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
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10.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961091 

10.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961092 

10.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961093 

10.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961094 

10.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961096 

10.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961097 

10.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961100 

10.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961101 

POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800183-13.2018.8.18.0039
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.V.S.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.C
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800183-13.2018.8.18.0039
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.V.S.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.C
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800513-10.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA ELECI LUCIA DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALBERTINO ALVES DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800513-10.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA ELECI LUCIA DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALBERTINO ALVES DA SILVA
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800260-22.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: ELIAS BARBOSA SILVINO; AUTOR: MARIA VITORIA BARBOSA SILVINO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO SILVINO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800260-22.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: ELIAS BARBOSA SILVINO; AUTOR: MARIA VITORIA BARBOSA SILVINO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO SILVINO
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800086-13.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: JAN CARLA DE LIMA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: FRANCISCO SAMUEL LIMA DO VALE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800251-94.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO BATALHA DE SOUSA
ADVOGADO(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
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10.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961102 

10.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961104 

10.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961105 

10.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961106 

10.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961107 

10.127. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961108 

10.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961109 

10.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961110 

11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800167-93.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO PEREIRA BARROS
ADVOGADO(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800221-25.2018.8.18.0039
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIA MARIA MELO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800221-25.2018.8.18.0039
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIA MARIA MELO
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800525-24.2018.8.18.0039
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DE LOURDES FELIX AMELIA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: PAULO CESAR SILVA SENA ROSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800525-24.2018.8.18.0039
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DE LOURDES FELIX AMELIA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: PAULO CESAR SILVA SENA ROSA
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800548-67.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: MARLENE MARIA DOS SANTOS CASSIANO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCIVALDO RODRIGUES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800548-67.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: MARLENE MARIA DOS SANTOS CASSIANO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCIVALDO RODRIGUES
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800184-95.2018.8.18.0039
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: Y.G.L.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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10.130. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961111 

10.131. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961112 

10.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961120 

10.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961121 

10.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961122 

10.135. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961123 

10.136. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961124 

10.137. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961125 

PROCESSO Nº: 0800109-56.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: ALDA MARIA LEANDRO DE CASTRO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: JOÃO BATISTA QUEIROZ SOUSA FILHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800109-56.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: ALDA MARIA LEANDRO DE CASTRO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: JOÃO BATISTA QUEIROZ SOUSA FILHO
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800721-91.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA ROCHA SANTOS
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800721-91.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA ROCHA SANTOS
ADVOGADO(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA,MARIA ALBANIR RIBEIRO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE BOA HORA
ADVOGADO(s): MUNICIPIO DE BOA HORA
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800712-32.2018.8.18.0039
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: NELCIONE RIBEIRO DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800704-55.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO FERNANDES DE CASTRO NETO
ADVOGADO(s): MILENA JOYCE MIRANDA PONTES
POLO PASSIVO: RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800637-90.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: THAYLANNE DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: DORGIVAL DE OLIVEIRA DOS SANTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800637-90.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: THAYLANNE DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: DORGIVAL DE OLIVEIRA DOS SANTOS
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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10.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961126 

10.139. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961127 

10.140. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961128 

10.141. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961138 

10.142. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961139 

10.143. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961144 

10.144. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961153 

10.145. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961154 

10.146. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961155 

PROCESSO Nº: 0800632-68.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS MIGUEL SOUSA FREITAS DAMASCENO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: LUIS CARLOS DAMASCENO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800185-80.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.R.F.S; AUTOR: K.K.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: R.N.L.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800185-80.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.R.F.S; AUTOR: K.K.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: R.N.L.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800652-93.2017.8.18.0039
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: LUCELIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: PABLO PEREIRA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800652-93.2017.8.18.0039
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: LUCELIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: PABLO PEREIRA DA SILVA
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800121-70.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.D.V.S; AUTOR: M.S.R.V
ADVOGADO(s): ITALO RENNAN DE FIGUEIREDO RESENDE
POLO PASSIVO: RÉU: A.A.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800465-85.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: L.V.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: M.D.S.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800465-85.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: L.V.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: M.D.S.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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10.147. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS961156 

10.148. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE960923 

10.149. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE960962 

10.150. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE960983 

10.151. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE961002 

10.152. DESPACHO - JECC BATALHA - SEDE961010 

PROCESSO Nº: 0800161-52.2018.8.18.0039
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.M.A
ADVOGADO(s): ROGERIO DE SOUSA MORAES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.P.A
ADVOGADO(s): MARIANO LOPES SANTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800161-52.2018.8.18.0039
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.M.A
ADVOGADO(s): ROGERIO DE SOUSA MORAES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.P.A
ADVOGADO(s): MARIANO LOPES SANTOS
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

Processo nº 0000004-07.2012.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: CHARLES WASHINGTON FELIPE BARROS VIEIRA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos dos artigos 107, IV c/c 109, incisos VI do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE
EM VIRTUDE DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, determinando, desta forma, o arquivamento dos autos com baixa na
distribuição e demais cautelas legais.

Processo nº 0000052-92.2014.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: FABIO LOPES SILVA
Advogado(s): RONALDO DE CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 14876)
Isto posto, nos termos dos artigos 107, IV c/c 109, incisos V do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE EM
VIRTUDE DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO.

Processo nº 0000001-52.2012.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: ARLEANE FEITOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM QUIRINO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PARAÍBA Nº 13026)
Isto posto, nos termos dos artigos 107, IV c/c 109, incisos VI do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE
EM VIRTUDE DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO.

Processo nº 0000077-42.2013.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ MOISÉS GOMES LUCAS
Advogado(s):
Evidenciado o cumprimento do sursis processual, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de GONÇALO DE ANDRADE LOPES DE MIRANDA, na
forma do art. 76, §4° e 89, §5°, da Lei n. 9.099/95, devendo constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos
benefícios da Lei dos Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000026-07.2008.8.18.0142
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA RAIMUNDA DE CARVALHO MORAES
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Executado(a): BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A, BANCO BCV ( SCHAHIN)
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198), WILTON ROVERI(OAB/SÃO PAULO Nº 62397)
De início, no que toca ao PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, observo que consta da certidão de óbito que seriam 08 filhos, mas, salvo
melhor juízo foram noticiados 09 filhos - fls. 252, 255/266, inferindo-se, ainda, a ausência de assinatura de MARIA RAIMUNDA DE CARVALHO
MORAES. Por conseguinte, determino aos requerentes que ratifiquem e/ou retifiquem a informação em tela, procedendo a regularização
correspondente, se necessário, no prazo de 10 dias. Ademias, certifique a secretaria sobre a efetiva intimação das rés para manifestação, bem
como, se for o caso, a inércia das mesmas.
No que toca ao valor objeto da execução - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, embora conste dos autos despacho - fls. 228 -, homologando os
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10.153. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA961362 

10.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS961931 

10.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS962063 

10.156. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS961317 

10.157. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS961758 

10.158. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS961768 

cálculos de fls. 223, este juízo tem dúvida sobre a observância dos prazos legais, bem como das devidas intimações necessárias para a
homologação deferida por despacho, razão pela qual desconsidero o mesmo e DETERMINO a remessa dos autos ao setor de contadoria para
levantamento dos valores devidos por ambas as rés, observando (i) o disposto nas decisões constantes dos autos; (ii) a data do pedido de
cumprimento de sentença - cálculos do autor, bem como (iii) os valores depositados em juízo mediante penhora on line.
Por fim, oficie-se ao banco do Brasil perquirindo sobre o saldo dos valores depositados em contas judiciais - fls. 212/213.
Após a juntada dos cálculos intimem-se as partes para manifestação no prazo sucessivo de 05 dias, iniciando-se pela exequente.

Processo nº 0000338-56.2012.8.18.0040
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MENOR DE INICIAIS E. A. R. M., REP POR SUA GENITORA, DARLENE FRANCISCA ALVES LIMA
Advogado(s): SULEYMAN ALVES SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 3368), MANOEL BARROS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667)
Requerido: NEI RIBEIRO MENDES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo os advogados do requerente (MENOR DE INICIAIS E. A. R. M., REP POR SUA GENITORA, DARLENE FRANCISCA ALVES LIMA),
legamente constituído, o Dr. SULEYMAN ALVES SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 3368), Dr. MANOEL BARROS DA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 8667)
para requererem o que entenderem de direito no prazo legal. E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei
e conferi.

Processo nº 0001029-93.2014.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO HONORATO DE AMORIM NETO
Advogado(s): VALDEANE DE ALMEIDA MIRANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11177)
Usucapido: ESPÓLIO DE LUIZ DE OLIVEIRA PESSOA E SEUS SUCESSORES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se as partes para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários periciais juntada no dia 11/01/19 às fls. 133-
137.
BOM JESUS, 11 de janeiro de 2019
TATIANE BOTELHO LISBOA
Analista Judicial - 28636

1ª Publicação
Processo nº 0000528-08.2015.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANORINA RODRIGUES DA SILVA, CLEIDINALVA GOMES DA SILVA, ROBERTO CARLOS SANTANA, JOAQUIM BARBOSA
GOMES, BENEDITO GOMES DA SILVA, CASSIMIRA DUQUE NETA, DOMINGOS GOMES DA SILVA, MIRACI BARBOSA GOMES
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651), FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
Usucapido: ESPOLIO DE MARIA FERREIRA, FRANCISCA FERREIRA CAMÊLO, SÉRGIO FERREIRA NETO, DOMINGAS GOMES
FERREIRA, RAIMUNDO FERREIRA CAMÊLO, JOANA FERREIRA CAMÊLO, ANA FERREIRA DOS REIS, MARCOS GEAN LOURENÇO
CAMÊLO, JOÃO MÁRCIO LOURENÇO CAMÊLO, JOMÁRCIA LOURENÇO CAMÊLO
Advogado(s): TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS(OAB/PIAUÍ Nº 11141), WILSON SOUSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 81)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se as partes sobre a data da perícia marcada para o dia 20/02/2019, conforme petição do perito juntada em 11/01/19.
BOM JESUS, 11 de janeiro de 2019
TATIANE BOTELHO LISBOA
Analista Judicial - 28636

Processo nº 0000587-64.2013.8.18.0042
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DE BOM JESUS - PI.
Advogado(s):
Indiciado: RODOLFO CORREIA DE LACERDA NETO
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, VI, ambos do Código Penal, em face da ocorrência da prescrição punitiva, declaro
extinta a punibilidade de RODOLFO CORREIA DE LACERDA, pelos fatos que lhe foram imputados nestes autos. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

Processo nº 0000203-04.2013.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DE BOM JESUS - PI.
Advogado(s):
Indiciado: MARIA ANGELINA LEMOS ABADE REGO
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 247593)
Redesigno para o dia 26 de fevereiro de 2019, às 10 horas e 00 minutos a da audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada.

Processo nº 0000697-24.2017.8.18.0042
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10.159. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS961927 

10.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES961499 

10.161.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES960758 

10.162. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ961278 

10.163. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR961587 

Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: K. S. C., M. V. S. C.
Advogado(s): JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229), FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
Requerido: J. R. P. L.
Advogado(s): SYNARA LEMOS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057), ARIANE LARISSA SILVA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 10861)
Aguardem os autos na Secretaria da Vara até a data de 25.11.2018, prazo razoável para juntada aos autos pelas partes do resultado do exame
genético de DNA, consoante acordo firmado em audiência de fls. 32/33.
Com o transcurso do prazo acima sem que tenham as partes apresentado manifestação nos autos, determino sejam intimadas para em 05
(cinco) dias informem se o exame pericial foi ou não realizado, bem como juntem o respectivo resultado e/ou informem qual tenha sido o motivo
da não realização do exame.

Processo nº 0000178-70.2016.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANESSA VASCONCELOS DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119)
Réu: MUNICIPIO DE REDENÇÃO DO GURGUEIA/PI
Advogado(s):
Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente deverá, em 15 dias, apresentar, sob pena de indeferimento do
benefício:
a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge;
b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses;
c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses;
d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da receita Federal.
Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob pena de extinção, sem nova intimação (art. 290 do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000219-76.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerido: MARIA FRANCISCA LOURENÇO DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a ré, através de sua advogada, para apresentar suas Alegações Finais no prazo legal.

PROCESSO Nº: 0800004-33.2019.8.18.0043
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ARGO TRANSMISSAO DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO(s): VINICIUS CESAR SANTOS DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO JOSE NUNES; RÉU: CARDOSO DE TAL; RÉU: FLÁVIO DE TAL; RÉU: JOSÉ DAS GRAÇAS; RÉU:
FRANCISCO CANUTO DE SALES NETO; RÉU: MARINA BASTO ALVES; RÉU: DOMINGOS DE JESUS BASTOS; RÉU: JOSE ARNALDO
BASTOS DA SILVA; RÉU: DOMINGOS ALVES PEREIRA; RÉU: RAIMUNDO TADEU BASTOS SILVA; RÉU: VALTER CARLOS DINIZ; RÉU:
FRANCISCO DE ASSIS BENICIO; RÉU: RAIMUNDO NONATO DA SILVA; RÉU: FRANCISCO RAIMUNDO OLIVEIRA CASTRO
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

Processo nº 0000168-30.2018.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA MENDES DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em consequência e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.Cumpra-se.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 11 de janeiro de 2019. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000051-96.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSIVAM MEDEIROS LIMA, CÍCERO SOARES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
SENTENÇA Trata-se de ação penal pela qual o Ministério Público imputa aos acusados o crime de homicídio tentado em face de Marcílio
Marques Freire de Sousa. Consta da denúncia que, no dia 3 de agosto de 2013, o acusado e mais dois menores, na quadra de esportes do bairro
Matadouro, os acusados chegaram em duas motocicletas e, de forma inesperada, atiraram na vítima com a intenção de matá-la, não se
consumando o crime de homicídio em virtude do erro de pontaria dos agressores. Eles teria agido a mando de Josivam Medeiros Lima, em troca
da quantia de 3000 reais. Apontou-se que, em 2010, a vítima, ao separar uma briga entre Josivam e o nacional alcunhado de Santiago, teria
desferido uma facada em Josivam. Assim sendo, os acusados teriam praticado o delito de homicídio qualificado, nos termos do art. 121, § 2º, I e
IV, do Código Penal (motivo torpe e recurso que dificultou ou impossibilitou a defesa da vítima). O processo teve o seu trâmite regular, com o
recebimento da denúncia , citação, Defesa Preliminar e instrução processual. Alegações finais do MP em audiência, pugnando pela pronúncia

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8586 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Janeiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 14 de Janeiro de 2019

Página 158



10.164. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR961760 

10.165. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR961787 

nos exatos termos da exordial. Já a Defesa de Josivam pugnou pelo afastamento da autoria e, sucessivamente, que fossem decotadas as
qualificadoras. A Defesa de Cícero requereu o mesmo, também pugnando pela ausência de provas suficientes para a admissão de autoria.
Consigno que os outrora réus Antônio Alberto Rodrigues de Araújo e José Cardoso da Silva Filho foram excluídos do processo, pois, no decorrer
do processo, aferiu-se que eram menores de idade na época dos fatos. Consigno ainda que o processo ficou em carga com o advogado de
Cícero Soares da silva Junior, para alegações finais, por 70 dias, não obstante várias intimações para a devolução dos autos, situação que gerou
a expedição do mandado de busca e apreensão em face do causídico, busca essa que não foi cumprida, pois os autos foram entregues na
Secretaria no dia 19 de dezembro de 2018.Brevemente relatados, passo a decidir. O crime doloso contra a vida cuja autoria e materialidade se
apuram no presente processo está descrito,segundo consta da denúncia e alegações finais de acusação, no art. 121, § 2º, I e IV do CPB -
Homicídio Qualificado, cuja tipificação assim prescreve, verbis: Homicídio simples Art. 121. Matar alguém: Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte)
anos. Homicídio qualificado § 2° Se o homicídio é cometido: (?) II - por motivo futil; III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura
ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro
recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; Pena - reclusão, de doze a trinta anos. De acordo com o art. 413 do CPP, o juiz,
fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de
participação. Como se trata de tentativa incruenta, passo a analisar a autoria e a materialidade em bloco, a partir dos depoimentos colhidos na
instrução. Depoimento de Cleuton José Pereira da Cruz: Que estava em casa, não estando no local dos fatos. Que só escutou os tiros, e no outro
dia, soube dos detalhes dos acontecimentos. Que chegaram 3 rapazes armados para matar a vítima, que chegaram em duas motos. Que não
sabe os motivos do crime. Que Marcílio tinha inimigos, mas não sabe dizer os nomes dos inimigos. Depoimento de Joclênio Paz da Silva: Disse
que "falaram" que foram os acusados quem praticaram os fatos, mas não tem certeza. Que não tem certeza que foi eles. Que foram cerca de dez
tiros, um monte de tiros. Que "Cambuti" é seu tio, e "eles" apontaram uma arma para "Cambuti"; Que depois dos tiros, a vítima correu com uma
criança no colo, fugindo. Que a confusão foi pelo fato de anteriormente Marcilio ter furado Josivan no carnaval; Que não viu se era Cícero quem
deu os tiros, pois eles estavam de capacete, mas que o pessoal fala que foi ele. Depoimento de José Antonio da Paz (Cambuti): Que é tio da
testemunha Joclênio. Que se recorda dos fatos objeto do processo. Que na hora dos tiros estava dentro do prédio do Mercado do Produtor Rural,
de onde é vigia. Que quando foi para fora, vieram uns amigos dizer que tinham ocorrido uns tiros. Que ninguém sabia que tinha sido. Que não
sabe nada a respeito do Marcílio, só sabe que ele foi assassinado. Que inventaram que apontaram a arma para a cabeça da testemunha, mas
isso não é verdade. Os acusados negaram a prática dos fatos, asseverando não terem nada a ver com o crime. O Ministério Público requereu a
pronúncia dos acusados com fundamento nos depoimentos colhidos no inquérito policial. Ocorre que, da análise dos fatos, afere-se que não há
provas suficientes para pronunciar os acusados. Conforme análise dos depoimentos acima, a testemunha Cleuton disse que não sabe os motivos
do crime, além de não ter apontado os autores. Joclênio Paz da silva disse que "falaram" que foram os acusados os autores, porém não tem
certeza. Já "Cambuti" também não sabe quem são os autores, além de ter desmentido que os agentes tivessem apontado a arma para a cabeça
dele. Assim sendo, se no inquérito foram colhidas provas suficientes para o recebimento da denúncia e para a decretação da prisão preventiva
dos acusados, na presente fase processual tais provas foram infirmadas, não se mostrando idôneas para remeter os acusados ao Tribunal do
Júri. Assevero que admitir a pronúncia baseada em elementos do inquérito, sem que tais provas tivessem sido ao menos minimamente ratificadas
em juízo, seria reduzir o valor do juízo de prelibação a zero. Nesse sentido, aresto do Superior Tribunal de Justiça, com destaques nossos:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO. MOTIVO FÚTIL. MEIO CRUEL. RECURSO QUE
IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA PELA NEGATIVA DE DEGRAVAÇÃO DOS
DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS COLHIDOS POR MEIO AUDIOVISUAL. 1- Inexiste cerceamento de defesa na ausência de degravação dos
registros por meio audiovisual das audiências de instrução, eis que desnecessários (artigo 405, § 2º, do CPP), ainda mais se oportunizado
acesso aos conteúdos. 2- Preliminar rejeitada. DESPRONÚNCIA DE UM DOS RECORRENTES. MANUTENÇÃO DA PRONÚNCIA DO OUTRO.
3- Na decisão de pronúncia, para que a causa penal seja apreciada pelo Tribunal do Júri, são necessários, além da prova da materialidade fática,
indícios minimamente seguros da autoria, produzidos na fase jurisdicional da persecução penal, sendo insuficientes provas exclusivamente
inquisitoriais para o juízo de convicção, o que torna impositiva a despronúncia, nos termos do artigo 414, do Código de Processo 4- Por outro
lado, não há que se falar em despronúncia se as provas carreadas para Penal. os autos revelam a existência do crime e indícios de autoria.
EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, DAS QUALIFICADORAS DE MOTIVO TORPE E RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA. 5-
Inexiste na decisão qualquer justificação referente à motivação do intento criminoso, pelo que se afasta a qualificadora do motivo fútil. 6- Deve ser
excluída a qualificadora do recurso que dificultou a defesa do ofendido, quando não evidenciada com provas a emboscada mencionada pela
julgadora. 7- Recurso conhecido e parcialmente provido para despronunciar um dos recorrentes e manter a pronúncia do outro, com exclusão das
qualificadoras do motivo fútil e do recurso que impossibilitou a defesa da vítima. Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, impronuncio
os acusados JOSIVAM MEDEIROS LIMA e CÍCERO SOARES DA SILVA JUNIOR, por não haver provas suficientes de autoria. Em razão do teor
da presente decisão, revogo a prisão preventiva dos acusados, determinando a expedição do competente alvará de soltura; registrando que
pesam contra os acusados outros mandados de prisão. À Secretaria para juntar aos autos a portaria que decretou mandado de busca e
apreensão dos autos e as intimações que a ensejaram, cumprindo o que foi ali determinado. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se com
baixa. CAMPO MAIOR, 11 de janeiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000443-80.2009.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LAERCIO BATISTA PEREIRA, ANTONIO FERNANDO DA SILVA MACHADO, JOÃO PAULO FONTENELE
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496), RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
10780), DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
DESPACHO Intime-se novamente os advogados dos acusados ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA MACHADO e JOÃO PAULO FONTENELE
para apresentarem, no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações finais, sob pena de multa de 10 (dez) salários-mínimos por abandono de causa
(art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual.
Passado tal prazo sem apresentação da peça, intime-se os acusados pessoalmente, para, em 05 (cinco) dias, constituirem novo advogado para
tal. Quedando-se os acusados inertes, remetam-se os autos à Defensoria Pública. CAMPO MAIOR, 9 de janeiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL
MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001530-90.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR -MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARCELINO SELESTINO DA SILVA NETO
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
SENTENÇA (?) DISPOSITIVO Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno o acusado
MARCELINO SELESTINO DA SILVA NETO, como incurso no art. 157, caput, do Código Penal, por duas vezes, pelo que passo a dosar a
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reprimenda com base nos art.s 59 e 68 do Código Penal. Como foram dois delitos de roubo, usarei da mesma dosimetria para cada um dos
crimes PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de reprovação frente ao bem jurídico
tutelado, não transcende a normalidade do tipo. Não há nada nos autos que desabone a conduta social ou a personalidade. O acusado tem
contra si várias condenações transitadas em julgado ocorridas antes dos fatos do presente processo. Usarei do feito nº 1291-91.2014.8.18.0026
para desvalorar os antecedentes. Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias devem ser desvaloradas, pois
a grave ameaça foi perpetrada com o uso de uma faca. Não há falar sobre o comportamento da vítima, pois esta é a sociedade. Levando em
conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. SEGUNDA ETAPA.
Não há atenuantes a serem considerados. Existe a agravante da reincidência, tendo em vista que, da análise da certidão de antecedentes, e do
sistema Themis, o acusado tem contra si condenação no processo 1845-94.2012.8.18.0026, já transitada em julgado. Dessa forma, fica a pena
aumentada em 1/6, ou seja, para 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão. TERCEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. Não há
causas de aumento ou diminuição da pena, motivo pelo qual, para cada um dos crimes, fica imposta a pena definitiva de 06 (seis) anos, 02 (dois)
meses e 20 (vinte) dias de reclusão. DO AUMENTO DA PENA EM FACE DA CONTINUIDADE DELITIVA. Acerca do aumento em face do crime
continuado, Flávio Augusto Monteiro de Barros (Direito Penal, Parte Geral, p. 447) fornece uma tabela: para dois crimes, aumenta-se a pena em
um sexto; para três, eleva-se em um quinto; para quatro, aumenta-se em um quarto; para cinco, eleva-se em um terço; para seis delitos,
aumenta-se na metade. Para sete ou mais, eleva-se em dois terços. No caso concreto, há notícias de que ocorreram duas condutas criminosas.
Assim sendo, procedo à soma das penas privativas de liberdade, tomando como base uma 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão, aumentando-a em um sexto, resultando em 07 (sete) anos, 03 (três) meses e 3 (três) dias de reclusão. O regime inicial de cumprimento
de pena deverá ser o FECHADO, pois o acusado é reincidente e tem maus antecedentes, além de as circunstâncias do crime terem sido
negativas. Não há, no presente momento, possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria
quantidade da reprimenda e pelo fato de o delito ter envolvido grave ameaça e violência. DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos
mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um
trinta avos) do salário mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação financeira). Deve tal quantia ser paga em até
dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do art. 51 do Código Penal. DA
IMPOSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. Reputo que o acusado deve ser mantido preso. Os fatos concretamente foram graves,
demonstrando a audácia e a periculosidade do acusado, já que foram cometidos dois crimes em dias seguidos.De mais a mais, o acusado já foi
condenado em vários processos por delitos contra o patrimônio, além de responder por vários feitos criminais sem sentença, conforme análise do
sistema Themis. Deve, pois, ser mantido preso, como garantia da ordem pública. Expeça-se a guia de execução provisória. Após o trânsito em
julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome do acusado no ROL DOS CULPADOS, a comunicação à Justiça
Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais. P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com
baixa na distribuição. Campo Maior, 11 de janeiro de 2019. MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO
MAIOR

Processo nº 0001130-47.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCIANGELA BEZERRA LEITE AZEVEDO, DIÊGO BRITO MENDES
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), ANA PAULA
AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623), JOÃO BENTO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11655)
DECISÃO Trata-se de embargos declaratórios nos quais a Defesa pugnou que ocorrera contradição nos fundamentos que decretaram a prisão
do acusado no bojo da sentença, pois este magistrado teria utilizado de fatos ocorridos antes do cometimento do crime dos presentes autos para
decretar a prisão; sob a convicção de que tais fatos teriam sido posteriores. Instado, o Ministério Público pugnou pelo indeferimento do pedido,
apontando o seguinte: " Deste modo, não há que se falar em contradição da sentença condenatória proferida nos autos da presente ação penal,
uma vez que o acusado de fato voltou a cometer delitos, mesmo após ser condenado em pelo crime de furto, o que gerou o processo de
execução 469-68.2015.8.18.0026, cuja sentença foi proferida em 12 de maio de 2014, enquanto que o fato criminoso constante nos autos do
processo nº0001517- 96.2014.8.18.0026 foi praticado em 12 de agosto de 2018, ao passo que o fato delitivo objeto da presente ação penal foi
praticado em 02 de julho de 2015, posteriores, portanto, à condenação criminal mencionada no processo de execução 469-68.2015.8.18.0026, o
que afasta a contradição suscitada pelo embargante de que não houve cometimento de delitos após a prolação de sentença penal condenatória
anterior". Decido. Da análise dos fatos, efetivamente este magistrado se baseou num crime ocorrido no ano de 2012 (processo nº 738-
05.2018.8.18.0026), acreditando que ele ocorrera em 2018 (já que o inquérito só foi inaugurado em 2018). Mesmo espreitando que o acusado
cometeu o delito de tráfico após ter cometido crime de furto (processo 0001517-96.2014.8.18.0026, pelo qual foi condenado no dia 24 de outubro
de 2018 a dois anos e vinte e seis dias de reclusão; constata-se que ele foi solto no dia 30 de março de 2016 por meio do Habeas Corpus
2016.0001.00803-1, do Tribunal de Justiça do Piauí. Assim sendo, depreende-se que não houve qualquer fato novo do dia da soltura do acusado
que viesse a ensejar a decretação de prisão preventiva no presente processo. Assim sendo, reputo que houvera erro material na parte que
decretou a prisão preventiva na sentença, no momento em que este magistrado, equivocadamente, entendeu que o processo nº 738-
05.2018.8.18.0026 se referia a fatos de 2018, mas em verdade, tratava de fatos de 2012. Observo somente que há outra prisão preventiva
decretada em face do acusado, no processo 0001517-96.2014.8.18.0026 (no bojo da sentença); esta baseada em fatos posteriores aos fatos
criminosos. Ante o exposto, reconheço o erro material e a contradição da presente sentença, julgo procedentes os embargos de declaração e
concedo ao acusado o direito de apelar em liberdade, determinando a expedição do alvará de soltura; ressalvando que o mandado de prisão
referente ao processo 1517-96.2014.8.18.0026 continua em vigor. P. R. I. CAMPO MAIOR, 11 de janeiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001380-12.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RONALDO SILVA DE SOUSA, DIEISSON PINHEIRO ALVES
Advogado(s): ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10282), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente, INTIMO o (s) advogado (s) do acusado DIEISSON PINHEIRO ALVES para, no prazo de 05 ( cinco) dias,
apresentar alegações finais.

Processo nº 0000350-73.2016.8.18.0026

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8586 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Janeiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 14 de Janeiro de 2019

Página 160



10.169. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR960974 

10.170. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR960987 

10.171. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI960926 

10.172. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI961084 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GABRIEL FERREIRA MAGALHÃES
Advogado(s):
SENTENÇA (?) DOSIMETRIA Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno o acusado
GABRIEL FERREIRA MAGALHÃES, já devidamente qualificado nos autos, como incurso no art. 157, § 2º, II e § 2º-A, I, do Código Penal; pelo
que passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal. Aduzo que os fatos ocorreram antes do advento da Lei
13.654/2018, motivo pelo qual, em virtude do princípio da continuidade normativo típica, deve o acusado ser condenado como incurso na pena do
art. 157, § 2º, I do Código Penal (inciso revogado), por ser a pena mais branda. No mais, pela mais abalizada jurisprudência, hei por considerar o
concurso de pessoas como circunstância judicial da primeira etapa da dosimetria; ao passo que a presença da arma de fogo agirá como causa de
aumento de pena na terceira etapa da dosimetria. PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o
grau de reprovação frente ao bem jurídico tutelado, transcende a normalidade do tipo, tendo em vista que foi relatada efetiva violência, tendo os
agentes atirado contra as vítimas e dado uma coronhada na cabeça delas, além de tê-las chamado de vagabundas. Mesmo correndo o risco de
ser redundante, aponto que foram duas mulheres que sofreram as ameças, a violência e a humilhação. Tal contexto torna muito mais traumática
e humilhante a situação das vítimas. Não há nada nos autos que desabone a conduta social e a personalidade. Não há como desvalorar os
antecedentes, pois o acusado responde a vários delitos com condenação, porém com trâ nsito em julgado posterior aos fatos. Os motivos e as
consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias devem ser desvaloradas, pois o acusado cometeu o delito com um comparsa.
Não há falar sobre o comportamento da vítima, pois esta é a sociedade. Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a
pena-base em 06 (seis) anos de reclusão. SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes. Existe a atenuante da menoridade relativa, motivo pelo qual
diminuo a pena em um ano TERCEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. O acusado portava arma de fogo, segundo relato das vítimas. A arma
efetivamente foi usada, pois além de ter dado um tiro, o acusado ainda deu uma coronhada numa das vítimas Assim sendo, fica a pena
aumentada da metade, majoração que eu considero necessária para a reprimenda, tornando-a definitiva em 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de
reclusão. O regime inicial de cumprimento de pena deverá ser o FECHADO, em vitude da efetiva desvaloração das circunstâncias judiciais, e o
reconhecimento da intensa culpabilidade. Não há, no presente momento, possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição
de pena, pela própria quantidade da reprimenda e pelo fato de o delito ter envolvido grave ameaça e violência. DA PENA DE MULTA. Quanto à
pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, sendo que cada dia-multa
será de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação financeira). Deve tal quantia
ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do art. 51 do Código Penal. DA
IMPOSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. Reputo que o acusado deve ser mantido preso. Os fatos concretamente foram graves,
demonstrando a audácia e a periculosidade do acusado. Foi utilizada violência real, com disparos de arma de fogo e coronhadas numa das
vítimas. De mais a mais, o acusado, conforme extrato do sistema Themis, responde a vários processos criminais, inclusive com condenações
(processo 382-15.2015.8.18.0026). Deve, pois, ser mantido preso, como garantia da ordem pública. Expeça-se a guia de execução provisória,
remetendo-a ao juízo onde o acusado se encontra preso. Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a
inclusão do nome do acusado no ROL DOS CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos
cálculos das custas processuais. P. R. I. CAMPO MAIOR, 11 de janeiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002760-12.2013.8.18.0026
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO SÉRGIO DA SILVA, LUIZA MARIA DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265-B)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu advogado, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às
fls. 46 e 47.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000139-42.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. A. DA S.
Advogado(s): FRANCISCA HILDETE LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5759)
Réu: J. C. L. DE A.
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
DESPACHO: Intime-se o advogado da parte requerida para audiência de ciência de exame de DNA, designada para o dia 13/02/2019, às 11:10
horas, no Fórum local.

Processo nº 0000405-04.2015.8.18.0044
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ARMANDO XAVIER DA COSTA
Advogado(s): THIAGO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6985)
Réu: PRESIDENTE DA CÂMERA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - "(...) Dado exposto, DENEGO À SEGURANÇA pleiteada, na forma do artigo 14 da Lei 12.016/09 c/c artigo 487,
I, do CPC, analisando o mérito do caso em tela. Custas em lei. Sem honorários. (Súmula 105, STJ). P.R.I. Transitada em julgado, sem recurso
voluntário das partes, determino que a Secretaria deste Juízo, proceda a baixa na distribuição, com arquivamento definitivo de feito."

Processo nº 0000449-18.2018.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - CANTO DO BURITI/PI
Vítima: A.S.M.
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10.173. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS960982 

10.174. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS960996 

10.175. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961001 

10.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961321 

10.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961322 

10.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961323 

Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: A. M. DE M.
Advogado(s): HILTON VALERIO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11562), JONATAS FALCAO BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 8973), FRANCISCO DAS
CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
DECISÃO: "Diante disso, RECEBO o recurso de apelação interposto por meio do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000449-
18.2018.8.18.0044.5012, em seus efeitos legais. Vistas ao apelante para apresentar, em 08 (oito) dias, suas razões. Após, vistas ao apelado para
contrarrazoar. Findas as determinações acima, remeta-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para processamento da
pretensão recursal. Finalmente, quanto ao pedido para recorrer em liberdade, o réu não alegou nada, limitando-se a pedir sua liberdade. No caso
concreto, verifico que não ocorreu qualquer alteração fática que justifique a revogação da segregação cautelar, a qual foi mantida pelo motivo
exposto na sentença, qual seja: garantir a ordem pública. A prisão preventiva para fins de garantia da ordem pública funciona como prevenção
concreta, com o intuito de evitar que a sociedade sofra um dano concreto iminente em seus bens jurídicos relevantes. Ou seja, busca-se evitar a
prática de crimes. Acrescente-se que o denunciado responde a outros processos nesta comarca e tem decretada contra ele medida protetiva de
urgência por ter cometido crime no âmbito da violência doméstica e familiar contra a mulher, autos n.º 0000860-95.2017.8.18.0044 e ação penal
em curso nesse Juízo de nº: 05-85.2018.8.18.0044. Tudo isso demonstra a periculosidade do réu e corrobora a necessidade de manutenção da
intervenção do Poder Judiciário, com a manutenção da prisão preventiva do acusado. Frisa-se que a testemunha A. B. S. DE M. afirma em Juízo
que presenciou o acusado ameaçando a vítima em plena via pública e acrescenta-se ainda, que a vítima A. S. M. afirma que na segunda vez que
ocorreu o ato de estupro qualificado, o acusado pulou o muro de sua casa, mostrando que o acusado apresenta conduta sorrateira, tentando
camuflar sua esfera de atuação, o que merece ser levado em consideração por esse Juízo na manutenção desse decreto provisório prisional,
pautado em fundamento de ordem concreta, na ordem pública, consoante o artigo 312, caput, do CPP. Assim, mantenho a prisão preventiva de
A. M. DE M.. Secretaria, expedientes necessários. Cumpra-se com urgência! CANTO DO BURITI, 10 de janeiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000289-02.2011.8.18.0088
Classe: Guarda
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, EM FAVOR DO ADOLESCENTE JOÃO PAULO DE SOUSA SEVERIANO
Advogado(s):
Requerido: MARIA INÊS DE SOUSA SEVERIANO
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161)
Dessa forma, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI,
do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000315-97.2011.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L. A. C. A.
Advogado(s): DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4835), PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Réu: G. A. A.
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Ante o exposto, julgo procedentes os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público para fazer constar no dispositivo da sentença que
a homologação do acordo surta os seus efeitos jurídicos, salvo quanto a partilha de bens, uma vez que sequer há prova nos autos da existência
do bem imóvel citado, no que julgo extinto sem a resolução de mérito.

Processo nº 0000622-80.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELAIDE AMÂNCIO URQUISA DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Por todo exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido da autora, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.

Processo nº 0000458-47.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ROSA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0000005-18.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ EULÁLIO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0002304-65.2016.8.18.0088
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10.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961324 

10.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961325 

10.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961326 

10.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961327 

10.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961328 

10.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961329 

10.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961330 

Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0002351-39.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0002024-94.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0000548-55.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO FERREIRA BARBOSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0000832-29.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 100945)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0000961-34.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VIEIRA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 16312)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0001673-24.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0000530-34.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO NEPONUCENO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
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10.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961331 

10.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961332 

10.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961333 

10.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961335 

10.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961336 

10.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961337 

10.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961338 

Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0000758-09.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RAMALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0001085-17.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0001014-15.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0001262-78.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NEVES DE ALMEIDA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0000930-14.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0000639-48.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0000753-50.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEQUENO DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
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10.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961339 

10.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961340 

10.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961341 

10.196. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961367 

10.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961423 

10.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961492 

10.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961493 

10.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961494 

requerida através de seu advogado.

Processo nº 0001982-45.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0001136-28.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL AMARO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0002018-87.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUZIMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida através de seu advogado.

Processo nº 0000215-35.2017.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ATRAVÉS DE SEU REPRESENTE NA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI,
M. .D. S.
Requerido: F. C. M.
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Designo para o dia 25 de Abril de 2019 às 10h30min horas, a realização da Audiência para a coleta do material genético.

Processo nº 0000119-98.2009.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. J. . S.
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: F. B. S.
Considerando que a audiência anteriormente designada não se realizou, designo o dia 06 de maio de 2019, às 10h00min, na sala de audiências
do Setor de Solução Pacífica de Conflitos (SSPC), na sede deste Fórum de Justiça, à realização da audiência de conciliação.

Processo nº 0000427-27.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requrida através de seu advogado.

Processo nº 0000506-06.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CICERA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 100945)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requrida através de seu advogado.

Processo nº 0001352-86.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
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10.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961495 

10.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961505 

10.203. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS961544 

10.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS960638 

10.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS960669 

10.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS960675 

10.207. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS960678 

Autor: FRANCISCO GOMES DA SILVA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024),
FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requrida através de seu advogado.

Processo nº 0000570-16.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LÍGIA BRAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requrida através de seu advogado.

Processo nº 0000520-87.2015.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: J. P - REPRESENTADA POR SUA GENITORA, J. P. F.
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Requerido: C. A. S.
Advogado(s):
Considerando que a carta precatória expedida à fl. 22, não fora cumprida em tempo hábil, designo o dia 06 de maio de 2019, às 09h00min, na
sala de audiências do Setor de Solução Pacífica de Conflitos (SSPC), Fórum da Comarca de Capitão de Campos PI, para a realização da
audiência de conciliação.

Processo nº 0000328-33.2010.8.18.0088
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C. C. R. e C. C. R, MENORES IMPÚBERES, REPRESENTADOS POR SUA GENITORA E. M. C.
Advogado(s): VIRNA LIA RANGEL CHAVES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3743), MARIA JOSIANE CARDOSO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3945)
Requerido: C. C. S. R.
Ante ao exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação apresentado pela parte autora, às fls. 63 dos autos, JULGANDO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. CONDENO a parte desistente ao pagamento das custas
processuais, com base no art. 90 do CPC. Contudo, SUSPENDO a exigibilidade tendo em vista ser beneficiário da gratuidade da justiça.

PROCESSO Nº: 0800304-88.2018.8.18.0088
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: LAIS DA SILVA; EXEQUENTE: MARIA DE DEUS DA SILVA; EXEQUENTE: MARCILENE DA SILVA
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: EXPRESSO GUANABARA S A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800331-71.2018.8.18.0088
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ENEDINA MORAIS SILVA
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAUI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800378-45.2018.8.18.0088
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DE DEUS DA SILVA; EXEQUENTE: LAIS DA SILVA; EXEQUENTE: MARCILENE DA SILVA
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800474-60.2018.8.18.0088
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CICERA DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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10.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ960911 

10.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ961028 

10.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ961288 

10.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL960863 

10.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL960884 

10.213. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL960893 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000385-73.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida do teor da SENTENÇA: "Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC e nos termos da
fundamentação acima, julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial. Pedido de antecipação de tutela prejudicada. Condeno a parte
autora, alhures qualificado, a pagar a multa de 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5%
(cinco por cento) do valor da causa, o que faço com fundamento no artigo 81 do CPC. Sem condenação em custas processuais e em honorários
de sucumbência, nos termos do artigo 55, da Lei n°. 9099/95. Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para pagar/recolher, no prazo de 15
(quinze) dias, multa aplicada por litigância de má-fé de 1% (um por cento) do valor da causa em Benefício do FERMOJUPI, bem como pagar
indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da causa, sob pena das medidas judiciais cabíveis. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000992-86.2016.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AFRÂNIO RICARDO DA COSTA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
DESPACHO: "Vistos etc. Conforme certidão de fls. 67 dos autos, os advogados do réu, Dr. Ronney Irlan Lima Soares, OAB/PI 7649 e Dr. Marcos
Vinícius Brito Araújo, OAB/PI 1560, devidamente intimados, não apresentaram memoriais. O fato é grave, uma vez que leva ao retardamento do
trâmite de ação penal, além de causar prejuízos ao réu e à Secretaria Judicial. Desta forma, intime-se, novamente, os advogados Dr. Ronney
Irlan Lima Soares, OAB/PI 7649 e Dr. Marcos Vinícius Brito Araújo, OAB/PI 1560 do réu Afrânio Ricardo da Costa para que, no prazo legal,
apresentem as alegações finais, advertindo-os que a continuidade da omissão implicará em multa por abandono injustificado do processo (Art.
265 do CPP). Cumpra-se com URGÊNCIA. CASTELO DO PIAUÍ, 9 de janeiro de 2019."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000085-19.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIAS MELO E SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: TIM NORDESTE S.A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC
Advogado(s):  LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), CHRISTIANNE GOMES DA
ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes do teor da decisão de fls. 219 que não recebeu o recurso interposto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000023-15.2009.8.18.0046
Classe: Ação Civil Pública
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Requerido: ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128),JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B)
DESPACHO: Vistos, Defiro cota ministerial de fls. 472. ( Intíme-sc Almeida e Costa Advogados Associados para se manifestar sobre documentos
de fls. 321/458.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000512-13.2013.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: BENEDITO MARREIROS FERREIRA FERRAZ NETO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o autor e o pretenso substituto ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIO NÃO PADRONIZADOS para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia da notificação do réu quanto a ciência da cessão de
direito afirmada, bem como do do termo de cessão noticiado nos autos, sob pena de indeferimento dos pedidos de sucessão e substituição
processual. J

Processo nº 0000877-62.2016.8.18.0046
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ELIZABETH ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO GOMES NETO
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10.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL961067 

10.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL961070 

10.216. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL961239 

10.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL961847 

10.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE960882 

10.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE961023 

Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
(...) Tendo em vista que o executado pagou o débito integral referente aos alimentos em atraso, conforme documentos acostados aos autos de
fls. 45/47, comprovando o pagamento do valor da prestação alimentícia objeto do presente processo, com fulcro no art. 924, inciso II, do CPC,
JULGO EXTINTO o presente feito, com resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000671-14.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO SÁTIRO DE ARAÚJO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
DESPACHO: Vistos, etc. A parte vencida interpôs recurso inominado. Verifico que o recurso interposto preenche os requisitos legais, posto que
foi apresentado tempestivamente, bem como restou satisfeito o preparo, razão pela qual recebo-o em seu efeito unicamente devolutivo (art. 43 da
Lei 9.099/95). Intime-se a parte recorrida, por seu advogado, para apresentar contrarrazões em 10 (dez) dias, querendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001777-45.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Vistos, etc. A parte vencida interpôs recurso inominado. Verifico que o recurso interposto preenche os requisitos legais, posto que
foi apresentado tempestivamente, bem como restou satisfeito o preparo, razão pela qual recebo-o em seu efeito unicamente devolutivo (art. 43 da
Lei 9.099/95). Indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, eis que a parte recorrente não apontou devidamente qual seria o
dano irreparável que seria por ela sofrido. Intime-se a parte recorrida, por seu advogado, para apresentar contrarrazões em 10 (dez) dias,
querendo.

Processo nº 0001205-26.2015.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FELIPE GOMES MARQUES
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882), FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº
1854), LUIZ DE SOUZA MARQUES(OAB/SÃO PAULO Nº 79351), ANDREA VIRGINIA DA ROCHA VAL(OAB/PIAUÍ Nº 15151), MARCUS
VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276), DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249), ELVIS GOMES
MARQUES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13786)
Analisando os autos, observo que FELIPE GOMES MARQUES foi absolvido após análise do recurso de apelação interposto pela defesa,
com trânsito em julgado certificado às fls.419. Nessa medida, não havendo mais nada a prover, arquivem-se os presentes autos com
baixa em sua distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001096-75.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE BRITO VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
SENTENÇA: Intimar as partes epigrafadas da sentença de fls. 70/75, Cujo Dispositivo que se destaca: Posto Isto, julgo PROCEDENTE EM
PARTE a denúncia para condenar JOSÉ DE BRITO VIEIRA, já qualificado nos autos, como incursos nas penas do art. 129, caput, do CP. Diante
dessas evidências, fixo o regime aberto para que o condenado dê início ao cumprimento da pena imposta. Incabível a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos ou mesmo a suspensão condicional da pena, por não preencher o réu os requisitos do inc. II do art.
44 e inc. I do art. 77, ambos do Código Penal. Em face do regime inicial aplicado (aberto), bem como o quantum de pena fixado definitivamente,
concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade. Deixo de fixar o valor mínimo do dano, nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de
Processo Penal, porque não existir nos autos elementos comprobatórios suficientes para aferição do quantum indenizatório a ser fixado. Deixo de
condenar o réu nas custas processuais, tendo em vista as condições financeiras precárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000013-82.2005.8.18.0119
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: KALMON SENA BARREIRA, JOANA DARC PEREIRA DE SENA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Executado(a): VILEN BARREIRA LIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Intime-se a parte autora, por meio de seu representante legal, pra que, no prazo de 10(dez dias, apresente planilha
demonstrativa de débito alimentar.(....)". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

PROCESSO Nº: 0000736-08.2013.8.18.0027
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10.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961262 

10.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961266 

10.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961272 

10.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961285 

CLASSE: Procedimento Comum
Autor: HERCULANO HORÁCIO REIS NETO
Réu: CONSTRUTORA VENANCIO LTDA, JUSCELINO LOPES DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Avenida Manoel
Lourenço Cavalcante, s/n - Bairro Nova Corrente, CORRENTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por HERCULANO HORÁCIO REIS
NETO, brasileiro, solteiro, agricultor, residente e domiciliado(a) em Localidade de Barra da Vereda, Zona Rural, CORRENTE - Piauí em face de
JUSCELINO LOPES DE SOUZA, brasileiro, motorista, natural de Pirapora/MG, portador do RG 14949071 SSP/MG, CPF nº 345.874.975-68,
nascido em 07/09/1958, filho de Fernando Eduardo de Souza e Raimunda Lopes de Souza, situada em local incerto e não sabido; ficando por
este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 10 de janeiro de 2019 (10/01/2019). Eu, ______________________, (SUELI DIAS NOGUEIRA),
Secretária/Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
CORRENTE, 10 de janeiro de 2019
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000095-45.2007.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUANETE DE SOUSA LUSTOSA CAVALCANTE
Advogado(s):
Réu: BANCO SANTANDER BANESPA S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, III, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 09 de janeiro de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000037-24.2010.8.18.0091
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIENE BATISTA GUEDES
Advogado(s): ESTELAMAR FERNANDES DO CARMO(OAB/GOIÁS Nº 19537)
Réu: CLAUDIA SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, III, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 10 de janeiro de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000664-79.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA ISADORA NOGUEIRA LUSTOSA
Advogado(s): TIAGO LISBOA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 14409)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, VIII, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 10 de janeiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000030-66.2009.8.18.0091
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Executado(a): POMPILIO LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s):
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10.224. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961311 

10.225. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961313 

10.226. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961381 

Ante o exposto, EXTINGO a presente execução nos moldes do artigo 924, II, do CPC.
Revogo qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio do executado em razão da presente demanda.
Determino a extinção de quaisquer outras ações ou incidentes propostos em desfavor do executado, porventura existentes, em razão do objeto
da presente execução.
Por fim, autorizo o desentranhamento dos títulos que instruíram a ação para que seja devolvido à parte autora.
Custas de lei pela parte autora.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 09 de janeiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000582-82.2016.8.18.0027
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: THÉO LORENZO VIEIRA VIANA, FIAMMA DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): JOEL PEDREIRAS DOS SANTOS LOPES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9312)
Requerido: MAURÍCIO DA SILVA VIANA
Advogado(s): JULIO CESAR MACEDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14553)
Ante o exposto, acorde à manifestação ministerial, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes, ficando o alimentante obrigado a
pagar os alimentos nos moldes indicados nas fls. 107-109, inclusive quanto aos valores retroativos. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do CPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se as partes e notifique-se a representante do Ministério Público Estadual para tomarem ciência da decisão.
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição, arquivem-se os
autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 08 de janeiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000815-84.2013.8.18.0027
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: V. G. L. O, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA GENITORA A SRA. MAILANE RODRIGUES LUSTOSA
Advogado(s):
Requerido: ÁBDON JUNIO MATOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ante o exposto e com esteio no artigo 355, II, do CPC, JULGO antecipadamente a lide; JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado pela parte autora e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do
CPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se as partes e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 08 de janeiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

1ª Publicação
Processo nº 0000248-48.2016.8.18.0027
Classe: Interdição
Interditante: IONE LEILA BARBOSA NOGUEIRA
Advogado(s):
Interditando: JANIO CARVALHO DA COSTA
Advogado(s): GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
Destarte, DECRETO a interdição de JANIO CARVALHO DA COSTA, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do artigo 4º, III, do Código Civil, nomeando como sua curadora IONE LEILA BARBOSA NOGUEIRA, que deverá prestar compromisso,
devendo providenciar a especialização da hipoteca legal e a prestação de contas da administração, caso o Interditando possua bens.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de interdição formulado e extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no
artigo 487, I, do NCPC.
Atendendo ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil c/c artigo 9º, III, do Código Civil, proceda-se a inscrição da sentença no
registro de pessoas naturais e a publicação na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal deste Juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, devendo permanecer por 06 (seis) meses, bem como no Diário Oficial de Justiça, por 3 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias.
Oficie-se o Cartório Eleitoral, para proceder o cancelamento de eventual inscrição eleitoral, nos termos da lei.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se a parte Interditante e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 10 de janeiro de 2019
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10.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE961388 

10.228. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961391 

10.229. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961402 

10.230. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961427 

CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000344-05.2012.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JILDENOURA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) intime-se a parte autora, por meio do seu representante legal, para tomar ciência do retorno dos autos e requerer o que de
direito..(...), Corrente, 27 de junho de 2018. Mara Rubia Costa Soares-Juíza de Direito". E para constar Eu, Edinézia de Oliveira lemos, Analista
Judicial, que subscrevi e digitei.

Processo nº 0000474-24.2014.8.18.0027
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: LÁZARO FRANCISCO DOS REIS, DIVINA MARIA REIS DA SILVA
Advogado(s): PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119)
Réu:
Advogado(s):
Destarte, acorde o parecer ministerial, DECRETO a substituição do exercício da curatela de MARIA GENILZA FRANCISCA DOS REIS, para
REMOVER a Sra. DIVINA MARIA REIS DA SILVA da condição de curadora e NOMEAR o Sr. LÁZARO FRANCISCO DOS REIS como curador
de MARIA GENILZA FRANCISCA DOS REIS, que deverá prestar compromisso, devendo providenciar a especialização da hipoteca legal e a
prestação de contas da administração, caso a Interditanda possua bens.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do
CPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se a parte Interditante e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 10 de janeiro de 2019
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000747-66.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO EDSON SOARES LOUZEIRO, ANDRÉ AVELINO LOUZEIRO FILHO
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 231792)
Réu: ENISLENE ALVES LOUZEIRO
Advogado(s):
Ante o exposto,JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim de DECLARAR que BENEDITO EDSON SOARES LOUZEIRO não é o pai biológico
de DANIEL ALVES LOUZEIRO, determinando, em consequência, a retificação do registro civil originário e a supressão do patronímico do Autor
do nome do Réu, que passará a ser DANIEL BARREIRA ALVES.
Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitada esta em julgado, expeça-se o mandado para averbação no registro civil competente, devendo excluir a filiação e o apelido de família
paterna e areferência aos avós paternos. Não havendo pendências, arquivem-se os autos com as
devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 10 de janeiro de 2019
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000797-24.2017.8.18.0027
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: TATIARIA VIEIRA MAGALHÃES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: DIRCEU AGUIAR MARTINS
Advogado(s): JOAO ANTONIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer a paternidade de TATIARA VIEIRA MAGALHÃES como sendo filha de DIRCEU AGUIAR
MARTINS, devendo ser este consignado no registro de nascimento daquela como sendo seu pai. Averbe-se também o nome dos avós paternos,
bem como o novo nome do investigante, que poderá adotar os sobrenomes paternos, à sua escolha.
Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se as partes para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 9 de janeiro de 2019
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10.231. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961440 

10.232. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961458 

10.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE961531 

10.234. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE961593 

CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000586-85.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMERVIL PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): JOAO ANTONIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO (protocolo eletrônico nº. 0000586-85.2017.8.18.0027.5003) firmado entre as partes, em todos os seus
termos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo
487, III, b, do NCPC.
Sem custas processuais.
Intime-se as partes.
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição, arquivem-se os
autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 9 de janeiro de 2019
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000340-31.2013.8.18.0027
Classe: Guarda
Requerente: RAIMUNDA NONATA DE JESUS SOUZA
Advogado(s):
Requerido: L. M. V, REPRESENTADA POR SUA MÃE BIOLÓGICA A SRA. LÊDA MARIA SOUZA VILAR
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho o parecer ministerial e JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder a guarda da adolescente LETÍCIA MARTINS
VILAR à autora, a Sra. RAIMUNDA NONATA DE JESUS SOUZA. Assim JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fulcro no
artigo 487, I, do Código de Processo Civil, bem como no artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90).
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado e cumpridas as providências de estilo, em especial o termo de guarda definitiva, arquivem-se com baixa na
distribuição.
Intime-se.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 9 de janeiro de 2019
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000146-85.2009.8.18.0119
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): RICARDO ALVES AMORIM DO LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 16062), TALMOM ALVES AMORIM DO LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 15123)
Réu: RENATO EVILÁZIO ALVES MESSIAS, ARNALDO ALVES MESSIAS
Advogado(s): JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573), CARLOS MENDES MONTEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16985),
JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
DESPACHO: (...) Verifico que acusado ARNALDO ALVES MESSIAS constituiu novo advogado (protocolo de petição eletrônico nº 0000146-
85.2009.8.18.0119.5006). Defiro o pedido de habilitação. Anote-se o nome do causídico na capa dos autos. Verifico, também, houve pedido de
habilitação de assistente de acusação (protocolo de petição eletrônico nº 0000146-85.2009.8.18.0119.5008). Igualmente, defiro o pedido de
habilitação. Anote-se o nome das assistentes de acusação e do seu causídico na capa dos autos. (...) Juiz de Direito Carlos Marcello Sales
Campos. Digitado e subscrito por Higor Henrique Figueiredo Barbosa, analista judicial.

Processo nº 0000894-58.2016.8.18.0027
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULO VIEIRA NERES
Advogado(s):
Réu: VALDINÁ AVELINO DE SENA
Advogado(s):
Ante o exposto e com esteio no artigo 355, II, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, DECRETANDO, o divórcio entre PAULO VIEIRA
NERES e VALDINÁ AVELINO NERES. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do
NCPC.
Expeçam-se os competentes Mandados de Averbação.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 9 de janeiro de 2019
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
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10.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE961596 

10.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE962059 

10.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO960933 

10.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO960998 

10.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO961527 

10.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO961673 

Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000146-85.2009.8.18.0119
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): RICARDO ALVES AMORIM DO LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 16062), TALMOM ALVES AMORIM DO LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 15123)
Réu: RENATO EVILÁZIO ALVES MESSIAS, ARNALDO ALVES MESSIAS
Advogado(s): JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573), CARLOS MENDES MONTEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16985),
JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
DESPACHO: (...) Fica designada a Sessão paraJulgamento pelo Tribunal Popular do Juri desta Comarca a partir do dia 23 de janeiro de 2019, às
09h00min, na sala de audiência desta Comarca (...) Juiz de Direito Carlos Marcello Sales Campos. Digitado e subscrito por Higor Henrique
Figueiredo Barbosa, analista judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000927-14.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12632)
Réu: VIANEZ PEREIRA LUSTOSA
Advogado(s): PATRICIA RODRIGUES MATOS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 52326), JÚLIO CÉSAR MACÊDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14553),
THAIS SILVEIRA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12357), FABIO ALVES LEANDRO (OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 54634)
DECISÃO: "(...) mantenho a prisão cautelar do acusado, porque entendo inalterados os fundamentos da decisão que decretou a prisão
preventiva do réu(...).Aguarde o julgamento do recurso. Empós, voltem-me os autos conclusos.(...). Corrente, 10 de janeiro de 2019.ass.Carlos
Marcello Sales Campos- Juiz de Direito". para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000232-78.2009.8.18.0047
Classe: Guarda
Requerente: JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA, LUZIA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUDMILA MARIA REIS PAES LANDIM ARANTES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Desse modo, diante da perda superveniente do objeto da ação de guarda, em razão da maioridade alcançada durante a tramitação
do feito, deve ser julgada extinta a presente demanda, sem resolução do mérito.
Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
Defiro os benefícios da justiça gratuita aos autores.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
CRISTINO CASTRO, 26 de outubro de 2018.
NAUTO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000491-58.2018.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ELMA OLIVEIRA LEAL, SORAIA OLIVEIRA LEAL DA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO ROSA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Em virtude do pagamento da dívida, objeto desta ação, DECLARO extinta a presente execução, nos moldes dos artigos 924, II, e
925, do CPC, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, determinando a baixa na distribuição e o arquivamento do feito.
Sem custas e honorários.
P.R.I. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
CRISTINO CASTRO, 23 de outubro de 2018.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000699-42.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PAULA PEREIRA ALENCAR
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o(a) advogado(a) da parte autora para, querendo, se manifestar no prazo legal sobre a contestação apresentada
pela parte ré e juntada aos presentes autos.
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10.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO961674 

10.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO961675 

10.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO961676 

10.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO961374 

10.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO961386 

10.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO961400 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000696-87.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIRGOLINO DE SOUSA GOMES
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o(a) advogado(a) da parte autora para, querendo, se manifestar no prazo legal sobre a contestação apresentada
pela parte ré e juntada aos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000698-57.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTINA AVELINO BORGES
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o(a) advogado(a) da parte autora para, querendo, se manifestar no prazo legal sobre a contestação apresentada
pela parte ré e juntada aos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000690-80.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDEVÂNIA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o(a) advogado(a) da parte autora para, querendo, se manifestar no prazo legal sobre a contestação apresentada
pela parte ré e juntada aos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000701-12.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA DOS SANTOS PRUDENCIO
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o(a) advogado(a) da parte autora para, querendo, se manifestar no prazo legal sobre a contestação apresentada
pela parte ré e juntada aos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000444-52.2016.8.18.0048
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA DO ROSARIO FERREIRA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CLAUDIO ALVES
Advogado(s): RAFAEL LOPES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 13109)
DESPACHO: Redesigno para o dia 21/02/2019, às 10:45 horas para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum
local, devendo a parte requerida ser intimada por meio de seu procurador constituído nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000573-91.2015.8.18.0048
Classe: Reclamação
Autor: WILMARCK LOPES FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Estando a inicial nos termos dos requisitos estabelecidos pelo Código de Processo Civil, defiro a justiça gratuita e designo o dia
07/03/2019, ás 10:00 horas, para audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo, devendo a parte requerida ser citada
acompanhada de cópia da inicial. Intimem-se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. Sendo
uma das partes representadas pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partes
cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na auto composição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000492-50.2012.8.18.0048
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10.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO961655 

10.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO961677 

10.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO961719 

10.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO961003 

10.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO961845 

Classe: Procedimento Comum
Autor: VALBETE DE BRITO SANTOS
Advogado(s): ROSIMAR RODRIGUES DE LIMA FIGUEIRÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 7651)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Redesigno o dia 07/03/2019, às 09:00 horas, para audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo.
Intimem-se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. Sendo uma das partes representadas pela
Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar
o seu desinteresse na auto composição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art.
334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida
em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art.
334 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000636-53.2014.8.18.0048
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAIMUNDO BACELAR
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823), ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: NERINDA FERREIRA SOUTO BACELAR
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
DESPACHO: Designo o dia 12.03.2019, às 09h00min, para audiência de conciliação, a ser realizada no átrio do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000433-28.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO MENDES DA SILVA
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823), ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: TIM CELULAR S.A, LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA, HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA FORMIGA(OAB/PIAUÍ
Nº 4874), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Designo o dia 07.03.2019, às 09:30 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento, no fórum local.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000636-53.2014.8.18.0048
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAIMUNDO BACELAR
Requerido: NERINDA FERREIRA SOUTO BACELAR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu NERINDA FERREIRA SOUTO BACELAR, em local incerto e não sabido, a comparecer, acompanhado de
advogado, à audiência de conciliação do Proc. nº 0000636-53.2014.8.18.0048, designada para o dia 12 de março de 2019, às 09:00 horas, no
fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 11 de janeiro de 2019 (11/01/2019). Eu,
ANDREIA CORDEIRO MAMEDE, Secretário(a), o digitei, e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000278-67.2017.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .M. P. DO E. DO P.
Advogado(s):
Réu: M. P. DE S.
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
DESPACHO: Vistos etc. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de Fevereiro de 2019 , às 0 9 : 2 0 horas , no Fórum do PAA
de Várzea Grande /PI. Dê-se ciência ao Órgão Ministerial. Expeça-se Carta Precatória para fins de intimação do denunciado e da testemunha por
ele arrolada. Intimem-se as demais testemunhas arroladas na denúncia. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 4 de dezembro de 2018. JOÃO DE
CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000354-91.2017.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s):
Indiciado: NAYGO ATTAF CIPRIANO LEAL, ANTONIO REGINAL DE SOUSA LEAL
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10.252. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO960690 

10.253. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA960950 

10.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA962043 

10.255. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO960876 

10.256. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO960871 

Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
DESPACHO: Vistos etc. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de Fevereiro de 2019 , às 10 : 0 0 horas , no Fórum do PAA
de Várzea Grande /PI. Caso alguma das testemunhas tenha mudado de endereço, devem as partes informar em tempo hábil ou trazê-las
independentemente de intimação. Dê-se ciência ao Órgão Ministerial. Determino a expedição de Carta Precatória à Comarca de Oeiras/PI para
fins de intimações dos denunciados, assim como, de seu(s) advogado(s). Intimem-se as demais testemunhas arroladas. Expedientes
necessários. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 4 de dezembro de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
ELESBÃO VELOSO.

PROCESSO Nº: 0800091-05.2018.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LOURIVAL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA,FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000989-87.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ OLIMPIO DE MELO JUNIOR
Advogado(s): MACIEL FURTADO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5286)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Trata-se de embargos à execução proposto por Eletrobrás Distribuição Piauí em desfavor de José Olímpio de Melo Júnior. Após intimada do
despacho de fls. 201, a executada apresentou embargos à execução alegando excesso de execução quantos aos cálculos apresentados pelo
exequente, ora autor da demanda, em fase de cumprimento de sentença. Lado outro, verificou-se que a Eletrobrás procedeu o depósito do valor
constante na memória de cálculos apresentada pelo autor em fls. 199. No entanto, a mesma requereu a devolução do valor excedente, qual seja
a quantia de R$ 2.312,27. O despacho de fls. 206 concedeu a expedição de alvará judicial para liberação do valor incontroverso (R$ 9.766,62),
bem como intimou o embargado para apresentar manifestação quanto ao saldo remanescente apontado pela empresa Ré. Intimado a apresentar
manifestação, o exequente concordou com os embargos apresentados pela Ré, requerendo a liberação do valor que lhe é cabível. É o relato do
essencial. Decido. Conforme relatado, a parte exequente concordou com o valor apresentado pela Eletrobrás, pugnando pela homologação dos
cálculos, reconhecendo, desse modo, a procedência do pedido. Com base nisso, não há outro caminho a trilhar, senão, de logo, acolher as
arguições do executado, ora embargante. Assim, JULGO PROCEDENTE os presentes embargos à execução. Ao passo que, determino: I) A
expedição de alvará, em favor da parte autora, para liberação do valor incontroverso, qual seja o montante de R$ 9.766,62 (nove mil e setecentos
e sessenta e seis reais e sessenta dois centavos; II) A expedição de alvará, em favor da parte ré (Eletrobrás), para liberação do saldo
remanescente no valor de R$ 2.312,37 (dois mil e trezentos e doze reais e trinta e sete centavos). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ESPERANTINA, 10 de janeiro de 2019 LIDIANE SUELY MARQUES
BATISTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000162-71.2017.8.18.0050
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS FILHO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s): MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001382-39.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS FILIPE ARAUJO AMARAL(OAB/SÃO PAULO Nº 355631)
Réu: JEAN ÍTALO SILVA SAMPAIO, FANDER PASSOS MACHADO
Advogado(s): CLAUDIA ROCHA CACIQUINHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 41878), GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
11010)
Réu: RONNE PETERSON RODRIGUES CORREA, JEFFERSON ANTÔNIO SANTOS SOUSA
DESPACHO: " Vistos, etc. Trata-se de ação penal que tem como indiciados JEAN ITALO SILVA SAMPAIO, FANDER PASSOS MACHADO,
RONNE PETERSON RODRIGUES CORREA e JEFFERSON ANTÔNIO SANTOS SOUSA, pela prática dos crimes de receptação (180,§1º do
CP), associação criminosa (art. 288 do CP), apropriação indébita (art. 168 do CP) e lavagem de dinheiro(art. 1º, §1º,II da lei nº 9.613/98). No
presente caso, apenas os denunciados Fander Passos Machado, que se encontra custodiado cautelarmente, e Jean Ítalo Silva Sampaio, já foram
citados e apresentaram defesa prévia. Os réus Ronne Peterson Rodrigues Correa e Jefferson Antônio Santos Sousa, ainda não foram citados,
vez que foram expedidas cartas precatórias de citações para as comarcas de Goiânia/GO e Parnaíba/PI, no dia 18.10.2018 e até a presente data
não há informações acerca do cumprimento. Tendo em vista que há um réu preso preventivamente desde o dia 20.09.2018, determino a
separação do processo com relação aos réus Ronne Peterson Rodrigues Correa e Jefferson Antônio Santos Sousa, em conformidade com o art.
80 do Código de Processo Penal. Já com relação aos demais réus, após analisar os autos, em confronto com as defesas escritas apresentadas,
verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente os acusados (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta
causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade dos mesmos,
sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para às 12:00 horas do
dia 04/02/2019. Certifiquem-se eventuais antecedentes criminais. Intimem-se: vítima, acusado, testemunhas e defensores. Notifique-se o
Ministério Público. Requisite-se a condição do preso."
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10.257. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO960885 

10.258. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO960906 

10.259. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO960925 

10.260. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO960940 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000134-82.2011.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALEX GALVÃO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6845), LIVIO CARVALHO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 15765)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do
Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio
eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma
via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000263-71.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DOS SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor JOSÉ DOS SANTOS DE CARVALHO,
resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, em face do BANCO PANAMERICANO S.A, para: a) DECLARAR a inexistência do
Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz(a), em 10/01/2019, às 14:35, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o
identificador 23336611 e o código verificador D2867.24537.5A615.39610.30193.AEDF2. débito atinente ao empréstimo consignado referente ao
contrato n° 229014531531, bem como a inexistência de quaisquer débitos dele oriundos; b) CONDENAR o réu a devolver em dobro os valores
indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte Requerente (art. 42, parágrafo único, do CDC), acrescidos de juros de 1% ao
mês a partir dos descontos e correção monetária pelo INPC; c) CONDENAR o Banco Réu a pagar à parte autora, a título de reparação por danos
morais, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir do evento danoso e correção monetária pelo INPC a
partir da publicação da sentença. Deverá a ré arcar com as custas processuais e com honorários advocatícios aos procuradores da parte autora,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação com fulcro no art. 86, parágrafo único, do CPC. P.R.I. Após o
trânsito em julgado, arquive-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001574-06.2017.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LUIS GUSTAVO BARBOSA VELOSO
Advogado(s): EVANILDO DE SOUSA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12521)
Réu: FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO - FAESF
Advogado(s):
SENTENÇA: " (...) Desta feita, ante o posicionamento acima exposto, é de bom alvitre a concessão da medida. Assim, CONCEDO a segurança
pleiteada na peça vestibular, confirmando a liminar deferida, resolvendo o mérito da presente demanda, com base no art. 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários advocatícios a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Decorrido o prazo para recurso, com ou a apresentação do mesmo, remetam-se os autos ao TJPI, porquanto esta sentença está sujeita ao duplo
grau de jurisdição (art. 14, §1º, da Lei 12.016/2009).(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000068-05.2009.8.18.0083
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Reclamante: RAIMUNDO NONATO LIMA
Advogado(s): JOCIRO NUNES ALVES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6418)
Reclamado: O MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): HILLANAMARTINSLOPESMOUSINHONEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
DESPACHO: "(...)Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do
Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio
eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma
via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000668-21.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NICE BORGES DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela autora MARIA NICE BORGES DA SILVA, resolvendo o
mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, em face do BANCO BRADESCO S.A para: a) DECLARAR a inexistência do débito atinente ao
empréstimo consignado referente ao contrato n° 572209215, bem como a inexistência de quaisquer débitos dele oriundos; b) CONDENAR o réu
a devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte Requerente (art. 42, parágrafo único, do CDC),
acrescidos de juros de 1% ao mês a partir dos descontos e correção monetária pelo INPC; c) CONDENAR o Banco Réu a pagar à parte Autora, a
título de reparação por danos morais, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir do evento danoso e
correção monetária pelo INPC a partir da publicação da sentença. Deverá a ré arcar com as custas processuais e com honorários advocatícios
aos procuradores da autora, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação com fulcro no art. 86, parágrafo único,
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10.261. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO961009 

10.262. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO961033 

10.263. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO961045 

10.264. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO961056 

10.265. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO961060 

10.266. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO961074 

do CPC. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000224-80.2017.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ELVIRA SILVEIRA NETA, MARILEDE DANTAS DA SILVEIRA
Advogado(s): LUDMYLLA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12523)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR " OSVALDO DA COSTA E SILVA", GERENTE DA 10ª REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE FLORIANO
PIAUÍ, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI- SEDUC
Advogado(s):
SENTENÇA:"(...) Desta feita, ante o posicionamento acima exposto, é de bom alvitre a concessão da medida. Assim, CONDENO a segurança
pleiteada na peça vestibular, confirmando a liminar deferida, resolvendo o mérito da presente demanda, com base no art. 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários advocatícios a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Decorrido o prazo para recurso, com ou a apresentação do mesmo, remetam-se os autos ao TJPI, porquanto esta sentença está sujeita ao duplo
grau de jurisdição (art. 14, §1º, da Lei 12.016/2009).(...)"

Processo nº 0000377-60.2010.8.18.0028
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA TEREZA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): CESAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
Usucapido: JOSINA MARIA DA CONCEIÇÃO, E/ OU HERDEIROS E SUCESSORES
Advogado(s):
"Vistos. Considerando o decurso do tempo do ingresso deste feito, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, em 10 (dez) dias,
informar se ainda possui interesse no prosseguimento da ação. Cumpra-se. Expedientes necessários. FLORIANO, 10 de janeiro de
2019. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000934-03.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: FRANCIVALDO TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): KILMORIM KLINGER PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12705)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a
parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia e, em consequência, revogo a
liminar de fl.45. Custas pelo requerente. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e
intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001618-98.2012.8.18.0028
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos. Intime-se as partes para manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como para requererem o que
entendem de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Caso a parte interessada, não requeira o cumprimento da sentença dentro do prazo supra, os
autos devem ser arquivados, sem prejuízo de futuro pedido de desarquivamento. Aguarde-se, pois, a decorrência do prazo assinalado, após o
que, remetam-se os autos ao arquivo. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001909-59.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA BORGES COELHO DUARTE FEITOSA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos. Intime-se as partes para manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como para requererem o que
entendem de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Caso a parte interessada, não requeira o cumprimento da sentença dentro do prazo supra, os
autos devem ser arquivados, sem prejuízo de futuro pedido de desarquivamento. Aguarde-se, pois, a decorrência do prazo assinalado, após o
que, remetam-se os autos ao arquivo. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001198-88.2015.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: PAULA MENDES SANTANA
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327)
Réu: ATO DO DIRETOR DO COLEGIO IMPACTO CURSOS E VESTIBULARES, GERENTE DA 10ª REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUI
Advogado(s):
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10.267. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO961082 

10.268. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO961879 

10.269. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO960700 

10.270. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO960701 

10.271. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO960714 

10.272.  - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO960778 

10.273. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO960732 

SENTENÇA: " (...) Assim, CONCEDO a segurança pleiteada na peça vestibular, confirmando a liminar deferida, resolvendo o mérito da presente
demanda, com base no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários advocatícios a teor das Súmulas 512/STF e
105/STJ. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo para recurso, com ou a apresentação do mesmo, remetam-se os autos ao TJPI,
porquanto esta sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 14, §1º, da Lei 12.016/2009).(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000120-19.2015.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
Advogado(s): JORGE LUIZ TELES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1277)
Réu: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
DESPACHO:" (...) O feito desafia a produção de provas, razão pela qual determino a intimação das partes para especificarem as provas
que pretendam produzir, bem como, para apresentarem, sem vinculação, eventuais pontos controvertidos que entenderem
necessários, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do § 2º do art. 357 do CPC. Após, com ou sem manifestação, conclusos.(...)"

Processo nº 0001238-85.2006.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: POSTO DE MOLAS PARAIBANO E SUCATÃO LTDA
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2987)
Requerido: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO REGALO
Advogado(s):
"(...) Diante do exposto, EXTINGO o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, IV, do CPC. Custas pela parte autora.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se. FLORIANO, 11 de janeiro de
2019. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO".

PROCESSO Nº: 0800035-35.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO,BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO
POLO PASSIVO: RÉU: ELISETE ALVES LIMA FERREIRA
ADVOGADO(s): MARIA ROSINEIDE COELHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800035-35.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO,BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO
POLO PASSIVO: RÉU: ELISETE ALVES LIMA FERREIRA
ADVOGADO(s): MARIA ROSINEIDE COELHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801512-93.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO(s): WELTON ALVES DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE ARRAIAL
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800017-77.2019.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELIZABETE SILVA
ADVOGADO(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
334 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A ELIZABETE SILVA - CPF: 300.813.603-63 (AUTOR).

PROCESSO Nº: 0801696-49.2018.8.18.0028
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA MIRANDA RODRIGUES
ADVOGADO(s): MISLAVE DE LIMA SILVA
POLO PASSIVO:
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
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10.274. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO960734 

10.275. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961296 

10.276. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961302 

10.277. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961304 

10.278. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961306 

10.279. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961319 

10.280. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961352 

10.281. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961354

JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0801670-51.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: M.A.M.S
ADVOGADO(s): MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: V.A.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000406-94.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): CLEONY CLAUTIDES CARVALHO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11239)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA DAS GRAÇAS SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para que a mesma apresente, em 15 (quinze) dias, réplica à contestação. (Art. 350 CPC)

Processo nº 0000228-58.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS PEDRO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE FRONTEIRAS-PI(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes para apresentarem suas razões finais e manifestarem-se sobre o resultado da perícia realizada às Fls. 96/99, no prazo de
10 (dez) dias para o autor e 20 (vinte) dias para o INSS.

Processo nº 0000801-86.2017.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: PAULO FRANCISCO RAMOS
Advogado(s): LEONEL BARROS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13735)
Diante do teor da certidão de Fl. 43, bem como a apresentação de contestação pela parte requerida às Fls. 45/69, intime-se a parte autora para
se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0000127-50.2013.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184),
FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: GENILDO DE SOUSA ALENCAR
Advogado(s):
Após, cumpra-se conforme determinado no dispositivo da sentença retromencionadam intimando a parte demandada para que esta proceda o
pagamento das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de não recolhimento, a secretaria deverá expedir certidão circunstanciada
e encaminhar ao FERMOJUPI para os devidos fins.
Assim, caso tenha de fato ocorrido o descumprimento informado, cabe a parte autora proceder o cumprimento de sentença do acordo
homologado, este que deverá ser proposto via sistema processual eletrônico (PJE), conforme disposto no art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto
nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Processo nº 0000082-41.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA HELENA DE LIMA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se a parte embargada para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, a teor do disposto no Art. 1.023 §2° do CPC.

Processo nº 0000009-06.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL OVÍDIO RODRIGUES
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - APS DE PICOS-PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para apresentarem suas razões finais e manifestarem-se oportunamente quanto ao resultado da perícia realizada à Fl. 76
no prazo de 10 (dez) dias.
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10.282. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961360 

10.283. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961387 

10.284. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961395 

10.285. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961419 

10.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961426 

10.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961431 

10.288. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961443 

Processo nº 0001246-75.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÉSSICA ANGÊLA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Dito isto, indefiro o requerimento de Fl. 57.

Processo nº 0000611-94.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - APS DE PICOS-PI
Advogado(s):
Assim, intime-se a parte apelada para apresentação das contrarrazões recursais no prazo de 15 (quinze dias).

Processo nº 0000234-94.2013.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: EDER PORTELA
Advogado(s):
Diante do teor da certidão de Fl. 50, intime-se o requerente pessoalmente para que este manifeste-se quanto ao teor da certidão de Fl. 45v
exarada pelo Sr. Oficial de Justiça no prazo de 5 (cinco) dias requerendo oportunamente o que entender de direito, sob pena de extinção do feito
sem resolução de mérito.

Processo nº 0001159-27.2012.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº
18.556-B)
Requerido: MARTINHO JERCEI PEREIRA
Advogado(s):
Tendo em vista que o requerente não foi devidamente intimado, conforme dispõe a certidão de Fl. 51, intime-o para se manifestar, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a certidão de Fl. 46, requerendo oportunamente o que entender de direito.

Processo nº 0000251-91.2017.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial
Requerente: F. I. DE S., K. G. DE S.
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu:
Advogado(s):
Diante do teor da certidão de Fl. 27, indefiro os benefícios da justiça gratuita a parte autora.
Dito isso, intime-se a parte autora para que proceda o recolhimento das custas processuais no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena do
cancelamento da distribuição do presente feito.

Processo nº 0000222-41.2017.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JULIA ANTONIA DA ROCHA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar quanto ao ofício de Fl. 36 no prazo de 10 (dez) dias, requerendo oportunamente o que entender de
direito

Processo nº 0001257-07.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: HÉRCIO RICARDO RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Desta feita, intime-se o executado para que proceda o pagamento das custas processuais também no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de não
pagamento, à Secretária para fins de certificar o valor das custas não pagas, após envie-se os presentes autos ao FERMOJUPI para as devidas
providências.

Processo nº 0000612-11.2017.8.18.0051
Classe: Nunciação de Obra Nova
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10.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961461 

10.290. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961472 

10.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961584 

10.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961588 

10.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961627 

10.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961630 

10.295. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961648 

Autor: ANTONIO CIPRIANO DA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: CICERO DA VICENÇA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Assim, determino a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já juntadas aos autos.

Processo nº 0000029-26.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Defiro o pedido de Fl. 122 realizado pela parte autora. Assim, chamo o feito à ordem, nos termos do Art. 357 §1° do Código de Processo Civil,
para realizar seguintes adaptações no despacho de saneamento:
A) Fixo como ponto controvertido da demanda o direito à repetição do indébitopela parte autora;
B) A inversão do ônus da prova recaíra sobre os fatos que concernem a efetiva comprovação da realização do negócio discutido na presente
demanda e existência dos danos morais.
Intimem-se as partes para fins do Art 357, § 1º, do CPC, manifestarem-se, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000009-50.2008.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ANTONIO PAULO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o requerente para especificar, no prazo de 10 (dez) dias, o valor que pretende bloquear, anexando memória de cálculo atualizada do
débito em questão.

Processo nº 0000245-55.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BRAZ JOÃO DA SILVA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
Diante do teor da certidão de Fl. 65, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
entender de direito.

Processo nº 0000239-48.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO JOÃO DE SOUSA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
Diante do teor da certidão de Fl. 64, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
entender de direito.

Processo nº 0000250-77.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: WANDERNYLSON JOSÉ BEZERRA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
Diante do teor da certidão de Fl. 65, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
entender de direito.

Processo nº 0000249-92.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CLEIDIONÁRIA JOSINA DE SOUSA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
Diante do teor da certidão de Fl. 65, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
entender de direito.

Processo nº 0000246-40.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
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10.296. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961651 

10.297. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961659 

10.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961664 

10.299. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961671 

10.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961702 

10.301. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961705 

10.302. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961708 

Autor: COSMA CÂNDIDA DE JESUS
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
Diante do teor da certidão de Fl. 73, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
entender de direito

Processo nº 0000252-47.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUIVAN RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
Diante do teor da certidão de Fl. 67, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
entender de direito.

Processo nº 0000241-18.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: DENILSON FRANCISCO CAVALCANTE
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
Diante do teor da certidão de Fl. 69, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
entender de direito.

Processo nº 0000242-03.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARCOS FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
Diante do teor da certidão de Fl. 64, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
entender de direito.

Processo nº 0000244-70.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA), ELIANA JOANA DE BRITO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu:
Advogado(s):
Diante do teor da certidão de Fl. 64, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
entender de direito.

Processo nº 0000522-71.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VENANCIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Dito isto, intime-se a parte executada para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000251-62.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA TERESA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
Diante do teor da certidão de Fl. 63, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
entender de direito.

Processo nº 0000248-10.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MAURO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
Diante do teor da certidão de Fl. 69, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
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10.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961712 

10.304. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961716 

10.305. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961733 

10.306. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961742 

10.307. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961752 

entender de direito.

Processo nº 0000247-25.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA), EMÍLIA MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu:
Advogado(s):
Diante do teor da certidão de Fl. 65, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
entender de direito.

Processo nº 0000240-33.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RENATO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
Diante do teor da certidão de Fl. 66, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias requerendo oportunamente o que
entender de direito

Processo nº 0000401-72.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. N. DA S., J. DA S. C.
Advogado(s): CLEONY CLAUTIDES CARVALHO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11239)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARCOLINA IZABEL DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
Diante da contestação apresentada às Fl. 39, intime-se a parte autora para, querendo, apresente réplica no prazo de 15 (quinze) dias. (Art. 350
CPC)

Processo nº 0000608-71.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONILDA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Diante da apresentação de contestação pela parte requerida à Fl. 26, intime-se a parte autora para apresentação de réplica no prazo de 15
(quinze) dias. (Art. 350 CPC)

Processo nº 0000852-05.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HOSANA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA PARA:
a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR o contrato N° 715616382
referente ao empréstimo no valor total de R$ 670,00 (Setecentos e três reais e cinquenta e
sete centavos) celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO DO BRADESCO S.A, providenciar a suspensão dos descontos no
benefício do autor, caso estes ainda
venham acontecendo sob pena de multa diária no valor de R$ 200 (Duzentos reais) pôr o
prazo máximo de 30 (trinta) dias.
b) CONDENO o requerido ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a
ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela
de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do
Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54
do STJ).
c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da autora
no valor de R$ 1.000,00(mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta
sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a
contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional.
Condeno a Requerida ao pagamento de custas e honorário advocatícios
fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos arts. 82, §2º do
Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado da presente sentença, à Secretaria para certificar o
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10.308. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961761 

10.309. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961767 

10.310. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961782 

10.311. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961784

valor das custas não pagas, após envie-se os presentes autos ao FERMOJUPI para os
devidos fins.
Ademais, deem-se baixa no sistema processual eletrônico observada as
formalidades legais

Processo nº 0001073-17.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEURENY COSTA SOBRINHO
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10856)
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com base no artigo 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES
os pedidos formulados por LEURENY COSTA SOBRINHO em face da ELETROBRAS
Distribuição - PI para:
a) DECLARAR a inexigibilidade do débito apontado a título de recuperação de
consumo, referente a notificação de (Fl.21), qual seja de R$ 2. 223,14 (Dois mil duzentos e
vinte e três reais e quatorze centavos).
b)confirmando a antecipação de tutela (Fls. 22/23), DETERMINAR que a
requerida se abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica na residência do
autor, pelo débito aqui considerado inexigível.
Custas pela requerida. Sem honorários sucumbenciais diante da ausência de
contraditório.
Interposta apelação por qualquer das partes, sem que haja conclusão,
observado o preparo (se houver), intime-se a parte adversa para contrarrazões no prazo de
15 dias. Com a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos diretamente ao Tribunal de
Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade (art. 1.010, § 3º, do CPC).
Oficie-se ao Tribunal de Justiça comunicando ao relator do Agravo de
Instrumento nº 2017.0001.001956-2 o julgamento da ação principal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001047-19.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBERTO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10856)
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com base no artigo 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES
os pedidos formulados por PAULO ROBERTO DE SOUSA COSTA em face da
ELETROBRAS Distribuição - PI para:
a) DECLARAR a inexigibilidade do débito apontado a título de recuperação de
consumo, referente a notificação de (fl.21), qual seja de R$ 3. 840, 63 (Três mil oitocentos e
quarenta reais e sessenta e três centavos)
b) confirmando a antecipação de tutela (Fls. 33/35), DETERMINAR que a
requerida se abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica na residência do
autor, pelo débito aqui considerado inexigível.
Custas pela requerida. Sem honorários sucumbenciais diante da ausência de
contraditório.
Interposta apelação por qualquer das partes, sem que haja conclusão,
observado o preparo (se houver), intime-se a parte adversa para contrarrazões no prazo de
15 dias. Com a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos diretamente ao Tribunal de
Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade (art. 1.010, § 3º, do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000414-42.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IVANI ARAUJO LEAL SILVA, JOSENILTON DA SILVA LEAL, GEANILSON DA SILVA LEAL, JEANE DA SILVA LEAL, JOSIANE
DA SILVA LEAL
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538)
Réu: ZURICH BRASIL SEGUROS S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fundamento
nas razões acima explicitadas e dispositivos legais, julgo IMPROCEDENTES os pedidos
vindicados, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.
Diante da sucumbência, condeno a parte autora a arcar com custas e
honorários, estes que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, restando, todavia em
condição suspensiva de exigibilidade, em face da gratuidade da justiça, nos termos do §3º,
do art. 98, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito, arquive-se, com a respetiva baixa no Sistema Themis Web

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8586 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Janeiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 14 de Janeiro de 2019

Página 185



10.312. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961789 

10.313. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961795 

10.314. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961807 

Processo nº 0000485-10.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, afasto a
preliminar suscitada e, no mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno a parte requerente nas custas processuais e nos honorários
advocatícios no patamar de 10%(dez por cento). Confirmo o pedido de justiça gratuita,
razão pela qual fica suspensa a cobrança das custas processuais, nos termos do art. 98
§3° do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema
Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000290-88.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMILTON FERREIRA SANTOS
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Réu: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados na presente ação, movida neste R. Juízo, por AMILTON FERREIRA DOS
SANTOS em face do MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI, para condenar o reclamado a pagar
ao reclamante, nos termos da fundamentação supra, com valores que serão apurados em
liquidação de sentença, as seguintes vantagens, ressalvados eventuais valores anteriores a
23/03/2012.:
A) - Pagamento do 13° salário referente ao lapso temporal de Abril/2012 à
Outubro/2016, tomando como base a remuneração o salário - minímo percebido referente
ao período em questão, valor este a ser apurado em eventual liquidação da presente
sentença.
B) - Pagamento do terço constitucional das férias referente ao período
compreendido entre Abril/2012 à Outubro/2016, tomando como base a remuneração o
salário - minímo percebido no período em questão, valor este a ser apurado em eventual
liquidação da presente sentença.
C) - Para fins de cálculos dos juros de mora, deve ser observada a
remuneração oficial da caderneta de poupança e correção monetária pelo IPCA-E.
Deixo de condenar o requerido às custas processuas, em razão de sua
isenção legal. Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do artigo 496, § 3º, inc
III, do CPC.
Havendo recurso voluntário, intime-se a parte ex adversa para apresentar
contrarrazões e considerando que não há mais juízo prévio de admissibilidade,
encaminhem-se os autos à Segunda Instância, observadas as formalidades de estilo.
P.R.I.C

Processo nº 0000780-13.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACILDA IRACI DE JESUS
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora para declarar a
inexistência do débito no valor R$ 463, 22 (quatrocentos e sessenta e três reais e
vinte e dois centavos), devendo a requerida realizar a cobrança da diferença de
faturamento levando-se em conta a média dos (03) três últimos meses após a data da
regularização da medição, limitada aos 06(seis) meses anteriores à constatação da
irregularidade.
Condeno ainda a promovida nas despesas processuais e honorários
advocatícios, estes na base de 10% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando baixa no Sistema
Processual Eletrônico.

Processo nº 0001040-27.2016.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DE FÁTIMA DINIZ
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10.315. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961812 

10.316. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961814 

10.317. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961815 

Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu:
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo procedente o pedido de expedição de alvará,
autorizando a requerente Maria de Fátima Diniz a receber, junto ao Banco do Brasil, o valor
de R$ 06, 44 (seis reais e quarenta e quatro reais) (Fl.14), com seus acréscimos legais, bem
como receber, junto ao INSS o valor de R$ 997,33 (Novecentos e noventa e sete reais e
trinta e três reais) (Fl. 18), com seus acréscimos legais, tudo em nome de sua genitora
falecida, ANTÔNIA MANOELA DINIZ.
Ressalvo expressamente direitos de terceiros não "citados" para o processo,
ou de eventuais interessados não mencionados, aplicando-se o disposto no artigo 506 do
CPC e as respectivas sanções.
Expeça-se alvará.
O Requerente deverá prestar contas do valor recebido em sede de futuro
inventário, se houver.
Sem custas e sem honorários.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000987-46.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GILBERTO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626), FRANCISCO WASHINGTON TORRES ARAUJO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13159)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora
para declarar a inexistência do débito no valor R$ 12. 928, 23 (Doze mil novecentos e vinte
e oito reais e vinte e três centavos), devendo a requerida realizar a cobrança da diferença
de faturamento levando-se em conta a média dos (03) três últimos meses após a data da
regularização da medição, limitada aos 06(seis) meses anteriores à constatação da
irregularidade. Outrossim, julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais,
por não restar configurado.
Condeno ainda a promovida nas despesas processuais e honorários
advocatícios, estes na base de 10% sobre o valor da causa.
Encaminhe-se cópia dos autos ao Ministério Público para que este apure
eventual ilícito penal referente ao desvio de energia constatado.
Observo, por fim, que a Secretaria Judicial não procedeu ao devido
cadastro ou atualização dos patronos dos autos, o que contraria o Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça e as orientações desse magistrado. Assim,
determino a ciência dos fatos ao Secretário de Vara para adoção das providências
necessárias com o fito de não se repetir tais fatos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando baixa no Sistema
Processual Eletrônico.

Processo nº 0000779-28.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUANA ELMA DA CONCEIÇÃO LEAL
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1022, Inc. III do CPC, Conheço dos
embargos de Fls. 115/116, negando-lhe provimento, mantendo na totalidade o dispositivo e
a fundamentação da sentença de Fls. 112/113.
Outrossim, diante do reconhecido caráter protelatório dos embargos
apresentados, CONDENO o embargante a pagar ao embargado multa de 1% do valor da
causa ao embargado do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026 §2° do CPC,
estando o embargante desde já ciente da possibilidade da aplicação das sanções do §3° do
supracitado artigo em caso de ser reconhecido novos embargos de caráter protelatório.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001000-45.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO ANISIO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
III - DISPOSITIVO
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10.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961833 

10.319. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961834 

10.320. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961839 

10.321. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961844 

10.322. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961859 

Ante o exposto, com base no artigo 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados por Maria das Mercês Silva Pereira em face da
ELETROBRAS Distribuição - PI para:
a) DECLARAR a inexigibilidade do débito apontado a título de recuperação de
consumo (fls. 12/14), referente ao TOI nº 6686-2016;
b) confirmando a antecipação de tutela (Fls. 23/24), DETERMINAR que a
requerida se abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica na residência do autor, pelo débito aqui considerado inexigível;
c) julgar improcedente o pedido de danos morais.
Sem honorários sucumbenciais dado a ausência de contraditório no presente
feito. Interposta apelação por qualquer das partes, sem que haja conclusão, observado o
preparo (se houver), intime-se a parte adversa para contrarrazões no prazo de 15 dias.
Com a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos diretamente ao
Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade (art. 1.010, § 3º, do
CPC).
Custas por conta da requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000187-47.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: CRISTIAN RAI LEITE ALENCAR
Advogado(s): ANA TERRA GONÇAGA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15119), PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
15115)
Réu: WHASINGTON FILHO
Advogado(s):
Não obstante o pedido de gratuitade da justiça apresentado pelo querelante, tenho por indeferi-la, por inexistir nos autos qualquer elemento que
comprove a sua hipossuficiência econômica, especialmente por se tratar de comerciante nesta cidade.
Assim, intime-o para, no prazo de 10(dez) dias, comprovar o pagamento das custas, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0000012-92.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SILVANI DE LIMA
Advogado(s): LAERCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ
Advogado(s): FELIPE CASTELO BRANCO TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8062)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, JULGO improcedente os pedidos contidos na petição
inicial, e asim o faço com resolução de mérito, nos termos do Art 487, inc I, do CPC, pelas
razões exposta, diante do reconhecimento da prescrição bienal para reclamação das verbas
trabalhistas ante a alteração de regime jurídico, e pelo não reconhecimento dos demais
direitos pleiteados.
Custas e honorários advocatícios que fixo em 10%(dez por cento) sobre o
valor da causa, que permanecerão suspensos em razão da concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita.
P.R.I.C.

Processo nº 0000249-97.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA BELIZARIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Vistos, etc.
Diante da petição acostada pela parte requerente à Fl. 269 informando a
existência de valor remanescente a ser depositado para o efetivo cumprimento da
obrigação, intime-se a parte executada para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000743-88.2014.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC
Advogado(s): SIDNEI FERRARIA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 186042), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), DANIEL NUNES
ROMERO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 185796)
Requerido: FRANCISCA DE PAULA ELVIRA DA SILVA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1022, Inc. I do CPC, Conheço dos
embargos de Fl. 35 negando-lhe provimento, mantendo na totalidade o dispositivo e a
fundamentação da sentença de Fls. 33/33v.
Por fim, cumpra-se conforme determinado no dispositivo da sentença à Fl. 33v.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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10.323. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961873 

10.324. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961880 

10.325. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961881 

Processo nº 0001103-52.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com base no artigo 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES
os pedidos formulados por ELIAS DA SILVA MOREIRA em face da ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO-PI, para:
a) DECLARAR a inexigibilidade do débito apontado a título de recuperação de
consumo (Fls. 13/14), referente ao TOI nº 5991/2016;
b) confirmando a antecipação de tutela (Fls. 30/31), DETERMINAR que a
requerida se abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica na residência do
autor, pelo débito aqui considerado inexigível.
Sucumbente, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios da parte adversa, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado da
condenação, tendo em vista a natureza e o tempo de tramitação da demanda, bem como a
realização de audiência de instrução, nos termos do artigo 85, §2º do CPC.
Interposta apelação por qualquer das partes, sem que haja conclusão,
observado o preparo (se houver), intime-se a parte adversa para contrarrazões no prazo de
15 dias. Com a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos diretamente ao Tribunal de
Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade (art. 1.010, § 3º, do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0001046-34.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCÊS SILVA PEREIRA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10856)
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com base no artigo 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES
os pedidos formulados por Maria das Mercês Silva Pereira em face da ELETROBRAS
Distribuição - PI para:
a) DECLARAR a inexigibilidade do débito apontado a título de recuperação de
consumo (fls. 12/14), referente ao TOI nº 6131-2016;
b) confirmando a antecipação de tutela (fls. 21/22), DETERMINAR que a
requerida se abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica na residência do
autor, pelo débito aqui considerado inexigível.
Sem honorários sucumbenciais dado a ausência de contraditório no presente
feito.
Interposta apelação por qualquer das partes, sem que haja conclusão,
observado o preparo (se houver), intime-se a parte adversa para contrarrazões no prazo de
15 dias. Com a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos diretamente ao Tribunal de
Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade (art. 1.010, § 3º, do CPC).
Custas por conta da requerida
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000011-10.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÍCERO ADALTO SEBASTIÃO
Advogado(s): LAERCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7946)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, JULGO improcedente o pedido contido na petição inicial,
e assim o faço com resolução de mérito (Art 487, inc I do CPC) pelas razões exposta,
diante do reconhecimento da prescrição bienal para reclamação das verbas trabalhistas
ante a alteração de regime jurídico, e pelo não reconhecimento dos demais direitos
pleiteados.
Custas e honorários advocatícios que fixo em 10%(dez por cento) sobre o
valor da causa, que permanecerão suspensos em razão da concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita.
P.R.I.C.

Processo nº 0000769-52.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PERCILIA DE MORAES PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Vistos, etc.
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10.326. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961894 

10.327. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961907 

10.328. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961929 

10.329. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS961949 

10.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS961029 

Averiguando os autos, observo que o acórdão de Fls. 95/101 manteve a
sentença de mérito incólume em todo os seus termos.
Dito isto, à Secretaria para cumprir o determinado em sentença à Fl. 44v.

Processo nº 0000925-06.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUANI GOMES
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS- DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora
para declarar a inexistência do débito no valor R$ 4.115,38 (Quatro mil cento e quinze reais
e trinta e oito centavos), devendo a requerida realizar a cobrança da diferença de
faturamento levando-se em conta a média dos (03) três últimos meses após a data da
regularização da medição, limitada aos 06(seis) meses anteriores à constatação da
irregularidade. Outrossim, julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais,
por não restar configurado.
Condeno ainda a promovida nas despesas processuais e honorários
advocatícios, estes na base de 10% sobre o valor da causa.
Encaminhe-se cópia dos autos ao Ministério Público para que este apure
eventual ilícito penal referente ao desvio de energia constatado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando baixa no Sistema
Processual Eletrônico.

Processo nº 0001080-09.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE JOAO DE DEUS
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora para declarar a
inexistência do débito no valor R$ 3. 933, 27 (Três mil novecentos e trinta e três reais e vinte
e sete centavos), devendo a requerida realizar a cobrança da diferença de faturamento
levando-se em conta a média dos (03) três últimos meses após a data da regularização da
medição, limitada aos 06 (seis) meses anteriores à constatação da irregularidade.
Condeno ainda a promovida nas despesas processuais e honorários
advocatícios, estes na base de 10% sobre o valor da causa.
Encaminhe-se cópia dos autos ao Ministério Público para que este apure
eventual ilícito penal referente ao desvio de energia constatado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando baixa no Sistema
Processual Eletrônico.

Processo nº 0000427-07.2016.8.18.0051
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ABSOLON ANTÔNIO RAMOS
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fundamento
nas razões acima explicitadas e dispositivos legais, julgo PROCEDENTES os presentes
embargos, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.
Custas processuais pelo embargado. Honorários sucumbênciais a serem
pagos pelo embargado, estes que fixo em 10% sobre o valor dado à causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito, arquive-se, com a
respetiva baixa no Sistema Themis Web

Processo nº 0000423-96.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO AQUILES DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: WANESSA MARIA VIEIRA BEZERRA
Advogado(s):
Com fulcro no art 806 do estatuto processual penal, intime-se o querelante para, no prazo mesmo prazo, comprovar o pagamento das custas, sob
pena de extinção do feito.
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10.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE960916 

10.332. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961237 

10.333. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961269 

10.334. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961276 

10.335. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961279 

10.336. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961290 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000479-68.2014.8.18.0052
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Interditando: DANIEL REIS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O bel. José Paulo Diniz da Silva, Analista Judicial, mat. 28675, de ordem do MM. Juiz de Direito da Vara única da Comarca
de Gilbués-PI, intimo o advogado da parte autora, WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563), para apresentar réplica à contestação,
no prazo de 10 (dez) dias. Eu, José Paulo Diniz da Silva, digitei. Gilbués-PI, 10 de janeiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0001017-41.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUGENIO SOLON NETO
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
DESPACHO:
Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO, CRM-488, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº 308, Bairro Vila
Aparecida, Paraibano-MA- CEP: 65670-000, que deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo. Considerando o convênio nº 69/2015
celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) o valor dos
honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10 dias a contar da intimação deste despacho, através de depósito
judicial. As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000078-27.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias,sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial- Mat. 4100654

Processo nº 0000208-17.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial- Mat. 4100654

Processo nº 0000235-97.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAREIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre acontestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000198-70.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE FREITAS CASTRO
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8586 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Janeiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 14 de Janeiro de 2019

Página 191



10.337. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961300 

10.338. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961305 

10.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961316 

10.340. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961320 

10.341. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961353 

10.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961361 

Processo nº 0000112-02.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO NETO BRASILEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dia,sobre a contestação.
GUADALUP, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial- Mat. 4100654

Processo nº 0000101-70.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000098-18.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre acontestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analusta Judicial- Mat.4100654

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000409-82.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONILSON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: Recebo o recurso somente no efeito devolutivo. Nos termos do art. 85, § 7º do NCPC, não vislumbro na apelação qualquer
justificativa para retratação, de modo que mantenho a sentença prolatada em todos os seus termos. Intime-se o Recorrido, na pessoa do seu
advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente CONTRARRAZÕES, em face da Apelação por meio de peticionamento eletrônico
(ID=20291029). Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se os autos ao Egrégio TRF da 1ª Região em Brasília-DF, com as nossas
homenagens, para o competente reexame da matéria. Cumpra-se.GUADALUPE, 18 de dezembro de 2018

Processo nº 0000174-42.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VIEIRA DA COSTA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000185-71.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SALOMÉ DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
Faço vista ao Procurador da parte da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000409-82.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONILSON FERREIRA DA SILVA
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10.343. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961368 

10.344. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961383 

10.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961389 

10.346. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961394 

10.347. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961428 

10.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961466 

Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: Recebo o recurso somente no efeito devolutivo. Nos termos do art. 85, § 7ºdo NCPC, não vislumbro na apelação qualquer
justificativa para retratação, de modo que mantenho a sentença prolatada em todos os seus termos. Intime-se o Recorrido, na pessoa do seu
advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente CONTRARRAZÕES, em face da Apelação por meio de peticionamento eletrônico
(ID=20291029). Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se os autos ao Egrégio TRF da 1ª Região em Brasília-DF, com as nossas
homenagens, para o competente reexame da matéria.Cumpra-se.GUADALUPE, 18 de dezembro de 2018

Processo nº 0000192-63.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vista ao Procurador da parte autora vpara se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000241-07.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial -Mat.4100654

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000367-91.2017.8.18.0053
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A K G DO N
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Requerido: EMERSON VINICIUS DE BRITO MENDES
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 22/05/2019, às 09:30 horas, para a realização da audiência de conciliação e julgamento, advertido o réu sobre os
efeitos da revelia e que deverá comparecer a audiência acompanhado de advogado.

Processo nº 0000097-33.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILIA LIMA DO CARMO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vista ao Procuradorbda parte autora para se manifestar,no prazo de 15(quinze0dias, sobre va contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-MAT.4100654

Processo nº 0000255-88.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VICENTE DOS SANTOS
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654-

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000010-53.2013.8.18.0053
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: CONSTRUTORA GUADALUPE E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924), PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8300)
Executado(a): FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PIAUI
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10.349. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961468 

10.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961729 

10.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961735 

10.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961738 

10.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961741 

10.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961763 

Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para que atualize o débito, nos moldes do art. 524 e incisos do CPC.
Devidamente apresentados os cálculos, intime-se a requerida para querendo apresentar impugnação, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo,
sem apresentação de impugnação, expeça-se Precatório. Cumpra-se.GUADALUPE, 19 de dezembro de 2018

Processo nº 0000159-73.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO NETO BRASILEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze, dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000980-14.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAIARA PEREIRA GONÇÃLVES
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: GENTE SEGURADO S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PIAUÍ Nº 16956)
DESPACHO: Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO, CRM-488, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº 308,
Bairro Vila Aparecida, Paraibano - Ma - CEP: 65670-000.que deverá ser intimado para dizer se aceito o encargo. Considerando o convênio nº
69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) o
valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10 dias a contar da intimação deste despacho, através de
depósito judicial. As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000978-44.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA RODRIGUES DE MATOS SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: GENTE SEGURADO S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PIAUÍ Nº 16956)
DESPACHO: Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO, CRM-488, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº 308,
Bairro Vila Aparecida, Paraibano - Ma - CEP: 65670-000.que deverá ser intimado para dizer se aceito o encargo. Considerando o convênio nº
69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) o
valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10 dias a contar da intimação deste despacho, através de
depósito judicial. As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000981-96.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: GENTE SEGURADO S.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
DESPACHO: Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO, CRM-488, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº 308,
Bairro Vila Aparecida, Paraibano - Ma - CEP: 65670-000.que deverá ser intimado para dizer se aceito o encargo. Considerando o convênio nº
69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) o
valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10 dias a contar da intimação deste despacho, através de
depósito judicial. As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000983-66.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS FERNANDO BARROS MACEDO
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: GENTE SEGURADO S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PIAUÍ Nº 16956)
DESPACHO: Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO, CRM-488, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº 308,
Bairro Vila Aparecida, Paraibano - Ma - CEP: 65670-000, que deverá ser intimado para dizer se aceito o encargo. Considerando o convênio nº
69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) o
valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10 dias a contar da intimação deste despacho, através de
depósito judicial. As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
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10.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961771 

10.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961783 

10.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961792 

10.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961819 

10.359. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961870 

Processo nº 0000211-50.2010.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRO ALEX ANDRADE DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11064-)
Réu: SEGURADORA DOS CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 15311), LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DECISÃO: Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO, CRM-488, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº 308,
Bairro Vila Aparecida, Paraibano - Ma - CEP: 65670-000.que deverá ser intimado para dizer se aceito o encargo. Considerando o convênio nº
69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) o
valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10 dias a contar da intimação deste despacho, através de
depósito judicial. As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000610-74.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEURACI DE SOUSA
Advogado(s): HILLANA DE MORAIS CARREIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10166)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DECISÃO: Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO, CRM-488, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº 308,
Bairro Vila Aparecida, Paraibano - Ma - CEP: 65670-000.que deverá ser intimado para dizer se aceito o encargo. Considerando o convênio nº
69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) o
valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10 dias a contar da intimação deste despacho, através de
depósito judicial. As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000843-32.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINA SOUSA DA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
DECISÃO: Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO, CRM-488, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº 308,
Bairro Vila Aparecida, Paraibano - Ma - CEP: 65670-000.que deverá ser intimado para dizer se aceito o encargo. Considerando o convênio nº
69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) o
valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10 dias a contar da intimação deste despacho, através de
depósito judicial. As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000609-89.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILDO DUARTE DOS SANTOS
Advogado(s): HILLANA DE MORAIS CARREIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10166)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DECISÃO: Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO, CRM-488, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº 308,
Bairro Vila Aparecida, Paraibano - Ma - CEP: 65670-000.que deverá ser intimado para dizer se aceito o encargo. Considerando o convênio nº
69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) o
valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10 dias a contar da intimação deste despacho, através de
depósito judicial. As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000248-77.2010.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259/10)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DECISÃO: Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO, CRM-488, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº 308,
Bairro Vila Aparecida, Paraibano - Ma - CEP: 65670-000.que deverá ser intimado para dizer se aceito o encargo. Considerando o convênio nº
69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) o
valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10 dias a contar da intimação deste despacho, através de
depósito judicial. As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000290-48.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
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10.360. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961898 

10.361. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961905 

10.362. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961917 

10.363. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961932 

10.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961950 

10.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE961986 

Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000168-35.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MACEDO DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000252-36.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze0dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000289-63.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no przo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000306-02.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000323-38.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCULINO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000211-69.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 11 de janeiro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
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10.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS961816 

10.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA960866 

10.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA960870 

10.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA960873 

10.370. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA960880 

10.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA961206 

Analista Judicial-Mat.4100654

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000165-79.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GONÇALVES FEITOSA
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da
Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a advogada: Dra. Maria de Fátima
Lacerda de Sã Barros -OAB/PI Nº 6218, do inteiro teor do despacho de fls. 52 dos autos que é o seguinte: Intime-se a parte autora para
apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 437 do CPC. Cumpra-se. Itainópolis, 18 de dezembro de 2018.Em,
18/12/2018, Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000491-65.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ERONILDO PEREIRA DA SILVA, OAB/PI Nº 11894, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCACA PARA O DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2019, ÀS 11:15 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro,
Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e
dezenove. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000554-90.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ERONILDO PEREIRA DA SILVA, OAB/PI Nº 11894, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCACA PARA O DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2019, ÀS 11:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu,aa.
Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000566-41.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLINDINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA os advogados, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI Nº 9.016,
PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARACA PARA O DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2019, ÀS 10:45 HORAS, no Fórum
local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI, devendo comparecer acompanhado das testemunhas, independente de intimação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu,aa. Gilvanete
Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001233-27.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CRISTINA DA SILVA
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
INTIMA a advogada, Dra. MARIANA FEITOSA - OAB/PI Nº 12327, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI, devendo comparecer acompanhado das testemunhas, independente de intimação. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Itaueira, Estado do Piauí, aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000800-86.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DOGIVAL PEREIRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12031), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
INTIMA os Advogados, Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ - OAB/PI N 7048 e o DR. DOGIVAL PEREIRA DE MOURA - OAB/PI

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8586 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Janeiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 14 de Janeiro de 2019

Página 197



10.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA961207 

10.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA961208 

10.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA961209 

10.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA961210 

10.376. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA961211 

10.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS961467 

N 12031, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 27 DE
FEVEREIRO DE 2019, ÀS 08:00 Horas, devendo comparecerem acompanhados das testemunhas independente de intimação. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu, aa.Gilvanete Vieira Martins,
Secretária, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000812-03.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELI SIQUEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DOGIVAL PEREIRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12031), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
INTIMA os Advogados, Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ - OAB/PI N 7048 e o DR. DOGIVAL PEREIRA DE MOURA -
OAB/PI N 12031, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 27
DE FEVEREIRO DE 2019, ÀS 09:45 Horas, devendo comparecerem acompanhados das testemunhas independente de intimação. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu, aa.Gilvanete
Vieira Martins, Secretária, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000812-03.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELI SIQUEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DOGIVAL PEREIRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12031), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
INTIMA o Advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI N 11894, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2019, ÀS 09:45 Horas. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu, aa.Gilvanete Vieira Martins, Secretária, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000942-90.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO DESTERRO ALVES DA SILVEIRA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), DOGIVAL PEREIRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12031)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
INTIMA os Advogados, Dr. DOGIVAL PEREIRA DE MOURA - OAB/PI Nº 12031 e o DR. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ -
OAB/PI Nº 7.048, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 27 DE
FEVEREIRO DE 2019, ÀS 09:00 Horas, devendo comaprecerem acompanhados das testemunhas, independente de intimação. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu, aa.Gilvanete Vieira Martins,
Secretária, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000770-51.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s):
INTIMA o Advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI N 11894, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2019, ÀS 09:30 Horas. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu, aa.Gilvanete Vieira Martins, Secretária, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000491-65.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
INTIMA o Advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI N 11894, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2019, ÀS 11:15 Horas. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu, aa.Gilvanete Vieira Martins, Secretária, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000294-49.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Neste contexto, entendo que a juntada dos extratos bancários que outrora foram solicitados tornou-se desnecessária, razão
pela qual deixo de adotar qualquer providência quanto ao descumprimento parcial da decisão de fls. 47 (especificamente neste ponto).
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10.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS961536 

10.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JAICÓS961537 

10.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS961667 

10.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS961718 

10.382. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES961342 

10.383. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES961343 

Outrossim, diante do novo endereço informado à fls. 45, dando impulso oficial ao feito, determino a redesignação da audiência de conciliação
para o 13/02/2019, às 08:30, neste Fórum loca, todavia nos termos atual regramento processual civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000684-53.2012.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECI JOÃO DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2919)
Réu: JOSÉ ACELINO DA SILVA
Advogado(s): Dr. Guilherme Bento Soares, OAB/PI 12.233
DESPACHO: Não tendo sido oportunizado à época, nos termos do art. 139, V, do CPC, determino a inclusão do processo em pauta de audiência
de conciliação para o dia 13/02/2019, às 11:10, neste Fórum local, por acreditar que o desfecho do caso pode ser obtido pela autocomposição.

Processo nº 0000651-63.2012.8.18.0057
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUIZ CLAUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA, LYLIANNE SILVIA DE OLIVEIRA AIRES
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15493)
Réu: DECOLAR.COM LTDA, GUARANY EXPRESS HOTEL
Advogado(s): MARILIA MICKEL MIYAMOTO NALETTO TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 271431), HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA
NOBREGA(OAB/PARAÍBA Nº 16753)
Os requerentes não cumpriram as determinações dos últimos despachos. Intimados por meio de seu patrono para em 15 dias manifestarem-se
em termos de prosseguimento do feito e, não havendo concordância quanto ao valor apresentado pelo requerido DECOLAR.COM, deveriam
apresentar seus cálculos, observando-se as diretrizes das decisões proferidas nestes autos, as partes assim não fizeram. Ao invés disso,
limitaram-se a informar que foi interposto agravo de instrumento da decisão. Em relação ao agravo de instrumento, mantenho a decisão
vergastada por seus próprios fundamentos. No tocante aos prosseguimento do feito, expeça-se alvará em favor dos exequentes/requerente para
levantamento dos valores depositados pelo requerido DECOLAR.COM, conforme peticionamento datado de 18.06.2017. Em não havendo novos
cálculos apresentados pelos exequentes em 15 dias, contados da presente intimação, observados o valor já depositado em juízo e autorizado
seu levantamento, bem como os limites de valores fixados nas decisões anteriores desse feito, proceda-se com o arquivamento e baixas dos
autos, adotando-se o necessário para a cobrança das custas do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000593-26.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO FILHO
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): Dr. Wilson Sales Belchior, OAB/PI 9.016
DESPACHO: Não tendo sido oportunizado à época, nos termos do art. 139, V, do CPC, determino a inclusão do processo em pauta de audiência
de conciliação para o dia 13/02/2019, às 10:10, neste Fórum local, por acreditar que o desfecho do caso pode ser obtido pela autocomposição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000507-89.2012.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANATÁLIA COSTA E SOUSA
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DESPACHO: Não tendo sido oportunizado à época, nos termos do art. 139, V, do CPC, determino a inclusão do processo em pauta de audiência
de conciliação para o dia 13/02/2019, às 10:50, neste Fórum local, por acreditar que o desfecho do caso pode ser obtido pela autocomposição.

Processo nº 0000300-25.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO GOMES COSTA
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Advogado(s):
DECISÃO Considerando a alteração promovida pela Resolução n. 116/2018 do pleno do Tribunal de Justiça deste Estado, publicada em 17 de
outubro de 2018, e com vigência a partir da data da sua publicação, que dispõe sobre a vinculação do termo judiciário de Murici dos Portelas e
Porto Alegre do Piauí, respectivamente, às comarcas de Buriti dos Lopes e Marcos Parente, conforme previsão do artigo 1º da referida resolução,
verbis : Os Termos Judiciários de Murici dos Portelas e Porto Alegre do Piauí passam a vincular-se, respectivamente, às Comarcas de Buriti dos
Lopes e Marcos Parente. Assim, em tendo ocorrido uma reorganização judiciária, deve o presente feito ser remetido à Comarca ao qual o Termo
Judiciário foi vinculado. Isto posto, verificando que o presente processo processou-se originariamente na presente Comarca em razão de se
encontrar à época o Termo de Murici dos Portelas a ela vinculada, declino da competência do presente feito em favor da Comarca de Buriti dos
Lopes, comarca à qual o Município de Murici dos Portelas passou a se vincular após a publicação da já citada resolução. Antes, no entanto,
proceda-se com a devida baixa. Cumpra-se com as cautelas de praxe

Processo nº 0000291-63.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA AMARAL NASCIMENTO
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10.384. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES961344 

10.385. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES961345 

10.386. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES961346 

10.387. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES961347 

Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Advogado(s):
DECISÃO Considerando a alteração promovida pela Resolução n. 116/2018 do pleno do Tribunal de Justiça deste Estado, publicada em 17 de
outubro de 2018, e com vigência a partir da data da sua publicação, que dispõe sobre a vinculação do termo judiciário de Murici dos Portelas e
Porto Alegre do Piauí, respectivamente, às comarcas de Buriti dos Lopes e Marcos Parente, conforme previsão do artigo 1º da referida resolução,
verbis : Os Termos Judiciários de Murici dos Portelas e Porto Alegre do Piauí passam a vincular-se, respectivamente, às Comarcas de Buriti dos
Lopes e Marcos Parente. Assim, em tendo ocorrido uma reorganização judiciária, deve o presente feito ser remetido à Comarca ao qual o Termo
Judiciário foi vinculado. Isto posto, verificando que o presente processo processou-se originariamente na presente Comarca em razão de se
encontrar à época o Termo de Murici dos Portelas a ela vinculada, declino da competência do presente feito em favor da Comarca de Buriti dos
Lopes, comarca à qual o Município de Murici dos Portelas passou a se vincular após a publicação da já citada resolução. Antes, no entanto,
proceda-se com a devida baixa. Cumpra-se com as cautelas de praxe

Processo nº 0000289-93.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZANGELA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Advogado(s):
DECISÃO Considerando a alteração promovida pela Resolução n. 116/2018 do pleno do Tribunal de Justiça deste Estado, publicada em 17 de
outubro de 2018, e com vigência a partir da data da sua publicação, que dispõe sobre a vinculação do termo judiciário de Murici dos Portelas e
Porto Alegre do Piauí, respectivamente, às comarcas de Buriti dos Lopes e Marcos Parente, conforme previsão do artigo 1º da referida resolução,
verbis : Os Termos Judiciários de Murici dos Portelas e Porto Alegre do Piauí passam a vincular-se, respectivamente, às Comarcas de Buriti dos
Lopes e Marcos Parente. Assim, em tendo ocorrido uma reorganização judiciária, deve o presente feito ser remetido à Comarca ao qual o Termo
Judiciário foi vinculado. Isto posto, verificando que o presente processo processou-se originariamente na presente Comarca em razão de se
encontrar à época o Termo de Murici dos Portelas a ela vinculada, declino da competência do presente feito em favor da Comarca de Buriti dos
Lopes, comarca à qual o Município de Murici dos Portelas passou a se vincular após a publicação da já citada resolução. Antes, no entanto,
proceda-se com a devida baixa. Cumpra-se com as cautelas de praxe

Processo nº 0000286-41.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: O MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS - PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO Considerando a alteração promovida pela Resolução n. 116/2018 do pleno do Tribunal de Justiça deste Estado, publicada em 17 de
outubro de 2018, e com vigência a partir da data da sua publicação, que dispõe sobre a vinculação do termo judiciário de Murici dos Portelas e
Porto Alegre do Piauí, respectivamente, às comarcas de Buriti dos Lopes e Marcos Parente, conforme previsão do artigo 1º da referida resolução,
verbis : Os Termos Judiciários de Murici dos Portelas e Porto Alegre do Piauí passam a vincular-se, respectivamente, às Comarcas de Buriti dos
Lopes e Marcos Parente. Assim, em tendo ocorrido uma reorganização judiciária, deve o presente feito ser remetido à Comarca ao qual o Termo
Judiciário foi vinculado. Isto posto, verificando que o presente processo processou-se originariamente na presente Comarca em razão de se
encontrar à época o Termo de Murici dos Portelas a ela vinculada, declino da competência do presente feito em favor da Comarca de Buriti dos
Lopes, comarca à qual o Município de Murici dos Portelas passou a se vincular após a publicação da já citada resolução. Antes, no entanto,
proceda-se com a devida baixa. Cumpra-se com as cautelas de praxe

Processo nº 0000208-47.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GILCENIR MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: O MUNICIPIO DE MURICI DOS PORTELAS-PI
Advogado(s):
DECISÃO Considerando a alteração promovida pela Resolução n. 116/2018 do pleno do Tribunal de Justiça deste Estado, publicada em 17 de
outubro de 2018, e com vigência a partir da data da sua publicação, que dispõe sobre a vinculação do termo judiciário de Murici dos Portelas e
Porto Alegre do Piauí, respectivamente, às comarcas de Buriti dos Lopes e Marcos Parente, conforme previsão do artigo 1º da referida resolução,
verbis : Os Termos Judiciários de Murici dos Portelas e Porto Alegre do Piauí passam a vincular-se, respectivamente, às Comarcas de Buriti dos
Lopes e Marcos Parente. Assim, em tendo ocorrido uma reorganização judiciária, deve o presente feito ser remetido à Comarca ao qual o Termo
Judiciário foi vinculado. Isto posto, verificando que o presente processo processou-se originariamente na presente Comarca em razão de se
encontrar à época o Termo de Murici dos Portelas a ela vinculada, declino da competência do presente feito em favor da Comarca de Buriti dos
Lopes, comarca à qual o Município de Murici dos Portelas passou a se vincular após a publicação da já citada resolução. Antes, no entanto,
proceda-se com a devida baixa. Cumpra-se com as cautelas de praxe

Processo nº 0000202-40.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA OLIVEIRA ESCÓRCIO PORTELA
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: O MUNICIPIO DE MURICI DOS PORTELAS-PI
Advogado(s):
DECISÃO Considerando a alteração promovida pela Resolução n. 116/2018 do pleno do Tribunal de Justiça deste Estado, publicada em 17 de
outubro de 2018, e com vigência a partir da data da sua publicação, que dispõe sobre a vinculação do termo judiciário de Murici dos Portelas e
Porto Alegre do Piauí, respectivamente, às comarcas de Buriti dos Lopes e Marcos Parente, conforme previsão do artigo 1º da referida resolução,
verbis : Os Termos Judiciários de Murici dos Portelas e Porto Alegre do Piauí passam a vincular-se, respectivamente, às Comarcas de Buriti dos
Lopes e Marcos Parente. Assim, em tendo ocorrido uma reorganização judiciária, deve o presente feito ser remetido à Comarca ao qual o Termo
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10.388. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES961348 

10.389. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES961349 

10.390. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES961350 

10.391. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES961351 

10.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS960937 

Judiciário foi vinculado. Isto posto, verificando que o presente processo processou-se originariamente na presente Comarca em razão de se
encontrar à época o Termo de Murici dos Portelas a ela vinculada, declino da competência do presente feito em favor da Comarca de Buriti dos
Lopes, comarca à qual o Município de Murici dos Portelas passou a se vincular após a publicação da já citada resolução. Antes, no entanto,
proceda-se com a devida baixa. Cumpra-se com as cautelas de praxe

Processo nº 0000197-18.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR SOUSA
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: O MUNICIPIO DE MURICI DOS PORTELAS-PI
Advogado(s):
DECISÃO Considerando a alteração promovida pela Resolução n. 116/2018 do pleno do Tribunal de Justiça deste Estado, publicada em 17 de
outubro de 2018, e com vigência a partir da data da sua publicação, que dispõe sobre a vinculação do termo judiciário de Murici dos Portelas e
Porto Alegre do Piauí, respectivamente, às comarcas de Buriti dos Lopes e Marcos Parente, conforme previsão do artigo 1º da referida resolução,
verbis : Os Termos Judiciários de Murici dos Portelas e Porto Alegre do Piauí passam a vincular-se, respectivamente, às Comarcas de Buriti dos
Lopes e Marcos Parente. Assim, em tendo ocorrido uma reorganização judiciária, deve o presente feito ser remetido à Comarca ao qual o Termo
Judiciário foi vinculado. Isto posto, verificando que o presente processo processou-se originariamente na presente Comarca em razão de se
encontrar à época o Termo de Murici dos Portelas a ela vinculada, declino da competência do presente feito em favor da Comarca de Buriti dos
Lopes, comarca à qual o Município de Murici dos Portelas passou a se vincular após a publicação da já citada resolução. Antes, no entanto,
proceda-se com a devida baixa. Cumpra-se com as cautelas de praxe

Processo nº 0000443-19.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIANO CLEMENTE ALVES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO Considerando a alteração promovida pela Resolução n. 116/2018 do pleno do Tribunal de Justiça deste Estado, publicada em 17 de
outubro de 2018, e com vigência a partir da data da sua publicação, que dispõe sobre a vinculação do termo judiciário de Murici dos Portelas e
Porto Alegre do Piauí, respectivamente, às comarcas de Buriti dos Lopes e Marcos Parente, conforme previsão do artigo 1º da referida resolução,
verbis : Os Termos Judiciários de Murici dos Portelas e Porto Alegre do Piauí passam a vincular-se, respectivamente, às Comarcas de Buriti dos
Lopes e Marcos Parente. Assim, em tendo ocorrido uma reorganização judiciária, deve o presente feito ser remetido à Comarca ao qual o Termo
Judiciário foi vinculado. Isto posto, verificando que o presente processo processou-se originariamente na presente Comarca em razão de se
encontrar à época o Termo de Murici dos Portelas a ela vinculada, declino da competência do presente feito em favor da Comarca de Buriti dos
Lopes, comarca à qual o Município de Murici dos Portelas passou a se vincular após a publicação da já citada resolução. Antes, no entanto,
proceda-se com a devida baixa. Cumpra-se com as cautelas de praxe

Processo nº 0000314-14.2013.8.18.0098
Classe: Usucapião
Usucapiente: BERNARDO DEMERVAL SANTANA, ZILDA DE SOUSA SANTANA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO Considerando a alteração promovida pela Resolução n. 116/2018 do pleno do Tribunal de Justiça deste Estado, publicada em 17 de
outubro de 2018, e com vigência a partir da data da sua publicação, que dispõe sobre a vinculação do termo judiciário de Murici dos Portelas e
Porto Alegre do Piauí, respectivamente, às comarcas de Buriti dos Lopes e Marcos Parente, conforme previsão do artigo 1º da referida resolução,
verbis : Os Termos Judiciários de Murici dos Portelas e Porto Alegre do Piauí passam a vincular-se, respectivamente, às Comarcas de Buriti dos
Lopes e Marcos Parente. Assim, em tendo ocorrido uma reorganização judiciária, deve o presente feito ser remetido à Comarca ao qual o Termo
Judiciário foi vinculado. Isto posto, verificando que o presente processo processou-se originariamente na presente Comarca em razão de se
encontrar à época o Termo de Murici dos Portelas a ela vinculada, declino da competência do presente feito em favor da Comarca de Buriti dos
Lopes, comarca à qual o Município de Murici dos Portelas passou a se vincular após a publicação da já citada resolução. Antes, no entanto,
proceda-se com a devida baixa. Cumpra-se com as cautelas de praxe

Processo nº 0000002-09.2011.8.18.0098
Classe: Petição Cível
Autor: EDIANO CLEMENTE ALVES, BRENDA DA CONCEIÇÃO ALVES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO Considerando a alteração promovida pela Resolução n. 116/2018 do pleno do Tribunal de Justiça deste Estado, publicada em 17 de
outubro de 2018, e com vigência a partir da data da sua publicação, que dispõe sobre a vinculação do termo judiciário de Murici dos Portelas e
Porto Alegre do Piauí, respectivamente, às comarcas de Buriti dos Lopes e Marcos Parente, conforme previsão do artigo 1º da referida resolução,
verbis : Os Termos Judiciários de Murici dos Portelas e Porto Alegre do Piauí passam a vincular-se, respectivamente, às Comarcas de Buriti dos
Lopes e Marcos Parente. Assim, em tendo ocorrido uma reorganização judiciária, deve o presente feito ser remetido à Comarca ao qual o Termo
Judiciário foi vinculado. Isto posto, verificando que o presente processo processou-se originariamente na presente Comarca em razão de se
encontrar à época o Termo de Murici dos Portelas a ela vinculada, declino da competência do presente feito em favor da Comarca de Buriti dos
Lopes, comarca à qual o Município de Murici dos Portelas passou a se vincular após a publicação da já citada resolução. Antes, no entanto,
proceda-se com a devida baixa. Cumpra-se com as cautelas de praxe

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
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10.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS960995 

10.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS961005 

10.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS961013 

10.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS961020 

10.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS961660 

Processo nº 0000129-13.2018.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERONDIR GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 13574), ELAINE MELO DE CARVALHO (OAB/MARANHÃO Nº 11389),
LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 12324)
DESPACHO: "Vistos. Compulsando os fólios, constatou-se juntado aos autos resposta à acusação em favor de ERONDIR GOMES DA SILVA,
devidamente qualificado nos autos, entretanto, não elucidou fatos aptos e concretos a configurarem qualquer das hipóteses de absolvição
sumária, previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal. Diante disso, em busca do princípio da verdade real e em prol do devido
prosseguimento do feito, marco audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de Janeiro de 2019, às 09:00 horas, no fórum local,
devendo a Secretaria proceder com as intimações necessárias. Expedientes necessários." JOSÉ DE FREITAS, 16 de outubro de 2018
VALDEMIR FERREIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000301-52.2018.8.18.0029
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DO 17º DISTRITO POLICIAL
Autuado: FERNANDO HENRIQUE NEVES DE SOUSA
Pedido de restituição de bem apreendido
Requerente: Rita Alves Ferreira
Advogado(s): Francisco Lucas Fontinele Lima OAB/PI nº 13574, Luiz Eduardo da Silva Neves OBA/PI nº 12324
DECISÃO: Ante tudo o que foi acima exposto, DEFIRO o pedido de restituição do bem, acima descrito, formulado por RITA ALVES PEREIRA,
com fulcro no art. 118 e 120 do CPP. Fica, todavia, ressalvada, desde já, a possibilidade de ser solicitado a apresentação do bem para realização
de perícia ou outro ato necessário que seja crucial durante o trâmite processual. Expedientes Necessários. JOSÉ DE FREITAS, 10 de janeiro de
2019 LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000427-39.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DOUGLAS PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAYLSON DE SOUSA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 16976), EDIVALDO DA SILVA CUNHA (OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO: "Vistos. Compulsando os fólios, constatou-se juntado aos autos resposta à acusação em favor de DOUGLAS PEREIRA DO
NASCIMENTO, devidamente qualificado nos autos, entretanto, não elucidou fatos aptos e concretos a configurarem qualquer das hipóteses de
absolvição sumária, previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal. Diante disso, em busca do princípio da verdade real e em prol do
devido prosseguimento do feito, marco audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de Janeiro de 2019, às 12:00 horas, no fórum local,
devendo a Secretaria proceder com as intimações necessárias. Expedientes necessárias." JOSÉ DE FREITAS, 16 de outubro de 2018.
VALDEMIR FERREIRA SANTOS. Juiz (a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000189-35.2008.8.18.0029
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: STPHANIE BIANCA VIEIRA SOARES, MARJORIE CAMILLE VIEIRA SOARES, FRANCISCO DE LUCAS VIEIRA SOARES
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO SOARES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc..
Desta feita, tendo em vista o não cumprimento dos atos inerentes à autora da demanda, deixando de praticar os atos e diligências que eram de
sua competência, por mais de 30 (trinta) dias, evidencia-se seu abandono processual.
Ex positis, JULGO EXTINTA a presente ação de execução de alimentos, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do artigo 485, III do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000407-24.2012.8.18.0029
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: GIOVANA BEATRIZ DE ANDRADE LOPES
Advogado(s): ANTONIO MOISES SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7939), SÂMIO FALCÃO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5314)
Réu: HILARIO ALVES MONTEIRO NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA
GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
DESPACHO:
Vistos,
Intime-se o advogado do réu para se manifestar a respeito dos documentos juntados.
Expedientes Necessários.
JOSÉ DE FREITAS, 10 de janeiro de 2019
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS
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10.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS961794 

10.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS961892 

10.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS961954 

10.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS961988 

10.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS962110 

10.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES961506 

Processo nº 0000250-46.2015.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO AMPARO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539), BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fl. 80.

Processo nº 0000340-83.2017.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSE LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317), ANDERSON MATHEUS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11680)
Interditando: JOSE REIS NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): JOSE LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317)
Manifestem-se as partes sobre laudo pericial de fl. 53.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000060-49.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: REJANE RUARO
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: JOSE HILSON DA COSTA
Advogado(s): EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7028), EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B)
DESPACHO:
Vistos, etc.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias. Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo
assinalado acima, o débito será acrescido de multa de 10 % (dez por cento), e também, de honorários de advogado, no percentual de 10% (dez
por cento), de acordo com disciplina do art 523, § 1º, do CPC.
Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários previstos incidirão sobre o restante.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação.
Após o prazo previsto no art, 523, CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
JOSÉ DE FREITAS, 19 de dezembro de 2018
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000008-92.2012.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ANTONIO PAULO DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE NASCIMENTO CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5849), CLIDENOR LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2872)
DESPACHO: Vistos, Considerando a petição retro, suspendo o feito até 27 de dezembro de 2018, tendo em vistas o que disciplina o art. 10 da
Lei 13.340/2016, alterado pela lei 13.606/2018. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para que promova o prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0000813-06.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): JÚLIO CÉSAR VERALDO MENEGUCI(OAB/PARANÁ Nº 44412), HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS(OAB/PARANÁ Nº 30445)
Requerido: R A DA SILVA FILHO ME
Advogado(s): VICTOR ABRAAO CERQUEIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 16028), FRANCISCO DE ASSIS PIRES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
16074)
Faço vista dos autos às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, tendo em vista retorno dos autos advindos
do Tribunal de Justiça do Piauí após julgamento de recurso.

Processo nº 0000011-67.2000.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA EUDES PEREIRA
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados às fls. , no prazo de 5 (cinco) dias.
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10.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA961477 

10.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA961608 

10.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA961292 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000039-86.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANISIO BARREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Conforme determinação deste Juízo, faço vista dos autos ao Advogado da parte autora, para fins de apresentação dos
seus memoriais finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000131-64.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE NOLASCO CASTRO
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Cumprindo determinação deste Juízo, faço vista dos autos à Advogada da parte autora, para fins de apresentação dos
seus memoriais finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000038-04.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARONALDA DE OLIVEIRA LIMA DA SILVA
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Cumprindo determinação deste Juízo, faço vista dos autos ao Advogado da parte autora, para fins de apresentação dos
seus memoriais finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000051-31.2015.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DIONATA COSTA NASCIMENTO, SEBASTIÃO JOSÉ MANUEL FILHO, LUIZ GONZAGA RODRIGUES ARAUJO, ERNESIO RODRIGUES
ARAUJO, RONALDO NASCIMENTO SILVA, ISMAEL CARLOS LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), FRANCISCA MARISE SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 14506),
FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B), RAYNA TAYNARA
SANTOS SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 12563)
DESPACHO: Ato contínuo, o Juízo designou audiência de continuidade para o dia 12 de fevereiro de 2019 às 13 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000545-37.2008.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CÍCERO PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIO JOSÉ GALENO DO NASCIMENTO, LEONEL PAULINO, JOSÉ DOMINGOS GALENO DO
NASCIMENTO
Advogado(s): ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496), ADONIAS FEITOSA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2840)
Requerido: MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496)
DECISÃO: Trata-se de Ação de Reintegração de Posse proposta por Cícero Pereira dos Santos e Outros em face do senhor Manoel Messias do
Nascimento. Informa o autor que mesmo depois de cientificado da sentença exarada nos presentes autos que determinou a reintegração de
posse liminar para os autores, tendo concedido prazo razoável, ou seja, 30 dias para retirada dos pertences, para a saída dos réus do bem
demandado. Em seguida se observou que o senhor Oficial de Justiça compareceu ao imóvel e reintegrou a posse aos autores, conforme
documento acostado à folha 235. Observa-se que os réus se mantém no local em franco desacatamento da ordem judicial. É o relatório. Passo a
decidir. Dentre as finalidades do Poder Judiciário uma das mais importantes é a busca permanente da paz social, seja através do entendimento,
seja através de sentenças em que aplique os conceitos de justiça. Nesse sentido determino ao senhor Oficial de Justiça que intime o senhor
Manoel Messias do Nascimento e outras pessoas que estejam ocupando o bem imóvel que o Juízo lhes concede o prazo improrrogável de 07
(sete) dias para desocupar o bem imóvel em questão, sob pena de não o fazendo, promover a reintegração de posse, com a utilização da força
policial. intimem-se as partes. Expeça-se Ofício ao Comando da CIPTUR de Luís Correia informando a data cumprimento da reintegração de
posse, para se mobilizar o contingente policial para cumprimento da diligência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000231-78.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA ALVES DA CRUZ
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Chamo o feito à ordem para saneá-lo e, para tanto, deve ser cumprido o que segue: Conquanto a realização de audiência de
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10.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA961810 

10.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA961903 

10.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961516 

10.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961517 

10.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961519 

10.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961520 

10.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961521 

conciliação, determino que seja intimada a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo de quinze (15) dias, juntar aos autos os
extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de improcedência da demanda e de consequente extinção do processo com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, no esteio do Princípio da Primazia do Julgamento do Mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000051-23.2018.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: MARCIO COSTA GOMES, JOSÉ DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
DESPACHO: "Compulsando os autos chamo o feito à ordem e observo que o advogado apesar de ter procuração nos autos não apresentou a
defesa escrita do réu. Assim sendo, a fim de suprir qualquer nulidade nesse sentido e com vistas à colaboração processual devolvo o processo
ao causídico defensivo a fim de que apresente defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001069-84.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Chamo o feito à ordem para saneá-lo e, para tanto, deve ser cumprido o que segue: Conquanto a realização de audiência de
conciliação, determino que seja intimada a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo de quinze (15) dias, juntar aos autos os
extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de improcedência da demanda e de consequente extinção do processo com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, no esteio do Princípio da Primazia do Julgamento do Mérito.

PROCESSO Nº: 0800587-98.2018.8.18.0060
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO FORO REGIONAL III - JABAQUARA DA
COMARCA DE SÃO PAULO - SP
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA ELIESE COSTA PIRES; DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
LUZILÂNDIA PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800457-11.2018.8.18.0060
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA JACKLENE RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ANTONIO SANTOS GUILHERME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800252-79.2018.8.18.0060
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.F.P.C; REQUERENTE: F.C.F
ADVOGADO(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800242-35.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): CLEANDRO DIAS SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800506-52.2018.8.18.0060
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: L.M.C.F
ADVOGADO(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: L.S.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800089-02.2018.8.18.0060
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS MARTINS FERREIRA
ADVOGADO(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: WANDERSON FERREIRA SOUSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800346-27.2018.8.18.0060
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: LAELIO PONTES SILVA; REQUERENTE: LAIANE PONTES SILVA
ADVOGADO(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: VALDINAR FERREIRA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800397-38.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO LOPES DE SOUSA BRAGA
ADVOGADO(s): JOSE CICERO FERREIRA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800368-85.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUCIANA DE AGUIAR SANTOS
ADVOGADO(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800335-95.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA INES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800093-39.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE HAROLDO VIANA FILHO
ADVOGADO(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800240-65.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA DE SOUSA RAMOS
ADVOGADO(s): ACELINO DE BARROS GALVAO JUNIOR,WEVERSON FILIPE JUNQUEIRA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800050-05.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO AMPARO GARCIA FARIAS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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10.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961567 

10.425. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961576 

10.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961578 

10.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961580 

10.428. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961581 

10.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961609 

10.430. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961610 

10.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961611 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800051-87.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO SALES BRITO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO FICSA S/A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800027-59.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CARLOS EDUARDO SILVA SANTOS FRANCO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE LUZILANDIA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800320-29.2018.8.18.0060
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: REGIMARA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: REGIMARA PEREIRA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800438-05.2018.8.18.0060
CLASSE: TUTELA
POLO ATIVO: REQUERENTE: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA FRANCA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: EVA LOPES DE SOUSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800377-47.2018.8.18.0060
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DOS NAVEGANTES FERREIRA SOUSA
ADVOGADO(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800504-82.2018.8.18.0060
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA MARQUES DE ARAUJO SOUSA
ADVOGADO(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800407-82.2018.8.18.0060
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: G.R.O; INTERESSADO: S.S.S
ADVOGADO(s): ANTONIO FLAVIO IBIAPINA SOBRINHO
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: F.J.S.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800606-07.2018.8.18.0060
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.1.V.F.S.C.T
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.V.U.C.L./
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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10.432. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961612 

10.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961614 

10.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961615 

10.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961616 

10.436. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961617 

10.437. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961621 

10.438. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961622 

10.439. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961623 

10.440.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961625

PROCESSO Nº: 0800200-83.2018.8.18.0060
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ISABEL CRISTINA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RAFAEL MENDES DOS SANTOS
460 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA
JULGADA:
EXTINTO O PROCESSO POR PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA

PROCESSO Nº: 0800170-48.2018.8.18.0060
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA BRITO SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ERQUISANDRO FERREIRA DOS SANTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800203-38.2018.8.18.0060
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ISABEL CRISTINA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RAFAEL MENDES DOS SANTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800003-65.2017.8.18.0060
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: BANCO PAN
ADVOGADO(s): SERGIO SCHULZE
POLO PASSIVO: DEPRECADO: IUCARA DE OLIVEIRA CASTRO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800171-33.2018.8.18.0060
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: LUZIA GOMES DA SILVA; REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS LEMOS
ADVOGADO(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA SUELENE SILVA LEMOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800002-80.2017.8.18.0060
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: ANTONIA LIANE LIMA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800012-27.2017.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ELANDIO DE JESUS MELO
ADVOGADO(s): JOAQUIM CARDOSO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800182-62.2018.8.18.0060
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: LAURISA LIMA CASTRO
ADVOGADO(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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10.441. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961639 

10.442. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961640 

10.443. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961641 

10.444. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961644 

10.445. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961682 

10.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961686 

10.447. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961688 

10.448. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961697 

PROCESSO Nº: 0800498-75.2018.8.18.0060
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.J.C
ADVOGADO(s): FRANCISCO LUCIE VIANA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: J.W.R.S
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800035-36.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO PONTES OLIVEIRA
ADVOGADO(s): ACELINO DE BARROS GALVAO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: OI MOVEL S.A.
221 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA EM PARTE:
JULGADO PROCEDENTE EM PARTE DO PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800253-64.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): ACELINO DE BARROS GALVAO JUNIOR,WEVERSON FILIPE JUNQUEIRA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: OSORIO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800169-63.2018.8.18.0060
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: D.C.M
ADVOGADO(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: A.L.S.N
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800175-70.2018.8.18.0060
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERENTE: MARCOS ANTONIO SOUSA SILVA
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800194-76.2018.8.18.0060
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: RAIMUNDA NONATA PORTELA TELES
ADVOGADO(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JOZIAS TELES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800298-68.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: ANA CELIA DOS SANTOS ARAUJO
ADVOGADO(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN/PI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DETRAN
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800304-75.2018.8.18.0060
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARCIA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES JUNIOR,GILBERTO DE SIMONE JUNIOR,JOSE WAGNER DA COSTA DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: LOJAS RENNER S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800292-61.2018.8.18.0060
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10.449. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961701 

10.450. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961722 

10.451. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961727 

10.452. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961772 

10.453. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961774 

10.454.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961803 

10.455. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA961961 

10.456. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO960970 

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: HELENA DA SILVA PONTES
ADVOGADO(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES JUNIOR,GILBERTO DE SIMONE JUNIOR
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE MADEIRO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800105-53.2018.8.18.0060
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.S.S.S
ADVOGADO(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.R.S
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800318-59.2018.8.18.0060
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: SANTANA VITOR CARDOSO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MARIA LOPES DE SOUSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800224-14.2018.8.18.0060
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LUZILÂNDIA-PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800632-05.2018.8.18.0060
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
POLO ATIVO: INTERESSADO: VICENTE SABOIA DE MENESES NETO
ADVOGADO(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO,GILMARCUS ALVES DOS SANTOS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800642-49.2018.8.18.0060
CLASSE: REQUERIMENTO DE APREENSÃO DE VEÍCULO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ISMAEL LIMA DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE WAGNER DA COSTA DOS SANTOS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE LUZILÂNDIA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800643-34.2018.8.18.0060
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA DE DEUS LOPES SOUSA
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800104-34.2019.8.18.0060
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: INTERESSADO: JOSE GOMES FONTENELE
ADVOGADO(s): JOAO PAULO SOARES FORTES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: JOCA MARQUES
461 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

Processo nº 0000764-72.2018.8.18.0100
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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10.457. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO960975 

10.458. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO960991 

10.459. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961213 

10.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961214 

10.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961215 

10.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961216 

10.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961217 

Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), ROBERTA
BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770)
Requerido: GEORLAN MORAIS DA COSTA
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770)
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado para posterior execução.

Processo nº 0000102-32.2013.8.18.0085
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTO S/A)
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: UDO PRASS
Advogado(s):
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado para posterior execução.

Processo nº 0000432-42.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JULIANO P DE SOUSA ME
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), RICHEL SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9898), AILTON
SOARES CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14616)
Réu: ROCHANNE DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Tendo em vista que a sentença proferida nos autos às fls. 28/28v, condenação transitou em julgado sem interposição de recursos, intime-se a
parte autora para requerer o que entender de direito no prazo de 15(quinze) dias. Sob pena de arquivamento do presente processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000054-96.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): GILVAN PIRES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000023-76.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000072-49.2013.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161)
Executado(a): PEDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000045-37.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): EROTIDES MEDEIROS DE ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000030-68.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO MIRANDA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000102-13.2010.8.18.0093
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE LAGOA CERCADA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000062-73.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTONIO MARCIO PEREIRA MACIEL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000028-98.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): EDINELZA RIBEIRO DE LUCENA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000049-74.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO ALMEIDA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000059-21.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ELSIEVA LEAL MESSIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000032-38.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE FREITAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000368-63.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: VALDECI FEITOSA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000357-63.2013.8.18.0093
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTONIO DE BRITO GUIMARÃES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000012-47.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA JESUS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000252-94.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROCHA ROCHA & CIA LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Réu: JOSENILDE LIAL MOREIRA, OMRACODEAIRAM ALVES PACHECO MOREIRA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000209-89.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUN DA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759)
Réu: JÚLIO INGLESIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000002-58.2010.8.18.0093
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA(OAB/null Nº null), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Réu: ISAIAS DIAS VELOSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000028-22.2011.8.18.0093
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): VALDECI FEITOSA DA SILVA
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000047-07.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANGELO ASSIS DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000052-29.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOÃO FELICIANO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira
o que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000206-87.2014.8.18.0085
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: EDILANE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Determino que seja recolhido o mandado de busca e apreensão já expedido contra a requerida. Proceda-se ao desbloqueio do veículo, caso
necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000004-70.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): KLEISON FRANCISCO LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000016-84.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ELIANE MOREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000038-45.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOAQUIM PEREIRA LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000035-90.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): NOEL DIAS DE ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000032-59.2011.8.18.0093
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): PEDRO MIRANDA SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000026-31.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000001-18.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FERNANDO CESÁRIO CELESTINO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000027-16.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CLOVES SILVA SIQUEIRA
Advogado(s): LUCIANO FONSECA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7166)
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000041-97.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO NETO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000012-81.2010.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MAHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 56610-0)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MORADORES DE AGUA BRANCA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000007-46.2011.8.18.0093
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): NAYARA DOS SANTOS SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 22950)
Executado(a): JOÃO EVANGELISTA ALMEIDA, JOÃO MOREIRA DE SOUSA, TITO ALVES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000105-10.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): DOMINGOS MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000029-83.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): IONE MARIA BARRETO LEÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 224395)
Executado(a): CLEIKE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000018-54.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ DOMINGOS LEAL MESSIAS
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000015-02.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): DEUSENIR MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000008-89.2010.8.18.0085
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MHARDEM DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661)
Executado(a): ESPOLIO DE OTACILIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000043-67.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): EVALDO ALVES MOREIRA
Advogado(s):
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10.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961257 

10.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961258 

10.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961259 

10.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961265 

10.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961268 

10.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961277 

DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000013-32.2011.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): DOMINGOS BORGES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000016-08.2011.8.18.0093
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): NAYARA DOS SANTOS SOUSA(OAB/BAHIA Nº 22950)
Executado(a): JOÃO EVANGELISTA ALMEIDA, LUIZ ALMEIDA BRITO, ADELSON RIBEIRO DO NASCIMENTO, MILTON FERREIRA ALVES,
RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA, LOURIVAL ALVES BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000023-34.2010.8.18.0093
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Réu: JOÃO DA CRUZ CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000581-04.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃONILDO DE FREITAS MARTINS
Advogado(s): JESUALDO FREITAS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14286)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO:
Intime-se o autor, por seu advogado, para que no prazo legal manifeste-se acerca da proposta de acordo acostada aos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000384-46.2013.8.18.0093
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ACILÃO PEREIRA DE MORAIS, JOÃO PARANÁ
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, IV e 485,
I, Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000145-71.2015.8.18.0093
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A),  ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAIMUNDO DE SOUSA ESTRELA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Determino que seja recolhido o mandado de busca e apreensão já expedido contra a requerida. Proceda-se ao desbloqueio do veículo, caso
pendente.
Nos termos do art. 90 do CPC, condeno a parte autora ao pagamento das custas. Sem honorários diante do Princípio da Causalidade e da
pactuação extrajudicial levada a efeito.
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10.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961281 

10.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961282 

10.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961283 

10.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961284 

10.507. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961441 

10.508. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961597 

10.509. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961813 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000004-96.2003.8.18.0085
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DONATO LINHARES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000012-05.2005.8.18.0085
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): FRANCISCO DONATO LINHARES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000021-30.2011.8.18.0093
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): VALDECI FEITOSA DA SILVA, VALDECY PEREIRA, MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do presente processo, intime-se o autor/exequente, para que requeira o que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000332-53.2018.8.18.0100
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: MARIANE DA COSTA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Proceda-se a baixa em eventuais restrições existentes no veículo por força da presente ação.

Processo nº 0000452-33.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JULIANO P DE SOUSA ME
Advogado(s): AILTON SOARES CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14616)
Réu: IVALDA RIBEIRO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Tendo em vista que a sentença proferida nos autos às fls. 24/24v. com condenação transitou em julgado sem interposição de recursos, intime-se
a parte autora para requerer o que entender de direito no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000210-50.2012.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Executado(a): BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), WILLIAM BATISTA NÉSIO(OAB/MINAS GERAIS Nº
70580)
DECISÃO:
Ante o exposto, INDEFIRO o pleito de expedição de alvará judicial para levantamento dos valores depositados, salientando que o meio adequado
é o procedimento formal do inventário, ou, conforme o caso, simples arrolamento, ocasião em que serão discutidas eventuais dívidas do espólio
bem como o imposto de transmissão devido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0001017-60.2018.8.18.0100
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
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10.510. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO961837 

10.511. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE961016 

10.512. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE961024 

10.513. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE961034 

10.514. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE961040 

Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: JOAQUIM NETO
Advogado(s): IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
DECISÃO: DISPOSITIVO: Isto posto, em harmonia com o parecer ministerial, INDEFIRO o pedido de revogação da preventiva, mantendo a
prisão do Requerente pelos fundamentos já expendidos na decisão de fls. 23/26. Intime-se a defesa. Ciência ao MP. Expedientes Necessários.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0001017-60.2018.8.18.0100
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: JOAQUIM NETO
Advogado(s): LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
DECISÃO: DISPOSITIVO: Isto posto, em harmonia com o parecer ministerial, INDEFIRO o pedido de revogação da preventiva, mantendo a
prisão do Requerente pelos fundamentos já expendidos na decisão de fls. 23/26. Intime-se a defesa. Ciência ao MP. Expedientes Necessários.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2019.

Processo nº 0000530-21.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se o autor, por seu procurador, para que comprove o pagamento da multa arbitrada em audiência no prazo de 30 dias, sob pena
de extinção do feito. Em seguida, retornem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000503-38.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOEDSON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15456)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS- DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se a autora para réplica no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000497-31.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAIDE ALVES FEITOSA PEREIRA
Advogado(s): HANANDA MARTINS BENVINDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13405)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se o réu para que tenha ciência dos documentos juntados pelo autor em réplica, podendo apresentar manifestação. Decorrido o
prazo de 15 dias, retornem-me os autos conclusos

Processo nº 0000025-30.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE WAGNER DA SILVA, ELI FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PIAUI - DER, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO DE SANEAMENTO Tendo em vista o disposto no artigo 357 do Código de Processo Civil, passo a proferir decisão de
saneamento e de organização do processo. I. Resolução das questões processuais pendentes O Estado do Piauí, em sua contestação a
preliminar de ilegitimidade. O autor, chamado a tratar sobre o tema, nada disse. Sendo assim, considerando que há efetiva delegação
do serviço de conservação das estradas estaduais ao DER e que este é autarquia dotada de personalidade jurídica. Por outro lado, o
autor também descreve condutas que não são, inicialmente, atribuíveis ao DER. No âmbito da União, embora o DNIT seja a entidade
encarregada da conservação das rodovias, é a PRF responsável pelos recolhimentos dos animais em pista. Nos parece que da mesma
forma, tal obrigação é da Polícia Rodoviária Estadual, no âmbito do Estado. Sendo assim, a legitimidade do Estado não pode ser
descartada, neste momento. Além disso, a jurisprudência se consolidou no sentido de que a responsabilidade do dono do animal, no
âmbito do direito civil, não exclui a responsabilidade de fiscalização do Estado. Sendo assim, não há que se considerar o Estado
ilegítimo, pois no máximo caberia ação regressiva contra o dono do animal. As demais questões levantadas dizem respeito ao mérito, e
serão analisadas na sentença. Dessa arte, presentes os pressupostos de admissibilidade do válido julgamento do mérito (condições da
ação ? legitimidade ad causam e interesse processual - e pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo), declaro o feito saneado. II. Delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e especificação
dos meios de prova admitidos Nos termos do artigo 370 do Código de Processo Civil, para o julgamento do mérito, determino a
produção das seguintes provas: depoimento pessoal do autor e réu, juntada de documentos e oitiva de testemunhas. Embora a
responsabilidade do Estado seja objetiva, a comprovação do nexo de causalidade é imprescindível. Assim, necessário perquirir se o
falecido foi realmente vítima de acidente causado por animal em estrada estadual. III. Definição da distribuição do ônus da prova,
conforme o preceituado no artigo 373 do Código de Processo Civil Cabe a parte autora apresentar documentos e testemunhas que
indiquem que a ocorrência do fato, local e circunstâncias. IV. Delimitação das questões de direito relevantes para a decisão do mérito
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10.515.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961129 

10.516.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961130 

10.517.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961131 

10.518.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961132 

10.519. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961145 

10.520.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961147 

10.521. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961148 

As partes deverão manifesta-se em alegações sobre a responsabilidade objetiva do Estado, sobre o nexo de causalidade, sobre a
possibilidade de se descontar da indenização o valor recebido por seguro obrigatório (DPVAT). V. Designação da audiência de
instrução e julgamento Deferida a produção de prova oral para a tomada de depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de maio de 2019, às 9h:00min. Nos termos do § 4º do artigo 357 do CPC, fixo o prazo
comum de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas, sob pena de preclusão, com os requisitos estabelecidos
no artigo 450 do CPC (nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de
registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho) e observado o limite quantitativo disposto no § 6º do
citado artigo 357 também do CPC. Por força do disposto no artigo 445, caput, do Código de Processo Civil, cabe ao advogado da parte
informar ou intimar por carta com aviso de recebimento a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, dispensando-se a intimação do juízo, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três)
dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A inércia na realização da
intimação importa desistência da inquirição da testemunha (CPC, artigo 455, § 3º). Os prazos são em dobro para a Fazenda Pública, que
deverá ser intimada com remessa dos autos.

PROCESSO Nº: 0800006-20.2019.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO ANANIAS DIAS BOMFIM
ADVOGADO(s): CRISTIANO SARAIVA EVANGELISTA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: NIGTH CENTER; RÉU: ANDERSON PEREIRA DA SILVA
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800850-04.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO PASSOS
ADVOGADO(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800823-21.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS ALVES DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800838-87.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: WILSON PEREIRA DE BRITO
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800477-70.2018.8.18.0102
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA SUBSEÇAO JUDICIARIA DE FLORIANO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE - PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800829-28.2018.8.18.0102
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: J.K.L.G
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: D.R.C
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800831-95.2018.8.18.0102
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: J.M.S
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: L.S.S.J
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10.522.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961151 

10.523.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961152 

10.524.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961157 

10.525. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961158 

10.526.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961159 

10.527.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961160 

10.528.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961161 

10.529.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961163 

11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800841-42.2018.8.18.0102
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: B.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.M.S
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800812-89.2018.8.18.0102
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: L.M.L
ADVOGADO(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES
POLO PASSIVO: RÉU: M.P.L
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800813-74.2018.8.18.0102
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: OSORIO COELHO FERREIRA
ADVOGADO(s): GUILHERME SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA HILDA DUARTE
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800719-29.2018.8.18.0102
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA SUBSEÇAO JUDICIARIA DE FLORIANO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE - PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800765-18.2018.8.18.0102
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.M.N.B
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: A.J.P.N
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800772-10.2018.8.18.0102
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: R.B.G
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: G.G.B
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800807-67.2018.8.18.0102
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.S.A.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.G.F
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800654-34.2018.8.18.0102
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: E.G.B
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: K.G.S.B; INTERESSADO: E.G.S
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR
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10.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961164 

10.531. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961165 

10.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961166 

10.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961167 

10.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961168 

10.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961169 

10.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961170 

10.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961171 

10.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961172

PROCESSO Nº: 0800574-70.2018.8.18.0102
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: G.C.S.M
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: O.M
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800452-57.2018.8.18.0102
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
ADVOGADO(s): EURIDES DA COSTA SILVA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: DANYLLO CARREIRO MOUSINHO; IMPETRADO: TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA; IMPETRADO:
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE - PI
442 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> CONCESSÃO --> SEGURANÇA:
CONCEDIDA A SEGURANÇA

PROCESSO Nº: 0800851-86.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: IRENE PEREIRA DE SOUSA CELVA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ITAÚ UNIBANCO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800851-86.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: IRENE PEREIRA DE SOUSA CELVA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ITAÚ UNIBANCO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800851-86.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: IRENE PEREIRA DE SOUSA CELVA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ITAÚ UNIBANCO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800851-86.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: IRENE PEREIRA DE SOUSA CELVA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ITAÚ UNIBANCO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800839-72.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CRISLANY PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800010-57.2019.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: JEREMIAS AMARO DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCELO SARAIVA PIRES
POLO PASSIVO: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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10.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961173 

10.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961174 

10.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961175 

10.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961176 

10.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961177 

10.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961178 

10.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961179 

PROCESSO Nº: 0800002-80.2019.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BENILDE SOARES DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(s): MILLON MARTINS DA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800001-95.2019.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: RAILTON PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MILLON MARTINS DA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800340-88.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: EVANDRO VILARINHO RIBEIRO
ADVOGADO(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE - PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800343-43.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DO CARMO NUNES DA SILVA
ADVOGADO(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE - PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800342-58.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: JANZIVANHA MOREIRA DO BONFIM
ADVOGADO(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE - PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800339-06.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: DEUSIMAR PINTO DA ROCHA
ADVOGADO(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE - PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800339-06.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: DEUSIMAR PINTO DA ROCHA
ADVOGADO(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE - PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800339-06.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: DEUSIMAR PINTO DA ROCHA
ADVOGADO(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
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10.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961180 

10.547. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961181 

10.548. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961182 

10.549. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961183 

10.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961184 

10.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961185 

10.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961186 

10.553. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961187 

POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE - PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800816-29.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA JOSE DA SILVA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BANCO BRADESCO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800818-96.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DAS DORES BORGES DA COSTA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ITAÚ UNIBANCO S.A.
196 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO OU DO CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA:
EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

PROCESSO Nº: 0800820-66.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DAS DORES BORGES DA COSTA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ITAÚ UNIBANCO S.A.
196 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO OU DO CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA:
EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

PROCESSO Nº: 0800821-51.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA NEUZA DA CONCEICAO E SOUSA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BMG
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800847-49.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ITAÚ UNIBANCO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800853-56.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA FRANCISCA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BANCO BRADESCO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800854-41.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DAS DORES BORGES DA COSTA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800855-26.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: LUIZ CECILIO ELIAS DA SILVA
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10.554. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961188 

10.555. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961189 

10.556. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961190 

10.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961191 

10.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961192 

10.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961193 

10.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961194 

10.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961196 

ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
196 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO OU DO CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA:
EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

PROCESSO Nº: 0800856-11.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DA PAZ FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
196 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO OU DO CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA:
EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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10.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961197 

10.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961198 

10.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961199 

10.565. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961200 

10.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961201 

10.567. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961202 

10.568. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961358 

10.569. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE961403 

POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800571-18.2018.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GENESIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800779-02.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: DURVAL MARTINS SARAIVA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ITAÚ UNIBANCO S.A.
196 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO OU DO CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA:
EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

PROCESSO Nº: 0800434-36.2018.8.18.0102
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
POLO ATIVO: IMPETRANTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 14 REGIAO - CREFITO 14
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10.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES961475 

10.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES961540 

10.572. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES962009 

10.573. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES962022 

10.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES962083 

10.575. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES962087 

10.576. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL960984 

ADVOGADO(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE LANDRI SALES
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

Processo nº 0000051-88.2016.8.18.0061
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GEISE VANIA MENDES REBELO-MENOR
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Requerido: EDVAN DE LIMA REBELO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado e via DJE, para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a proposta apresentada pelo réu.

Processo nº 0000011-19.2010.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): EDIMO JOSE DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 55161)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado e via DJE, para se manifestar no prazo de dez dias, tendo em vista o retorno do feito da
segunda instância e o teor do acórdão retro, já transitado em julgado, devendo adotar as medidas processuais pertinentes, sob pena de
arquivamento provisório.

Processo nº 0000177-70.2018.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAYLTON CARDOSO MEDEIROS, THIAGO SILVA SAMPAIO, FRANCISCO MARCOS SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10649), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Por cautela, antes de se apreciar o pedido retro, faz-se necessário colher as informações pertinentes da direção da citada unidade penitenciária.
Com essa finalidade, requisitem-se da aludida direção, por qualquer meio expedito e idôneo, inclusive telefone, informações a respeito da causa
da transferência e da autoridade judiciária que emitiu a respectiva autorização, a serem prestadas no prazo de 72h.

Processo nº 0000282-47.2018.8.18.0061
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: MARIA ALDINEIDE OLIVEIRA RIBEIRO, JOSÉ EDVALDO FREIRE RIBEIRO
Advogado(s): FERNANDA DE ALCANTARA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 16448), LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, ao tempo em que julgo prejudicada a análise do primeiro pedido indefiro o segundo, de acordo com o parecer ministerial.

Processo nº 0000146-60.2012.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL OSÓRIO DA SILVA
Advogado(s): MARLOS DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6158)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Tendo em vista a situação atual do presente processo, reconheço encerrada a fase processual dedicada à instrução, razão para determinar a
intimação do autor e do réu, sucessivamente e nessa ordem, para apresentarem, no prazo de cinco dias, alegações finais na forma de memoriais.

Processo nº 0000175-13.2012.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ROZENDO DA SILVA
Advogado(s): RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
Tendo em vista a situação atual do presente processo, reconheço encerrada a fase processual dedicada à instrução, razão para determinar a
intimação do autor e do réu, sucessivamente e nessa ordem, para apresentarem, no prazo de cinco dias, alegações finais na forma de memoriais.

Processo nº 0000036-68.2008.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO PEREIRA ROSA, ERINALDO ROSA DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos, Considerando o teor da certidão de fls. 327-v e da certidão de fls. 331, determino vista dos autos ao Ministério Público Estadual para
manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes necessários. Cumpra-se.
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10.577. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL960986 

10.578. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL961030 

10.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL961858 

10.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL961860 

10.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL961863 

10.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL961868 

10.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL961871 

Processo nº 0000074-70.2014.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO JARBAS MYCHEL DA CRUZ
Advogado(s):
III DO DISPOSITIVO Diante do exposto, pelos fundamentos supra e tudo mais do que nos autos consta, declaro extinta a punibilidade do réu
Antônio Jarbas Mychel da Cruz, ante a prescrição da pretensão punitiva, forte no art. 107, IV, do Código Penal. Sem custas. Após trânsito em
julgado, arquivamento e baixa definitiva do feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000092-96.2011.8.18.0104
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MAURÍCIO PINHEIRO DE SOUZA
Advogado(s):
Indiciado: RICARDO DAS CHAGAS SILVA, ANTONIO JARBAS MYCHEL DA CRUZ, FRANCISCO LEONARDO RAMOS GOMES
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A), RUI LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5130)
III DO DISPOSITIVO Ante o exposto e por tudo mais que consta dos autos, julgo totalmente a ação penal para dos réus Ricardo das Chagas
improcedente extinguir a punibilidade Silva, conhecido como "Júnior", Antônio Jarbas Mychel da Cruz e Francisco Leonardo Ramos Gomes com
arrimo no art. 107, IV, do Código Penal, no tocante a imputação da prática dos crime previsto no art. 129, caput, do Código Penal, e os réus
Ricardo absolver das Chagas Silva, conhecido como "Júnior", Antônio Jarbas Mychel da Cruz e Francisco Leonardo Ramos Gomes quanto à
imputação da prática dos crime previsto no art. 157, §2º, I, II e V, do Código Penal, por não existir provas suficientes para condenação, nos
termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal. Determino ainda sejam desentranhadas as provas constantes às fls. 13, 14, 15, 16, 17, 18,
38, 39, 40 e 41, na forma do art. 157, caput, do Código de Processo Penal, de tudo certificado nos autos. Após, certificada a preclusão quanto à
decisão de desentranhamento das provas ilícitas, , de plano, sua inutilização, facultando as partes acompanharem o determino incidente,
conforme art. 157, §3º, do Código de Processo Penal. Sem custas e honorários. Certificado o trânsito em julgado, baixa e arquivamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000519-25.2013.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Réu: EMPRESA AGROPECUÁRIA PARAÍSO S/A
Advogado(s):
Vistos, Considerando o teor da certidão de fls. 122, intime-se a parte autora para apresentar endereço atualizado do requerido para fins de
citação no prazo de 10 (dez) dias. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000002-35.2004.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, AMARILDO MARTINS FIGUEIREDO, ARNAILDO MARTINS FIGUEIREDO
Advogado(s):
Réu: ARNALDO ALVES DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
Vistos, Vistas dos autos ao Ministério Público para se manifestar e requerer o que entender de direito. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000388-16.2014.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVALDO MENDES DE OLIVEIRA, GILVAN MARCOS DE SOUSA SILVA, JOÃO PAULO LIMA SOUSA, FRANCISCA DE MACÊDO
BRITO, MARIA DE JESUS DE SANTANA CELESTINO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ, PELO SEU REP. LEGAL:PREFEITO MUNICIPAL
Advogado(s): TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11833), ALANO DOURADO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9907)
Vistos e etc. Intime-se o apelado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no art. 1010, § 1° do CPC.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000090-58.2013.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OLIMPIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Vistos, Intime-se a parte requerida Banco BCV S.A para se manifestar acerca da petição apresentada em protocolo eletrônico de n º 0000090-
58.2013.8.18.0104.5001. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000656-70.2014.8.18.0104
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265-B)
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10.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL961875 

10.585. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL961981 

10.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL961987 

10.587. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL960637 

10.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL960639 

10.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL960643 

Réu:
Advogado(s):
Vistos e etc. Defiro o requerimento formulado pela Defensoria Pública. Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 11 de Abril
de 2019 às 09h30min. Intime[m]-se a[s] parte[s] através de seu[s] advogado[s] devidamente constituído[s], com antecedência mínima de 20
(vinte) dias à realização do ato supra mencionado. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora
e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC. Ressalte-se que a intimação da
testemunha, deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo
menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. Outrossim, a parte pode
comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a
parte desistiu de sua inquirição. Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através de carta com aviso de intimação,
interpretar-se-á caso sua ausência, na desistência de sua inquirição. Destaca-se que a intimação da testemunha será feita por via judicial
quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta com aviso de recebimento; b) sua necessidade for devidamente demonstrada pela
parte ao juiz; c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao
comando do corpo em que servir; d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública. Intime-se o Ministério
Público, dando-lhes vista pessoal dos autos. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000673-72.2015.8.18.0104
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CÍCERO BORGES DO CARMO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, Vistas dos autos ao Ministério Público para se manifestar acerca das informações de fls. 68/73, bem como requerer o que entender de
direito no prazo legal. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000268-02.2016.8.18.0104
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: RONALDO CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SHAYMMON
EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Ante o exposto, do requerido Ronaldo Campelo dos Santos, decreto a revelia na forma do art. 344 do CPC/15, apenas em seu efeito processual,
dispensando sua intimação para os atos ulteriores do processo. Prosseguindo com a tramitação do feito, considerando a revelia do requerido, a
intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, especifique as determino provas que ainda pretende produzir, na forma do art. 348 do
CPC/15. Após, dos autos ao Ministério Público Estadual, por força do disposto no vista art. 17, §4º, da Lei nº. 8.429/1992. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000325-83.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CLEYTO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
Vistos, Conforme consta na certidão de fls. 144, o réu não foi encontrado para intimação da sentença condenatória. O réu preso, à época da
sentença, deve ser intimado pessoalmente, conforme previsão do art. 360 do CPP. Desta forma, determino que a Secretaria local realize a
providências necessárias junto aos sistemas informatizados e à Administração Penitenciária, solicitando informações acerca da possibilidade do
réu estar preso por outros fatos. Caso seja confirmada a prisão do réu, espeça-se carta precatória ao juízo correlato. Na eventualidade de estar
em liberdade, determino sua intimação através de edital. Após, confirmado o trânsito em julgado da sentença, realizada as comunicações devidas
e a distribuição do processo de execução da pena, arquivem-se os autos com a baixa devida. Expedientes necessários. Cumpra-se

PROCESSO Nº: 0800517-46.2018.8.18.0104
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.V.Ú.C.B.D
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.V.Ú.C.M.G
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800561-65.2018.8.18.0104
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: DORACI MARIA DA SILVA PEREIRA; REQUERENTE: JOSIMAR DE JESUS PEREIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JAICON DA SILVA PEREIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800250-74.2018.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
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10.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL960644 

10.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL960647 

10.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL960649 

10.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL960652 

10.594. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS960858 

10.595. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS960895 

10.596. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE OEIRAS960903 

POLO ATIVO: EXEQUENTE: RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS
ADVOGADO(s): RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800516-61.2018.8.18.0104
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: F.L.G
ADVOGADO(s): VALTERLIM PEREIRA NOLETO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: M.L.L.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800549-51.2018.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ZILMAR PEREIRA GUIMARAES
ADVOGADO(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800548-66.2018.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ZILMAR PEREIRA GUIMARAES
ADVOGADO(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800311-66.2017.8.18.0104
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.F.A.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.R.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001452-84.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARCOS SEVERO DE SOUSA, ELUILTON SEVERO DE SOUSA, SEVERO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
DESPACHO: "Considerando a impossibilidate da realização da sessão do Tribunal Popular do Júri previamente agendada, determino a inclusão
do presente processo em pauta de reunião que designo para o dia 27.03.2019, às 09:30 horas, no salão do júri desta Comarca de Oeiras.
Designo o dia 11.02.2019 às 11:30 horas, para a realização do sorteio dos jurados (art. 432 e ss. do CPP)."

Processo nº 0000201-46.2008.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ROMILDO PEREIRA DOS SANTOS, PAULO PEREIRA DOS SANTOS, GILDETE JOSE FEITOSA DE CARVALHO, SORMANO
RICHARLE DE CARVALHO LOPES
Advogado(s): ROOSEVELT FURTADO DE VASCONCELOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº ), ELIEDERSON SOUZA DOS SANTOS(OAB/MARANHÃO
Nº 9506), THAYNNA THAIS BARBOSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 16315), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: "[...] indefiro o pedido de liberdade provisória formulado pelo réu GILDETE JOSÉ FEITOSA DE CARVALHO"

Processo nº 0000014-52.2019.8.18.0030
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 4A VARA COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE MT
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZ DE DIREITO DA 1 ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS - PI, CLEITON EDUARDO RODRIGUES MORAIS
Advogado(s): ANDRÉ FIGUEREDO DA SILVA(OAB/MATO GROSSO Nº 21214/O)
DESPACHO: "[...] Designo audiência para interrogatório do acusado CLEITON EDUARDO RODRIGUES MORAIS para o dia 16.01.2019, às
13:00 horas, no fórum local."
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10.597. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS961538 

10.598. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS961633 

10.599. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS961897 

10.600. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS961968 

10.601. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS962017 

10.602. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS961944 

10.603. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS960872 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000014-52.2019.8.18.0030
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 4A VARA COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE MT
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZ DE DIREITO DA 1 ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS - PI, CLEITON EDUARDO RODRIGUES MORAIS
Advogado(s): ANDRÉ FIGUEREDO DA SILVA(OAB/MATO GROSSO Nº 21214/O)
DESPACHO: Intimo para tomar ciente da audiência de interrogatório, para o dia 16 de janeiro de 2019, às 13 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000578-36.2016.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MAURICIO OLIVEIRA DE SANTANA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
DESPACHO: Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 05.02.2019 às 08:00 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000719-60.2013.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ADIVALDO SARAIVA DE CARVALHO
Advogado(s): FABRICIO DA SILVEIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3237)
DESPACHO: INTIMO PARA TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 26/02/2019, ÀS 10:00 HORAS NA SALA DAS
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, BEM COMO TRAZER AS TESTEMUNHAS DE DEFESA QUE SÃO INDEPENDENTES DE INTIMAÇÃO: LAURO E
ZÉ AUGUSTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000748-76.2014.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DANIEL CHAGAS SÁ
Advogado(s): CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
DESPACHO: INTIMO para tomar ciência da audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia 05 de fevereiro de 2019, às 10:30
horas na sala das audiências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000883-83.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANDERSON ASSUNÇÃO LIMA SOUSA
Advogado(s): SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823)
DESPACHO: Intimo para tomar ciente da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 27 de fevereiro de 2019, às 08:00 horas,
neste fórum.

PROCESSO Nº: 0801053-85.2018.8.18.0030
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA LUCIENE VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000708-89.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIENE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a petição eletrônica de fls. 100, redesigno a audiência para o dia 27 de fevereiro de 2019, às 11h30, no Fórum local
desta Comarca.
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10.604. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS960891 

10.605. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS961455 

10.606. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS961632 

10.607. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS960935 

10.608. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS960947 

10.609. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS960963 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001402-63.2014.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: G. DA S. B. DE S. E OUTROS
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13309), BRENNO ALVES CARVALHO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 16214)
Executado(a): P. B. DE S. J.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 27 de fevereiro de 2019, às 08h30, no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000154-96.2013.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: I. T. A. C. A.
Advogado(s): SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823)
Réu: C. H. DE B. A.
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo de vontade celebrado pelas partes (termo de audiência de fls. 96/97 e contestação de
fls. 53/56) quanto ao divórcio, à guarda da criança e à partilha de bens. A presente decisão tem força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, a ser
cumprido pelo Cartório do Registro Civil da Comarca de Brasília-DF, devendo este proceder a averbação do divórcio do casal CLOVIS
HENRIQUE DE BRITO AGUIAR e IASNAIA TANANDRIA ALVES CHAVEIRO AGUIAR. O cônjuge virago voltará usar o nome de solteira, qual
seja, IASNAIA TANANDRIA ALVES CHAVEIRO. Sem emolumentos cartorários, pelo benefício da Justiça Gratuita concedido. Designo a
audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de fevereiro de 2019, às 11h00, no Fórum de Justiça Local, a fim de apreciação do pedido de
alimentos. Intimem-se. Cumpra-se. OEIRAS, 18 de dezembro de 2018. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES Juiz de Direito da 2ª Vara da
Comarca de OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000462-40.2010.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: I. R. V. DE F.
Advogado(s):
Executado(a): R. DE F.
Advogado(s): LEIDIANE MARA DA SILVA FERRAZ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5276)
DESPACHO: Designo Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 27 de fevereiro de 2019, às 09h00, no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001058-78.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA FIRMINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Ficam as partes acima nominados intimadas do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Intime-se,
designando-se, em continuidade a marcha processual, audiência una de conciliação, instrução e julgamento para às 09h:30min do dia
19.02.2019, citando-se e intimando-se o réu, por AR e intimando-se a parte autora, por seu patrono, pelo DJe, para comparecerem a audiência,
devendo constar nos mandados as advertências contidas no art. 20 e no caput do art. 27 da Lei 9.099/95, ficando as partes desde já advertidas
que a audiência de conciliação poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº
9.099/1995, podendo a audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse
caso, devendo ser apresentada no ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001438-04.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCINEIDE DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o
seguinte: "Fica a audiência de conciliação redesignada para o dia 22 de fevereiro de 2019 às 09h:10min. ficando a parte autora intimada em
audiência".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001404-29.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCINEIDE DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o
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10.610. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS960976 

10.611. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS961015 

10.612. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS961195 

10.613. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS961899 

10.614. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS961922 

10.615. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS961979 

seguinte:"Fica a audiência de conciliação redesignada para o dia 22 de fevereiro de 2019 às 09h:10min. ficando a parte autora intimada em
audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001053-56.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANA DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO DE CREDITO E VAREJO S.A(BCV)
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado acima nominado intimado do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o seguinte:
"fica a audiência de conciliação redesignada para o dia 22 de fevereiro de 2019, às 09h:00min, ficando a parte autora intimada em audiência".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001422-50.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCINEIDE DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o
seguinte: "fica a audiência de conciliação redesignada para o dia 22 de fevereiro de 2019 às 09h:10min. ficando a parte autora intimada em
audiência".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002346-61.2017.8.18.0062
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: DEUSIMAR FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): ROBSON LUIS DE SOUSA, (OAB/PIAUÍ Nº 14945)
DECISÃO: Deusimar Francisco de Carvalho transacionou com a Justiça Pública (fl. 23/24) aceitando a proposta do Ministério Público pela
prestação de serviços a comunidade pelo período de 06 (seis) meses sendo 07 (sete) horas semanais. Posteriormente, justificando a
oportunidade de emprego em outro Estado da Federação requereu a conversão da prestação de serviços a comunidade por pena pecuniária no
importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Instado a se manifestar o Ministério Público opinou pela procedência do pedido devendo o valor ser
destinado à Pastoral da Pessoa Idosa de Padre Marcos, para auxiliar nas suas ações, com posterior comprovação nos autos. Dispõe o art. art.
148 da lei de Execuções Penais que: Em qualquer fase da execução, poderá o Juiz, motivadamente, alterar, a forma de cumprimento das penas
de prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, ajustando-as às condições pessoais do condenado e às características
do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou estatal. Em lume ao exposto, em consonância com o parecer ministerial (fl. 34)
acolho o pedido do autor do fato, e, por conseguinte, converto a pena de prestação de serviços a comunidade aplicada ao autor do fato Deusimar
Francisco de Carvalho em pena pecuniária no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a ser destinada a Pastoral da Pessoa Idosa de Padre
Marcos PI. Intime-se o autor do fato para, no prazo de até 30 (trinta) dias efetuar o depósito do valor da pena pecuniária para posterior destinação
a entidade indicada pelo Ministério Público. Intimações e atos necessários. PADRE MARCOS, 19 de junho de 2018 MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001935-18.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDLEUSA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 16312)
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o
seguinte: " Fica a audiência redesignada para o dia 22 de fevereiro de 2019, às 10h:10min, ficando as partes intimadas em audiência e devendo
a parte autora comprovar a impossibilidade de comparecimento nesta audiência no prazo de 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000376-26.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o
seguinte: "Fica a audiência redesignada para o dia 22 de fevereiro de 2019 às 10h:20min, ficando o requerido intimado em audiência. Intime-se a
parter autora por seu patrono".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000484-55.2017.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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10.616. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PADRE MARCOS960726 

10.617. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM961261 

10.618. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM961355 

10.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ961947 

10.620. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ961972 

10.621. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ961975 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE PADRE MARCOS
Advogado(s):
Réu: PAULO RICARDO RIBEIRO DIAS, DIOGO DAMIÃO DE CARVALHO, HÉLIO RIBEIRO RODRIGUES
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
DESPACHO: Fica o advogado acima nominado intimado do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o seguinte:
"Diante do requerimento formulado pela Defensoria Pública pelo adiamento da audiência, tenho por deferir redesignando a audiência para o dia
21 de fevereiro de 2019, às 09h:00min."

PROCESSO Nº: 0800369-64.2018.8.18.0062
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: HERMINIO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE BENEDITO NETO
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000018-83.2018.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA PEREIRA DE LIMA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555), RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859),
MARILIA DIAS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16412)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte requerida, por meio de seus advogados, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PI Nº 7555) e
outros, para recolher no prazo de 10 (dez) dias as custas processuais, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: R$
926,70 (novecentos e vinte e seis reais e setenta centavos), conforme Guia de Recolhimento acostado aos autos às fls. 67.Paes Landim-PI, 11
de janeiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000344-77.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILDA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte requerida, por seu advogado, as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do estado. CUSTAS DEVIDAS: Valor Total - R$ 1.050,30 (Um mil, cinquenta reais e trinta centavos), conforme GUI DE
RECOLHIMENTO de fls. 59. Paes Landim-PI, 11 de janeiro de 2019. Vitalina Lacerda Rodrigues Marques, Secretária da Vara Única.

Processo nº 0000021-35.2018.8.18.0109
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA/DF
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI, AUTOR DO FATO: CELIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Vistos, etc.
DESIGNO audiência preliminar Considerando que a infração imputada ao suposto autor é de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 76 da
Lei nº 9.099/95, para fim de propor-lhe a transação penal, em cumprimento de Carta Precatória, para o dia 22/01/2019, às 10:20h, nos termos do
art. 222 do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000066-39.2018.8.18.0109
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UNAÍ - MG, O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAGUÁ - PIAUÍ, PAULO RANGEL VIEIRA
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Considerando a respondência deste magistrado pela Comarca de Luis Correia/PI e visando adequar as agendas desta e da referida comarca,
REDESIGNO audiência para advertências ao Acusado para o dia 22/01/2019, às 9h, na sala de audiências do Fórum de Parnaguá/PI.

Processo nº 0000065-54.2018.8.18.0109
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE INFRACIONAL DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
Advogado(s):
Deprecado: VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAGUÁ - PI, EMANUEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO
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10.622. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ961977 

10.623. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ961984 

10.624. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA960877 

10.625. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA961409 

10.626. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA960990 

10.627. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA961286

Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Considerando a respondência deste magistrado pela Comarca de Luis Correia/PI e visando adequar as agendas desta e da referida comarca,
REDESIGNO audiência de apresentação de EMANUEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO para o dia 22/01/2019, às 9:45h, na sala de audiências do
Fórum de Parnaguá/PI.

Processo nº 0000036-04.2018.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CÉLIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Vistos etc,
Considerando a respondência deste magistrado pela Comarca de Luis Correia/PI e visando adequar as agendas desta e da referida comarca, na
forma do art. 399, do Código de Processo Penal, redesigno audiência para o dia, a 22/01/2019, às 10h na sala de Audiências do Fórum da
Comarca de Parnaguá/PI, a realização da audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000002-05.2013.8.18.0109
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ALAN DA ANUNCIAÇÃO GOMES
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Vistos etc,
Considerando a respondência deste magistrado pela Comarca de Luis Correia/PI e visando adequar as agendas desta e da referida comarca, na
forma do art. 411 do Código de Processo Penal, redesigno audiência para o dia 22/01/2019, às 11h Sala de Audiências do Fórum da Comarca de
Parnaguá/PI, a realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001845-11.2014.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Indiciado: GEOVANI DA SILVA ROCHA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DECISÃO: ... EX POSITIS INDEFIRO os presentes Embargos, e conseqüentemente NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração
apresentados pelo embargante.

PROCESSO Nº: 0001505-28.2018.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: JOSE LUIS GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE LUIS GOMES DOS SANTOS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 11 de janeiro de 2019 (11/01/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000942-54.2006.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: JOAQUIM ATHAYDE LIMA - ESPOLIO, NAIR ATHAYDE LIMA - ESPOLIO, ROSA ATHAYDE LIMA - ESPOLIO, FLORENTINO
ROSA DOS SANTOS LIMA JUNIOR
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Reivindicado: MARIA DE FATIMA DE BRITO DE ARUJO COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
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10.628. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA961307 

10.629. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA961399 

10.630. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA961449 

10.631. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA961704 

10.632. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA961849 

Processo nº 0002312-34.2007.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Adjudicante: JOAO SILVA MIRANDA, ALDA LIMA MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377)
Adjudicado: MAGMA - IMOVEIS COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA
Advogado(s):
(...) Ex positis , julgo extinto o processo sem resolver o mérito, nos termos do art. 485, III, CPC. Custas pela parte autora. Sem honorários
advocatícios em razão de não ter havido manifestação dos requeridos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado e certificado
o recolhimento das custas processuais, promova-se a baixa e o arquivamento dos autos. PARNAÍBA, 10 de janeiro de 2019 MARCOS
AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, repondendo. PARNAÍBA, 10 de janeiro de 2019
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, repondendo

Processo nº 0004511-14.2016.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880), RAFAELL CAMINHA DE FREITAS(OAB/CEARÁ Nº
31219)
Requerido: DAVI J P DA SILVA VEICULOS - ME
Advogado(s):
DESPACHO A parte autora, em petitório eletrônico, noticiou a formalização de acordo, mencionando a juntada do respectivo termo para
homologação. Ocorre que não foi juntado aos autos o respectivo termo, razão pela qual determino a intimação do autor, por meio de seu
advogado, para que junte aos autos o termo do acordo formulado, para proceder-se a sua respectiva homologação, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. PARNAÍBA, 8 de janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA,
respondendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000613-90.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ALINE SILVA RIBEIRO
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Requerido: VALDEMIR GALENO DE ARAÚJO
Advogado(s): GERMANA BARROS CUNHA BEZERRA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9904)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, o qual encontra-se respondendo por esta vara até, redesigno
a audiência anterior para o dia 14/02/2019, às 08:00 h, ressaltando que não será possível a realização na data anteriormente designada em
virtude de que, no referido período, o magistrado estará em atividade nas outras unidades judicias a qual responde (Comarca de Padre Marcos-
PI, da qual é titular, ou 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI). Intimações e demais expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001338-79.2016.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: REGINALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Requerido: AURICÉLIA SOUZA BRITO
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, o qual encontra-se respondendo por esta vara até, redesigno
a audiência anterior para o dia 13/02/2019, às 11:00 h, ressaltando que não será possível a realização na data anteriormente designada em
virtude de que, no referido período, o magistrado estará em atividade nas outras unidades judicias a qual responde (Comarca de Padre Marcos-
PI, da qual é titular, ou 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI). Intimações e demais expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002502-16.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALEXANDRE NOGUEIRA MARTINS
Advogado(s): JOSÉ JALES DE FIGUEIREDO JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 4916)
Requerido: FRANCISCO EDSON TEOFILO FILHO
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, o qual encontra-se respondendo por esta vara, redesigno a
audiência anterior para o dia 11/02/2019, às 11:00 h, ressaltando que não será possível a realização na data anteriormente designada em virtude
de que, no referido período, o magistrado estará em atividade nas outras unidades judicias a qual responde (Comarca de Padre Marcos-PI, da
qual é titular, ou 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI). Intimações e demais expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000566-48.2018.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE NOGUEIRA MARTINS
Advogado(s): JOSÉ JALES DE FIGUEIREDO JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 4916)
Réu: FRANCISCO EDSON TEOFILO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, o qual encontra-se respondendo por esta vara, redesigno a
audiência anterior para o dia 11/02/2019, às 11:00 h, ressaltando que não será possível a realização na data anteriormente designada em virtude
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10.633. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA962082 

10.634. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA960857 

10.635. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA960902 

10.636. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA960920 

10.637. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA960959 

10.638. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA960980 

de que, no referido período, o magistrado estará em atividade nas outras unidades judicias a qual responde (Comarca de Padre Marcos-PI, da
qual é titular, ou 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI). Intimações e demais expedientes necessários.

Processo nº 0002578-79.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: VERONICA DE CASTRO MELO FONTENELE
Advogado(s):
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo parado há mais de trinta dias, não houve nenhuma providência para o andamento
do processo, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual.
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pelo autor.
P.R.I.
Transitado em julgado e certificado o recolhimento integral das custas processuais, arquive-se com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001694-84.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: EDIVALDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475), MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A), GESIO DE LIMA
VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7721), JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475), MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 7304-A), GESIO DE LIMA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7721), JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643) . para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 20 de FEVEREIRO de 2019, às 09:00 horas, nos autos acima
epigrafados. Aos 10.01.2019. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001555-25.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: VALDINAR NONATO COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640) . para comparecer(em) a Audiência de
Instrução e Julgamento a acontecer no dia 26 de Fevereiro de 2019, às 12:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 10.01.2019. Eu, Ana
Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000553-25.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: ELIMILSON JOSE CANDEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312) . para comparecer(em) a
Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 06 de FEVEREIRO de 2019, às 08:30 horas, nos autos acima epigrafados, bem como
para informar da expedição de Carta Precatória para Buriti dos Lopes para interrogatório do acusado e para Cristalina para oitiva de Maria das
Graças dos Santos . Aos 10.01.2019. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001590-48.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Indiciado: FRANCISCO HENRIQUE ARAUJO LIMA
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714) . para comparecer(em) a Audiência
de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 19 de FEVEREIRO de 2019, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 10.01.2019. Eu,
Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000126-52.2018.8.18.0031
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10.639. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA961069 

10.640. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA961310 

10.641. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA961421 

10.642. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA961529 

10.643. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA961532 

10.644. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA961533

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: JARDEL SANSÃO DE ARAUJO
Advogado(s): CRISTIANO SARAIVA EVANGELISTA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14795)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). CRISTIANO SARAIVA EVANGELISTA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14795) . para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 19 de FEVEREIRO de 2019, às 12:00 horas, nos autos acima
epigrafados. Aos 10.01.2019. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000126-52.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: JARDEL SANSÃO DE ARAUJO
Advogado(s): CRISTIANO SARAIVA EVANGELISTA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14795)
ATO ORDINATÓRIO:
A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de
ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por
meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). CRISTIANO SARAIVA EVANGELISTA MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 14795) . para ficar ciente da expedição de
Carta Precatória à Comarca de Luis Correia - PI para oitiva da testemunha Francisca do Nascimento Feitosa, nos autos acima epigrafados. Aos
10.01.2019. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, doProvimento nº 029/2009,
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000037-15.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ARLAN GONCALVES DOS SANTOS, JOSE MARIA PINTO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 2ª Vara Criminal de Parnaíba-PI intima o Sr. advogado Dr. Francisco de Assis Soares de Oliveira, OAB-PI
227-B, da sentença de fls. 253-254, exarada no processo número supra mencionado, cuja síntese segue: " Ante o acima exposto, em razão do
advento da prescrição, declaro extinta a pretensão executória do estado em prol do acusado JOSÉ MARIA PINTO, com esteio no art. 107. inc. IV,
do Código Penal e no art. 110. §1º c/c art. 109, caput, inciso VI, também do Código Penal. Eu, Nagib Souza Costa, digitei e publiquei o presente
aviso nesta data de 11 de janeiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003642-17.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE JARLENO DA CRUZ BARROS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 2ª Vara Criminal de Parnaíba-PI intima o Sr. Advogado Dr. Carlos Henrique Quixabá Silva, OAB-PI 10696,
para que o mesmo apresente alegações finais no processo supramencionado, no prazo máximo de 05(cinco) dias. Eu, Nagib Souza Costa, digitei
o presente edital nesta data de 11 de janeiro de 2019.

Processo nº 0000338-88.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Réu:
Advogado(s):
De todo o exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER, RAIMUNDO NONATO DA SILVA CARVALHO, nos termos
do art. 386, IV do CPB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003431-30.2007.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA BRITO
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 2ª Vara Criminal de Parnaíba-PI intima o Sr. Advogado Dr. Vilmar Oliveira Fontenele, OAB-PI 5312, da
sentença de fls. 103-104, exarada no processo supramencioando, cuja síntese segue: " Ante o acima exposto, julgo improcedente a denúncia
para ABSOLVER o réu FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA BRITO pela prática do crime previsto no art. 180, §1º do CP, com fundamento no
art. 386, VII, do CPP. Eu, Nagib Souza Costa, digitei o presente edital nesta data de 11 de janeiro de 2019.
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10.645. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA961599 

10.646. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA961605 

10.647. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA961765 

10.648. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA961818 

10.649. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA962011 

10.650. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA962025 

Processo nº 0001517-42.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: GABRIEL PRADO CRISOSTOMO, MARIA JOSEANE MOURA
Advogado(s): VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546)
De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR os acusados GABRIEL PRADO
CRISÓSTOMO E MARIA JOSEANE MOURA como incurso no crime previsto no art. 157, §2°, II (três vezes) c/c art. 14, II e art. 70, todos do
CPB.

Processo nº 0003944-80.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CARLOS COSTA DA SILVA
Advogado(s):
Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR ANTONIO CARLOS COSTA DA
SILVA como incurso nas penas do art. 180, caput, do CPB.

Processo nº 0004174-59.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MATEUS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado MATEUS RODRIGUES
DE SOUSA como incurso nas penas do artigo 157, §2°, I do CPB, ao tempo em que DESCLASSIFICO a conduta atribuída inicialmente ao
acusado, prevista no art. 33 da Lei 11.343/06, para aquela prevista no art. 28 da Lei 11.343/06, o que, nos termos do § 2º do art. 383 do
Código de Processo Penal, determina, por cuidar o crime do art. 28 da Lei nº 11.343/2006 de um crime de menor potencial ofensivo (art. 48, § 1º
da Lei nº 11.343/2006) e por não ser esse Juízo criminal competente para o processamento de feitos com tramitação pela Lei nº 9.099/1995, a
remessa de cópia dos autos ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba-PI para fins do § 1º do art. 48 da Lei nº 11.343/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000988-09.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ROSEANE TOME DA SILVA
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 2ª Vara Criminal de Parnaíba-PI intima o Sr. Advogado Dr. Natanael do Nascimento Gomes Junior, OAB-PI
14931, da sentença de fls. 134-135, exarada nos autos de número acima epigrafados, cuja síntese segue: " Ante o exposto, com fulcro em todas
as peças defensivas apresentadas durante a instrução, bem como em consonância ao Memoriais Finais do Ministério Público Estadual, que seja
a ré ROSEANE TOMÉ DA SILVA absolvida". Eu, Nagib Souza Costa, digitei presente edital nesta data dia 11 de janeiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002241-17.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DYEGO VERAS TEOTONIO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 2ª Vara Criminal de Parnaíba-PI intima o Sr. Advogado Dr. Marcio Araujo Mourão, OAB-PI 8070, para que
apresente alegações finais no processo supra, no prazo máximo de 05(cinco) dias. Eu, Nagib Souza Costa, digitei o presente edital nesta data dia
11 de janeiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001592-52.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: FRANCISCO RAIMUNDO SPINDOLA DA ROCHA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14004), ANA CELIA FRANCO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 15634)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). LUIZ EDUARDO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14004), ANA CELIA FRANCO DE
SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 15634) . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 05 de FEVEREIRO de 2019, às
08:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 11.01.2019. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade
com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004213-61.2012.8.18.0031

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8586 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Janeiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 14 de Janeiro de 2019

Página 239



10.651. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA962033 

10.652. CERTIDÃO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA962056 

10.653. CERTIDÃO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA962057 

10.654. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960665 

10.655. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960713 

10.656. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960722 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REGINA CELIA MONTEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA - OAB/PI 4195
Réu: ELIMILSON JOSE CANDEIRA DOS SANTOS
SENTENÇA: A Secretaria da 2a Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMa. Juíza Dr. , de acordo com o Provimento 07/2012
da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: DR. EVERALDO SAMPAIO FERREIRA - OAB/PI 4195 da sentença de fls. 32, dos
autos supra, em síntese: "...Isto posto, chamo o feito à ordem para rejeitar a queixa-crime e com fulcro no art. 395, II, do CPP, EXTINGUO o
presente processo... Parnaíba, 7 de dezembro de 2018, Marcelo Mesquita Silva - Juiz de Direito da 2 Vara Criminal de Parnaíba - PI" E para
constar, Eu, ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 11/01/2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001416-10.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: MATHEUS FARIAS NASCIMENTO
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543) . para comparecer(em) a
Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 26 de FEVEREIRO de 2019, às 11:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos
11.01.2019. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009,
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0000045-69.2019.8.18.0031
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Réu: AMARILDO DE CARVALHO MARQUES
CERTIDÃO
Certifico que os autos foram registrados no sistema Themis Web sob o número de ordem 0000045-69.2019.8.18.0031. Dou fé.
PARNAÍBA, 11 de janeiro de 2019
NAGIB SOUZA COSTA
Estagiário(a) - Mat. nº 28101

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0000046-54.2019.8.18.0031
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Réu: JOÃO PAULO MARTINS RIBEIRO
CERTIDÃO
Certifico que os autos foram registrados no sistema Themis Web sob o número de ordem 0000046-54.2019.8.18.0031. Dou fé.
PARNAÍBA, 11 de janeiro de 2019
NAGIB SOUZA COSTA
Estagiário(a) - Mat. nº 28101

PROCESSO Nº: 0800586-40.2017.8.18.0031
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DE LOURDES REIS DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ EDUARDO DA SILVA CARVALHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AUREA
454 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800416-34.2018.8.18.0031
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
POLO ATIVO: AUTOR: PAULO MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ANCELMY LOPES DA SILVA
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801019-10.2018.8.18.0031
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA PAULA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: JOSÉ ÉSIO DE SOUSA; RÉU: JOEL LIMA SANTOS; RÉU: ANDERSON LOPES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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10.657. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960723 

10.658. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961798 

10.659. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961822 

10.660. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961823 

10.661. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961824 

10.662. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961825 

10.663.  - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961826 

10.664.  - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961827 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801217-81.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SERGIO LUIZ JORGE MORORO
ADVOGADO(s): LAERCIO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804142-16.2018.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.F.I.S
ADVOGADO(s): LAZARO DUARTE PESSOA,TOME RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA
POLO PASSIVO: RÉU: I.C.O
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804115-33.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: J.B.R
ADVOGADO(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES
POLO PASSIVO: RÉU: B.B.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800009-91.2019.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A
ADVOGADO(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS RODRIGUES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804154-30.2018.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: ANA KARLA DA SILVA MOURA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803258-84.2018.8.18.0031
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO
POLO ATIVO: EMBARGANTE: TDA INFORMATICA LTDA; EMBARGANTE: TIAGO DAMASCENO DE ALMEIDA
ADVOGADO(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES
POLO PASSIVO: EMBARGADO: BANCO BRADESCO SA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803702-20.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EMANOEL SANTOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0804122-25.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EROTILDES DAMASCENO VERAS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: CREDI SHOP SA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR
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10.665.  - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961828 

10.666. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961889 

10.667. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960635 

10.668. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960636 

10.669. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960641 

10.670.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960650 

10.671. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960651 

10.672. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960653 

10.673. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960655

PROCESSO Nº: 0803719-56.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO CARVALHO VASCONCELOS FILHO
ADVOGADO(s): ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS
POLO PASSIVO: RÉU: IMOBILIARIA LUIZ ARAGAO LTDA; RÉU: CLODOALDO PEREIRA VAL
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0804115-33.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: J.B.R
ADVOGADO(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES
POLO PASSIVO: RÉU: B.B.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804096-27.2018.8.18.0031
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: E.C.S.S; EXEQUENTE: V.H.S.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.C.V.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804096-27.2018.8.18.0031
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: E.C.S.S; EXEQUENTE: V.H.S.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.C.V.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800035-89.2019.8.18.0031
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: V.C.M.F; EXEQUENTE: I.M.M.F.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: A.F.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803545-47.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DOROTEIA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): SEBASTIAO FORTUNATO ARAUJO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0803545-47.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DOROTEIA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): SEBASTIAO FORTUNATO ARAUJO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800346-51.2017.8.18.0031
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.L
ADVOGADO(s): LUIZ EDUARDO DA SILVA CARVALHO,THIAGO MENEZES DO AMARAL GOMES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.A.M.L; REQUERIDO: T.C.R.M
ADVOGADO(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA,PEDRO DE SANTANA COSTA DIAS,THIAGO MENEZES DO AMARAL GOMES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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10.674. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960657 

10.675. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960664 

10.676. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960666 

10.677. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960670 

10.678. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960672 

10.679. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960686 

10.680.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960689 

10.681. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960695 

PROCESSO Nº: 0800561-90.2018.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: CAMILA ROCHA DE SOUZA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUIS ALBER DOS SANTOS SOUZA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800272-94.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: P.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800495-13.2018.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSE MARIA RODRIGUES VIANA
ADVOGADO(s): ANTONIO DOS SANTOS COSTA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: BANCO DO BRASIL
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800057-21.2017.8.18.0031
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.I.S.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.A.D.N.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804086-80.2018.8.18.0031
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.S.M
ADVOGADO(s): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: A.C.M.L./.A.V.M.L
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804114-48.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.C.C; REQUERENTE: A.B.C
ADVOGADO(s): NAIARA CARDOSO DE BRITO
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800006-39.2019.8.18.0031
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA KAROLINE CANDIDO SOARES
ADVOGADO(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: FRANCISCO MENDES DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804097-12.2018.8.18.0031
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: F.H.S.S; DEPRECANTE: J.D.4.V.F.T
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.P.P; RÉU: J.P.S.F
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0804100-64.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
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10.682. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960696 

10.683. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960698 

10.684. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960699 

10.685. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960702 

10.686. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960703 

10.687. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960708 

10.688. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960709 

10.689. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960710 

POLO ATIVO: REQUERENTE: M.C.S.V; REQUERENTE: F.S.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO:
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0804100-64.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.C.S.V; REQUERENTE: F.S.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804103-19.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.L.F; REQUERENTE: C.V.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804103-19.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.L.F; REQUERENTE: C.V.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0804098-94.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.J.L.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.F.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804098-94.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.J.L.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.F.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0804098-94.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.J.L.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.F.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804098-94.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.J.L.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.F.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0804104-04.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.J.V.S; REQUERENTE: M.E.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.690. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960711 

10.691. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960712 

10.692. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960715 

10.693. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960716 

10.694. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960718 

10.695. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960719 

10.696. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960720 

10.697. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960721 

POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804104-04.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.J.V.S; REQUERENTE: M.E.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0804113-63.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: H.O.N
ADVOGADO(s): ANTONIO DIEGO VERAS DE ARAUJO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: N.V.N
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804116-18.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.P.S
ADVOGADO(s): NAIARA CARDOSO DE BRITO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.S.F
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0804116-18.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.P.S
ADVOGADO(s): NAIARA CARDOSO DE BRITO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.S.F
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804125-77.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.S.B
ADVOGADO(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: V.R.S.J
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804125-77.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.S.B
ADVOGADO(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: V.R.S.J
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0804130-02.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: M.R.A.S
ADVOGADO(s): FRANCISCA JANE ARAUJO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: C.E.S.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804130-02.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: M.R.A.S
ADVOGADO(s): FRANCISCA JANE ARAUJO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: C.E.S.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
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10.698. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960724 

10.699. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960725 

10.700. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960735 

10.701. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960736 

10.702. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960737 

10.703.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960738 

10.704. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960739 

10.705. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960741 

CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0804158-67.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.L.M; REQUERENTE: V.H.F.G
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804158-67.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.L.M; REQUERENTE: V.H.F.G
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO:
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0804173-36.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS FILHO
ADVOGADO(s): TADEU LOPES DOS SANTOS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: DIEIK PORTELA FREITAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804176-88.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.R.R.S
ADVOGADO(s): JONATA TIMOTEO BRANDAO LIMA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: F.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800037-59.2019.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: L.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: K.V.S.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800037-59.2019.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: L.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: K.V.S.S
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800037-59.2019.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: L.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: K.V.S.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800033-22.2019.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: F.A.M.B.C; INTERESSADO: M.C.B.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: T.L.C; RÉU: C.F.C
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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10.706.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960742 

10.707. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960743 

10.708. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960745 

10.709. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA960746 

10.710.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961133 

10.711. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961134 

10.712. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961135 

10.713. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961136 

10.714. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961137 

PROCESSO Nº: 0800033-22.2019.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: F.A.M.B.C; INTERESSADO: M.C.B.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: T.L.C; RÉU: C.F.C
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800033-22.2019.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: F.A.M.B.C; INTERESSADO: M.C.B.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: T.L.C; RÉU: C.F.C
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800048-88.2019.8.18.0031
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: A.C.C.S; INTERESSADO: A.D.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: R.S.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800048-88.2019.8.18.0031
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: A.C.C.S; INTERESSADO: A.D.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: R.S.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800022-90.2019.8.18.0031
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JAMILA LUZIETTI CIQUINEL; REQUERENTE: WANDERSON BOAVISTA BORGES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA /PI
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800022-90.2019.8.18.0031
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JAMILA LUZIETTI CIQUINEL; REQUERENTE: WANDERSON BOAVISTA BORGES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA /PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801215-14.2017.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSE DE RIBAMAR DE ARAUJO
ADVOGADO(s): FAMINIANO ARAUJO MACHADO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOSE DE RIBAMAR DE ARAUJO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800305-84.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: M.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.G.M
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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10.715. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961140 

10.716. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961141 

10.717. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961142 

10.718. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961143 

10.719. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA960978 

10.720. SENTENÇA - 4ª VARA DE PARNAÍBA960981 

PROCESSO Nº: 0802556-41.2018.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: D.G.A.L; AUTOR: D.L.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801338-75.2018.8.18.0031
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: LINDALIANE FERREIRA; EXEQUENTE: MARINA FERREIRA MIRANDA; EXEQUENTE: MARIANA FERREIRA
MIRANDA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JOSE GOMES MIRANDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801039-98.2018.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: SAVINA DAS DORES SANTOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA MARLENE COSTA DO NASCIMENTO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802782-46.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.M.N
ADVOGADO(s): JULIO HENRIQUE RIBEIRO MACHADO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: S.S.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803055-25.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.S.S.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: P.S.O
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0001292-56.2017.8.18.0031
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): F. A. CAMINHA, FRANCIMAR ANDRADE CAMINHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, CITA os(as) executados(as) F A CAMINHA, CNPJ de
nº 04.736.355/0001-02 e FRANCIMAR ANDRADE CAMINHA, CPF de nº 330.390.463-49, ambos em lugar incerto e não-sabido, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, pagar o débito exeqüendo, acrescido das cominações legais, ou oferecer bens à penhora, suficientes para assegurar o total do
débito, no PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL proposto por Estado do Piauí (Processo nº 0001292-56.2017.8.18.0031), proveniente do não-
pagamento de dívida tributária, constantes CDA de n° 1511618100765-1, no valor total de R$ 6.204,06 (Seis mil duzentos e quatro reais e seis
centavos). Fica intimado o(a) devedor(a), para opor EMBARGOS, se assim desejar, em trinta dias. CUMPRA-SE. E, para não alegar ignorância,
mandou a MM. Juíza que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado em lugar de costume. Ciente que
este juízo funciona no Edifício do Fórum Salmon Lustosa, Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Conselheiro Alberto Silva, CEP: 64209-060,
PARNAÍBA ? PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
dezenove. Eu, Gabriel da Silva Amorim, _____, Analista Judicial da 4ª Vara Cível, o digitei e subscrevi.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001135-25.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEORGE LUIZ LIRA SILVA
Advogado(s): GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591), GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591)
Réu: MUNICIPIO DE ILHA GRANDE-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Diante da satisfação da obrigação pelo executado e da quitação do débito, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com
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10.721. DESPACHO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961149 

10.722. DESPACHO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA961150 

10.723. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA960966 

10.724. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA961502 

10.725. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA961509 

10.726. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA962060 

10.727. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II961044 

fundamento no §1º do art. 904,I do CPC. Publique-se, registre-se, intimem-se. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PARNAÍBA,
10 de janeiro de 2019. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS.

PROCESSO Nº: 0803564-53.2018.8.18.0031
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIA ROSA DO NASCIMENTO ALVES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: SEBASTIAO ALVES LIMA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803782-81.2018.8.18.0031
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ROSA HONORATA DE SOUSA LIMA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000331-16.2017.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES
Advogado(s): DANIEL DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13952)
DESPACHO: Intima-se as partes para apresentação das alegações sucessivas. Eu, Luzia Maria de Moura, Analista Judicial, fiz digitar.

Processo nº 0000049-51.2012.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Requerido: ALBINO LUÍS RODRIGUES
Advogado(s):
Embora haja entendimento sumulado no sentido da inadmissibilidade da prescrição virtual, como este entendimento não é vinculante, adoto as
razões expostas pelo Ministério Público, notadamente a falta de interesse de agir no presente caso, levando em conta as circunstâncias do caso
(em especial a reprovabilidade diminuta do caso), o fato de o réu não possuir antecedentes criminais, nem mesmo ações penais em andamento,
o que fatalmente levará, em caso de condenação, à fixação da pena no mínimo legal, e a consequente prescrição retroativa. Portanto, como já
passaram mais de 06 (seis) anos do recebimento da denúncia até a presente data, reconheço a prescrição e declaro extinta a punibilidade dos
acusados, nos termos do art. 107, IV do CP.

Processo nº 0000152-58.2012.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: ALMIR RAIMUNDO COELHO DE SOUZA
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721-A)
Embora haja entendimento sumulado no sentido da inadmissibilidade da prescrição virtual, como este entendimento não é vinculante, adoto as
razões expostas pelo Ministério Público, notadamente a falta de interesse de agir no presente caso, levando em conta as circunstâncias do caso
(em especial a reprovabilidade diminuta do caso), o fato de o réu não possuir antecedentes criminais, nem mesmo ações penais em andamento,
o que fatalmente levará, em caso de condenação, à fixação da pena no mínimo legal, e a consequente prescrição retroativa. Portanto, como já
passaram mais de 06 (seis) anos do recebimento da denúncia até a presente data, reconheço a prescrição e declaro extinta a punibilidade dos
acusados, nos termos do art. 107, IV do CP.

Processo nº 0000104-36.2011.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ANAELSON DELMONDES DE SOUSA
Advogado(s):
Por conseguinte, declaro extinta a punibilidade do acusado com fundamento na ocorrência da Prescrição Virtual, lastreado no artigo 107, IV, e
109, V, ambos do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000215-41.2016.8.18.0065
Classe: Exibição
Requerente: CLAUDIMAR FERREIRA DE SOUSA
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10.728. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS960912 

10.729. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS960914 

10.730. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS960917 

10.731. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS960919 

10.732. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS960921 

10.733. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS960924 

Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12311)
Requerido: AGESPISA - ÁGUA ESCOTOS DO PIAUÍ S.A
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Sobre os documentos juntados aos autos, diga a parte autora em até 15 dias. PEDRO II, 10 de janeiro de 2019 LARA KALINE
SIQUEIRA FURTADO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000328-36.2012.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOAO MILITAO RUFINO FILHO ME
Advogado(s): JOSÉ ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Tendo a parte embargante formulado pedido de desistência e a parte embargada anuído, ao Juiz resta, tão somente, homologar referido pedido.
O pedido de desistência da ação, de acordo com a sistemática do artigo 200, parágrafo único, do CPC, somente produzirá efeito depois de
homologado por sentença. Desse modo e diante de tais fundamentos, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, pelo que extingo o
processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC. Com fulcro no art. 90 do CPC, condeno o embargante em
custas e honorários advocatícios, estes na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado,
arquive-se, observadas as formalidades legais. Cumpra-se, sem maiores delongas.

Processo nº 0000013-08.2012.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): JOAO MILITAO RUFINO FILHO ME
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
Assim, com arrimo no art. 924, II, c/c art. 925, ambos do CPC, determino a extinção do processo de execução. Condeno a parte executada em
custas e honorários advocatícios, estes na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. Autorizo o desentranhamento do título
executivo extrajudicial, desde que substituído por cópia reprográfica. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos sistema processual e arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo. P.R.I.C.

Processo nº 0001464-92.2017.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15168)
Réu: LUCIANO DELFINO PEREIRA
Advogado(s): THOMAZIO ROCHA OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13948)
Com suporte nos artigos 4º, 6º e 321, todos do Código de Processo Civil, intime-se o banco demandante, por intermédio de seu causídico, para
encartar aos autos demonstrativo atualizado e discriminado de crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, para o exato conhecimento do encargo
aplicado ao valor principal, sob pena do processo ser extinto, tendo em vista a faculdade contratual de aplicação de juros prefixados ou comissão
de permanênica às taxas de marcado. Cumprida a determinação no prazo assinado, intime-se a parte adversa para que se manifeste sobre o
demonstrativo apresentado no prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de inércia, voltem-me os autos conclusos para deliberação.

Processo nº 0000333-22.2014.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO DE SOUSA HOLANDA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
D Dessa forma, antes de prosseguir com os atos contidos no pronunciamento judicial de fls. 150/151, intimem-se as partes para que se
manifestem sobre as considerações realizadas acima no prazo de 10 (dez) dias, observando que a intimação do demandante se dará pelo Dje e
do instituto demandado mediante remessa dos autos, em obediência ao disposto no diploma processual civil em vigor.

Processo nº 0000075-53.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELOI LICINÍO BEZERRA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: BANCO BRADESCO AUTO/RE
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961),  LARISSA ALVES DE SOUZA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Intime-se a parte demandante, por intermédio de sua advogada, para encartar aos autos cópia integral do processo judicial que tramitou na
Justiça Federal, identificado à fl. 20, no prazo de 10 (dez) dias, para extração de informações acerca da provável data da constatação da ciência
inequívoca da lesão sofrida, assim como do percentual de comprometimento do membro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000106-25.1999.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMIRA MONTEIRO DA SILVA, TAMIRES MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777-)
Réu: ELIAS VITALINO DE SOUSA
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10.734. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS961439 

10.735. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS961447 

10.736. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS961740 

10.737. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS961755 

10.738. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS961785 

Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515/93)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais, para o fim de: a) condenar o demandado ao
pagamento de indenização por danos morais no valor R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), que será corrigido monetariamente a partir desta
data, nos termos da Súmula 362 do Colendo Superior Tribunal de Justiça (A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide
desde a data do arbitramento) e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ). b) condenar o
demandado a pagar às demandantes pensão mensal na proporção de 2/3 do valor salário mínimo vigente, a partir da data que cada uma
completar 14 (quatorze) anos até quando a beneficiária completar a idade de 25 (vinte e cinco) anos de vida, devendo as parcelas vencidas
serem corrigidas desde o vencimento de cada prestação devida e acrescida de juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês a contar da citação
ou data da parcela vencida posteriormente a este ato. Por consequência, julgo extinto o presente feito, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência mínima da parte demandante (art. 86, parágrafo único do CPC), condeno o
demandado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
condenação. Certificado o trânsito em julgado e pagas as custas, dê-se baixa no sistema processual informatizado e arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002482-22.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALVA ANA DE JESUS
Advogado(s): DRA. TALITA SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12107)
Réu: PAULO DE TARSO NUNES LEAL
Advogado(s): ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630-B)
DESPACHO: Intimo a parte AUTORA através de sua advogada e, a ela mesma, DRA. TALITA SANTANA CRUZ (OAB/PIAUÍ Nº 12107) , do
inteiro teor do despacho de fl. 233 dos autos e, para comparecerem à audiência de intrução e julgamento, designada para o dia 14/03/2019, às
09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002482-22.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALVA ANA DE JESUS
Advogado(s): DRA. TALITA SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12107)
Réu: PAULO DE TARSO NUNES LEAL
Advogado(s):DRA. ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630-B)
DESPACHO: Intimo a parte ré através de sua advogada e, a ela mesma, DRA. ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630-B),
do inteiro teor do despacho de fl. 233 dos autos e, para comparecerem à audiência de intrução e julgamento, designada para o dia 14/03/2019, às
09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara. A parte deverá trazer ao Fórum a sua testemunha: Dr. Paulo José da Luz, independentemente de
intimação da mesma.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº: 0000333-22.2014.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: PAULO DE SOUSA HOLANDA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
DESPACHO
Intimação do despacho de fl 156: (...) Dessa forma, antes de prosseguir com os atos contidos no pronunciamento judicial de fls. 150/151,
intimem-se as partes para que se manifestem sobre as considerações realizadas acima no prazo de 10 (dez) dias, observando que a intimação
do demandante se dará pelo Dje e do instituto demandado mediante remessa dos autos, em obediência ao disposto no diploma processual civil
em vigor.
PICOS, 11 de janeiro de 2019
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001464-92.2017.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15168)
Réu: LUCIANO DELFINO PEREIRA
Advogado(s): THOMAZIO ROCHA OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13948)
INTIMAÇÃO DESPACHO DE FL. 83: intime-se o banco demandante, por intermédio de seu causídico, para encartar aos autos demonstrativo
atualizado e discriminado de crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, para o exato conhecimento do encargo aplicado ao valor principal, sob pena
do processo ser extinto, tendo em vista a faculdade contratual de aplicação de juros prefixados ou comissão de permanênica às taxas de
marcado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000328-36.2012.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOAO MILITAO RUFINO FILHO ME
Advogado(s): JOSÉ ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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10.739. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS961872 

10.740. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS961298 

10.741. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS961373 

10.742. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS961416 

10.743. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS961602 

10.744. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS962076 

Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE FL.59: Desse modo e diante de tais fundamentos, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, pelo
que extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC. Com fulcro no art. 90 do CPC, condeno o
embargante em custas e honorários advocatícios, estes na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000268-20.1999.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): SAMBAIBA VEICULOS LTDA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 96/97: Nestes termos, e sem maiores delongas, acolho o pedido de desbloqueio, pelo que determino, visto
já ter ocorrido a transferência do valor para uma conta judicial aberta pela Caixa Econômica Federal - CEF, a expedição de alvará em nome do
corresponsável Albertino Bertino Correia Lins para levantamento de R$ 1.803,00 (mil oitocentos e três reais), mais os rendimentos creditados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000858-64.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: DALVANETE DE MOURA GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCA ACACIA MENDES URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 9646)
Réu: CARLOS JAILSON MONTEIRO VELOSO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s): ANNA CAROLINA SERVIO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 3777), ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13934)
DESPACHO: Intima as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000006-70.2002.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): SEVERO JOSÉ DA ARAÚJO E OUTROS
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10309), ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
DESPACHO: INTIMA o réu para, querendo, falar sobre os aclatórios de fls. 132/137, no prazo de 5 (cinco) dias (NCPC, art. 1023).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003047-83.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDINEIDE DE SOUSA ANDRADE, MARIA ELZA DE DEUS, MARCICLEIDE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): YARA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8325), ERNANI MARTINS DE SOUSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11412)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: DESIGNO o dia 30/01/2019, às 10:30 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de
Audiência desta 2ª Vara, na sede deste juízo, na Rua Joaquim Baldoino, 180, Bairro Bomba, Picos -PI. As testemunhas deverão comparecer à
audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000466-27.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES MARTINS
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), ANA CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 230-B), JOSÉ
FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 30/01/2019, às 13:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência desta
2ª Vara, na sede deste juízo, na Rua Joaquim Baldoino, 180, Bairro Bomba, Picos -PI. As testemunhas deverão comparecer à audiência
designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000447-65.2013.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/MARANHÃO Nº 10348-A), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/MARANHÃO
Nº 9348-A)
Executado(a): FRANCISCO LICINIO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intima o banco credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão confeccionada pelo Oficial de justiça à fl.
53v, azo em que deverá requerer o que entender de direito, sob pena de extinção.
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10.745. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS962107 

10.746. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS960658 

10.747. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS961042 

10.748. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS961393 

10.749. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS961469 

10.750. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS961500 

10.751. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS961650 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000486-77.2001.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), DAVID
SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Executado(a): SILVA NETO E CIA LTDA - ME, LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS, JOAQUIM DA SILVA NETO
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
DESPACHO: Intima o banco exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do resultado da pesquisa por veículos realizada
via RENAJUD às fls. 123/127, azo em que deverá requerer o que entender de direito, sob pena de extinção.

PROCESSO Nº: 0800406-21.2017.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI; AUTOR: MARCOS VINICIOS DE LIMA SANTOS; AUTOR: MIRENE
ALVES DE LIMA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI; RÉU: PIAUI SECRETARIA DE SAUDE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001676-36.2005.8.18.0032
Classe: Adoção
Adotante: FRANCISCO DAS CHAGAS FELIPE E MARINALVA JOSEFA DOS SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS FELIPE E MARINALVA
JOSEFA DOS SANTOS
Advogado(s): KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12492)
Adotado: MARCOS ELIEL GUALBERTO
Advogado(s):
...Pelo exposto e o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido consubstanciado na exordial para conceder a adoção da
MARCOS ELIEL GUALBERTO aos requerentes FRANCISCO DAS CHAGAS FELIPE e MARINALVA JOSEFA DOS SANTOS, de acordo com os
arts. 28, § 3º e 39 e seguintes do ECA.
Assim, determino o cancelamento da Certidão de Nascimento atual e a expedição de nova certidão, com os acréscimos legais, passando o nome
do adotando para Marcos Eliel dos Santos Felipe, consoante informações a serem prestadas pelos requerentes.

Processo nº 0000436-02.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Requerente: Y. DE S. P.
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
Requerido: G. DA DA S. C.
Advogado(s):
...Pelo exposto, e por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, no sentido de declarar a anulação do Registro Civil de
Nascimento da autora, ante o reconhecimento da mesma de informação inverídica quanto à sua paternidade. Para tanto, determino seja expedido
mandado de cancelamento/averbação o ocial do Cartório de Registro Civil competente, para que exclua da Certidão de Nascimento da autora o
nome do réu, senhor Joviano Francisco Pereira Neto, da qualidade de genitor, expedindo-se nova certidão de nascimento somente com o nome
de sua genitora e do senhor Givaldo da Silva Cardoso, bem como as demais alterações legais.

Processo nº 0000510-31.2016.8.18.0113
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. DE M. N.
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: D. DE M. N.
Advogado(s): SÍLVIA LOPES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3887), MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6218), ELAYNE
REJANE DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5607)
... Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo anexo, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC

Processo nº 0000454-13.2017.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: A. P. DA S.
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): W. A.
Advogado(s):
Intime-se a exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias esclarecer se a dívida objeto do presente processo foi realmente quitada, SOB PENA
DE EXTINÇÃO DO FEITO.
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10.752. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS961703 

10.753. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS961739 

10.754. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS961869 

10.755. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS961901 

10.756. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS961908 

Processo nº 0000922-21.2010.8.18.0032
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO SOUSA, JOSE MARIA DE SOUSA, MARIA DE LOURDES DE SOUSA, MARIA LUCIA
APARECIDA DE SOUSA, JOÃO BATISTA DE SOUSA, MARIA SUELY DE SOUSA RODRIGUES DE MOURA, JOSE VIGNO MOURA SOUSA,
JOSE VAGNO MOURA SOUSA, JOSE LUCIDIO DE SOUSA, NUBIA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA, LUCELIA MARIA ALELUIA DA
CONCEIÇÃO SOUSA, PAULO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932), THYAGO BATISTA
PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Inventariado: JOÃO VIRGILIO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando que as partes se comprometeram a costurar um acordo para por fim ao presente feito e que o prazo para tal pacto findou-se em
dezembro de 2018, intime-se a inventariante e demais herdeiros, por meio de seus advogados, para, no prazo de 15 dias, manifestarem-se sobre
eventual acordo.
Caso não tenha sido pactuado acordo, que se manifestam sobre o que entender de direito.

Processo nº 0000034-48.1993.8.18.0032
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: FRANCISCO JOSE FONTES, RAIMUNDO NONATO FONTES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1779)
Arrolado: MARIA JOAQUINA DA CONCEIÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA:
... Diante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com fundamento no Novo Código de
Processo Civil, art. 485, III, e §1º.
Custas de lei. Sem honorários advocatícios, eis que não verificada qualquer forma de sucumbência.

Processo nº 0000546-88.2017.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: GEOVANA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10121)
Inventariado: MARIA DA GLÓRIA DO ESPÍTIRO SANTO
Advogado(s):
DESPACHO:
Indefiro o novo prazo de suspensão suscitado pela inventariante. Em assim sendo, intime-se, por meio de seu advogado, para no prazo de 15
dias juntar o comprovante de quitação do ITCMD, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0001800-96.2017.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J. C. F.
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Requerido: C. S. DE L.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas
devidamente qualificadas e representadas, qual seja:
a) A alteração do acordo inicial com o intuito de reduzir o percentual de 30% (trinta por cento) do salário percebido pelo requerente, para 20%
(vinte por cento);
b) Que o pagamento será feito até o dia 10 (dez) de cada mês a contar do mês de outubro de 2018, em conta bancária.
Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0000030-25.2007.8.18.0095
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE FÁTIMA DE JESUS BEZERRA
Advogado(s): GARDÊNIAPORTELASANTOSBEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3800)
Inventariado: JOAQUIM FRANCISCO DE SOUSA E ANISIA QUARESMA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nas disposições do Art. 659 do CPC/2015 (1.031 e seguintes do CPC/73), homologo por sentença a partilha do
único bem deixado por JOAQUIM FRANCISCO DE SOUSA e ANÍSIA QUARESMA DE SOUOSA, que ficará em condomínio, preservados
eventuais direitos de terceiros que não compareceram aos autos.
Custas pelo espólio, sem honorários.

Processo nº 0000128-05.2007.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO JOSÉ DE MOURA
Advogado(s): EDVARDO ANTONIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9999)
Inventariado: JOSÉ FRANCISCO DE MOURA, MARIA MADALENA JOANA DO ESPÍRITO SANTO
Advogado(s):
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10.757. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS961924 

10.758. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS961951 

10.759. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS961955 

10.760. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS962021 

10.761. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS962024 

10.762. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS962041 

DESPACHO:
... Em assim sendo, intime-se o inventariante,por meio de seua advogado, para juntar o termo de quitação do ITCMD, conforme suscitado na
sentença homologatória, de 28 de agosto de 2017.

Processo nº 0000795-35.2000.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: MANOEL FAGNER DE SOUZA OLIVEIRA, MANOEL FLÁVIO DE BRITO, EMANOELE CRISTINE DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182-B)
Inventariado: MANOEL DO NASCIMENTO SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com fundamento no Novo Código de Processo
Civil, art. 485, III, e §1º.
Sem custas. Sem honorários advocatícios, eis que não verificada qualquer forma de sucumbência.

Processo nº 0000954-79.2017.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: PEDRO MARTINS LEAL
Advogado(s): FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865)
Inventariado: FRANCISCA BEZERRA LEAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Indefiro o novo prazo de dilação suscitado pelo inventariante. Em assim sendo, intime-se, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 dias
juntar o comprovante de quitação do ITCMD, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0000012-73.1982.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: JURACI BARRETO PIMENTEL
Advogado(s): AIRTON RODRIGUES CHAVES(OAB/PERNAMBUCO Nº 6473)
Inventariado: JOSÉ MARIA PIMENTEL
Advogado(s):
SENTENÇA:
... Diante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com fundamento no Novo Código de
Processo Civil, art. 485, III, e §1º.
Custas de lei. Sem honorários advocatícios, eis que não verificada qualquer forma de sucumbência.

Processo nº 0001280-39.2017.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: SANDRA MARIA DA COSTA
Advogado(s): CRISTIANE MOURA CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13301), TALITA SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12107)
Inventariado: JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
... Diante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com fundamento no Novo Código de
Processo Civil, art. 485, III, e §1º.
Sem custas. Sem honorários advocatícios, eis que não verificada qualquer forma de sucumbência.

Processo nº 0000206-04.2004.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: GILMAR DE ARAUJO SEPULVIDA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Inventariado: MARIA IDEUIDES DE SOUSA SEPULVIDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
... Ante o exposto, na forma do art. 200, parágrafo único, do NCPC, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte requerente e, por
conseguinte, extingo o presente processo, sem resolução do mérito, conforme art. 485, VIII, do NCPC.
Custas processuais pelo exequente, acaso remanescentes. Sem honorários advocatícios, face a ausência de litigiosidade.

Processo nº 0000520-03.2011.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: E. G. C. L.
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182/96)
Inventariado: E. DE R. DE S. L.
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493)
DESPACHO:
ANTE AO EXPOSTO, defiro o pedido para determinar a expedição de alvará autorizando a inventariante EDINI GARCIA CUNHA LIMA a vender
o RITON MOTEL para obtenção do valor para liquidar o pagamento do ITCMD e complementação de custas. No caso, após o pagamento do
ITCMD e complementação de custas, eventuais sobras deverão ser depositadas em conta judicial.
DETERMINO, por fim, a intimação da inventariante, por seu advogado para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, plano de partilha.
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10.763.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS961146 

10.764.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS961162 

10.765. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS961315 

10.766. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS961357 

10.767. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS961518 

10.768.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS962067 

10.769. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS960918 

10.770. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS961821 

PROCESSO Nº: 0802915-85.2018.8.18.0032
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.S.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.A.F
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0802932-24.2018.8.18.0032
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: F.A.G.S; INTERESSADO: S.A.G.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: L.L.S.R
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800023-72.2019.8.18.0032
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA INFÂNCIA E JUVENTUDE
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.2.V.F.S.F.C.S.B.C
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.3.V.C.P
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800023-72.2019.8.18.0032
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA INFÂNCIA E JUVENTUDE
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.2.V.F.S.F.C.S.B.C
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.3.V.C.P
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801484-50.2017.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.A.S.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: S.L.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801906-88.2018.8.18.0032
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.A.S; REQUERIDO: A.L.S
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001421-10.2007.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JAILSON DE SOUSA BRITO
Advogado(s): JEAN MARCELO DOS SANTOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4534)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos art. 107, inciso
IV, e 109, inciso IV, art. 114, II e art. 115, todos do Código Penal Brasileiro. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-
se. PICOS, 30 de novembro de 2018 SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001600-55.2018.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ARARIPINA - PE, FRANCISCO WANDERSON DE CARVALHO
Advogado(s): NAICON ARRUDA SOUSA(OAB/PERNAMBUCO Nº 43278), MARCUS VINICIUS ALENCAR DO VALE(OAB/PERNAMBUCO Nº
41758)
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10.771. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS962020 

10.772.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA960761 

10.773. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA960765 

10.774. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA961049 

10.775. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA961072 

10.776.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA961076 

10.777.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA961077 

10.778.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA961613 

Deprecado: 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimeme(m)-se o(s) advogado(s), para audiência de depoimento de testemunha em Carta Precatória designada para o dia
18/02/2019, às 13:30 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002545-13.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ANTONIO BASILIO DE SOUZA FILHO
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a defesa para que tenha ciência da expedição de cartas precatórias para oitiva de testemunhas de acusação.

PROCESSO Nº: 0800273-68.2017.8.18.0067
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO ANTONIO DAS CHAGAS
ADVOGADO(s): MATIAS DE BRITO MORAIS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: RAFAEL CARVALHO SILVA; INTERESSADO: MARIA DE JESUS CARVALHO
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800226-94.2017.8.18.0067
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EVERARDO DE BRITO SOUSA; AUTOR: ANTONIA CLAUDIA DOS SANTOS ARAUJO
ADVOGADO(s): ILSIOMAR FONTENELE CASTRO
POLO PASSIVO: RÉU: LUANA CERQUEIRA MENESES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800595-54.2018.8.18.0067
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ENEDINA MACHADO DE CARVALHO; AUTOR: ANACLETO DE CARVALHO MACHADO; AUTOR: ANTONIO GOMES
MACHADO FILHO; AUTOR: MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO; AUTOR: ALBERTINA DE CARVALHO MACHADO; AUTOR:
AFONSO DE CARVALHO MACHADO; AUTOR: MARIA DA CONCEICAO MELO CARDOSO; AUTOR: CRISTOVAO DE CARVALHO MACHADO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: JOSÉ DOMINGOS DE CARVALHO MACHADO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800146-96.2018.8.18.0067
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALDENOR DE MELO BRANDAO
ADVOGADO(s): LIDIANE MARTINS VALENTE
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800540-06.2018.8.18.0067
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800540-06.2018.8.18.0067
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR
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10.779. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI961857 

10.780. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI961874 

10.781. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI961788 

10.782. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI961895 

10.783. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI961260 

PROCESSO Nº: 0800692-54.2018.8.18.0067
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.M.S
ADVOGADO(s): ELIANE FONTENELE DE CARVALHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.M.P
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001864-74.2015.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLICIA CIVIL DESTA CIDADE DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 1ª Vara intima o DR. LUIS FRANCISCO DE SOUSAOAB/PIAUÍ Nº 15458), para comparecer a audiência
no dia 14/02/2019, às 09:00 horas, Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002427-34.2016.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI - PI
Advogado(s):
Réu: EDNEY DE MOURA SANTOS
Advogado(s): FRANCILENE DA SILVA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 4947), FRANCISCO RODRIGUES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15458)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 1ª Vara intima os advogados FRANCILENE DA SILVA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 4947) e FRANCISCO
RODRIGUES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15458), para comparecer a audiência no dia 14/02/2019, às 10:00 horas, Fórum Local.

1ª Publicação
Processo nº: 0002472-38.2016.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: JAIME FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA FERNANDES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
MARIA HELENA RESENDE ANDRADE CAVALCANTE Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI-PI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 3.788.365 e CPF n° 603.061.593-92, nascido em 27/02/1964 filho de Benedita Dalva de
Sousa e Antonio Valerio Fernandes, residente e domiciliado na Rua Raimundo Rodrigues Rodrigues Melo, nº308, PIRIPIRI - Piauí nos autos do
Processo nº 0002472-38.2016.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI - PI, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JAIME FERNANDES DE SOUSA, , brasileiro, solteiro, portador
do RG n° 3.788.365 e CPF n° 603.061.593-92, nascido em 27/02/1964 filho de Benedita Dalva de Sousa e Antonio Valerio Fernandes,PIRIPIRI -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.M Juiza de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ______ Maria Salomé Ferreira da Silva, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
PIRIPIRI, 11 de janeiro de 2019.
MARIA HELENA RESENDE ANDRADE CAVALCANTE
Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001157-48.2011.8.18.0033
Classe: Adoção
Adotante: MARIA LUCIA DA CONCEIÇÃO, ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Adotado: ERICA TAIS NASCIMENTO DA SILVA, MARIA LUCILENE DE ARAÚJO NASCIMENTO, ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657), HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8708)
De ordem ficam intimado advogado acima mencionado da sentença cujo trecho final segue abaixo transcrito:
SENTENÇA: [ ... ] Ante o acima exposto, e considerando o expresso consentimento da adotanda, manifestado em audiência, nos termos do
artigo 129, X, do ECA, destituo os genitores da adotanda do poder familiar que sobre a mesma exercem. Sem custas e sem honorários. Com o
trânsito em julgado, proceda-se ao cancelamento do registro civil originário da adotada (art. 47, § 2° do ECA), devendo ser efetivado novo registro
civil de nascimento, com as adequações decorrentes desta decisão. Do mandado deverá constar que a adotada passará a chamar-se ÉRYCA
THAÍS DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, consignando-se em seu novo registro os nomes dos adotantes como pais, bem como dos respectivos
ascendentes, quais sejam: LUCÍLIA DA SOLIDADE RODRIGUES e FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA como avós paternos e PATROCÍNIA
MARIA DA CONCEIÇÃO e JOSÉ LUIZ GOMES como avós, não podendo constar da certidão de registro nenhuma observação sobre a
Maternos origem do ato e não podendo ser fornecida certidão desse mandado, nos termos do art. 47 e seus parágrafos, do ECA. Por fim,
cumprida a presente sentença, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se".

Processo nº 0002751-92.2014.8.18.0033

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8586 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Janeiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 14 de Janeiro de 2019

Página 258



10.784. DECISÃO - 3ª VARA DE PIRIPIRI961264 

10.785. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI961270 

10.786. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI961510 

Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ELIZABETE MARIA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, o que faço sem resolução de mérito, nos termos do inc. VIII do art. 485, do Código de
Processo Civil.
Custas processuais finais, se houver, pela parte autora, a teor do artigo. 90 do CPC/2015.
Sem honorários de sucumbência, porquanto não houve resistência por parte do demandado.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
P.R.I.C.
PIRIPIRI, 9 de janeiro de 2019
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0002279-23.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARAUJO
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
Vistos, etc.
Ab initio, deixo de designar audiência preliminar de conciliação, porquanto a controvérsia ora em debate não admite autocomposição (art. 334,
§4º, II, do CPC), tendo em vista se tratar de direitos indisponíveis.
Ante a certidão de fls. 24, declaro a revelia processual do Município de Piripiri, deixando, todavia, de aplicar seus efeitos, consoante dicção do art.
345, II, do CPC/2015.
Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual e considerando que não há
questões processuais pendente, declaro saneado o feito e passo a sua organização.(Art. 357, do CPC)
As partes são legítimas e estão bem representadas, demonstrando interesse na causa, nada havendo a sanear.
As questões de fato relevantes à resolução da lide se encontram devidamente debatidas, de tal sorte que fixo como pontos controvertidosa) a
existência/inexistência de vínculo entre a autora e o Município (celetista/estatutário); b) o cumprimento dos requisitos para a concessão do abono
PIS/PASEP.
Em obediência ao artigo 357, III do Codex Procedimental, procedo à distribuição do encargo probatório da seguinte forma: a) incumbe à parte
autora a comprovação da existência do vínculo com o Município; b) incumbe ao Município Demandado a comprovação do pagamento das verbas
pleiteadas.
Defiro a produção da prova testemunhal requerida, devendo o rol ser depositado até 10 (dez) dias após a intimação a respeito deste despacho.
Defiro, igualmente, o depoimento pessoal da parte autora, devendo esta ser advertida que se presumirão confessados os fatos contra ela
alegados, caso não compareça ou, comparecendo, se recuse a depor (art. 385, §1o, do NCPC).
Após, façam-se conclusos para designação da audiência de instrução e julgamento.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 9 de janeiro de 2019
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000857-76.2017.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8708)
Réu: ATO ILEGAL DO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ ( NOUGA CARDOSO BATISTA)
Advogado(s):
Por tais razões, não vislumbro óbice legal ao reconhecimento do pedido formulado, razão pela qual, homologo a desistência da ação, resolvido o
processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Sem custas finais e sem honorários, pois não houve apresentação de resposta, tampouco vislumbro má-fé do impetrante.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
PIRIPIRI, 9 de janeiro de 2019
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002148-53.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 155658)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, ficam as partes por seus procuradores intimados do final da sentença a seguir transcrita... Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR o contrato n° 171316053 celebrado
entre as partes litigantes, devendo o BANCO BMG SA providenciar a imediata suspensão dos descontos realizados no benefício do requerente,
caso já não tenha sido, sob pena de multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada ao teto de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). b) -
CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária
nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do
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10.789. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO961484 

10.790. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO961551 

10.791. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO962037 

Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). CONDENO, ainda, o réu no pagamento de
danos morais em favor da autora no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de
publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto
no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1° do Código Tributário Nacional. Diante da existência de indícios de
estelionato praticado contra idoso, dê-se cópia ao Delegado de Polícia Civil para as providências cabíveis. Condeno a Requerida ao pagamento
de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, observados os vetores do art. 85, §2 do Código de
Processo Civil. Deixo de me manifestar sobre o pedido de tutela antecipada, uma vez que decidido o mérito da demanda. Havendo recurso de
apelação, intime-se a parte recorrida, sem necessidade de nova conclusão, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias e, em seguida, decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí-PI,
observadas as formalidades de estilo. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PIRIPIRI, 2 de outubro de 2018.MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3a Vara da Comarca de PIRIPIRI. E, para constar. Eu, Domingos de Sousa amorim, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. Piripiri,11.01.2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000844-69.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: A audiência marcada para o dia 07.02.2019 , às 14:00 horas, foi cancelada em razão da extinção do processo sem
resolução do mérito, conforme sentença proferida nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000697-40.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BARBOSA DE ARAÚJO
Advogado(s): RENILDES MARIA SOUSA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6185), GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº
10231)
Réu: REAL REGENERAÇÃO AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado das partes da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 19/02/2019, às 09:00h, no
Fórum de Regeneração-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000138-54.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDILEUSA LIMA DE MORAIS
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: Vistos etc. Aberta a audiência com as formalidades legais, presente o MM. Juiz de Direito, Dr. Alberto Franklin de Alencar Milfont.
Ausente a parte autora, ainda que devidamente intimada. Presente o(a) preposto(a) da parte ré, Sra. Alissandra Suime da Silva Sousa,
acompanhado(a) de Advogado, Dr. Matheus Tersandro de Castro Brandão (OAB/PI 13.778). Em virtude da ausência da parte autora, restou
infrutífera a conciliação. MANIFESTAÇÃO DA PARTE RÉ: MM. Juiz, tendo em vista a ausência injustificada da parte autora bem como de seu
patrono, requer a extinção do feito sem julgamento do mérito com a condenação em litigância de má-fé, multa, custas processuais e honorários
advocatícios. Requer também a habilitação do Dr. Carlos Eduardo Pereira Teixeira (OAB/SP n. 327.026, e OAB/RJ n. 100.945). SENTENÇA:
Vistos etc. O art. 7° da Lei 9099/95 penaliza a parte autora que falta ao ato com a extinção do processo. Segundo consta no despacho de fl. 56 a
parte autora é intimada pessoalmente e na pessoa de seu Advogado, via publicação no diário da justiça. Observo que a publicação de intimação
foi devidamente realizada conforme certidão de fl. 59. INDEFIRO o requerimento formulado pela parte ré, vez que incompatível com o
procedimento adotado, com base na Lei n. 9.099/95. Ante o exposto, considerando a ausência da parte autora e de seu Advogado, ainda que
devidamente intimados pelo diário da justiça, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 7º da Lei 9099/95.
Sem custas e honorários, ante isenção legal. Intimados em audiência. REGENERAÇÃO, 29 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE
ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000333-05.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELIENE DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Requerido: MANOEL GONÇALVES RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado para comparecer com a requerente à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada
para o dia 12/02/2019, às 09:40h, no Fórum de regeneração-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000130-09.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
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10.792. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES961401 

10.793. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES961508 

10.794. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES961600 

10.795. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES961707 

10.796. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES961751 

Autor: KELIANE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: GIVALDO JOEL DE ARAÚJO
Advogado(s): EDILCIO JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10540)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar para comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o dia 12/02/2019, às 09:00h,
no Fórum de Regeneração, ficando ciente de que a intimação das partes será na pessoa do advogado.

Processo nº 0000054-60.2011.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JUAN CARLOS
Advogado(s):
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, Dr. ANDERSON BRITO DA MATA e em cumprimento ao
despacho de fls. 66, designo audiência preliminar para o dia 12/03/2019, às 9h40min, na sala das audiências do Fórum local.
Expedientes necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 11 de janeiro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficiala de Gabinete -Mat.1333

Processo nº 0000199-48.2013.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ADERLANDIO LINO MARQUES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, Dr. ANDERSON BRITO DA MATA e em cumprimento ao
despacho de fls. 33, designo audiência preliminar para o dia 12/03/2019, às 10h00min, na sala das audiências do Fórum local.
Expedientes necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 11 de janeiro de 2019
Keila Ribeiro da Silva
Oficilala de Gabinete- Mat.1333

Processo nº 0000007-13.2016.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE URUÇUÍ/PI, RAIMUNDO NONATO GONZAGA SOUSA TELES
Advogado(s): DANIEL VITOR VITORINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13730)
Réu:
Advogado(s):
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, Dr. ANDERSON BRITO DA MATA e em cumprimento ao
despacho de fls. 45, designo audiência preliminar para o dia 12/03/2019, às 10h20min, na sala das audiências do Fórum local.
Expedientes necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 11 de janeiro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficilada de Gabinete- Mat.1333

Processo nº 0000207-20.2016.8.18.0112
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: HEDERSON GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, Dr. ANDERSON BRITO DA MATA e em cumprimento ao
despacho de fls. 40, designo audiência preliminar para o dia 12/03/2019, às 10h40min, na sala das audiências do Fórum local.
Expedientes necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 11 de janeiro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000154-44.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS
Advogado(s):
Denunciado: RIBEIRÃO S/A
Advogado(s):
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10.797. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES961841 

10.798. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES961891 

10.799. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES961983 

10.800. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ960997 

10.801. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ961203 

10.802. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ961204 

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, Dr. ANDERSON BRITO DA MATA e em cumprimento ao
despacho de fls. 54, designo audiência preliminar para o dia 12/03/2019, às 11h40min, na sala das audiências do Fórum local.
Expedientes necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 11 de janeiro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000276-86.2015.8.18.0112
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LUIZ GONZAGA FERREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, Dr. ANDERSON BRITO DA MATA e em cumprimento ao
despacho de fls. 16, designo audiência preliminar para o dia 12/03/2019, às 11h20min, na sala das audiências do Fórum local.
Expedientes necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 11 de janeiro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000031-17.2011.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ARLINDO DE OLIVEIRA DUARTE, DOMINGOS MARIANO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, Dr. ANDERSON BRITO DA MATA e em cumprimento ao
despacho de fls. 34, designo audiência preliminar para o dia 12/03/2019, às 11h40min, na sala das audiências do Fórum local.
Expedientes necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 11 de janeiro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000423-49.2014.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO CARLOS BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, Dr. ANDERSON BRITO DA MATA e em cumprimento ao
despacho de fls. 56, designo audiência preliminar para o dia 12/03/2019, às 12h00min, na sala das audiências do Fórum local.
Expedientes necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 11 de janeiro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000072-17.2008.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDECI JOSE GOMES
Advogado(s): IVO RAFAEL SENA BATISTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 14295)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Intime-se as partes sobre a expedição dos RPVs.

PROCESSO Nº: 0800074-02.2018.8.18.0135
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: JOSE ADELINO DA SILVA
ADVOGADO(s): DANIEL RODRIGUES PAULO,DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800512-28.2018.8.18.0135
CLASSE: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
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10.803. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ961205 

10.804. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO960887 

10.805. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO960889 

10.806. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO960930 

10.807. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961041 

10.808. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961465 

POLO ATIVO: EXEQUENTE: EDRALDO AMORIM ALENCAR
ADVOGADO(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL; EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801090-88.2018.8.18.0135
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.C.V.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: E.G
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/ AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Processo nº 0000895-71.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): ITALA NAIARA DE OLIVEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13612), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 10 dias, se possuem provas a produzir em audiência, especificando e justificando
a sua necessidade. Independentemente da manifestação das partes quanto à produção de prova em audiência de instrução e julgamento,
determino que esta secretaria judicial oficie ao Banco do Brasil S.A, para que diga, no prazo de 15 dias, se o autor recebeu a quantia de R$
5.377,10, fruto de empréstimo consignado (contrato nº 813705917), no ano de 2013. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 10 de janeiro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/ AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Processo nº 0000912-10.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSELINA IZIDIO ALVES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10 dias, se possuem provas a produzir em audiência, especificando e
justificando a sua necessidade. Independentemente da manifestação das partes quanto à produção de prova em audiência de instrução e
julgamento, determino que esta secretaria judicial oficie ao Banco do Brasil S.A., Agência 1758-2, para que diga, no prazo de 15 dias, se o(a)
autor(a) recebeu a quantia de R$ 3.484,19, proveniente do Banco Finasa BMC (Bradesco Finanaciamentos S.A), supostamente creditado na
conta nº Conta 14892x, fruto de empréstimo consignado, no primeiro semestre do ano de 2015. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 10 de janeiro de
2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Processo nº 0000563-75.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO MORENO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385), ANTONIA PEREIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12223), GILVAN
MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: "Com o retorno dos autos do TJPI, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestação nos autos, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Caso as partes não se manifestem, certifique-se e, em seguida, arquive-se com as cautelas de estilo. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 10 de janeiro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL
DO TAPUIO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000618-64.2008.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: LUIS GONZAGA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que entender
de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 17 de dezembro de 2018 IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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10.809. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961548 

10.810. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961590 

10.811. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961607 

10.812. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961670 

10.813. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961791 

Processo nº 0001089-75.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525),
ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: MARIA SILVA CARVALHO DE ARAGAO
Advogado(s): RAIMUNDO AUGUSTO CARVALHO DE ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1162)
DESPACHO: Interposta apelação da sentença proferida por este juízo, intime-se o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as
contrarrazões. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões em igual prazo. Ato contínuo
remeta-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do
CPC. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 8 de janeiro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001771-20.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FABIANO GOMES BISPO
Advogado(s): ISAG TELES DE ASSIS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14666)
Réu: GABRIEL ALEXANDRE OLIVEIRA BISPO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu advogado, para atualizar o endereço do requerido no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo. Determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 10 dias, para atualização do endereço do requerido. Intimações necessárias.
Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 8 de janeiro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001705-74.2016.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: REINALDO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902), ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Usucapido: UM IMOVEL
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 57/59. Intime-se o requerente, através de seu advogado, para que no prazo de 10 dias promova a juntada da
devida certidão completa de cadeia dominial da Data Santa Tereza, Município de Coronel José Dias ? PI, referente ao imóvel em questão, a ser
expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de São Raimundo Nonato, na qual fiquem consignados os nomes de
todos os proprietários desde a sentença de homologação de Demarcação da ?DATA SANTA TEREZA? a qual pertence o imóvel, até o nome do
seu atual e suposto proprietário. Após a juntada da certidão acima, intime-se o INTERPI, através de seu procurador, para no prazo de 10 dias
manifestar-se no presente feito. Expedientes necessários. Intime-se e Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 7 de janeiro de 2019 IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000117-08.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962),
ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: SALVADOR FERREIRA DOS SANTOS E MARIA DE JESUS RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Banco credor, através de sua procuradoria jurídica, para que no prazo de 10 dias manifeste-se sobre os documentos de
fls. 57/59, requerendo o que for de direito, para prosseguimento do feito. Expedientes necessários. Intime-se e cumpra-se. SÃO RAIMUNDO
NONATO, 7 de janeiro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO
NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000259-61.2001.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: JOSE NERO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771), MARINA MACÊDO E ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4174), SONIA
MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950).
Réu: ANTONIO DE PADUA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que no prazo de dez dias atualize o valor do débito, requerendo o que for
de direito, sob pena de extinção do processo. Expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 8 de janeiro de 2019 IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000673-34.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA., ANTONIO DE MACEDO SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
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10.814. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961806 

10.815. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO962040 

10.816. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO962085 

10.817. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO962109 

10.818. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960865 

10.819. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES960886 

Executado(a): RAIMUNDO RODRIGUES CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exeqüente, através de seu advogado, para que no prazo de 10 dias manifeste-se nos autos sobre petição e
documentos de fls. 43/46, requerendo o que for de direito. Expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 8 de janeiro de
2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000981-36.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE DIRCEU ARCOVERDE
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531)
Réu: ALCIDES LIMA DE AGUIAR
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exeqüente, através de seu advogado, para que no prazo de 10 dias manifeste-se nos autos se ainda tem
interesse no andamento do feito, requerendo o que for de direito, sob pena de extinção do processo. Expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO
RAIMUNDO NONATO, 8 de janeiro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001904-96.2016.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Declarado: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): PALOMA FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 12261), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimem-se as partes para ciência da certidão de fls. 124. Após, proceda-se com a devida baixa dos autos, vez que o processo
passou a tramitar de forma eletrônica no sistema PJE. Cumpra-se. Expedientes necessários. SÃO RAIMUNDO NONATO, 9 de janeiro de 2019
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000976-14.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE RIBEIRO PINDAIBA
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para contrarrazoar no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, encaminhem os autos ao
Tribunal de Justiça do Piauí, órgão competente para apreciar e julgar o presente recurso, nos termos do art. 1010 do CPC. Intimem-se. Cumpra-
se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 9 de janeiro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001288-29.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO HENRIQUE MARTINS
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: LIGEIRYNHOS ALIMENTOS
Advogado(s): VINICIUS DADALD(OAB/SANTA CATARINA Nº 42350)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que entender
de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 9 de janeiro de 2019 IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000606-08.2012.8.18.0074
Classe: Monitória
Autor: PEDRO CICERO DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: JOÃO GUTEMBERG DE SOUSA E CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Intime-se o requerente por meio de seu patrono constante na procuração, para em 15 dias emendar a inicial, regularizando a representação
processual, com a juntada aos autos de instrumento de procuração devidamente assinado, sob pena de extinção do feito. Após o decurso do
prazo, sem manifestação, conclusos para sentença de extinção.

Processo nº 0002093-37.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MIGUEL DA SILVA
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602), GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S. A.
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10.820. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960900 

10.821. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES960908 

10.822. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960927 

10.823. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960928 

10.824. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960929 

10.825. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960931 

10.826. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960934 

Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
Homologo o acordo realizado entre as partes, analisando o processo com resolução de mérito. Sem custas e sem honorários de
sucumbência. P.R.I. Após, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos, considerando o trânsito em julgado nesta data.

Processo nº 0000033-72.2009.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO (AOB/PIAUÍ Nº 3148);
Réu: ERLANDIA DE JESUS MORAES
Advogado(s):
Sendo assim, intime-se o requerente, por meio de seu patrono, vai DJE, para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e em caso
positivo requerer o que entender cabível no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000261-08.2013.8.18.0074
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: JOÃO GUTEMBERG DE SOUSA E CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: PEDRO CICERO DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Assim sendo, julgo procedente o pedido contido na inicial para determinar a correção do valor da causa, que passa a ser de R$
1.500,00. Sem custas e sem honorários em razão da justiça gratuita concedida a parte impugnada. P.R.I. Após o trânsito em julgado,
junte-se copia da presente sentença no processo principal e proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000196-71.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGENILDO BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo
especificando-as e justificando-as.

Processo nº 0000449-80.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANESSA DE CARVALHO RODRIGUES
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA
Advogado(s):
Diante do que dispõe o art. 348 do CPC, intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para dizer no prazo de quinze dias se tem provas a
produzir. Em caso positivo justificando-as e especificando-as

Processo nº 0002639-92.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 26290-A)
Réu: OTILIO DE SOUSA NETO
Advogado(s):
Considerando a certidão de fls. 30, bem como a ordem de preferência prevista no art. 835 do CPC, determino que seja realizada busca no
sistema Bacenjud, a fim de auferir a existência de valores em contas bancárias do executado para satisfação do crédito, ocasião em que sendo
encontrado valores deverá ser feita a penhora necessária. Com o resultado, intime-se o exequente para no prazo de quinze dias se manifestar.

Processo nº 0000025-51.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLÉBER DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
O autor já foi intimado por meio de seu advogado em duas oportunidades para se manifestar sobre as preliminares e documentos apresentados
na contestação, no entanto, não houve qualquer manifestação. Com fulcro no §1º do art. 485, do CPC, intime-se, pessoalmente, o autor para
dizer sobre o seu interesse na continuidade do feito. Em caso positivo, deverá, no prazo de cinco dias manifestar-se sobre as preliminares e
documentos, bem como, querendo, indicar as provas que pretende produzir.

Processo nº 0000075-14.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ FILHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
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10.827. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960936 

10.828. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960939 

10.829. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES960941 

10.830. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960942 

10.831. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960944 

10.832. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960946 

10.833. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960948 

Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Intimem-se as partes para no prazo de quinze dias manifestarem interesse na continuidade do feito. Decorrido o prazo sem manifestação,
arquive-se com as devidas baixas.

Processo nº 0002365-31.2017.8.18.0074
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: JULIA DOS REIS LOPES
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Requerido: ADEMIR DOS REIS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo especificando-
as e justificando-as.

Processo nº 0000413-56.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO E SILVA
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Réu: ANTÔNIO WAGNE MORAIS ARAÚJO, VITÓRIA MARIA MORAIS ARAÚJO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831)
Compulsando os autos verifico que a intimação da parte autora para a produção de provas saiu em nome do patrono RODOLPHO
DAVID DA SILVA TORRES ANAISSE, todavia, este não mais representa a requerente, já que às fls. 81 foi anexado aos autos procuração
em favor do advogado do Silvio Romero da Silva (OAB/PI 11.404). Dessa forma, a fim de evitar cerceamento de defesa, vejo por bem,
renovar o ato anteriormente praticado. Cadastre no sistema o advogado acima mencionado, excluindo o anterior. Intimem-se as partes
para, no prazo de quinze dias, dizer se tem interesse na produção de provas. Em caso positivo, justificando-as e especificando-as.

Processo nº 0000404-26.2015.8.18.0074
Classe: Justificação
Justificante: FRANCISCA ROMANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JUSTINO CAROLINO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12568)
Diante do exposto, com fulcro no art. 321, 330, IV e 485, I, todos do CPC, indefiro a petição inicial. Pelo princípio da sucumbência, condeno a
parte autora ao pagamento das custas processuais. Todavia, ante a concessão da gratuidade judicial, fica suspensa a cobrança (art. 98, §3º).
Sem honoários. Autorizo a devolução de documentos mediante recibo nos autos, ficando cópias. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, dando-se baixa na distribuição.

Processo nº 0000210-76.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDEMAR SANTIL DE SOUZA
Advogado(s): RILDÊNIA MOURA LYRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5058), MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
A parte ré, na fase de requerimento de provas, postula pela realização de audiência de instrução, a fim de que seja colhido o depoimento pessoal
da parte autora, justificando o seu requerimento. Assim, objetivando evitar o cerceamento de defesa, designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 27 de janeiro de 2020 às 14:20 horas, a ser realizada no Posto Avançado de Marcolândia-PI. Intimem-se as partes
por meio de seus advogados.

Processo nº 0000195-86.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO SALES DE CARVALHO LOPES
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Intimem-se as partes, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo
especificando-as e justificando-as.

Processo nº 0000401-37.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EUNICE DOS REIS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ
Nº 3387)
Intimem-se as partes, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo
especificando-as e justificando-as.

Processo nº 0000198-41.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
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10.834. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960949 

10.835. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960951 

10.836. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960952 

10.837. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960954 

10.838. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES960964 

10.839. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960968 

Autor: MARIA DO ROSÁRIO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Intimem-se as partes, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as
e justificando-as.

Processo nº 0000788-52.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LÍDIO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Intimem-se as partes, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as
e justificando-as.

Processo nº 0000147-64.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO TIAGO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Intimem-se as partes, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo
especificando-as e justificando-as.

Processo nº 0000148-49.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO TIAGO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Intimem-se as partes, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as
e justificando-as.

Processo nº 0000789-37.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS PRAZERES CARVALHO SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Intimem-se as partes, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as
e justificando-as.

Processo nº 0000289-68.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINILDO FERREIRA DE LIMA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos contidos na inicial para declarar inexistente relação jurídica entre as partes por conta
do processo administrativo nº 2015/22918 na Unidade Consumidora 1361869-5 e, por conseguinte, da dívida dele decorrente, devendo o
requerido se abster em realizar a suspensão no fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora mencionada na inicial (ou se já
suspenso, realizar a sua reativação), bem como inscrever o nome do requerente em órgão de proteção ao crédito relativa a dívida contestada e,
caso já tenha inscrito, proceder a sua retirada. Em face da sucumbência recíproca, condeno cada parte a 50% das custas processuais,
condenando ainda o requerido a pagar os honorários advocatícios da parte adversa fixado no importe de 10% do valor da causa, da merma forma
fica condenado a parte autora ao pagamento de honorários em favor do requerido. Fica o requerente isento da cobrança das custas processuais
e honorários em razão da justiça gratuita, salvo comprovação de que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, dentro de
cinco anos, a contar da sentença final (art. 98, §§ 1º e 3º do CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, CPC). P.R.I. Após o
trânsito em julgado e com as baixas de estilo, arquivem-se.

Processo nº 0000070-81.2010.8.18.0101
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO AÉRCIO NUNES
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237), GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Compulsando os autos verifico que o Ministério Público ofereceu recurso de apelação, bem como as razões recursais. O recurso foi recebido e
determinada a intimação da defesa para apresentar as contrarrazões. Observo que, quando da intimação da defesa, a publicação saiu apenas
em nome do advogado Raimundo Francisco Vieira, no entanto, analisando a ata de sessão de julgamento (fls. 505) verifico que o acusado
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10.840. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961058 

10.841. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES961085 

10.842. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961363 

10.843. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961382 

10.844. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961384 

constituiu como seus defensores os advogados Geanclécio dos Anjos Silva (OAB/PI 8693) e o Gleiciel Fernandes da Silva (OAB/PI 11237).
Concluo, então, ser necessária nova intimação, a fim de que os defensores constituídos pelo acusado sejam efetivamente intimados. Isto posto,
cadastre no sistema os advogados acima mencionados e intime-os para no prazo de 08 (oito) dias apresentarem as contrarrazões ao recurso de
apelação. Apresentada as contrarrazões, remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000055-86.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELVIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, rejeito a preliminar e no mérito julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Condeno o requerente nas custas dos
processos e em honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em R$ 10% sobre o valor da causa, os quais, em razão da concessão do
benefício da gratuidade de justiça concedido, a obrigação fica suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de
hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter
condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º
a 4ª, do CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e
arquivamento dos autos.

Processo nº 0000085-24.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA LUSIA DE JESUS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Intime-se as partes, por meio de seus patronos, para dizer no prazo de 15 (quinze) dias sobre a necessidade de produção de provas, em
caso positivo, justificando e especificando suas necessidades, bem como no mesmo prazo devem as partes se manifestarem sobre a
possível ocorrência de prescrição da pretensão total ou parcial. No mesmo prazo deverá o requerente juntar aos autos extratos de sua
conta bancária mencionada pelo requerido na contestação, qual seja, banco 01 (Brasil), agência 3308-1, conta 31027172-X, referente ao
período de 01.08.2009 a 30.12.2009 e o requerente juntar copias do contato questionado e demais documentos que entender pertinente,
Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos

Processo nº 0002023-20.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUSIA FEITOSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Considerando a decisão do TJPI proferida no processo 2017.0001.009433-0 - mandado de segurança (5ª Câmara de Direito Público),
determinando o prosseguimento do presente feito. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 11.05.2017, às 08:30 horas, a ser realizada no forum
do posto avançado de Marcolândia-PI, devendo acompanhar este cópia da inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer
à audiência.

Processo nº 0000344-87.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LOPES NETO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial para condenar o requerido a restituir ao requerente o
valor descontado de seu benefício, qual seja, R$ 924,63, na forma simples, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação e atualização monetária pelo INPC a partir da data do depósito parcial (22/11/2010). Condeno as partes em proporção no valor
das custas do processo, considerando a sucumbência recíproca e de acordo com ela, sendo o requerente em 70% e o requerido em
30%. Condeno cada parte a pagar os honorários advocatícios da parte contrária, fixados em R$ 300,00, considerando que o valor da
condenação é irrisório (art. 85, § 8º, CPC). Em relação ao requerente, considerando ser beneficiário da justiça gratuita, as obrigações
decorrentes das custas processuais e honorários advocatícios, ficam suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o
estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte
beneficiada vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei
nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I

Processo nº 0001949-63.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUSIA FEITOSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Considerando a decisão do TJPI proferida no processo 2017.0001.009433-0 - mandado de segurança (5ª Câmara de Direito Público),
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10.845. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961397 

10.846. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961415 

10.847. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961424 

10.848. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961432 

10.849. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES961601 

10.850. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961930 

determinando o prosseguimento do presente feito. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 11.05.2017, às 09:50 horas, a ser realizada no forum
do posto avançado de Marcolândia-PI, devendo acompanhar este cópia da inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer
à audiência.

Processo nº 0002024-05.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUSIA FEITOSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Considerando a decisão do TJPI proferida no processo 2017.0001.009433-0 - mandado de segurança (5ª Câmara de Direito Público),
determinando o prosseguimento do presente feito. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 11.05.2017, às 09:20 horas, a ser realizada no forum
do posto avançado de Marcolândia-PI, devendo acompanhar este cópia da inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer
à audiência.

Processo nº 0001946-11.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUSIA FEITOSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Considerando a decisão do TJPI proferida no processo 2017.0001.009433-0 - mandado de segurança (5ª Câmara de Direito Público),
determinando o prosseguimento do presente feito. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 11.05.2017, às 11:20 horas, a ser realizada no forum
do posto avançado de Marcolândia-PI, devendo acompanhar este cópia da inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer
à audiência.

Processo nº 0001993-82.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUSIA FEITOSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Considerando a decisão do TJPI proferida no processo 2017.0001.009433-0 - mandado de segurança (5ª Câmara de Direito Público),
determinando o prosseguimento do presente feito. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 11.05.2017, às 10:50 horas, a ser realizada no forum
do posto avançado de Marcolândia-PI, devendo acompanhar este cópia da inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer
à audiência.

Processo nº 0002000-74.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUSIA FEITOSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Considerando a decisão do TJPI proferida no processo 2017.0001.009433-0 - mandado de segurança (5ª Câmara de Direito Público),
determinando o prosseguimento do presente feito. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 11.05.2017, às 10:20 horas, a ser realizada no forum
do posto avançado de Marcolândia-PI, devendo acompanhar este cópia da inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer
à audiência..

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000351-32.2013.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MARCOLÂNDIA
Advogado(s):
Réu: ADRIANA TOMAZ DE SOUZA
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
DESPACHO: Designo para o dia 27 / 02 / 2019, às 8:30 horas, a realização de audiência de oitiva da vítimia, de testemunhas e interrogatório
do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público. Intime-se o denunciado no endereço em que
houve a sua citação (fls. 19), expedidndo-se precatória. Requisite a testemunhas policial militar

Processo nº 0002400-88.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
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10.851. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES962034 

10.852. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES962036 

10.853. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES962066 

10.854.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960763 

10.855. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960764 

10.856. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960770 

Autor: ANITA CRUZ, AURISTELA DE CARVALHO LIMA, CATARINA DO NASCIMENTO NONATO, CIRA DE CARVALHO MORAIS, EXPEDITO
JOSÉ GOMES, GILDO DE CARVALHO DAMASCENO, ILDETE CARVALHO SILVA, ISAIAS DAMASCENO DE CARVALHO, JOAQUIM LOPES
TAVARES DE SOUSA, LUZANILDA MARIA REIS RODRIGUES, MANUELITA DE CARVALHO SOUSA, MARIA AUSENY DA SILVA, MARIA
EUNICE DOS REIS SANTOS, MARIA CLEIDE DOS REIS CARVALHO, ROSILENE XAVIER DOS REIS N
Advogado(s): DANILO DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14880)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12864), BRUNA MARIA DE SOUSA ARAUJO CARDOSO
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14228)
Ante o exposto, rejeito as preliminares e no mérito julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Condeno os requerentes nas
custas do processo e honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, cuja cobrança em razão
da justiça gratuita que lhes foi concedida, é suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistirem o estado de
hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada
vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50
c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I

Processo nº 0000297-61.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO JOAQUIM DA SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Assim, com amparo no art. 370 do CPC, intime-se o requerido para, no prazo de quinze dias, fazer juntar aos autos documento (TED/DOC) que
comprove ter disponibilizado o valor do contrato questionado neste feito em favor do requerente. Cumprida a diligência ou decorrido o prazo,
volte-me os autos para análise do requerimento de prova feito pelo requerido e, sendo o caso julgamento do feito.

Processo nº 0000364-83.2011.8.18.0074
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAU LEASING S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: FRANCISCO RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Compulsando os autos verifico que o mesmo já foi julgado (sentença fls. 44-45), tendo sido homologado o pedido de desistência e condenado a
parte desistente no recolhimento das custas processuais. As partes foram devidamente intimadas e não apresentaram recurso no prazo legal.
Observo, ainda, que a parte autora foi intimada, por meio de seu advogado, para recolhimento das custas, mas até a presente data não efetuou o
pagamento (certidão de fls. 52). Sendo assim, tome a secretaria as medidas necessárias. Após, arquive-se com as devidas baixas.

Processo nº 0000301-82.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da causa, todavia, ficam suspenso pelo prazo de 05 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado da decisão (art. 98, §3º do CPC), em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Analiso o processo com
resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). Transitado em julgado arquive-se com as devidas baixas. P. R. I.C

PROCESSO Nº: 0801175-63.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801175-63.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801162-64.2018.8.18.0074
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: P.H.F.Z.V
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10.857.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960771 

10.858. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960775 

10.859.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960776 

10.860. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960777 

10.861.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960805 

10.862. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960806 

10.863. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960807 

10.864. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960809 

11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801169-56.2018.8.18.0074
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.J.B; REQUERENTE: E.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: G.S.G; REQUERIDO: J.J.B
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801171-26.2018.8.18.0074
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: T.M.C.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: C.N.L
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801171-26.2018.8.18.0074
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: T.M.C.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: C.N.L
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801171-26.2018.8.18.0074
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: T.M.C.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: C.N.L
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801172-11.2018.8.18.0074
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.M.R.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.A.R
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801172-11.2018.8.18.0074
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.M.R.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.A.R
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801172-11.2018.8.18.0074
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.M.R.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.A.R
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801178-18.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE ARIMATEAS GIALVES
ADVOGADO(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
460 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA
JULGADA:
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10.865. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960810 

10.866.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960811 

10.867. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960812 

10.868. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960813 

10.869. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960814 

10.870. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960820 

10.871. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960822 

10.872. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960827 

EXTINTO O PROCESSO POR PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA

PROCESSO Nº: 0801178-18.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE ARIMATEAS GIALVES
ADVOGADO(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801178-18.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE ARIMATEAS GIALVES
ADVOGADO(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800878-56.2018.8.18.0074
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: VENTOS DE SANTA JOANA XVI ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.; IMPETRANTE: VENTOS DE SANTO
AUGUSTO V ENERGIAS RENOVAVEIS S.A; IMPETRANTE: VENTOS DE SANTA JOANA IV ENERGIAS RENOVAVEIS S.A; IMPETRANTE:
VENTOS DE SANTA JOANA III ENERGIAS RENOVAVEIS S.A; IMPETRANTE: VENTOS DE SANTA JOANA I ENERGIAS RENOVAVEIS S.A;
IMPETRANTE: VENTOS DE SANTA JOANA X ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.; IMPETRANTE: VENTOS DE SANTA JOANA XI ENERGIAS
RENOVAVEIS S.A.; IMPETRANTE: VENTOS DE SANTA JOANA XIII ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.; IMPETRANTE: VENTOS DE SANTA
JOANA XV ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.; IMPETRANTE: VENTOS DE SANTA JOANA IX ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.
ADVOGADO(s): MARIANA MONTE ALEGRE DE PAIVA,TERCIO CHIAVASSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA
ADVOGADO(s): WLISSES DE MENEZES OLIVEIRA FILHO
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801164-34.2018.8.18.0074
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: THIFFANY THAIS DA SILVA CARVALHO; EXEQUENTE: ESTEFFANY THAISSA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ARINALDO FRANCISCO DE CARVALHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801165-19.2018.8.18.0074
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: THIFFANY THAIS DA SILVA CARVALHO; EXEQUENTE: ESTEFFANY THAISSA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ARINALDO FRANCISCO DE CARVALHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800082-02.2017.8.18.0074
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: LEÔNIDAS LOPES DE LIMA
ADVOGADO(s): ARMANDO FERRAZ NUNES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800439-45.2018.8.18.0074
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ZACARIAS ANGELO DOS REIS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800439-45.2018.8.18.0074
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10.873. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960828 

10.874. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960829 

10.875. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960830 

10.876. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960838 

10.877.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES960683 

10.878. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ960993 

10.879. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ961554 

CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ZACARIAS ANGELO DOS REIS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800976-41.2018.8.18.0074
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MARCONDES DE ARAUJO SILVA
ADVOGADO(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: RAMON BRITO CAVALCANTE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800319-02.2018.8.18.0074
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - EPP
ADVOGADO(s): EPAMINONDAS ALVES FERREIRA JUNIOR
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE SIMOES
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SIMÕES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800676-79.2018.8.18.0074
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800902-84.2018.8.18.0074
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: LARISSA DE OLIVEIRA REIS
ADVOGADO(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI FUESPI; IMPETRADO: PATRICIA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): ELVIS GOMES MARQUES FILHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800006-04.2019.8.18.0075
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARILENE DE SOUSA REIS
ADVOGADO(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE RIBEIRA DO PIAUI
348 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> REVOGAÇÃO --> LIMINAR:
REVOGADA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000114-75.2010.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes intimadas da audiência que ocorrerá dia 24/01/2019 às 09horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001436-23.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Réu: BALTAZAR RIBEIRO DE ALMEIDA, IOLANDA SOUSA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
DESPACHO: Cls, Diante da apresentação dos endereços dos requeridos, designo audiência de conciliação para dia 18 de fevereiro de 2019 às
8:30 horas , a ser realizada neste fórum, perante a conciliadora. Expedientes necessários.
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10.880.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961376 

10.881. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961379 

10.882. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961380 

10.883. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961404 

10.884. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961564 

10.885. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961746 

10.886. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961801 

10.887. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961805 

PROCESSO Nº: 0800921-81.2018.8.18.0077
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800764-11.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(s): BRENO HENRIQUE DA FONSECA VITORINO
POLO PASSIVO: RÉU: BENNO KUNKEL
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800762-41.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(s): BRENO HENRIQUE DA FONSECA VITORINO
POLO PASSIVO: RÉU: ADRIANO KUNKEL
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800965-03.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOANA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800908-82.2018.8.18.0077
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.A.E
ADVOGADO(s): ROBERTO LINCOLN DE SOUSA GOMES JUNIOR
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800016-42.2019.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS COELHO GOMES NOBREGA
ADVOGADO(s): ANDRE LUIZ MARTINS LEAO,FRANCISCO ANTONIO MARTINS CUNHA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: PEDRO MIRANDA (AGESPISA); RÉU: JAILTON SILVA; RÉU: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA; RÉU: JOAO PEDRO
DE SOUSA ALMEIDA; RÉU: URUÇUÍ NET
ADVOGADO(s): AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA - AGESPISA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800145-81.2018.8.18.0077
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA OCI PEREIRA E SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800918-29.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: V.P.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: M.L.P.P
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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10.888. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961829 

10.889. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961852 

10.890. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961910 

10.891. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961966 

10.892. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961995 

10.893. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961999 

10.894. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE961000 

10.895. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE961445 

PROCESSO Nº: 0800910-52.2018.8.18.0077
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: H P COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: MULT CAMARAS E PNEUS URUCUI LTDA - ME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800383-03.2018.8.18.0077
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: S.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.B.O
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800148-36.2018.8.18.0077
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSE MARTINS DE CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO MARTINS DE CARVALHO
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800855-04.2018.8.18.0077
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: EMESON RIBEIRO BARBOSA
ADVOGADO(s): ANTONIO STENNIO DA SILVA LEAL
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800761-56.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(s): BRENO HENRIQUE DA FONSECA VITORINO
POLO PASSIVO: RÉU: NELSON FLORES MANGANELI
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800225-45.2018.8.18.0077
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
POLO PASSIVO: RÉU: ANA ROSA DA SILVA LIMA PEREIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Valença do Piauí - Sede de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000388-61.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: FALCONARMAS
Advogado(s): AIRTON PASSOS DE SOUZA(OAB/PARANÁ Nº 11301)
ATO ORDINATÓRIO: "CERTIFICO, para os devidos fins legais, que a sentença judicial transitou em julgado, tendo em vista que as partes
devidamente intimadas, não apresentaram recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Valença do Piauí - Sede de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000029-43.2017.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DAS CHAGAS
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
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10.896. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE961989 

10.897. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960855 

10.898. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960856 

10.899. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960860 

10.900. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960862 

10.901. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960869 

10.902. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960890 

ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MMª Juíza de Direito, Dra. UISMEIRE FERREIRA COELHO, fica o Sr. FRANCISCO ALVES DAS CHAGAS,
INTIMADO para que, no prazo de 10 dias, apresente CONTRARRAZÕES para o recurso interposto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Valença do Piauí - Sede de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000091-78.2017.8.18.0144
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GERLÚCIA PIMENTEL FEITOSA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: MARIA DINEUSA DE ARAUJO
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
ATO ORDINATÓRIO: (Intima-se a parte autora, através de sua advogada, paara, no prazo legal, efetuar o pagamento das custas processuais,
nos termos do artigo 51, § 2º, da Lei 9.099/95 e conforme determinado em sentença).

Processo nº 0000105-43.2012.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOCORRO GUALTER DA SILVA, FRANCISCO GABRIEL DE SOUSA LEITE
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A, BANCO VOTORANTIM, BANCO BRADESCO CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, BANCO
BMC S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825),
SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
10209), WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000331-77.2014.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS
Advogado(s):
Indiciado: AVELAR DA SILVA FEIRE
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6662)
DESPACHO:
Fica o Advogado do réu intimado para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar as alegações finais.

Processo nº 0000273-11.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LUCIANA TOMAZ
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A, BANCO BMG S.A, BANCO VOTORANTIM S.A, BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A, BANCO
CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº
28490), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº
8454-A)
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica às contestações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000287-28.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS ANTONIO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO:
Fica o Advogado do réu intimado para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000996-92.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ISAK ANTONIO DE SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO:
Fica o Advogado do réu intimado para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000774-90.2015.8.18.0078
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10.903. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960909 

10.904. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960957 

10.905. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960967 

10.906. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ961711 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: Fica o Advogado do réu intimado para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar as alegações finais.

Processo nº 0000258-71.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000108-56.2016.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Indiciado: LEANDRO INÁCIO DE SOUSA VIEIRA, GILDERLANI DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO:
Fica a Advogada do réu intimada para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000605-74.2013.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO ASSIS GOMES PESSOA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: LINDINALVA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Ficam as advogadas da autora intimadas da audiência de instrução designada para o dia 19.03.2019, às 15:00 horas, na sala das
audiências da Vara Única desta Comarca, devendo trazerem a autora e suas testemunhas, independentemente de intimação.

Processo nº 0000014-11.2016.8.18.0110
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: REYLANE GONÇALVES MOTA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: ZICO PEREIRA MOTA
Advogado(s): MICHAEL LEMES MONTEIRO(OAB/AMAZONAS Nº 10013)
Sentença: "(....) Ante o exposto, acolho o parecer ministerial e JULGO PROCEDENTE A DEMANDA, nos termos do artigos 731 e seguintes do
Código de Processo Civil, art. 1580, § 2º do Código Civil e art. 226, § 6º da Constituição Federal DECRETANDO a dissolução do vínculo
matrimonial entre REYLANE GONÇALVES MOTA e ZICO PEREIRA MOTA, facultando-se a mulher utilizar novamente o nome de solteira.
Mantenha-se a atual situação, no que tange à guarda dos filhos e FIXO a pensão alimentícia no percentual de 30% (trinta por cento) do salário
mínimo, em conformidade com o parecer ministerial. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil competente para que faça a averbação do divórcio.
Sem custas e sem honorários advocatícios, face a ação tramitar sob o pálio da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais."
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	9.132. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA961753
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	9.144. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA961390
	9.145. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA962015
	9.146. JULGAMENTO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA961031
	9.147. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA961039
	9.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA961371
	9.149. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA961878
	9.150.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA960656
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	9.171. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA961022
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	10.774. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA961049
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	10.777.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA961077
	10.778.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA961613
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	10.780. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI961874
	10.781. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI961788
	10.782. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI961895
	10.783. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI961260
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	10.786. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI961510
	10.787. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO961308
	10.788. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO961235
	10.789. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO961484
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	10.808. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961465
	10.809. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961548
	10.810. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961590
	10.811. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961607
	10.812. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961670
	10.813. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961791
	10.814. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO961806
	10.815. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO962040
	10.816. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO962085
	10.817. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO962109
	10.818. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960865
	10.819. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES960886
	10.820. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960900
	10.821. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES960908
	10.822. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960927
	10.823. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960928
	10.824. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960929
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	10.826. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960934
	10.827. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960936
	10.828. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960939
	10.829. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES960941
	10.830. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960942
	10.831. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960944
	10.832. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960946
	10.833. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960948
	10.834. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960949
	10.835. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960951
	10.836. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960952
	10.837. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960954
	10.838. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES960964
	10.839. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES960968
	10.840. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961058
	10.841. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES961085
	10.842. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961363
	10.843. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961382
	10.844. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961384
	10.845. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961397
	10.846. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961415
	10.847. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961424
	10.848. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961432
	10.849. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES961601
	10.850. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES961930
	10.851. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES962034
	10.852. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES962036
	10.853. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES962066
	10.854.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960763
	10.855. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960764
	10.856. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960770
	10.857.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960771
	10.858. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960775
	10.859.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960776
	10.860. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960777
	10.861.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960805
	10.862. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960806
	10.863. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960807
	10.864. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960809
	10.865. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960810
	10.866.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960811
	10.867. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960812
	10.868. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960813
	10.869. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960814
	10.870. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960820
	10.871. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960822
	10.872. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960827
	10.873. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960828
	10.874. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960829
	10.875. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960830
	10.876. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES960838
	10.877.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES960683
	10.878. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ960993
	10.879. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ961554
	10.880.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961376
	10.881. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961379
	10.882. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961380
	10.883. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961404
	10.884. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961564
	10.885. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961746
	10.886. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961801
	10.887. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961805
	10.888. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961829
	10.889. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961852
	10.890. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961910
	10.891. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961966
	10.892. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961995
	10.893. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ961999
	10.894. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE961000
	10.895. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE961445
	10.896. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE961989
	10.897. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960855
	10.898. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960856
	10.899. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960860
	10.900. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960862
	10.901. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960869
	10.902. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960890
	10.903. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960909
	10.904. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960957
	10.905. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ960967
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